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I 

(Resoluções, recomendações e pareceres) 

PARECERES 

COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU 

472. a REUNIÃO PLENÁRIA DE 15 E 16 DE JUNHO DE 2011 

Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre o «O papel e as prioridades da política de 
coesão na Estratégia Europa 2020» (parecer exploratório a pedido da Presidência húngara) 

(2011/C 248/01) 

Relator: Etele BARÁTH 

Em 15 de Novembro de 2010, o representante permanente da República da Hungria junto da União 
Europeia, Peter GYÖRKÖS, solicitou ao Comité Económico e Social Europeu, em nome da futura Presidência 
húngara, um parecer exploratório sobre as: 

O papel e as prioridades da política de coesão na Estratégia Europa 2020. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos, a Secção Especializada da União Económica e 
Monetária e Coesão Económica e Social que emitiu parecer em 31 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 141 votos a favor, 9 votos contra e 22 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Recomendações e observações 

1.1 Recomendações 

1.1.1 O CESE considera que a resposta da União Europeia à 
crise, a filosofia da Estratégia Europa 2020, os seus objecti
vos e iniciativas emblemáticas apontam o caminho certo, e que 
as medidas e os instrumentos propostos são prometedores. A 
estratégia, juntamente com o Pacto Euro +, versa essencialmente 
sobre as mudanças qualitativas indispensáveis e os factores de 
potencial crescimento. 

1.1.2 A UE continua a aprofundar e consolidar o seu pro
cesso de integração. O CESE considera que, se a União Europeia 
e os seus Estados-Membros desejam reforçar a integração, de
verão introduzir, até 2020, mudanças qualitativas decisivas 
nas suas instituições e nos seus sistemas jurídico e financeiro. 
Tudo isto requer, ao mesmo tempo, estabilidade duradoura 

(longo prazo), melhoria da competitividade (potencial de cres
cimento) e consolidação do processo de recuperação (coesão 
territorial, económica e social). 

1.1.3 O CESE já salientou, em vários pareceres, que a política 
de coesão constitui um «valor histórico» da União e os seus 
três objectivos – convergência, melhor competitividade regio
nal graças à criação de empregos e à intensificação da coopera
ção territorial – devem ser preservados e reforçados. De 
facto, as regiões e os países europeus menos desenvolvidos 
devem aumentar o investimento em infra-estruturas e outros 
elementos de capital necessário para acelerar o potencial cresci
mento. 

1.1.4 Se, por um lado, o CESE está convicto de que os 
recursos financeiros para apoiar a política de coesão deram, 
em grande medida, bons resultados, por outro, considera que
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eles podem e devem ser reestruturados e desenvolvidos, e, so
bretudo, poderia melhorar-se a eficácia e a eficiência do 
financiamento e da utilização dos recursos. É preciso har
monizar os instrumentos da política de coesão e a Estratégia 
Europa 2020 de modo a não prejudicar a política europeia de 
coesão. 

1.1.5 O CESE recomenda que, ao reexaminar os objectivos e 
os instrumentos actuais da política de coesão, se estude a pos
sibilidade de os adequar aos elementos da Estratégia Europa 
2020, como segue: 

1.1.5.1 Objectivos e instrumentos actuais da política de coesão 

Política de coesão 

Objectivos Fundos Estruturais e Instrumentos 

Convergência/Crescimento 
sustentável 

FEDER FSE Fundo de Coe
são 

Competitividade regional e 
emprego 

FEDER FSE 

Cooperação Territorial Europeia FEDER 

1.1.5.2 Europa 2020: três prioridades 

a) Crescimento inteligente - desenvolver uma economia baseada 
no conhecimento e na inovação; 

b) Promover uma economia mais eficiente, mais verde e mais 
competitiva; 

c) Crescimento inclusivo: fomentar uma economia com níveis 
elevados de emprego que assegure a coesão social e territorial. 

1.1.5.3 O CESE propõe que a política de coesão deve insistir 
claramente nos objectivos societais, sociais e de solidariedade e 
na utilização dos fundos estruturais para o investimento, em 
estreita cooperação com os outros fundos europeus. Caso 
contrário, a insistência da Estratégia Europa 2020 num forte 
crescimento económico, que em si é perfeitamente legítimo, 
poderia relegar para segundo plano a coesão social e territorial. 

1.1.5.4 Se, nos Fundos Estruturais, se inverter a ordem dos 
objectivos relativos à competitividade e dos relativos ao cresci
mento, e se o conceito multi-fundos se tornar o factor deter
minante, os objectivos da Estratégia Europa 2020 e os da coe
são passarão a ser compatíveis e os Fundos Estruturais da UE 
poderão contribuir mais eficazmente para melhorar a competi
tividade regional. 

Estratégia UE-2020 Política de coesão 
(estrutura revista) 

«Objectivos/ 
/instrumentos» 

Iniciativas emblemáticas Objectivos/instrumentos Fundos Estruturais e Instrumentos 

Crescimento 
inteligente 

Agenda Digital para a Europa, União da Inova
ção, Juventude em Movimento 

Competitividade regional e em
prego 

Investigação/Inovação/Educação/Sociedade Digital Maior competitividade/Localização mais atractiva, desenvolvimento do capital hu
mano/Educação, etc. Inovação/Sociedade do conhecimento 

Crescimento 
sustentável 

Uma Europa eficaz na utilização dos recursos, 
Uma política industrial para a era da globaliza
ção 

Convergência 

Energias verdes/sociedade atenta ao ambiente, Desenvolvimento 
das redes / instalações de pequena dimensão 

Desenvolvimento do ambiente e das infra-estruturas para edificar as bases do 
crescimento, desenvolvimento das capacidades institucionais 

Crescimento 
inclusivo 

Uma agenda para novas competências e empre
gos, Uma plataforma europeia contra a pobreza 

Cooperação Territorial Europeia 

Igualdade de acesso/mais e melhores empregos. Cooperação local, regional e macroregional 

1.1.6 O CESE reconhece que a harmonização estrutural atrás 
proposta pressupõe que se proceda a profundas mudanças, à 
focalização na definição de objectivos pormenorizados; 
convém, nomeadamente, fixar objectivos complementares de 
competitividade e estender a cooperação territorial ao apoio a 

desenvolvimentos macrorregionais. Se não for possível estabe
lecer um vínculo directo entre a Estratégia 2020 e a política de 
coesão da UE, os seus objectivos, os seus meios e a sua execu
ção poderão ser consideravelmente afectados.
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1.1.7 A harmonização estrutural poderia ocorrer se a UE 
reconhecesse à coesão e à política de coesão, em sentido lato, 
uma prioridade ao mesmo nível do da competitividade, o 
que, a ser assim, se deveria reflectir na forma como se atribuem 
os recursos a essas duas prioridades. Não obstante, não se trata 
apenas de continuar a gastar dinheiro na coesão, mas em gastá- 
-lo mais eficazmente. 

1.1.7.1 O CESE pede urgentemente que se melhorem as 
propostas sobre o regime de condicionalidade ex ante e ex 
post para controlar a eficácia e a eficiência da política de coesão 
da União. No entanto, este regime não deve pôr em causa a 
simplificação dos instrumentos da coesão, antes reduzir os cus
tos de execução e reforçar previsibilidade. O CESE espera que as 
mudanças institucionais e administrativas conduzam a um sis
tema mais simples e mais eficiente. É preciso desenvolver um 
modelo que permita avaliar as interacções que se produzem na 
realização dos objectivos da Estratégia Europa 2020, dos pro
gramas nacionais de reformas e da política de coesão com base 
nas características específicas das regiões e dos países beneficiá
rios desta política. 

1.1.8 O CESE é de opinião de que todas as políticas devem 
contribuir para o êxito da Estratégia Europa 2020. A comu
nicação sobre a reapreciação do orçamento da União propõe 
uma nova programação estratégica da política de coesão. O 
CESE aprova sem reservas que a Comissão Europeia elabore 
um quadro estratégico comum (QEC) que transforme os 
objectivos e as metas da Estratégia «Europa 2020» em priori
dades de investimento. Este marco estratégico cobriria todos os 
fundos da UE e integraria ainda todos os demais instrumentos 
financeiros da UE. 

1.1.9 O CESE reitera que o Fundo Social Europeu, en
quanto instrumento da União Europeia para o investimento 
nos recursos humanos, deveria apoiar as três prioridades da 
Estratégia Europa 2020, isto é, crescimento inteligente, cresci
mento sustentável e crescimento inclusivo. O emprego, a for
mação, a inclusão activa e as políticas de igualdade de oportu
nidades são os elementos centrais desta abordagem. 

1.1.10 O CESE considera que para realizar os objectivos 
reforçados é necessário consolidar a estrutura institucional 
do FSE e torná-lo mais eficiente, sem que isso implique mais 
encargos administrativos. É importante que o FSE tenha um 
papel de primeiro plano na melhoria da situação dos grupos 
sociais particularmente desfavorecidos (imigrantes, minorias, 
pessoas portadoras de deficiência, população romani) e na 
garantia de condições adequadas para a sua integração. 

1.1.11 O CESE faz notar que a coordenação das políticas 
financiadas pelos diferentes fundos com os instrumentos e os 
objectivos da coesão da Estratégia Europa 2020 pode ter in
fluência nos objectivos iniciais e afectar a sua integração terri
torial, o que por sua vez pode conduzir a mudanças nos ob
jectivos e à emergência de novos pontos vista durante a sua 
execução. É necessário criar mecanismos iterativos de planea
mento, orientação e controlo. A noção central do processo 

iterativo é que no «acordo de colaboração» não se deve definir 
unicamente as fases preparatórias de desenvolvimento, mas tam
bém a totalidade do processo de aplicação, suas condições e 
avaliação de eficácia; no entanto, as partes devem saber que os 
objectivos globais dos comités de gestão podem mudar em 
função das avaliações constantes dos beneficiários. 

1.1.12 O Comité insiste em que, para realizar os objectivos 
da Estratégia UE 2020, é necessário uma maior coordenação ao 
nível da gestão de cada um dos fundos, em particular do Fundo 
de Coesão, dos Fundos Estruturais e dos fundos para a inovação. 

1.1.13 O Comité pensa que, a longo prazo, e para evitar 
contradições, muitos argumentos pesam a favor da integração 
de todos os elementos da política estrutural da União (por 
exemplo, Europa 2020, política de coesão, PAC, BEI.) num 
conjunto coerente de políticas gerais da União, que poderia 
designar-se UE 2050. Isto permitiria reforçar a coordenação e 
a cooperação política e técnica sem pôr termos às diferentes 
políticas. É certo que isto será difícil de conseguir enquanto 
algumas políticas continuarem a ser da competência da UE e 
outras se mantiveram sob a alçada dos Estados-Membros. Re
forçar a dimensão regional pode ser a melhor maneira de rea
lizar gradualmente o objectivo pretendido. 

1.1.14 O desenvolvimento de uma Europa policêntrica com
posta por sítios inteligentes ligados em rede exige um trabalho 
de equipa que só será possível se houver cooperação entre todas 
as partes. A cooperação nas regiões transnacionais e as estraté
gias de desenvolvimento macrorregionais que reúnem as partes 
interessadas de diferentes países podem ser uma das pistas a 
seguir. 

1.2 Regiões e coesão 

1.2.1 O CESE considera que a competitividade da UE de
pende, em grande medida, do aumento da competitividade 
das regiões. 

1.2.2 Para o CESE a cooperação macrorregional emergente é 
determinante sob vários aspectos. Como já teve ocasião de 
salientar em vários pareceres (respeitantes às regiões do Mar 
Báltico e do Danúbio), as ajudas concedidas no âmbito dos 
Fundos Estruturais podem permitir traçar estratégias no quadro 
das redes transeuropeias, tanto materiais como imateriais, 
de que a União Europeia precisa para consolidar a competitivi
dade e melhorar a atractividade do seu território. 

1.2.3 O futuro da União Europeia e o reforço da sua unidade 
política dependem de ela ser capaz, ou não, de superar a 
abordagem regional, baseada em dados estatísticos, confi
nada nas fronteiras nacionais e cristalizada na sua dimensão 
territorial. É evidente que os progressos tangíveis realizados 
nos últimos anos no sentido da sentido da regionalização, de 
programas complexos, de ligações horizontais e do reforço dos 
sistemas produtivos locais (clusters) constituem a via através da 
qual as dimensões social e territorial da economia europeia 
poderão desenvolver-se.
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1.2.4 Para o Comité, não faz qualquer sentido realizar, no 
quadro de políticas diferentes, objectivos perfeitamente pa
ralelos, ou mesmo, por vezes, totalmente coincidentes; não faz 
qualquer sentido criar um outro conjunto de instrumentos para 
além dos da coesão, já relativamente bem consolidados. 

1.2.4.1 A próxima década será, cada vez mais, a década das 
regiões funcionais. Com um ou mais centros, com laços trans
fronteiriços territoriais horizontais ou com laços económicos 
verticais, com possibilidades jurídicas, financeiras e institucionais 
de «cooperação reforçada», o regionalismo poderá trazer uma 
nova dimensão à Europa inteligente. No entanto, porque há e 
continuará a haver regiões com atraso de desenvolvimento, é 
necessário avançar um programa que lhes permita recuperar o 
atraso. 

1.2.5 Na opinião do CESE, o caminho a seguir passa ne
cessariamente por transformar a economia europeia para as
segurar o seu êxito a nível mundial, fomentar o seu potencial de 
crescimento, reduzir as assimetrias regionais, apoiar as micro
empresas e as PME que operam nas regiões periferias, libertar 
novos recursos, sensibilizar os cidadãos para as questões do 
ambiente z os hábitos saudáveis, elevar a qualidade da educação, 
motivar as novas gerações, fomentar a inovação, incentivar a 
participação cidadã e consolidar a identidade europeia. 

1.3 Cidades e aglomerados urbanos 

1.3.1 O CESE realça que a competitividade da Europa de
pende fortemente das cidades metropolitanas e das regiões me
tropolitanas, no âmbito das quais as empresas podem tirar 
partido das economias urbanas e das redes de ligação aos mer
cados mundiais. De maneira geral, as áreas urbanas podem ser 
motores de crescimento e focos de criatividade e inovação. A 
taxa de crescimento e a criação de emprego podem aumentar se 
estiver reunida uma massa crítica de empresas, universidades e 
investigadores. Os problemas urbanos, relacionados quer com a 
degradação ambiental quer com a exclusão social, exigem uma 
resposta específica e o envolvimento directo das colectividades 
locais. 

1.3.2 Assim, convém desenvolver uma agenda urbana am
biciosa que identifique com mais clareza os recursos financeiros 
destinados à resolução das questões urbanas e que atribua às 
colectividades locais um papel reforçado de concepção e aplica
ção das estratégias de desenvolvimento urbano. 

1.3.3 Os sistemas urbanos são complementados, consoante a 
sua situação geográfica, por diferentes zonas de atracção. O 
CESE não pode aceitar que se continue a manter o tradicional 
antagonismo entre cidade e campo. As vantagens que podem 
resultar das parcerias entre zonas urbanas e zonas rurais 
dependem fortemente de factores locais e, em última análise, 
de factores contextuais. 

1.4 Zonas rurais e agricultura 

1.4.1 O CESE considera que, no âmbito da Estratégia Eu
ropa 2020, a política de coesão, por um lado, e a política 
agrícola comum, por outro, desempenham um papel de 

primeiro plano, em especial no que diz respeito ao desenvol
vimento integrado do território. A agricultura – importante 
fonte de dinamismo económico – continua a ser um sector 
estratégico para a UE quer do ponto de vista da segurança 
alimentar, quer em razão do seu potencial de crescimento e 
emprego nas zonas rurais, como também pelo seu contributo 
no combate às alterações climáticas. 

1.4.2 Nesta perspectiva, as duas políticas devem orientar as 
suas sinergias para objectivos comuns e integrados, com 
vista a transformar a União Europeia numa economia inteli
gente, sustentável e inclusiva, caracterizada por níveis elevados 
de emprego, produtividade e coesão social. 

1.4.2.1 O CESE considera que, nas zonas rurais, os sítios 
inteligentes e ligados a nível mundial têm um papel a desempe
nhar na concretização do relançamento apontado na Estratégia 
Europa 2020. Tal como nas zonas urbanas, as redes constituem 
uma forma de organização de primeiro plano para as empresas 
e o desenvolvimento regional. 

2. Conclusões 

2.1 O CESE aprova que as referências políticas da Estratégia 
Europa 2020 às necessidades de inovação baseadas nas altera
ções climáticas, na eficiência energética, nas energias renováveis, 
na saúde e na evolução demográfica, têm ligações estruturais 
com os objectivos de coesão fixados nos domínios da educação, 
da investigação e desenvolvimento, da sociedade digital, que 
constituem uma ponte, igualmente a nível territorial, entre 
os objectivos da política de coesão e a Estratégia Europa de 
2020. 

2.1.1 Por outro lado, verifica que há uma contradição entre 
os vários conceitos e as noções utilizadas na prática. Ao legiti
mar a territorialidade dos processos de coesão, o Tratado de 
Lisboa deu ao fenómeno regional uma nova dimensão. A ma
neira como a política regional vai definir no futuro o que é a 
«região» não será uma questão banal. É necessária uma definição 
que permita delinear um quadro comum, quer do ponto de 
vista territorial e institucional, quer do ponto de vista dos ins
trumentos jurídicos e financeiros pertinentes, a fim de assegurar 
o crescimento sustentável e dinâmico da Europa. 

2.1.1.1 O CESE reconhece que a emergência de estratégias 
macrorregionais é um processo muito positivo, que pode 
ser equiparado ao conceito de coesão territorial consagrado no 
Tratado de Lisboa. Importa conseguir uma complementaridade 
entre as políticas regionais em sentido restrito e a cooperação 
entre regiões europeias mais amplas ou mais afastadas, mas que 
têm interesses comuns em matéria de cooperação. 

2.2 A intersecção entre determinados «grupos» de programas 
definidos em termos espaciais (regional, territorial, interurbano) 
indica em que zonas há actividades «motrizes», de desenvolvi
mento, ou seja zonas que dispõem de um ou vários grandes
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núcleos urbanos, sem no entanto excluir ou marginalizar ou
tros. Os «centros de excelência» europeus, que são definidos 
em função de competências de inovação características de certos 
sectores económicos, não são uma soma fortuita de aptidões e 
competências individuais acumuladas numa aglomeração, mas 
sobretudo de conhecimentos reunidos por meio de vínculos 
claramente definidos no espaço físico. 

2.2.1 Não pode haver «excelência» sem desenvolvimentos 
quantitativos no âmbito dos objectivos essenciais da coesão: 
ambiente, infra-estruturas, educação, formação. A característica 
principal destas áreas é a sua abertura; a participação pode 
fazer-se livremente, mas, por razões de qualidade, as oportuni
dades a longo prazo criam-se em torno dos centros de gravi
dade. A previsibilidade assenta justamente na estabilidade, numa 
projecção histórica das aptidões pluridimensionais dos territó
rios. 

2.3 Para que a inovação tenha êxito, é indispensável apoiar 
novas formas de democracia. É preciso desenvolver as formas 
habituais de «concertação social» e, com a ajuda de instrumentos 
da democracia participativa, libertar as competências e enco
rajar a apetência e a vontade da sociedade civil de participar, em 
conformidade com os princípios fundamentais dos tratados da 
UE. 

2.4 A inovação consiste, de resto, em pôr em prática novas 
ideias e sugestões, antecipando a concorrência e superar os 
processos previsíveis graças ao conhecimento. A sua complexi
dade permite-lhe combinar, em toda a sua diversidade, as com
petências humanas, as capacidades técnicas e as relações econó
micas. É natural que os centros urbanos, como pólos, ofereçam 
as condições que constituem o espaço vital sem o qual tudo é 
pura abstracção. 

2.5 É por esta razão que os sistemas e políticas de apoio 
financeiro devem incluir, com base em análises territoriais, 
um apoio paralelo e concertado que se destina à inovação e à 
recuperação do atraso. 

2.6 Embora seja certo que a Estratégia Europa 2020 é um 
programa político global de crescimento, competitividade, sus
tentabilidade e estrutura, acontece que, numa perspectiva mais 
alargada, vista à escala mundial, é, simultaneamente, um pro
grama para ajudar a Europa a ser competitiva num mer
cado global. 

2.7 Os objectivos da Estratégia Europa 2020 e os da política 
de coesão são coerentes com o que precede. No entanto, no 
atinente à Europa 2020, o quadro institucional da sua imple
mentação carece de elementos financeiros e jurídicos comuns e 
novos que, interagindo, poderiam contribuir para aumentar a 
eficácia. O argumento de que uma revisão e integração dos 
instrumentos da coesão acelerariam a criação de uma Europa 
orientada para a inovação, de uma Europa «inteligente» está 
correcto, mas, apenas se os instrumentos forem alargados, 
apoiando-se nas sinergias criadas pela integração das várias fon
tes de financiamento. 

3. Debate 

3.1 A renovação política e económica da Europa foi acele
rada pela crise do final da última década. 

3.1.1 Em parte devido à crise mundial, a União Europeia 
necessita de proceder a uma integração económica reforçada. 
Trata-se, segundo o Comité, de um processo positivo mas difícil, 
pois a colaboração dos 27 Estados-Membros não se faz sem 
dificuldades. Apesar dos problemas que lhe estão associados, 
esta integração económica (e necessariamente política) reforçada 
tem como directriz a criação de uma «política económica da 
UE», assente em três pilares: ( 1 ) 

a) Estabilidade 

Através do Pacto de Estabilidade e de Crescimento, a UE 
estende o controlo comum dos sectores que constituem 
um risco para a estabilidade e cria mecanismos de gestão 
das crises, isto é o Fundo Europeu de Estabilidade Financeira 
e o Mecanismos Europeu de Estabilidade (FEEF e MEE). 

b) Crescimento e competitividade A 

UE adoptou, para o efeito, a Estratégia Europa 2020 e o 
Pacto Euro+. 

c) Coesão 

A União Europeia instaurou a política de coesão e a polí
tica agrícola comum para reduzir as disparidades sociais, 
económicas e territoriais. 

3.2 Os documentos e as estratégias de base adoptados ao 
longo da década contêm uma fórmula para renovação, ao 
estabelecerem condições e instrumentos que os dirigentes polí
ticos da UE e dos Estados-Membros têm o dever de utilizar. Os 
vários instrumentos estão disponíveis para, ao serem utilizados 
conjuntamente, levem à estabilidade, ao crescimento e à com
petitividade e ponham em prática a coesão. 

3.3 A coordenação da Estratégia Europa 2020 e da política 
de coesão já encerra em si uma dicotomia. Deixa antever um 
perigo inerente, isto é a oposição entre a liberdade da economia 
de mercado e o nivelamento social e territorial. O perigo é 
ainda maior agora dado que, quando os recursos são pou
cos, um faz-se em detrimento do outro. Para reforçar a 
coesão haveria que melhorar as condições propícias ao 
crescimento e à competitividade. No actual contexto da glo
balização, os Estados-Membros e as regiões menos desenvolvi
dos não podem perder mais tempo.
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3.4 As finanças públicas, por seu turno, foram duramente 
atingidas pela crise em numerosos Estados-Membros, e será 
difícil consolidá-las num momento em que os custos do enve
lhecimento demográfico já se fazem sentir. Em suma, a maior 
parte dos países da UE tem pela frente tempos difíceis. 

3.5 A Estratégia Europa 2020 não distingue – e é bom que 
assim seja - as reformas estruturais susceptíveis de ser aplicadas 
a longo prazo, por um lado, e as medidas a tomar a com vista a 
uma renovação a curto prazo, por outro. 

3.6 O êxito da Estratégia Europa 2020 não pode ficar de
pendente de factores conjunturais. São precisamente os recursos 
investidos em lentas transformações estruturais que «coman
dam» os sectores que, pela sua inovação e competitividade, 
são susceptíveis de renovar o próprio sistema. 

3.7 Os elementos do potencial de crescimento e os ob
jectivos da Estratégia Europa 2020 podem ter correspon
dência em vários aspectos (o que é positivo), mas há tam
bém algumas divergências involuntárias. 

3.7.1 Entre os objectivos da Estratégia Europa 2020 (do 
ponto de vista do potencial de crescimento), o aumento das 
taxas de emprego e a melhoria do nível de qualificações corres
pondem aos aspectos quantitativos e qualitativos da mão-de- 
-obra. Os objectivos relativos às despesas com a investigação e 
o desenvolvimento, assim como o relativo ao clima e à energia 
prendem-se com a qualidade dos capitais investidos e com a 
sustentabilidade ambiental. Paralelamente, a estratégia não espe
cifica alguns dos factores que determinam a quantidade e a 
qualidade dos capitais necessários nem os factores determinan
tes da qualidade (investimentos e seu nível técnico), nem a 
produtividade total dos factores. A estratégia atribui especial 
importância às despesas com a investigação e o desenvolvi
mento, mas não aborda com profundidade suficiente a inova
ção, e em especial a inovação social, que não é o mesmo do que 
investigação e desenvolvimento. 

3.7.2 Com base nestes elementos, verificamos que a Estraté
gia Europa 2020 reflecte uma abordagem económica que cor
responde às características e necessidades das economias 
desenvolvidas de crescimento lento, dotadas de consideráveis 
capacidades em matéria de investigação e desenvolvimento e 
nas quais a taxa de investimento é relativamente baixa, visto 
que há muito a mesma se revelou suficiente para concretizar as 
reformas estruturais necessárias. Nos países desenvolvidos, não 
há dúvida de que a investigação, o desenvolvimento e a inova
ção desempenham um papel muito importante no crescimento 
económico. Embora não se oponha necessariamente à compe
titividade, a coesão, vista desta forma, relega-a para segundo 
plano. 

3.7.3 No entanto, para que os novos Estados-Membros da 
UE com um nível de desenvolvimento económico baixo recu
perem o atraso, são necessários investimentos, nomeadamente 
em infra-estruturas. Nesses países, a principal fonte de cresci
mento económico é o investimento, cabendo à investigação e 
desenvolvimento um papel menor. O documento da 
Comissão ( 2 ) menciona, é certo, a coesão, mas o projecto não 
dá a ênfase necessária à recuperação do atraso dos Estados- 
-Membros menos desenvolvidos. 

3.8 É impossível analisar a Estratégia Europa 2020 sem co
nhecer os recursos financeiros que vão ser atribuídos. Por 
um lado, existe uma «zona cinzenta» entre 2010 e 2013, pe
ríodo durante o qual estarão em vigor as actuais perspectivas 
financeiras, mas nem sempre permitirão cumprir os objectivos 
da Estratégia Europa 2020 (por exemplo, em matéria de estra
tégia digital). Por outro lado, os objectivos aprovados no âmbito 
da Estratégia Europa 2020 determinam, em grande parte, as 
despesas do próximo orçamento da União Europeia. Com 
base nestas observações, é de recomendar que se estabeleça 
uma relação entre os objectivos da Estratégia Europa 2020 
e as prioridades do quadro financeiro. 

3.9 Várias análises demonstram que a energia investida na 
recuperação é largamente compensada, para além de outras 
inúmeras vantagens, ou seja: 

— em primeiro lugar, pode demonstrar-se que os investimentos 
a cargo do orçamento da União conduzem a um cresci
mento superior à média dos resultados financeiros e dos 
resultados económicos da União, graças a transferências tec
nológicas avançadas, a uma percentagem importante das 
importações nos investimentos, a uma mão-de-obra qualifi
cada, a infra-estruturas mais baratas e a investimentos que 
beneficiam de ajuda financeira e se apoiam em infra-estru
turas modernas; 

— em segundo lugar, o alargamento do mercado interno, a 
generalização das actividades de serviços e o crescimento 
da base de conhecimentos contribuem significativamente, 
por si só, para as actividades de inovação; 

— em terceiro lugar, para o sector das PME, as ajudas finan
ceiras que podem ser obtidas através dos Fundos Estruturais 
traduzem-se num um mercado, em acesso aos mercados, e 
em ajuda ao desenvolvimento; 

— por último, podem ter um impacto considerável relativa
mente à integração e recuperação de que poderão beneficiar 
os grupos sociais mais desfavorecidos, excluídos de diversas 
maneiras do mercado do emprego. 

3.10 O CESE lamenta que a Comissão, em vez de apresentar 
um cenário de crescimento maximizando o potencial do mer
cado único, se tenha concentrado numa consolidação orçamen
tal drástica enquanto requisito para o crescimento. Convém dar 
mais atenção aos motores de crescimento que permitirão aos 
Estados-Membros consolidarem os seus orçamentos e voltarem 
a trilhar a via do crescimento sustentável. Para tal, o Comité 
entende que uma política macroeconómica que combine aspec
tos da oferta e da procura deve fazer parte integrante de qual
quer estratégia económica europeia virada para o futuro. 

3.11 Seria bom que os programas fossem determinados por 
clusters financeiros criados com base na previsibilidade da 
eficácia e numa análise de riscos. Este é certamente um passo 
necessário, já que a globalização vai muito para além dos con
dicionalismos territoriais e que a projecção mundial das «alavan
cas» de inovação que se estão a desenvolver em determinadas 
regiões vão continuar a reforçar-se.
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3.11.1 É necessário que as regiões possam dispor livremente dos seus recursos financeiros e, ao afectar 
tais recursos, decidir, por si próprios que prioridades conferir aos diferentes factores de desenvolvimento; 
além disso, em função do seu envolvimento em processos inovadores e do valor acrescentado, devem poder 
decidir que apoio financeiro conceder ou suprimir. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre as «Estratégias de consolidação inteligente da 
política orçamental — O desafio da identificação de motores de crescimento na Europa. Como 
explorar ao máximo o potencial de emprego das nossas economias à luz da necessidade 

premente de ajustamento orçamental» (parecer exploratório solicitado pela Presidência húngara) 

(2011/C 248/02) 

Relator: Gérard DANTIN 

Em 15 de Novembro de 2010, o representante permanente da República da Hungria junto da União 
Europeia, Peter GYÖRKÖS, solicitou ao Comité Económico e Social Europeu, em nome da futura Presidência 
húngara, um parecer exploratório sobre as: 

Estratégias de consolidação inteligente da política orçamental — O desafio da identificação de motores de crescimento 
na Europa. Como explorar ao máximo o potencial de emprego das nossas economias à luz da necessidade premente de 
ajustamento orçamental. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos, a Secção Especializada da União Económica e 
Monetária e Coesão Económica e Social que emitiu parecer em 31 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 164 votos a favor, 2 votos contra e 9 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 A crise económica e financeira, que teve início em 2007 
e se acentuou em 2008, teve graves repercussões para as finan
ças públicas dos países europeus, agravando, em especial, a sua 
situação orçamental. 

1.2 Actualmente, a necessidade de aliviar os orçamentos pú
blicos dos custos resultantes de diversos planos de retoma eco
nómica, da ajuda aos bancos – como foi o caso em alguns 
Estados-Membros – e de um fraco crescimento, que não havia 
sido suficientemente tido em conta nas políticas económicas 
anteriores à crise, leva a que numerosos Estados-Membros re
duzam a despesa pública. Deste modo, corre-se o risco de os 
Estados recuarem na redistribuição da riqueza através dos siste
mas de solidariedade colectiva, quer se trate da protecção social 
ou dos serviços públicos. 

1.3 O rápido retorno ao equilíbrio, além dos custos sociais 
elevados que tal implica, corre o risco de levar a um cresci
mento fraco por um longo período de tempo, sobretudo por 
causa da falta de procura, que por sua vez acentuará os défices 
orçamentais. Tais medidas levarão, por conseguinte, à contrac
ção da procura, produzindo «um efeito de bola de neve», que 
poderá empurrar a economia europeia «para uma espiral sem 
fim». 

1.3.1 Uma política orçamental «inteligente» deve quebrar esta 
espiral. 

1.4 Uma consolidação orçamental «inteligente» consiste num 
equilíbrio «inteligente» entre as despesas e as receitas e entre a 
oferta e a procura. O crescimento sustentável deve ser o prin
cipal objectivo da política económica e de todas as outras po
líticas. 

1.4.1 O crescimento sustentável deve, por conseguinte, ser 
um dos objectivos prioritários da UE. 

1.5 Para tal, impõe-se nomeadamente: 

1.5.1 Criar regulamentação mais ambiciosa e completa dos 
mercados financeiros, a fim de travar a especulação, cuja per
sistência a longo prazo acabaria por aniquilar todos os esforços 
destinados a uma «consolidação inteligente do orçamento». 

1.5.2 Conduzir uma política orçamental ao serviço do cres
cimento, 

— que constitua um empréstimo europeu com vista ao finan
ciamento de projectos de infra-estruturas através da mobili
zação da poupança, 

— que crie euro-obrigações, possibilitando a redução, sobre
tudo, do custo de refinanciamento dos Estados da zona 
euro em dificuldade, 

— que preveja o máximo de elasticidade para o período desti
nado à consolidação, dado que um «big-bang» comprome
teria as perspectivas de crescimento. 

1.5.3 Colocar a política fiscal ao serviço do crescimento, 

— de modo a reforçar a coordenação entre as políticas fiscais 
dos Estados-Membros, em conformidade com os tratados 
europeus, 

— melhorando a cooperação contra a fraude fiscal através da 
utilização optimizada da Eurofisc,
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— transferindo a pressão fiscal graças a novas fontes de recei
tas, como os impostos sobre as transacções financeiras, a 
tributação da energia, das instituições financeiras e das emis
sões de CO 2 – criando uma nova organização do comércio 
dos direitos de emissão. 

1.5.4 Criar impostos destinados a internalizar as externaliza
ções geradas pelo comportamento do sector financeiro, desde 
que contribuam para o estabelecimento de condições mais jus
tas no processo de desenvolvimento e de harmonização do 
mercado interno europeu. 

1.5.4.1 A Comissão Europeia prevê, e o Comité aprova, a 
realização de um estudo de impacto com o intuito de definir a 
potencial estrutura e as modalidades de aplicação desta tributa
ção. De qualquer modo, não deverá ser tomada nenhuma deci
são sobre esta tributação sem que sejam conhecidos os resulta
dos deste estudo. 

1.5.5 Inventar o crescimento do futuro, 

— aplicando a Estratégia Europa 2020 que visa, em particular, 
o desenvolvimento do crescimento sustentável e inclusivo, 
assente numa coordenação reforçada das políticas económi
cas, combatendo os principais pontos de estrangulamento 
do crescimento, incluindo os referentes ao funcionamento 
do mercado interno, 

— definindo e aplicando uma política industrial ambiciosa e 
eficiente, que vise prioritariamente os sectores de elevado 
valor acrescentado, da alta tecnologia e com um forte po
tencial de crescimento, tanto no domínio da indústria como 
no dos serviços, 

— criando um verdadeiro Small Business Act europeu, 

— promovendo a tríade do crescimento que inclui a formação, 
a investigação e a inovação». Para tal, há que 

— continuar e intensificar os investimentos na educação e 
na I&D, não obstante as restrições orçamentais, sob pena 
de se avançar para o empobrecimento da UE, 

— velar pela adequação das formações e das qualificações 
ministradas às necessidades do mercado de emprego; 

— adaptar a legislação fiscal de forma a incitar a indústria a 
investir mais em investigação, desenvolvimento e inova
ção, 

— facilitar o trabalho e a cooperação dos investigadores e 
inovadores em toda a UE, assegurando a concretização 
do «Espaço Europeu de Investigação», 

— reduzir ou mesmo eliminar uma série de obstáculos: o 
acesso das PME ao financiamento, os preços dos direitos 
de propriedade intelectual, a realização com a maior 
urgência de um acordo sobre a aplicação da patente 
europeia a partir de uma cooperação reforçada, 

— dar mais alcance, mais recursos e mais missões «aos 
pólos de competitividade». Neste sentido, a criação de 
uma rede europeia é provavelmente a melhor forma 
de melhorar a relação entre a investigação e a inovação. 

1.6 Ao aplicar estas políticas, quando estas dependem unica
mente da decisão de cada país, importa ter em conta as amplas 
disparidades do desempenho económico dos 27 Estados-Mem
bros. As taxas de crescimento do PIB, os níveis de desemprego e 
a sua evolução, os níveis de endividamento nacional e os mon
tantes investidos em I&D variam muito, ainda que seja possível 
vislumbrar padrões comuns. 

2. Introdução 

2.1 A Presidência húngara solicitou ao Comité Económico e 
Social Europeu a elaboração de um parecer exploratório sobre 
as Estratégias de consolidação inteligente da política orçamental – O 
desafio da identificação de motores de crescimento na Europa. Como 
explorar ao máximo o potencial de emprego das nossas economias à 
luz da necessidade premente de ajustamento orçamental. 

2.2 O Comité acolhe favoravelmente esta consulta. 

2.3 Com efeito, a problemática proposta ao CESE para re
flexão faz parte das suas preocupações e do trabalho que vem 
realizando desde o início da crise financeira. 

2.4 O presente parecer permitirá actualizar as reflexões an
teriores do Comité, que servirão de base à elaboração do pre
sente trabalho, cujo objectivo consistirá em desenvolver tais 
reflexões no intuito de responder ao tema da consulta ( 1 ). 

2.5 Para tal, após uma breve análise dos motivos da crise, 
examinar-se-á o seu impacto e os riscos económicos e sociais de 
uma consolidação orçamental «não inteligente», para – por úl
timo – formular propostas favoráveis ao desenvolvimento de 
um crescimento sustentável, único factor capaz de relançar a 
economia europeia.

PT 25.8.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 248/9 

( 1 ) Ver os pareceres do CESE sobre A crise financeira e o seu impacto 
na economia real, JO C 255 de 22.9.2010 p. 10, e sobre Relança
mento da economia: situação e iniciativas práticas, JO C 48 de 
15.2.2011, p. 57.



3. A crise e suas repercussões 

3.1 A crise económica e financeira, que teve início em 2007 
e se acentuou em 2008, teve graves repercussões para as finan
ças públicas dos países europeus. Por um lado, muitos governos 
tomaram medidas destinadas a salvar o sistema financeiro. Por 
outro lado, tomaram medidas orçamentais importantes para 
limitar tanto quanto possível a gravidade da recessão, através 
de planos de relançamento, os quais tinham por objectivo com
pletar a acção dos estabilizadores automáticos para evitar o 
colapso da actividade económica, mas também agravaram a 
situação do orçamento em numerosos países. 

3.2 Embora, durante a crise financeira, a despesa pública 
maciça tenha permitido manter a liquidez dos mercados, actual
mente a necessidade de aliviar os orçamentos dos custos resul
tantes da ajuda aos bancos – como foi o caso em alguns Esta
dos-Membros – e das medidas discricionárias leva a que o au
mento do desemprego e as medidas de austeridade suplemen
tares adoptadas em vários países representem, no seu conjunto, 
uma ameaça para o crescimento económico. 

3.3 Esta situação levou a que o défice público na União 
Europeia aumentasse consideravelmente. De acordo com as es
timativas do Eurostat, teria passado de 2,3 % do PIB em 2008 
para 7,5 % em 2010 na UE e de 2 % a 6,3 % na zona euro. 
Simultaneamente, o rácio da dívida pública teria passado de 
61,6 % do PIB em 2008 para 80 % na UE e de 69,4 % para 
78,7 % na zona euro. O crescimento expectável em 2010 é de 
0,7 % em 2010, a taxa de desemprego na UE passará provavel
mente de 7,1 % em 2007 para 9,1 % em 2009, com uma 
previsão de 10,3 % no final de 2010, ou seja, quase 25 milhões 
de pessoas, das quais cerca de 8 milhões perderão o emprego 
devido à crise. 

3.4 Além disso, as acções levadas a cabo em determinados 
Estados-Membros, que consistem essencialmente na redução da 
despesa pública para equilibrar rapidamente o orçamento e re
duzir a dívida, correm o risco de estas levarem os Estados a 
recuarem na redistribuição da riqueza através dos sistemas de 
solidariedade colectiva. Há, portanto, que manifestar uma 
enorme preocupação no que diz respeito ao desmantelamento 
dos sistemas de protecção social e dos serviços públicos, quando 
precisamente o seu papel de estabilizadores automáticos e de 
amortecedores eficazes da crise foi unanimemente enaltecido. 

3.4.1 Para o Comité, é essencial salvaguardar o capital 
social europeu e o capital natural, que são factores incontor
náveis de crescimento. 

3.4.2 Seria devastador para a credibilidade da UE (e dos 
Estados-Membros) oferecer aos seus cidadãos o espectáculo de 
uma Europa que demonstrou a sua determinação para tomar 
medidas importantes em prol do sector financeiro e bancário – 
como foi o caso em alguns Estados-Membros –, responsável 
pela crise actual, e que, por outro lado, quando se trata de lutar 

contra o abrandamento do crescimento, o forte aumento do 
desemprego e os processos de precariedade, assim como de 
garantir a solidariedade através dos sistemas de protecção social 
e dos serviços públicos, tenha uma acção inoperante que pena
liza os cidadãos europeus, quando estes são totalmente alheios 
às causas da crise económica e financeira. Esta situação acen
tuaria inevitavelmente o fosso já existente entre os cidadãos e a 
UE. 

3.5 O rápido retorno ao equilíbrio do orçamento consiste, 
antes de mais, na redução da despesa pública. Além do custo 
social que tal implica, pode levar a um crescimento fraco – 
sobretudo por causa da falta de procura – durante um longo 
período, acompanhado de um desemprego persistente e mesmo 
crescente, provocando, por conseguinte, uma erosão da compe
titividade mundial da Europa. 

3.5.1 O rigor orçamental pode levar à contracção da procura 
e, por arrastamento, à recessão e a novos défices susceptíveis de 
empurrar a economia europeia «para uma espiral sem fim»… 

3.5.2 Tal contracção da procura será tanto mais forte quanto 
maior o agravamento das desigualdades (por exemplo, em 
França entre 1998 e 2005, o salário médio de 0,01 % das 
pessoas mais bem pagas aumentou 51 %) e menor o poder 
de compra das famílias devido à situação económica, mas tam
bém à diminuição significativa da parte correspondente dos 
salários na distribuição do valor acrescentado. De facto, o FMI 
estimou que, em 2007, a participação dos salários no PIB havia 
passado, na Europa, de 73 % em 1980 para 64 % em 2005. 

4. Para uma consolidação orçamental inteligente 

4.1 A questão não é tanto a de saber se é oportuno reequili
brar os orçamentos, mas sobretudo determinar «como», «quem 
paga» e «a que ritmo», para que o crescimento aumente com 
vigor. 

4.1.1 Uma consolidação orçamental «inteligente» consiste 
num equilíbrio «inteligente» entre despesas e receitas e entre 
oferta e procura. Para conseguir uma saída airosa da crise, há 
que, incontornavelmente, encontrar a via do crescimento no 
âmbito de uma política expansionista, criando um contexto 
favorável ao consumo e ao investimento. 

4.1.2 A consolidação orçamental resulta, em parte, também 
das exigências da política monetária, que deve ser conduzida de 
forma a atingir os seus próprios objectivos de estabilidade dos 
preços e de confiança dos mercados, continuando a criar as 
condições necessárias para o crescimento económico.
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4.2 Uma política orçamental ao serviço do crescimento 

4.2.1 A Europa já enfrentava um crescimento insuficiente 
antes da actual crise. O objectivo visado de crescimento anual 
de 3 % que, naturalmente, constitui a base da Estratégia de 
Lisboa foi atingido em apenas duas ocasiões. De forma geral, 
esta falta de crescimento não foi suficientemente tida em conta 
nas políticas económicas e orçamentais definidas pelos gover
nos. Foi superada recorrendo ao empréstimo público e privado, 
tendo assumido o sector financeiro uma grande responsabili
dade nesta operação, como, por exemplo, nos empréstimos 
imobiliários. O crescimento sustentável deve, pois, cons
tituir o principal objectivo da política económica e de to
das as outras políticas. Neste contexto, uma consolidação 
orçamental que preveja uma atribuição eficaz dos recursos 
financeiros poderá ser a via para o reequilíbrio dos orça
mentos públicos a médio prazo sem colocar entraves ao 
objectivo de um crescimento elevado. 

4.2.2 A crise financeira e a insuficiente capacidade da eco
nomia da UE para reagir ao choque mostram a necessidade de 
haver uma reorientação da política económica. Na opinião do 
CESE, uma articulação macroeconómica mais ajustada e suscep
tível de manter o equilíbrio entre uma política económica orien
tada para a procura e a oferta deve fazer parte integrante da 
estratégia europeia. Por conseguinte, num mundo dominado 
pela finança, que favorece os investimentos a curto prazo e, 
portanto, sujeito ao risco de abrandamento do progresso tec
nológico, há que voltar costas ao crescimento baseado em 
grande parte nas «bolhas especulativas» e virar-se de novo 
para o crescimento baseado no consumo e no investimento, 
em particular nos sectores inovadores da economia real ( 2 ), pri
vilegiando modos de produção com baixo teor de carbono e 
menos devoradores dos recursos naturais. 

4.2.3 Poderia ser instituído um empréstimo europeu desti
nado a financiar projectos europeus de infra-estruturas. Seria 
um instrumento essencial que permitiria captar uma poupança 
actualmente disponível, e que não é utilizada, para apoiar a 
economia europeia. Este esforço deve se acompanhado de 
uma abordagem coordenada da política industrial ( 3 ) a favor 
da competitividade, de acordo com as orientações da Estratégia 
Europa 2020 ( 4 ). Nesta perspectiva, o Comité congratula-se com 
a declaração feita no Parlamento pelo presidente da Comissão, 
em 14 de Dezembro de 2010, em que afirmou que «insistiria» 
na apresentação de planos destinados a introduzir empréstimos 
obrigatórios. No entanto, a criação de empréstimos obrigatórios 
não deveria ser uma alternativa ou substituir a criação de euro- 
-obrigações. 

4.2.4 O Comité é a favor da criação de euro-obrigações, 
porque, além de elas permitirem o financiamento de grandes 
projectos de infra-estruturas com o objectivo de modernizar a 
Europa, criando emprego e relançando o crescimento, como o 
poderiam fazer os empréstimos obrigatórios, reduziriam os cus
tos do refinanciamento dos países da zona euro em dificuldades, 
dando uma dimensão europeia ao mercado dos empréstimos do 
Estado. A criação de euro-obrigações seria a afirmação, face ao 
mercado e após a criação do Fundo Europeu de Estabilidade 

Financeira, da solidariedade interna da União Europeia e, ao 
mesmo tempo, a prova do seu empenho político a favor da 
união económica e monetária e da irreversibilidade do euro. 

4.2.4.1 Note-se que esta prática, habitual nos EUA através do 
Ministério do Tesouro e que foi aprovada em 2009 pelo Parla
mento Europeu e pelo FMI, permitiria mediante a redução do 
serviço da dívida dar, aos países da zona euro em dificuldades, 
margem de manobra para estimular o crescimento. 

4.2.5 Os Estados-Membros que têm uma balança de transac
ções correntes excedentária e/ou uma dívida pública pouco ele
vada deviam proceder a uma política expansionista para estimu
lar a procura. De modo geral, tal não se faz, sobretudo, por 
receio de penalização pelas agências de notação. «O papel destas 
agências é fundamental […] e não pode, por isso, ser deixado 
sem supervisão» ( 5 ). «O CESE está, por outro lado, preocupado 
com […] as dívidas soberanas, em particular, por não se ter 
conseguido criar um organismo europeu para avaliar as dívidas 
desta natureza» ( 6 ). 

4.3 Crescimento e fiscalidade 

4.3.1 A fiscalidade, desde que contribua para o bom funcio
namento do mercado interno, a competitividade e a redução da 
carga suportada pelas finanças públicas, etc., é um factor que 
favorece o crescimento. O Comité lamenta que em matéria de 
consolidação orçamental a Comissão tenha quase só em conta a 
despesa, negligenciando a receita. Com efeito, tal faz-se muitas 
vezes em detrimento das pessoas socialmente desfavorecidas, 
refreando o crescimento e asfixiando a procura. 

4.3.2 De acordo com os tratados da UE, importa reforçar na 
UE a coordenação das políticas fiscais dos Estados Membros, 
por exemplo, harmonizando a matéria colectável e definindo 
taxas mínimas, especialmente nos sectores em que a base tribu
tável é a mais móvel a nível internacional e o risco de evasão 
fiscal e de concorrência fiscal entre Estados-Membros é maior. 
Tal coordenação a nível europeu deve ter por objectivo, em 
especial, proteger e incrementar as receitas fiscais ( 7 ). 

4.3.3 Melhorar a cooperação administrativa é igualmente es
sencial para lutar eficazmente contra a fraude fiscal. Um pri
meiro passo neste sentido é a criação da Eurofisc como rede 
descentralizada aberta a todos os Estados-Membros, que tem em 
vista uma acção rápida e certeira para lutar contra a fraude no 
domínio do imposto sobre o valor acrescentado ( 8 ). No seu 
parecer sobre este tema, o CESE sublinhou a necessidade de
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( 2 ) Ver parecer do CESE sobre A Estratégia de Lisboa após 2010, JO C 
128 de 18.5.2010, p. 3. 

( 3 ) Ver ponto 5.5.1. 
( 4 ) Ver a carta do presidente do CESE ao presidente da Comissão de 

31 de Março de 2010. 

( 5 ) Ver ponto 1.1 do parecer do CESE sobre Agências de notação de 
crédito, JO C 117 de 17.11.2009, p. 117. 

( 6 ) Ver ponto 1.4 do parecer do CESE sobre Agências de notação de 
risco, JO C 54 de 19.2.2011, p. 37. 

( 7 ) Ver nota de pé de página n. o 2. 
( 8 ) Regulamento 904/2010 do Conselho relativo à cooperação adminis

trativa e à luta contra a fraude no domínio do imposto sobre o valor 
acrescentado (reformulação), JO L 268 de 12.10.2010, p. 1.



estabelecer contactos e cooperar com os outros organismos 
empenhados na luta contra a criminalidade organizada e o 
branqueamento de capitais ( 9 ). 

4.3.4 Há que transferir a pressão fiscal para novas fontes de 
receitas, como os impostos sobre as transacções financeiras, a 
tributação da energia, das instituições financeiras e das emissões 
de CO 2 ( 10 ) – criando uma nova organização do comércio dos 
direitos de emissão –, etc. Este tipo de impostos poderia pro
duzir um «duplo dividendo»: a curto e médio prazo, aliviar os 
orçamentos públicos e, a longo prazo, contribuir para a reo
rientação dos recursos para os investimentos sustentáveis na 
economia real, em geral, e nas tecnologias e nos sectores eco
lógicos, em particular ( 11 ). Também poderia ser útil para dotar 
de recursos próprios o orçamento da UE. ( 12 ) 

4.4 Tributação do sector financeiro 

4.4.1 A tributação do sector financeiro pode, efectivamente, 
dotar os mercados financeiros de uma maior estabilidade e 
eficácia, ao reduzir a sua volatilidade e os efeitos nefastos de 
uma assunção de riscos excessivos ( 13 ). Parece, pois, razoável 
que se criem impostos destinados a internalizar as externaliza
ções geradas pelo comportamento deste sector, desde que con
tribuam para o estabelecimento de condições mais justas no 
processo de desenvolvimento e de harmonização do mercado 
interno europeu. 

4.4.2 Impostos sobre as transacções financeiras 

4.4.2.1 O CESE aprovou o princípio de um imposto sobre as 
transacções financeiras no seu parecer sobre o Relatório do 
Grupo De Larosière ( 14 ): «O CESE reputa fundamental passar- 
-se de uma visão a curto prazo para uma visão a longo prazo, 
na qual os bónus deixem de ser calculados com base em acti
vidades especulativas. Posto isto, o CESE apoia a ideia de tribu
tar as transacções financeiras». «O objectivo deste imposto é a 
obtenção de receitas públicas. Esta nova fonte de receitas poderá 
ser utilizada no apoio ao desenvolvimento económico dos paí
ses em desenvolvimento, no financiamento das políticas climá
ticas destes mesmos países ou na redução dos encargos para 
as finanças públicas. Esta melhoria das finanças públicas im
plica que o sector financeiro reembolse as ajudas públicas rece
bidas. A longo prazo, as receitas deverão constituir uma fonte 
genérica nova de receitas públicas» ( 15 ). Além disso, um imposto 
sobre as transacções financeiras tem igualmente efeitos de ala
vanca bem-vindos, dado que obrigam a mudanças de compor
tamento dos actores do mercado. 

4.4.2.2 Note-se que, neste contexto, o presidente da Comis
são Europeia, numa declaração de 8 de Setembro de 2010, 
defendeu o princípio de um imposto sobre as actividades finan
ceiras. 

4.4.2.3 Na esteira de posições anteriores, o Comité considera 
que a UE e os Estados-Membros necessitam actualmente de um 
imposto sobre as transacções financeiras para reunir receitas 
destinadas a corrigir os desequilíbrios orçamentais, financiar 
medidas de relançamento para estimular o crescimento e lutar 
contra as actividades puramente especulativas. 

4.4.3 Impostos sobre as actividades financeiras 

4.4.3.1 O imposto sobre as actividades financeiras ( 16 ), na 
sua forma mais lata (método por adição), diz respeito à totali
dade dos benefícios e das remunerações da actividade empresa
rial dos estabelecimentos financeiros, independentemente dos 
produtos que comercializam. 

4.4.3.2 Poderia ser considerado como um imposto sobre o 
valor acrescentado gerado pelas sociedades do sector financeiro 
para contrabalançar o contributo fiscal mais fraco deste sector 
devido à isenção de IVA para grande parte das suas operações. 

4.4.3.3 A receita gerada a nível europeu poderia ser consa
grada ao saneamento do orçamento dos Estados-Membros. 

4.4.4 A Comissão Europeia prevê, e o Comité aprova, a 
realização de um estudo de impacto com o intuito de definir 
a potencial estrutura e as modalidades de aplicação desta tribu
tação e de avaliar o leque de novas reformas do sector finan
ceiro relacionadas com o sistema de garantia de depósitos, as 
novas exigências em matéria de fundos próprios e de liquidez, 
etc. Neste contexto, há que encontrar um equilíbrio justo entre, 
por um lado, o objectivo de lutar contra os desequilíbrios or
çamentais e, por outro, o de preservar a capacidade do sector 
bancário para conceder empréstimos e contribuir para o cresci
mento económico e a criação de emprego. De qualquer modo, 
não deverá ser tomada nenhuma decisão sobre esta tributação 
sem que sejam conhecidos os resultados deste estudo. 

5. Inventar o crescimento do futuro 

5.1 A Europa está confrontada com grandes ameaças, como 
seja: 

— um mundo dominado pela finança que escapa à democracia 
política, parcialmente desligado da economia real, que pri
vilegia os investimentos a curto prazo que geram o risco de 
abrandamento do progresso técnico. O abandono dos inves
timentos reais a favor de investimentos financeiros trava 
também a criação de emprego e o aumento das receitas, 
da procura e dos orçamentos públicos;
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( 9 ) Ver ponto 1.10 do parecer do CESE sobre Proposta de regulamento 
do Conselho relativo à cooperação administrativa e à luta contra a 
fraude no domínio do imposto sobre o valor acrescentado (refor
mulação), JO C 347 de 18.12.2010, p. 74. 

( 10 ) Ver nota de pé de página n. o 2. 
( 11 ) Ver nota de pé de página n. o 4. 
( 12 ) Reapreciação do orçamento da UE- COM(2010) 700 final de 

19.10.2010. 
( 13 ) Ver COM(2010) 549 final, Comunicação da Comissão ao Parla

mento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Eu
ropeu e ao Comité das Regiões - A tributação do sector financeiro. 

( 14 ) Ver parecer do CESE sobre o Relatório do Grupo De Larosière, JO C 
318 de 23.12.2009, p. 57. 

( 15 ) Ver parecer do CESE sobre Imposto sobre as Transacções Financei
ras, JO C 44 de 11.2.2011, p.81. Síntese e conclusões, ponto 1.10. ( 16 ) Proposta do Fundo Monetário Internacional.



— a desagregação dos modelos sociais existentes, combinada 
com os riscos de um frente a frente entre os Estados Unidos 
e os grandes países emergentes, de que a Europa ficaria 
excluída, e que teria implicações no mercado de trabalho. 
Para enfrentar os desafios actuais é necessário identificar os 
eixos políticos capazes de perspectivar o crescimento do 
futuro. 

5.2 Para alcançar um crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo, a União dotou-se da Estratégia Europa 2020. A nova 
estratégia, assente numa coordenação reforçada das políticas 
económicas, visa combater os principais pontos de estrangula
mento do crescimento na UE, incluindo os referentes ao fun
cionamento do mercado interno e às infra-estruturas, bem 
como a necessidade de uma política energética comum e de 
uma política industrial nova e ambiciosa. O Conselho Europeu 
frisou que todas as políticas comuns, incluindo a política agrí
cola comum e a política de coesão, terão de apoiar a estratégia e 
que esta incluirá uma forte dimensão externa ( 17 ). 

5.3 O CESE criou um comité de pilotagem que trabalha em 
estreita colaboração com as suas secções especializadas, com a 
CCMI, os CES nacionais e com os observatórios sobre a aplica
ção da estratégia, e mais em particular sobre as sete Iniciativas 
Emblemáticas destinadas a estimular os progressos em matéria 
de crescimento e emprego. Neste contexto, o Comité emitirá 
pareceres sobre as Iniciativas Emblemáticas para alcançar os 
cinco objectivos da estratégia. Deve ser levada a cabo uma 
reflexão profunda sobre os sectores, os actores e as acções 
prioritárias para determinar a forma de aplicar esta nova estra
tégia. 

5.4 Os sectores prioritários. Em termos sectoriais, sem 
pretensão de sermos exaustivos, é oportuno enumerar alguns 
motores deste crescimento, em parte já existentes actualmente, 
mas sobretudo em gestação, dado que têm um elevado valor 
acrescentado, um forte potencial de crescimento e são de alta 
tecnologia, referindo-se o seu conteúdo tanto à indústria como 
aos serviços: 

— Energia com baixo teor de carbono, transportes e edifícios 
ecológicos, etc., que induzem a «empregos ecológicos» ( 18 ); 

— «A economia grisalha»: engenharia biotecnológica ao serviço 
da saúde, ciências da vida ( 19 ), etc.; 

— Biotecnologia ( 20 ); 

— Sociedade digital, nanotecnologias ( 21 ), robótica, etc.; 

— Agronomia e hidráulica para satisfazer a limitação das terras 
de cultivo, repensar também os processos de fabricação para 
que sejam mais parcos em matérias-primas, o tratamento 
das terras raras, etc.; 

— Investigação em todos os sectores industriais sobre proces
sos e métodos com baixo teor de carbono com vista a uma 
nova concepção da política industrial; 

— etc. 

5.4.1 A educação deve igualmente ser um sector prioritário 
de apoio a todos os outros sectores. Ela é um dos elementos 
indispensáveis ao crescimento, favorecendo a formação de um 
capital humano imprescindível ao seu desenvolvimento. Deste 
ponto de vista, convém velar pela adequação entre as qualifica
ções e as necessidades do mercado de trabalho. 

5.5 Acções prioritárias ao serviço do crescimento 

5.5.1 O reforço do mercado único europeu deve ser uma 
prioridade da UE, no âmbito da Estratégia Europa 2020. O 
CESE é de opinião que só assim será possível alcançar metas 
significativas em matéria de crescimento económico forte, 
apoiado e mais justo no desenvolvimento dos Estados-Membros. 

5.5.2 Aplicação de uma política industrial eficiente 

5.5.2.1 O sentido da expressão «política industrial» mudou 
muito ao longo dos anos. É importante identificar os três prin
cípios que permitem defini-la com rigor e numa perspectiva 
adaptada à época. 

— Primeiro, há que precisar os sectores a privilegiar ( 22 ). De 
seguida, os modos de acção deverão ser obviamente muito 
diversificados. Nalguns casos, como por exemplo o da ener
gia, tratar-se-á de grandes projectos europeus. Noutros casos, 
de financiamento de capital. Ou ainda, no caso de novas 
empresas e empresas em desenvolvimento, de ajudar à 
emergência de novas tecnologias. Em todo o caso, esta po
lítica industrial devia ser concebida tendo por objectivo quer 
o mercado interno europeu quer as exportações. 

— Por fim, o imperativo é encontrar os meios de financiar esta 
política industrial e o crescimento a longo prazo que esta 
possa induzir num período de reajustamento orçamental. 
Uma das alavancas consistiria em orientar massivamente a 
poupança europeia para investimentos produtivos a longo 
prazo ( 23 ), rentáveis económica e socialmente, isto é, ricos 
na criação de emprego. A dificuldade pode residir na exis
tência de uma forte aversão ao risco. Esta poderia ser supe
rada mediante acordos específicos de partilha de risco entre
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( 17 ) Ver Conclusões do Conselho Europeu de 25 e 26 de Março de 
2010 e Conclusões do Conselho Europeu de 17 de Junho de 2010. 

( 18 ) Ver parecer do CESE sobre Promover empregos ecológicos susten
táveis para o pacote da UE respeitante à energia e às alterações 
climáticas, JO C 44 de 11.2.2011, p. 110. 

( 19 ) Ver parecer do CESE sobre Ciências da vida e biotecnologia — Uma 
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o futuro, JO C 234 de 30.9.2003, p. 13. 

( 20 ) Ver parecer do CESE sobre Comunicação da Comissão «Uma visão 
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consulta, JO C 94 de 18.4.2002, p. 23. 

( 21 ) Ver parecer do CESE sobre Nanociências e Nanotecnologias: Plano 
de Acção para a Europa 2005-2009, JO C 185 de 8.8.2006, p. 1. 

( 22 ) Ver ponto 5.4. 
( 23 ) Ver ponto 4.2.3.



os investidores públicos e privados, em que o investidor 
público assume o risco principal a longo prazo como um 
ressegurador. Existe uma outra via: a criação de um grande 
empréstimo europeu ( 24 ). 

5.5.2.2 Contudo, para desenvolver um sistema produtivo 
equilibrado e sólido, é obvio que há que recorrer a duas polí
ticas principais: a política fiscal e a política de emprego. Rela
tivamente à primeira, remete-se para o ponto 4.3.1 e, quanto à 
segunda, o principal obstáculo será a activação do potencial de 
participação no mercado de trabalho e, por isso, a integração 
massiva de jovens e dos mais velhos. Ao mesmo tempo, há 
também que disponibilizar uma ampla oferta de serviços de 
elevada qualidade para o acolhimento de crianças, a fim de 
apoiar os pais na sua actividade profissional ( 25 ). 

5.5.3 Um Small Business Act europeu 

5.5.3.1 Trata-se de uma proposta lançada em muitas oca
siões, nunca perfeitamente realizada e, no entanto, necessária. 
O Small Business Act americano, por exemplo, é um instrumento 
de grande eficácia, dado que permite financiar a inovação e o 
investimento tradicional e garantir uma parte dos contratos 
públicos às PME. O tema diz respeito às novas empresas e às 
empresas de crescimento rápido. O Small Business Act europeu, 
como o seu homólogo americano, deve aplicar um leque de 
instrumentos relativos aos contratos públicos e ao financia
mento. Por conseguinte, o CESE propõe um Small Business Act 
para a Europa que seja ambicioso ( 26 ). 

5.5.4 Uma política de educação, investigação, desenvolvimento e ino
vação 

5.5.4.1 Remete-se neste ponto para os numerosos pareceres 
elaborados pelo Comité ( 27 ). O Comité sempre afirmou que a 
I&D e a inovação são actividades fundamentais que determina
rão, no futuro, o lugar da Europa no mundo em função da 
prioridade e dos meios que esta conceda a tais disciplinas. 

5.5.4.2 Nesta época de restrições orçamentais, a UE e os 
Estados-Membros devem continuar a investir na educação, na 
I&D e na inovação. Estes investimentos não só não devem ser 
abrangidos pelos cortes orçamentais, como devem ser aumen
tados ( 28 ). Não o fazer, levaria inevitavelmente ao empobreci
mento da UE, sinónimo de perda de emprego e de degradação 
do nível de vida dos seus cidadãos. 

5.5.4.3 A União Europeia deveria velar por uma melhor 
adaptação da legislação fiscal ao objectivo de criar medidas 
para incitar a indústria a investir mais na investigação e no 
desenvolvimento ( 29 ). Esta adaptação deveria, em particular, fa
cilitar o apoio ao desenvolvimento das PME orientadas princi
palmente para a I&D nos primeiros anos da sua actividade. 
Dado o papel estratégico das PME na economia da União Eu
ropeia, o CESE recomenda que os Estados-Membros se socor
ram da melhor combinação possível de incentivos fiscais para 
facilitar a sobrevivência e o crescimento das PME no âmbito das 
suas economias ( 30 ). Simultaneamente, convém promover ou 
intensificar os projectos comuns entre organismos de investiga
ção e as PME, sob a égide, por exemplo, de instituições públicas 
de investigação (nacionais ou europeias), tendo em vista apoiar 
a cooperação entre estes actores. 

5.5.4.4 Para que a I&D seja eficiente, os investigadores e os 
inovadores devem poder trabalhar e cooperar em toda a UE 
com a mesma facilidade com que o fazem dentro das fronteiras 
nacionais. Para tal, o «Espaço Europeu de Investigação» ( 31 ), que 
deve estar concluído dentro de quatro anos, deverá criar as 
estruturas necessárias para uma autêntica e livre circulação do 
conhecimento, que é o efectivo valor acrescentado da União 
para os sectores nacionais da investigação. 

5.5.4.5 Por outro lado, é necessário reduzir, ou mesmo eli
minar, uma série de obstáculos: há que melhorar o acesso ao 
financiamento, especialmente para as PME, os preços dos direi
tos de propriedade intelectual devem ser acessíveis, os objectivos 
devem ser mais ambiciosos e os orçamentos importantes atri
buídos aos contratos públicos devem ser utilizados de forma 
estratégica. No futuro próximo, seria oportuno conseguir com a 
maior urgência um acordo sobre a patente europeia. O estabe
lecimento de uma cooperação reforçada sobre este assunto po
deria ser uma solução transitória a considerar. 

5.5.4.6 De acordo com a Estratégia de Lisboa, a UE deveria 
dedicar 3 % do PIB à I&D, dois terços dos quais deveriam 
proceder do sector privado. Estamos muito longe disso. Porém, 
a consecução deste objectivo é importante, dado que permitiria 
criar até 2020 cerca de 3,7 milhões de postos de trabalho e 
aumentar o PIB anual em 800 000 milhões de euros até 
2027 ( 32 ). Esta meta deve ser mais do que nunca a prioridade 
da União.
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( 24 ) Ver nota de pé de página n. o 19. 
( 25 ) Ver parecer do CESE sobre a Análise Anual do Crescimento: Uma 

resposta global da UE à crise, JO C 132, de 3.5.2011, p. 26, pt. 4.2. 
( 26 ) Ver parecer do CESE sobre Think Small First um Small Business Act 

para a Europa, JO C 182 de 4.8.2009, p. 30. 
( 27 ) Em particular, os pareceres relativos ao 7. o programa-quadro de 

I&D, nomeadamente, o parecer sobre Proposta de decisão do Par
lamento Europeu e do Conselho que cria um Programa-quadro para 
a Competitividade e a Inovação (2007-2013), JO C 65 de 
17.3.2006, p. 22. 

( 28 ) Iniciativa emblemática no quadro da Estratégia Europa 2020 - 
União da Inovação - COM(2010) 546 final de 6.10.2010. 

( 29 ) Ver parecer do CESE sobre Para uma utilização mais eficaz dos 
incentivos fiscais em favor da investigação e do desenvolvimento 
(I&D), JO C 10 de 15.1.2008, p. 83. 

( 30 ) Ver ponto 3.5 do parecer do CESE sobre Libertar e reforçar o 
potencial da Europa para a investigação, o desenvolvimento e a 
inovação, JO C 325 de 30.12.2006, p. 16. 

( 31 ) Ver os pareceres do CESE sobre Investigadores no Espaço Europeu 
da Investigação: Uma profissão, múltiplas carreiras, JO C 110 de 
30.4.2004, p. 3, e sobre Livro Verde — O Espaço Europeu da 
Investigação: Novas perspectivas, JO C 44 de 16.2.2008, p. 1. 

( 32 ) Ver P. Zagamé (2010), The Cost of a non-innovative Europe [Os Custos 
de uma Europa não-inovadora].



5.5.4.7 Por último, a criação de pólos de competitividade foi 
uma iniciativa muito positiva em vários países europeus. Para 
conseguir maior alcance, mais recursos e mais missões, a criação 
de uma rede europeia é provavelmente a melhor forma de 
melhorar a relação entre a investigação e a inovação, dado 
que a gestão associa de modo adequado todas as partes inte
ressadas. 

6. A sociedade civil 

6.1 Há que sublinhar que, pelas numerosas implicações 
na vida quotidiana dos cidadãos, resultantes dos ajustamentos 

orçamentais e da busca de vias de crescimento, o diálogo social 
e o diálogo civil devem ser exemplares, tanto a nível dos Esta
dos-Membros como da União Europeia. 

6.2 A sociedade civil, nomeadamente os CES nacionais e 
organismos similares, deve ser consultada e participar antes da 
tomada de decisões. Deve existir um elevado grau de parceria 
social, pois não haverá escolhas viáveis e com êxito a médio e 
longo prazo sobre um tema tão sensível sem a aceitação das 
reformas por parte dos cidadãos. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre «Empoderamento e integração social dos 
Romes na Europa» (parecer exploratório) 

(2011/C 248/03) 

Relator: Ákos TOPOLÁNSZKY 

Em carta datada de 15 de Novembro de 2010, o embaixador Péter Györkös solicitou ao Comité Económico 
e Social Europeu, em nome da Presidência húngara e em conformidade com o artigo 304. o do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, que elaborasse um parecer exploratório sobre 

Empoderamento e integração social dos Romes na Europa. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Emprego, Assuntos 
Sociais e Cidadania que emitiu parecer em 27 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 138 votos a favor, 3 votos contra e sem abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

O COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU: 

1.1 saúda e acolhe sem reservas todos os esforços até agora 
envidados pela União Europeia para reduzir a segregação dos 
Romes ( 1 ) e favorecer a sua integração social, mediante as reso
luções e os actos regulamentares elaborados pelas suas institui
ções, a criação de estruturas de cooperação, bem como a afec
tação de recursos dos fundos estruturais e de outros instrumen
tos financeiros; 

1.2 chama, por outro lado, a atenção para o facto de estes 
esforços, no seu conjunto, não terem permitido dar uma res
posta decisiva à discriminação sofrida por muitos romes nem 
melhorar a sua qualidade e perspectivas de vida. Aliás, em 
alguns aspectos, a sua situação piorou mais ainda; 

1.3 sublinha que esta situação difícil apenas poderá ser alte
rada através de uma estratégia integrada, coordenada e coerente 
à escala europeia, bem como de um programa de acção deter
minado e sistemático que abranja todos os domínios políticos e 
se aplique à escala nacional, a fim de dotar os indivíduos e as 
respectivas comunidades das competências e do poder de deci
são necessários para forjarem o seu próprio destino (empode
ramento). Deverá ser possível pôr em prática este programa de 
acção a nível local (subsidiariedade); 

1.4 congratula-se, por isso, com as propostas avançadas na 
comunicação ( 2 ) da Comissão Europeia relativa a um quadro 
europeu para as estratégias nacionais de integração dos Romes 

até 2020 e dá grande importância à sua aplicação consistente a 
nível europeu e nacional. Pretende ser um parceiro empenhado 
neste processo; 

1.5 entende, porém, que esta estratégia há muito aguardada 
não está à altura das expectativas que suscitou. Com efeito, 
poderia ser mais ambiciosa, específica e bem estruturada; 

1.6 considera que os elementos a seguir indicados poderiam 
ser propostos aos Estados-Membros como os três pilares, a 
executar de forma coordenada, de uma política de integração 
dos Romes realista e exequível que reflectisse específica mas não 
exclusivamente a natureza dos problemas e as prioridades es
tratégicas para a sua abordagem: 

a) uma política de integração sem distinção de raça 
e etnia, focada na concentração dos problemas sociais e na 
redução da pobreza e da privação extremas; 

b) uma política em prol do empoderamento dos que se consi
deram membros de uma dada comunidade romani, e que 
permita celebrar a inclusão social alcançada; 

c) políticas gerais e publicidade contra o racismo; 

1.7 destaca a necessidade de envolver representantes da so
ciedade civil, peritos e os parceiros sociais no processo de con
sulta, elaboração e execução das políticas, e realça a necessidade 
vital de envolver activamente representantes e membros das 
comunidades romani na planificação e na aplicação a todos 
os níveis (UE, nacional, regional e local), em sintonia com a 
intenção expressa na comunicação adoptada pela Comissão;
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( 1 ) Este documento baseia-se na definição apresentada no parecer do CR 
sobre A integração social e económica dos romes na Europa (JO C 42 de 
10.2.2011, p. 23): «[…] o termo “rome” utilizado neste documento 
é um conceito abrangente que inclui igualmente outros grupos da 
população com características culturais semelhantes e uma história 
de marginalização e de exclusão social da sociedade europeia (sinti, 
ciganos, itinerantes, kalè, camminanti, ashkali, etc.)». 

( 2 ) COM(2011) 173 final.



1.8 sublinha a necessidade de firmeza na representação do 
interesse geral e apela, por isso, a uma programação e aplicação 
sistemáticas, bem como a uma coordenação das políticas. Frisa 
igualmente a importância da elaboração das políticas a nível 
local e de abordagens diferenciadas e assentes em necessidades 
específicas, para além da apresentação de informações objectivas 
e de uma avaliação coerente numa base permanente e sistemá
tica; 

1.9 chama a atenção do Conselho para a necessidade de 
encontrar uma solução para restituir aos Romes que, por qual
quer motivo, já não o têm, o atestado de nacionalidade, que é o 
garante de um acesso sem discriminação à cidadania europeia, 
bem como de manter esta injustiça no topo da agenda en
quanto não estiver resolvida. 

2. Introdução 

O COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU: 

2.1 concorda com a avaliação da situação no relatório da 
Comissão Europeia sobre os Romes na Europa ( 3 ) e com as 
propostas constantes da comunicação sobre A integração social 
e económica dos ciganos na Europa ( 4 ); 

2.2 apoia o parecer do Comité das Regiões sobre A integração 
social e económica dos Romes na Europa ( 5 ), segundo o qual há que 
reconhecer a importância estratégica particular das colectivida
des e comunidades locais, prestar-lhes apoio e realizar uma 
política regional integrada; 

2.3 reitera a proposta já avançada no seu parecer explorató
rio sobre a Integração de minorias — Os Romes ( 6 ), em particular 
a proposta de alargar a utilização dos processos delineados no 
método aberto de coordenação. Confirma também a posição 
assumida na Resolução sobre A situação dos Romes na União 
Europeia ( 7 ), relativamente à defesa dos direitos fundamentais 
de todos os europeus e de combater em todos os países a 
discriminação, o racismo e a xenofobia; 

2.4 reitera a mensagem veiculada no seu parecer sobre In
tegração e a agenda social, segundo a qual há que intensificar 
esforços para combater a discriminação aplicando os instrumen
tos legislativos existentes e reforçando as políticas públicas e os 
compromissos sociais para a integração ( 8 ); 

2.5 concorda largamente com a análise da situação e as 
propostas apresentadas pelo Parlamento Europeu no seu relató
rio sobre a Estratégia da UE a favor da integração dos ciganos ( 9 ); 

2.6 aprova plenamente e perfilha os valores da não-discrimi
nação e da integração dos indivíduos excluídos enunciados na 
Estratégia de Lisboa e na Carta dos Direitos Fundamentais da 
UE; 

2.7 subscreve os dez princípios básicos comuns definidos no 
âmbito da colaboração na Plataforma Integrada para a Inclusão 
dos Romes, que obtiveram já ampla aceitação, e chama a aten
ção para a necessidade de os aplicar, nomeadamente a nível 
nacional ( 10 ); 

2.8 regozija-se com a disponibilização dos fundos estruturais 
e de outros instrumentos de financiamento nacionais, regionais 
e locais para apoiar a execução de políticas de integração dos 
Romes. Propõe que, a bem do empoderamento social, se asse
gure o financiamento de tais políticas através de procedimentos 
ajustados e de assistência técnica adequada que leve em conta os 
múltiplos aspectos da questão, como o acesso aos cuidados de 
saúde, a formação profissional, o emprego e a habitação ( 11 ); 

2.9 congratula-se com as propostas avançadas na comunica
ção da Comissão Europeia relativa a um quadro europeu para as 
estratégias nacionais de integração dos Romes até 2020 e dá 
grande importância à sua aplicação consistente a nível europeu 
e nacional. Pretende ser um parceiro empenhado neste processo; 

2.10 entende, porém, que o documento, há muito aguar
dado, não correspondeu plenamente às expectativas que tinha 
suscitado. O CESE está em crer que o sistema de objectivos 
precisa de ser mais bem definido e indicar mais explicitamente 
as tarefas que se impõem no futuro. Sublinha a importância de 
um debate social aberto à escala europeia sobre esta questão. 
Com vista a garantir o seu sucesso, o CESE frisa a necessidade 
vital de mecanismos de avaliação e de indicadores de desempe
nho. Entende, por isso, que as conclusões que o Conselho 
adoptou em Maio e que o Conselho Europeu aprovará em 
Junho se revestem de particular importância, tanto de um ponto 
de vista social como operacional; 

2.11 constata que a exclusão e a discriminação dos Romes 
tem um custo social importante e comporta despesas públicas 
significativas, ao passo que a sua integração tem claras vanta
gens económicas ( 12 );
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( 3 ) SEC(2010) 400 final. 
( 4 ) COM(2010) 133 final. 
( 5 ) Parecer do Comité das Regiões sobre A integração social e económica 

dos romes na Europa (JO C 42 de 10.2.2011, p. 23). 
( 6 ) JO C 27 de 3.2.2009, pp. 88-94. 
( 7 ) JO C 48 de 15.2.2011, p. 1. 
( 8 ) JO C 347 de 18.12.2010, p. 19-27. 
( 9 ) Parlamento Europeu, INI/2010/2276, 24.11.2010. 

( 10 ) Destacam-se, em particular, os seguintes princípios: «Focalização 
explícita, mas não exclusiva», «Abordagem intercultural» e «Aspirar 
à integração transversal». 

( 11 ) Fundo Social Europeu, Fundo Europeu de Desenvolvimento Regio
nal, Instrumento de Assistência de Pré-Adesão, Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural / Banco Mundial, Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento. 

( 12 ) «A grande maioria dos Romes em idade activa carece de escolari
dade suficiente para poder participar com sucesso no mercado de 
trabalho. […] Em consequência, os países europeus estão a perder 
anualmente centenas de milhões de euros em produtividade e em 
contribuições fiscais para os governos. […] As receitas fiscais anuais 
derivadas da correcção desta assimetria laboral são muito superiores 
ao custo total de investir na educação pública de todas as crianças 
romani. […] A percentagem de Romes na população das classes 
trabalhadoras aumentará em virtude do rápido envelhecimento das 
populações maioritárias na Europa Oriental e Central. A igualdade 
de participação dos Romes no mercado de trabalho é essencial para 
fazer frente aos custos crescentes das pensões de reforma, da saúde 
e de outras despesas associadas ao envelhecimento.» Economic costs 
of Roma exclusion [Custos económicos da exclusão dos Romes], 
Banco Mundial, 2010.



2.12 apoia e participa nas actividades da Rede EURoma, da 
Década da Integração dos Romes, da Cimeira sobre a Inclusão 
dos Romes, da Cimeira da Igualdade, da Plataforma Integrada da 
União Europeia para a Inclusão dos Romes, da Plataforma Eu
ropeia contra a Pobreza e a Exclusão Social, bem como noutras 
formas de cooperação, em que representa os valores da socie
dade civil em sentido lato; 

2.13 sublinha que a União Europeia e as suas instituições já 
empreenderam esforços substanciais em matéria de regulamen
tação, de orientação e de financiamento com vista a enquadrar, 
adoptar e aplicar políticas de integração em prol dos Romes; 

2.14 cumpre-lhe, no entanto, registar o facto de estes esfor
ços, no seu conjunto, não terem permitido dar uma resposta 
decisiva à discriminação sofrida por muitos Romes nem melho
rar a sua qualidade e perspectivas de vida – em alguns aspectos, 
aliás, a sua situação piorou mais ainda. Embora a grande maio
ria dos Romes sejam cidadãos da UE, com os mesmos direitos e 
obrigações que qualquer outro cidadão dos Estados-Membros, 
há que reconhecer que ainda são vítimas de uma discriminação 
constante e profunda no que diz respeito ao mercado de traba
lho, à educação, à habitação e aos cuidados de saúde, bem 
como ao acesso aos serviços públicos e à liberdade de circula
ção; 

2.15 está ciente da existência de diferenças significativas en
tre os vários grupos de Romes. De facto, embora muitos este
jam bem integrados no meio onde vivem, seja este urbano ou 
rural, outros há que vivem em situações de pobreza e de pri
vação extremas, bem como de exclusão permanente. Final
mente, há uma minoria que leva uma existência nómada muito 
própria que não é bem aceite pela sociedade; 

2.16 defende que é essencial empoderar as pessoas que vi
vem em situação de pobreza e são vítimas de discriminação. A 
verdadeira autodeterminação requer liberdade de escolha. Para 
uma aplicação bem-sucedida das políticas de integração, é deci
sivo que os indivíduos possuam a força, os instrumentos e a 
autoridade para forjarem o seu próprio destino. É por isso que a 
política, na sua globalidade, a par dos seus domínios específicos 
de actuação, deve promover a capacidade de autodeterminação, 
no quadro do Estado de direito; 

2.17 está firmemente convicto de que não é necessário con
ceder aos Romes direitos especiais, mas de que é importante 
respeitar a sua cidadania europeia, assegurando-lhes, ao mesmo 
tempo, os direitos fundamentais da UE e os direitos dos cida
dãos, zelar pelo seu respeito e sancionar qualquer violação aos 
mesmos, sobretudo nos casos em que os responsáveis pelo 
cumprimento da lei actuam de modo injusto e discriminatório; 

2.18 faz notar que, entre os Romes, as mulheres, as crianças, 
os idosos e os deficientes sofrem a exclusão de forma despro
porcionada e que a crise social e económica só vem acentuar 
estes fenómenos negativos; 

2.19 crê que a resolução destes problemas terá de passar por 
um programa estratégico integrado, coordenado e coerente, se
guindo uma abordagem firme e sistemática em todos os domí
nios políticos. Congratula-se com o facto de os órgãos e as 
instituições da UE (incluindo o CESE) estarem a trabalhar em 
conjunto com o Governo húngaro, que actualmente exerce a 
Presidência do Conselho, no sentido de criar as condições ne
cessárias para o efeito. Recomenda a realização de uma Confe
rência Ministerial durante a Presidência polaca para debater as 
experiências e os resultados obtidos; 

3. Recomendações políticas ( 13 ) 

O COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU: 

3.1 constata que a abordagem tradicional à definição dos 
Romes enquanto grupo-alvo assenta nas percepções da maioria 
em relação a este povo. Uma tal abordagem poderá ser útil – 
por exemplo, do ponto de vista da investigação – e eficaz para 
avaliar a natureza da exclusão social. Contudo, qualquer método 
de identificação dos Romes baseado em traços raciais exteriores 
viola os direitos humanos fundamentais e, nomeadamente, o 
direito de os indivíduos definirem a sua própria identidade, 
para além de ser improdutivo e politicamente insustentável; 

3.2 preconiza que, ao contrário das abordagens tradicionais, 
os Estados-Membros respeitem os valores fundamentais do qua
dro estratégico adoptado, satisfazendo, ao mesmo tempo, a 
exigência de «focalização específica, mas não exclusiva» dos 
dez princípios básicos adoptados pela Plataforma Integrada Eu
ropeia para a Inclusão dos Romes. No âmbito dos quatro do
mínios de actuação em destaque na comunicação da Comissão 
(educação, emprego, saúde e habitação), os Estados deverão 
integrar três ângulos políticos e estratégicos reveladores da na
tureza dos problemas e das possibilidades de acção que, no seu 
conjunto, constituem os três pilares de uma política de integra
ção dos Romes realista e exequível: 

a) uma política de integração sem distinção de raça e etnia, 
focada na concentração dos problemas sociais e na redução 
da pobreza e da privação extremas; 

b) uma política em prol do empoderamento dos que se consi
deram membros de uma dada comunidade romani, e que 
permita celebrar a inclusão social alcançada; 

c) políticas gerais e publicidade contra o racismo; 

3.3 uma política de integração sem distinção de raça e etnia 
– acesso universal, focada na concentração dos problemas so
ciais e na redução da pobreza e da privação extremas: 

3.3.1 em vez de se concentrar nos traços étnicos ou raciais, 
uma política de integração não discriminatória deve tratar os 
problemas associados à exclusão social, independentemente das 
características raciais, nomeadamente em matéria de educação,
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concisão, não poderá aprofundar as questões relativas a cada polí
tica.



emprego (incluindo diferentes formas de emprego, como o em
preendedorismo e as actividades não assalariadas), saúde e ha
bitação, tal como referido na comunicação da Comissão. Deverá 
ter em conta a concentração espacial das desvantagens socioe
conómicas, independentemente da composição (étnica ou outra) 
do grupo de indivíduos excluídos, e na linha da Estratégia de 
Lisboa, dar prioridade à resolução de dois problemas específicos; 

3.3.2 a primeira prioridade é a aplicação consistente do cri
tério de «pleno acesso». Além de eliminar efeitos discriminató
rios no plano jurídico, a noção de «pleno acesso» também en
globa exigências em termos de acessibilidade física e de utiliza
bilidade, de adequação às necessidades, de acessibilidade dos 
preços, bem como de cumprimento das normas de qualidade. 
Além de remover obstáculos jurídicos, pretende-se aproximar os 
serviços públicos das zonas residenciais com maior concentra
ção de população romani e melhorar as ligações de transportes 
às instituições e aos serviços a que aquela tem direito a aceder, 
dadas as suas circunstâncias; 

3.3.3 a concentração da exclusão pode assumir duas formas 
principais: 1) em termos espaciais e residenciais, e 2) em termos 
institucionais, na interacção entre prestadores de serviços (in
cluindo serviços públicos) e clientes socialmente excluídos 
(efeito de segregação institucional); 

3.3.4 é possível diluir a concentração da exclusão, em pri
meiro lugar, apostando em melhorias específicas das condições 
institucionais e das zonas residenciais mais pobres e menos 
conformes às normas e, em segundo, reduzindo os casos de 
isolamento mediante reformas em prol da integração institucio
nal e a promoção deliberada dos contactos e das interacções; 

3.3.5 o pleno acesso é um elemento-chave dos objectivos 
fundamentais da Estratégia de Lisboa. Nesse sentido, as activi
dades relativas ao mercado de trabalho e a outros aspectos 
sociais, o reforço da mobilidade e a promoção da educação 
continuam a ser prioridades. Os documentos estratégicos dos 
últimos anos têm posto uma tónica renovada e mais forte na 
saúde – em particular, na saúde pública –, nas políticas de 
habitação e de desenvolvimento urbano, insistindo na supressão 
das zonas de habitação isoladas, dos acampamentos e de outros 
locais de segregação, fomentando em simultâneo as economias 
locais, as iniciativas das próprias comunidades, as micro-empre
sas (trabalho não assalariado), as pequenas e médias empresas e 
os serviços municipais geridos pelo sector público ou pelo sec
tor privado (ONG). A harmonização das estratégias de luta 
contra a pobreza infantil com as estratégias em prol dos Romes 
é uma questão prioritária (apoiando o acesso das mães ao em
prego; reforçando a responsabilização municipal pela educação 
das crianças; assegurando um acesso mais pleno a estabeleci
mentos pré-escolares e promovendo a aprendizagem precoce, 
sem esquecer subsídios e incentivos à educação e à formação 
complementar de crianças, cujos pais vivem em situação de 
pobreza); 

3.4 uma política em prol do empoderamento dos que se 
consideram membros de uma dada comunidade romani, e 
que permita celebrar a inclusão social alcançada; 

3.4.1 é imprescindível que os indivíduos que reclamam uma 
mesma identidade possam, por iniciativa própria, com os pares 
por si eleitos e enquanto comunidade, forjar o seu próprio 
caminho e preservar a língua, a cultura e os costumes que estão 
na base da sua identidade. É por este motivo que a estratégia 
nacional de integração dos Romes deve tornar possível a quem 
reclama a identidade romani desenvolver a sua própria comu
nidade, respectivo espaço público (meios de comunicação) e 
organizações, e velar pelo seu funcionamento – o mesmo se 
aplicando a quaisquer outros grupos minoritários vítimas de 
exclusão social. É igualmente importante que as instituições e 
os órgãos, estatais e não estatais, de organização própria dos 
Romes beneficiem das mesmas possibilidades de organização de 
que usufruem outras minorias étnicas. O eventual apoio finan
ceiro que lhes for concedido também deverá ser correspondente 
aos seus números, na mesma proporção aplicável a outras mi
norias nacionais; 

3.4.2 para tal, a interculturalidade – enquanto forma de in
teracção e de comunicação vital nos dois sentidos – e a inte
gração – no plano dos princípios, da teoria e das boas práticas 
comunitárias e institucionais na Europa – terão de se tornar um 
factor real de acção e uma parte integrante do quotidiano; 

3.4.3 o elemento-chave das políticas de acção positiva con
siste em dar a possibilidade aos indivíduos pertencentes a mi
norias de se fazerem ouvir e representar. Há que apoiar os 
instrumentos e as abordagens que os ajudam a pôr em evidên
cia as suas desvantagens sociais e lutar politicamente para in
verter estes problemas; 

3.4.4 as políticas de empoderamento devem apoiar acções 
positivas para promover a inserção no mercado de trabalho 
dos Romes, incluindo a sua ascensão a altos cargos nas empre
sas, na administração pública, na política, na comunicação so
cial, nas ciências e nas artes, ajudando-os simultaneamente a 
montar as suas próprias pequenas e médias empresas. 

3.5 Política anti-racista 

3.5.1 O grupo-alvo da estratégia contra o racismo é a socie
dade no seu conjunto. A sua dimensão política é animada pela 
convicção de que, num mundo dinâmico, em desenvolvimento, 
justo e humano, a posição dos indivíduos na sociedade é fun
damentalmente um produto das suas competências e talentos, e 
não de privilégios ou desvantagens de berço, que não deverão 
determinar as suas possibilidades de singrar na vida. Da mesma 
forma, os cidadãos não devem ter de sofrer os efeitos negativos 
da exclusão de que são vítimas. As características herdadas e 
não alteráveis, como o sexo, a proveniência e a religião não 
devem ser causa de discriminação. Para que tais princípios se 
apliquem na prática, o instrumento mais eficaz é constituído 
pela legislação antidiscriminação. A aplicação plena da legislação 
europeia contra a discriminação à escala nacional, nos diferentes 
domínios de actuação e nos sistemas regulamentares, também 
contribuiria para esse objectivo. Porém, a eficácia de tal legisla
ção não se deve apenas às sanções que aplica e ao seu efeito 
dissuasor, mas também ao facto de os cidadãos cumpridores da 
lei, que correspondem à maioria numa sociedade democrática, 
se esforçarem por viver no respeito do espírito e da letra da lei.
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3.5.2 Dado que custa mais «dissuadir» as pessoas ou desman
telar os seus preconceitos e racismo por via da argumentação 
racional, as políticas anti-racistas assentam sobretudo em mo
delos comportamentais e em esquemas de comunicação que 
difundem uma imagem positiva dos modelos de comunicação 
não violenta, da cooperação e da resolução de problemas com 
base em interesses racionais, ao mesmo tempo que condenam 
formas de comportamento agressivas e racistas baseadas nos 
preconceitos e no ódio. Os formadores de opinião, nomeada
mente a elite política e mediática, detêm a este nível uma res
ponsabilidade muito particular. 

3.6 Reforçar a estratégia, assente em dados objectivos 

3.6.1 Nas duas últimas décadas, a UE realizou progressos 
importantes em diversos domínios políticos no atinente à ava
liação objectiva da exclusão social e da luta contra a exclusão, 
integrando os seus resultados nas políticas sociais. A disponibi
lidade de dados é uma condição imprescindível para a aplicação 
e a avaliação das políticas adequadas. Apesar dos esforços rea
lizados até ao momento, escasseiam ainda dados relativos tanto 
à população em geral como a grupos-alvo. Tendo em conta os 
objectivos da estratégia, cumpre realizar progressos nos domí
nios a seguir expostos. 

3.6.2 «Política de integração sem distinção de raça e etnia»: 
no desenvolvimento de métodos de avaliação das várias formas 
de pobreza e de privação, há que envidar esforços para medir a 
concentração da exclusão e para evidenciar o impacto das me
didas aplicadas com base nas políticas em causa. O Comité 
recomenda que o Eurostat e os serviços de estatística dos Esta
dos-Membros acrescentem aos indicadores de exclusão indica
dores de pobreza e de exclusão extremas e que desenvolvam os 
princípios para um método de quantificação e de tratamento 
estatísticos que permitam aferir a pobreza e a privação extre
mas. 

3.6.3 Nesta base, cumpre aos Estados-Membros identificar, 
no âmbito das suas estratégias, as unidades territoriais (zonas 
urbanas, bairros de lata, centros das cidades, acampamentos, 
bairros isolados, povoamentos rurais, etc.) que apresentam 
uma concentração particularmente elevada de formas de exclu
são e de exclusão extrema em zonas habitadas, independente
mente de, aos olhos da opinião pública, serem áreas povoadas 
por Romes. O Comité preconiza que os Estados-Membros ela
borem estratégias de planeamento urbano para suprimir estas 
zonas ou torná-las habitáveis e criem mecanismos com base nos 
dados comprovados necessários ao acompanhamento destas es
tratégias. 

3.6.4 «Política de empoderamento dos Romes»: só se pode
rão identificar eventuais desvantagens se quem reclama uma 
dada identidade étnica solicitar a sua inscrição nos registos 
nacionais como pertencente à minoria em causa. Não se dando 
esse caso, há que proibir categórica e firmemente toda e qual
quer referência nos registos nacionais a uma dada raça com base 
em traços raciais. Tendo em conta a natureza particularmente 
delicada dos dados relativos às minorias étnicas, é importante 

assegurar por todos os meios possíveis a máxima protecção dos 
dados pessoais e, em simultâneo, a máxima divulgação dos 
dados agregados relativos às minorias. 

3.6.5 Paralelamente à redução da exclusão e da pobreza e à 
atenuação das suas formas mais extremas, o CESE recomenda 
apoiar programas linguísticos, culturais, educativos e comunitá
rios em prol da comunidade romani que vão verdadeiramente 
ao encontro das necessidades dos seus membros. 

3.6.6 «Política anti-racista»: com base em estudos realizados à 
escala da UE e a nível nacional, deverá ser possível acompanhar 
a evolução dos preconceitos em relação aos Romes, a sua pre
valência nos diferentes grupos sociais e o impacto das políticas 
no desenvolvimento de preconceitos étnicos e do racismo. Há 
que realizar campanhas de sensibilização orientadas para o 
grande público destinadas a combater as atitudes marginalizan
tes e os preconceitos racistas observáveis na população. Por 
outro lado, cumpre também velar pelo seu acompanhamento 
regular. 

3.6.7 O CESE preconiza vivamente o acompanhamento não 
só das tendências em termos de preconceitos e de racismo mas 
também dos efeitos positivos e dos benefícios sociais de inicia
tivas públicas e da sociedade civil, das boas práticas destinadas a 
combater os preconceitos contra os Romes e a xenofobia e a 
melhorar a integração e a inclusão intercultural. 

3.7 Aspectos de interesse geral na aplicação a nível nacional 

3.7.1 Complexidade: o Comité salienta a necessidade de, em 
inúmeros domínios, conceber medidas destinadas a reforçar o 
papel positivo dos Romes na sociedade, a melhorar as suas 
condições de vida e a promover a sua integração. Tais medidas 
têm de passar a ser políticas sistemáticas. Para tal, há, em pri
meiro lugar, que conjugar e unificar elementos de diferentes 
domínios políticos. Em segundo, há que organizar relações in
tersectoriais de boa governação. Em terceiro, há que proceder a 
uma aplicação sistemática a nível político. Tal requer de todas as 
partes envolvidas na aplicação uma abordagem única e concer
tada. 

3.7.2 Todos os elementos dos programas devem estar inter
ligados de forma coerente (coerência) e integrada (consistência). 
O terceiro aspecto essencial da aplicação é a planificação e o 
estabelecimento de prioridades (sequencialidade) – por outras 
palavras, só se poderão alcançar objectivos realistas através de 
um percurso faseado bem concebido e por etapas sucessivas. 
Para tal, é necessária uma autoridade de coordenação dotada das 
competências adequadas e que funcione devidamente. 

3.7.3 A planificação e a execução das políticas de integração 
devem pôr a tónica nas necessidades reais, de maneira diferen
ciada e flexível, tendo em devida conta as especificidades locais 
(regionais). As estratégias de integração devem ser planeadas e 
aplicadas como «vias de dois sentidos», com base em esforços e 
influências recíprocos, e visando benefícios mútuos para todos.
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3.7.4 Uma condição essencial para o recurso a concursos 
públicos e a fundos europeus é a simplificação das condições 
de adjudicação dos contratos e de prestação de contas. Uma 
aplicação cuidadosamente concebida deverá dar a devida aten
ção ao reforço de capacidades, à coordenação apropriada e ao 
apoio de uma vontade política empenhada. É igualmente crucial 
a participação dos representantes das partes interessadas no 
processo de planificação. 

3.7.5 Aplicação assente em dados objectivos – indicadores: 
as políticas devem demonstrar a sua eficácia de modo inequí
voco e comprovável, nomeadamente na medida em que cum
priram os seus objectivos iniciais. Não devem expor os cidadãos 
a danos e a riscos maiores do que os que visa enfrentar, nem ser 
desnecessariamente onerosas. É nesse sentido que foram envi
dados esforços importantes – mas não suficientes – para que 
esta política assentasse mais fortemente em dados comprovados. 
No atinente à integração dos Romes, é particularmente impor
tante poder avaliar não só os programas mas também a política 
na sua totalidade. É essencial, pois, promover, a nível nacional e 
à escala da UE, uma cultura de avaliação, um sistema de requi
sitos mais exigente, o estabelecimento normalizado de indica
dores estatísticos de desempenho socioeconómico e social, apli
cados sempre ao grupo-alvo pertinente, bem como a organiza
ção de um dispositivo institucional de avaliação com base cien
tífica. Há que assegurar recursos adequados para o efeito. 

3.7.6 O CESE apoia a execução do quadro europeu para as 
estratégias nacionais de integração dos Romes até 2020 e de 
políticas nacionais que para ele contribuam. Gostaria, contudo, 
de participar no acompanhamento e na avaliação destas políti
cas com base no mandato da sociedade civil de que é detentor e 
nas ligações inerentes que o unem às organizações da sociedade 
civil dos Estados-Membros. Pretende participar na mediação 
entre as instituições da UE e a sociedade civil organizada e 
ser um parceiro activo na Plataforma Integrada para a Inclusão 
dos Romes, bem como noutras formas de diálogo estruturado. 

3.7.7 Participação e representação: uma política de integra
ção é inconcebível, em teoria ou na prática, sem a participação 
intensa dos interessados. Por isso, é necessário evitar processos 
paternalistas de restrição de direitos. Importa, ao invés, assegu
rar uma participação tão diversa e próxima quanto possível das 
organizações romani, dos representantes da sociedade civil local, 
de peritos e dos parceiros sociais nos processos de decisão, 
aplicação e acompanhamento, tal como consta claramente da 
comunicação da Comissão e de outros documentos pertinentes. 
Nas zonas visadas, as medidas positivas que garantam a 

participação política dos grupos particularmente desfavorecidos 
(mulheres, mães solteiras, falantes de uma língua estrangeira, 
deficientes, etc.) revestem-se de importância capital. 

3.7.8 A validade, a credibilidade e a eficácia das políticas 
estão essencialmente associadas ao grau de participação e de 
apropriação dos seus principais destinatários. É por este motivo 
que importa implicar os representantes da comunidade romani 
à escala europeia, nacional e local na elaboração e na aplicação 
das políticas destinadas a promover a sua integração (inclusão 
pela participação). 

3.7.9 A exclusão social e as suas formas extremas estão 
muitas vezes associadas – de formas diferentes em diferentes 
Estados-Membros – a comportamentos, modos de vida e hábi
tos que se afastam das normas sociais seguidas pela maioria da 
população (como viagens, actividades específicas como a recolha 
e a comercialização de artigos usados ou determinados ofícios 
artesanais). Importa dedicar especial atenção a tais particularida
des na elaboração das estratégias nacionais. Contudo, pode 
acontecer igualmente que as atitudes atribuídas ao grupo étnico 
sejam totalmente desviantes e criminosas. Assegurar a coabita
ção pacífica entre normas culturais opostas, envidando esforços 
constantes para manter as tensões e os antagonismos decorren
tes de atitudes e de hábitos divergentes dentro dos limites do 
quadro jurídico, é um objectivo que define o carácter inclusivo 
específico das estratégias nacionais e constitui, ao mesmo 
tempo, o desafio particular a que estas devem corresponder. 
Para tal, importa prever um espaço de comunicação aberto e 
procedimentos acessíveis também aos principais interessados, 
no âmbito dos quais os profissionais do multiculturalismo – 
incluindo pessoas de origem ou de identidade romani – e os 
assistentes sociais terão um papel de destaque a desempenhar, a 
nível dos serviços públicos e dos programas comunitários (me
diação, prevenção, serviços de reconciliação, etc.), tal como re
ferido na comunicação da Comissão. 

3.8 Perspectivas para o futuro 

3.8.1 O CESE entende que, graças aos esforços conjuntos das 
suas instituições, dos governos dos Estados-Membros e das co
lectividades e comunidades locais, a UE se poderá encontrar 
agora num ponto de viragem histórico. De facto, poderá final
mente surgir uma política favorável ao grupo étnico europeu 
mais excluído e mais desfavorecido, baseada numa abordagem 
comum susceptível de se traduzir não num falhanço dispen
dioso, mas em resultados inteligentes e humanos. O Comité 
pretende, pela sua parte, apoiar plenamente este processo e a 
sua aplicação. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre as «Repercussões das políticas da UE nas 
oportunidades de emprego, nas necessidades de formação e nas condições de trabalho dos 

trabalhadores no sector dos transportes» (parecer exploratório) 

(2011/C 248/04) 

Relator: André MORDANT 

Em 17 de Novembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre as 

Repercussões das políticas da UE nas oportunidades de emprego, nas necessidades de formação e nas condições de 
trabalho dos trabalhadores no sector dos transportes 

(parecer exploratório). 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Transportes, Energia, 
Infra-Estruturas e Sociedade da Informação, que emitiu parecer em 24 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho) o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 150 votos a favor, 2 votos contra e 8 abstenções, o seguinte parecer: 

O sector dos transportes enfrentará alguns desafios no futuro próximo, nomeadamente a escassez de 
recursos petrolíferos e a possível subida dos preços do petróleo, a necessidade de melhorar a eficiência 
energética, o imperativo de contribuir para o combate às alterações climáticas e a transição para uma 
economia de baixo carbono, bem como o envelhecimento da população e o seu impacto na disponibilidade 
de pessoal qualificado, por um lado, e as diferentes exigências em matéria de mobilidade, por outro. Esta 
evolução é tida em conta no parecer do CESE. 

1. Recomendações e conclusões 

1.1 O CESE salienta que o sector dos transportes, como 
importante sector empregador que representa 4,4 % de toda a 
população activa da UE, terá um importante potencial de em
prego para a Europa do futuro. Este sector também é vital para 
o desenvolvimento económico, a mobilidade dos cidadãos, a 
inclusão social e a coesão económica e social no espaço euro
peu. 

1.2 O CESE recomenda que se motivem as mulheres e os 
jovens para as oportunidades de emprego existentes no sector 
dos transportes através de medidas que melhorem a qualidade 
do emprego em todos os modos de transporte e as condições 
de trabalho, da formação e da aprendizagem ao longo da vida, 
das perspectivas de carreira, da protecção da saúde e da segu
rança do trabalho e que contribuem para um melhor equilíbrio 
entre a vida profissional e a vida privada. 

1.3 O CESE recomenda que, com o apoio da Comissão Eu
ropeia, todos os modos de transporte façam um inventário das 
oportunidades de formação existentes e analisem as necessida
des futuras de formação, a nível nacional e regional, bem como 
a nível das empresas. Importa prestar uma atenção especial à 
formação contínua. 

1.4 O CESE considera que devem ser garantidas suficientes 
acções de formação de elevada qualidade em centros de forma
ção e/ou no meio empresarial, o que exige cooperação entre os 
parceiros sociais, as regiões e os centros de formação em todos 
os modos de transporte. A cooperação, a nível europeu, entre 
os centros de formação é fortemente recomendada pelo CESE, 

que entende que os formandos não devem suportar os custos da 
sua formação profissional, sendo isto especialmente relevante 
para o objectivo da promoção das carreiras no sector dos trans
portes. 

1.5 O CESE recomenda a introdução de legislação da UE 
sobre a certificação profissional e as cartas de condução para 
o pessoal de bordo dos comboios e o pessoal de cabina das 
aeronaves como meio para assegurar empregos de qualidade, a 
qualidade dos serviços e a segurança, bem como para facilitar a 
mobilidade dos trabalhadores no espaço europeu. 

1.6 O CESE considera que a Directiva 2003/59/CE também 
constitui um exemplo positivo e solicita à Comissão Europeia 
que adopte mais legislação sobre formação obrigatória e contí
nua sobre os outros modos de transporte. 

1.7 Para promover as profissões do sector dos transportes, o 
CESE recomenda que se empreendam acções coordenadas a 
nível nacional, regional e local, para dar a conhecer o funcio
namento do sector dos transportes e promover as profissões 
desse sector, por exemplo, nos estabelecimentos de ensino. 

1.8 O CESE sublinha que a capacidade das profissões do 
sector dos transportes para atrair as mulheres depende, em 
grande medida, de incentivos que permitam adaptar a indústria 
dos transportes às necessidades específicas das mulheres traba
lhadoras. Recomenda que os diferentes sectores e empresas da 
indústria dos transportes desenvolvam políticas que facilitem o 
exercício, naquela indústria, de actividades profissionais por 
parte das mulheres.
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1.9 Tendo em conta as alterações demográficas e o envelhe
cimento da população activa, o CESE preconiza que o sector e 
as respectivas empresas analisem a estrutura etária dos seus 
trabalhadores e as suas necessidades futuras em termos de 
mão-de-obra, para desenvolver e adaptar a formação, a organi
zação do trabalho e as medidas para melhorar a saúde ocupa
cional em função das necessidades dos diferentes grupos etários. 

1.9.1 O CESE também recomenda que se insista mais na 
ofertas de perspectivas de carreira para os trabalhadores do 
sector dos transportes, para tornar este sector atractivo para 
os jovens. 

1.9.2 O CESE recomenda que o sector marítimo promova a 
evolução do estatuto de marinheiro para o estatuto de oficial. 

1.9.3 O CESE preconiza que o sector dos transportes envide 
mais esforços para oferecer perspectivas de carreira aos condu
tores de autocarros, por exemplo lugares de chefes de equipa ou 
de gestores do tráfego. 

1.10 O CESE considera que a segurança pessoal dos traba
lhadores dos transportes e dos passageiros e a prevenção contra 
agressões e violência física constituem um importante desafio e 
recomenda energicamente uma política de tolerância zero em 
relação à violência. 

1.10.1 O CESE recomenda a adopção de medidas preventi
vas, por exemplo, a nível das infra-estruturas (por exemplo, 
áreas de estacionamento seguras, acessíveis e em número sufi
ciente para os transportes rodoviários de mercadorias, bem 
como estações de comboios, metropolitano, carros eléctricos e 
autocarros, de boa qualidade). A UE deverá apoiar, no plano 
financeiro, as medidas ligadas a estas infra-estruturas. 

1.10.2 O CESE recomenda a contratação de um número 
suficiente de trabalhadores devidamente qualificados e formados 
para o exercício de funções nas estações e a bordo dos trans
portes públicos, como medida preventiva contra a violência. 

1.10.3 O CESE preconiza a criação de uma Agência Europeia 
para a Segurança Rodoviária. 

1.11 Tendo em conta o artigo 9. o do Tratado de Lisboa e a 
Carta dos Direitos Sociais Fundamentais, a Comissão Europeia 
deve favorecer uma política social para os transportes. O CESE 
entende que quaisquer outras iniciativas de liberalização que 
venham a ser adoptadas devem pressupor uma análise aturada 
das consequências sociais das medidas de liberalização anterio
res, uma avaliação significativa do respectivo impacto social e 
incluir uma garantia intrínseca de que a concorrência não se 
baseará em custos de mão-de-obra mais baixos, mas na quali
dade dos serviços. 

1.11.1 O CESE recomenda, no caso dos concursos (por 
exemplo, para serviços de assistência em escala nos aeroportos) 
ou de todos os tipos de serviços de transporte, que seja garan
tida a segurança do emprego através de uma transferência ob
rigatória de pessoal para novos operadores e a salvaguarda do 
nível de condições de trabalho e de remuneração graças à 

manutenção da aplicação das disposições da contratação colec
tiva em vigor no local de fornecimento do serviço) ( 1 ). Para o 
efeito, o CESE recomenda a introdução de uma cláusula social. 

1.11.2 Em relação à implementação do Céu Único Europeu, 
incluindo os Blocos Funcionais do Espaço Aéreo e o programa 
SESAR (programa de implementação do Céu Único Europeu), o 
CESE solicita aos Estados-Membros que realizem proveitosas 
consultas com os parceiros sociais e todas as outras partes 
interessadas no sentido de serem adoptadas medidas equilibra
das para atingir estes objectivos e evitar a perda de postos de 
trabalho. 

1.12 O CESE entende que a legislação social no sector dos 
transportes deve ser eficazmente controlada e executada, de
vendo eventuais infracções ser sujeitas a sanções eficazes, basea
das em regras harmonizadas. Devem ser reforçadas as compe
tências das autoridades de execução competentes e impõe-se 
uma melhor coordenação e cooperação. 

1.13 O CESE recomenda a introdução de legislação da UE 
para efeitos do controlo regular dos horários de trabalho e de 
descanso dos trabalhadores móveis dos transportes ferroviários 
que efectuam serviços de transporte transfronteiriços. O CESE 
salienta a necessidade de uma melhor aplicação das disposições 
da Directiva relativa ao destacamento de trabalhadores, especial
mente no caso dos transportes rodoviários que fornecem servi
ços de cabotagem. 

1.14 O CESE recomenda que se preste especial atenção aos 
factores que promovem um melhor equilíbrio entre a vida pro
fissional e a vida privada dos trabalhadores móveis da indústria 
dos transportes. Há que melhorar a legislação social da indústria 
dos transportes em matéria da carga horária de trabalho. 

1.14.1 O CESE preconiza a introdução de medidas legislati
vas complementares para regulamentar a actividade das tripula
ções das embarcações utilizadas no alto mar e em águas inte
riores, de modo a garantir qualidade e segurança. 

1.14.2 O CESE recomenda uma utilização mais judiciosa e 
rigorosa das orientações relativas aos auxílios estatais para o 
sector marítimo, reforçando a relação entre a concessão de 
subsídios públicos ou isenções fiscais e as garantias de emprego 
e obrigações de formação. 

1.14.3 O CESE entende que as instituições europeias e a 
Agência Europeia para a Segurança da Aviação (AESA) devem 
intensificar a cooperação com as partes interessadas para con
seguir regras sobre limites de tempos de voo para as tripulações 
das aeronaves, orientadas para a segurança e com base científica. 

1.14.4 O CESE recomenda a adopção, para os vários modos 
de transporte, de uma legislação sectorial específica em matéria 
de saúde e segurança no trabalho, uma vez que a legislação 
geral da UE em matéria de saúde e segurança muitas vezes 
não tem em conta as condições específicas que caracterizam o 
sector dos transportes. 

1.14.5 O CESE entende que é importante dispor de uma 
legislação adequada que permita evitar a transferência de registo 
de contratos de trabalho.
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( 1 ) Ver também o considerando 17 associado aos artigos 4. o , n. o 5, e 
4. o , n. o 6, do Regulamento (CE) n. o 1370/2007 relativo aos serviços 
públicos de transporte de passageiros por via férrea e estrada.



1.15 O CESE apoia energicamente o diálogo social. A nível 
europeu, os diferentes comités sectoriais do diálogo social de
vem desempenhar um papel mais importante na avaliação do 
impacto social das propostas da Comissão numa fase inicial e 
na apresentação das suas próprias observações e propostas po
líticas para os diferentes modos de transporte. 

1.15.1 O CESE recomenda que a Comissão Europeia, através 
da Direcção-Geral da Mobilidade e dos Transportes (DG MOVE), 
coopere de forma mais eficaz com os comités sectoriais do 
diálogo social e tenha oportunamente em conta a experiência 
dos parceiros sociais. 

1.16 O CESE considera que as instituições europeias e os 
parceiros sociais da UE não dispõem de dados estatísticos 
nem de análises comparativas suficientes em matéria de em
prego e de condições de trabalho para os diferentes modos de 
transporte. Por conseguinte, apoia a criação de um Observatório 
Social, do Emprego e da Formação para o sector dos trans
portes, destinado a prestar informações fundamentais que per
mitam uma melhor avaliação ex post do impacto social das 
medidas adoptadas no contexto da política dos transportes, 
para apoiar os parceiros sociais europeus no âmbito do diálogo 
social sectorial a nível da UE. 

2. O sector dos transportes é um importante empregador 
na União Europeia 

2.1 Do ponto de vista quantitativo, há que reconhecer a 
importância do emprego no mercado dos transportes, que, 
em 2007, contava 9,2 milhões de trabalhadores, ou seja, o 
equivalente a 4,4 % do total da mão-de-obra da UE. Estes dados 
incluem os trabalhadores afectos a condutas de transporte de 
produtos (oleodutos e gasodutos), agências de viagens e opera
dores turísticos, bem como os que prestam serviços auxiliares 
de transporte, como a movimentação de carga e descarga, o 
depósito e a armazenagem de mercadorias. 

2.2 AeparOs diferentes modos de transporte, nomeadamente, 
o transporte rodoviário de mercadorias, o transporte rodoviário 
de passageiros, os caminhos-de-ferro, as vias navegáveis interio
res, os transportes marítimos e a aviação empregam, respecti
vamente, cerca de 2,9 milhões, 1,9 milhões, 864 000, 43 400, 
184 000 e 409 000 trabalhadores. Os serviços auxiliares de 
transporte, por sua vez, empregam cerca de 2,3 milhões de 
trabalhadores ( 2 ). 

2.3 No período de 2004 a 2007, o número total de traba
lhadores do sector dos transportes registou um aumento contí
nuo, passando de 8,6 para 9,2 milhões nos 27 Estados-Mem
bros da UE. Este aumento verificou-se sobretudo a nível do 
transporte rodoviário de mercadorias e de passageiros e nos 
serviços auxiliares. O emprego no sector dos transportes ferro
viários sofreu uma redução drástica de 117 000 trabalhadores, 
passando de 981 848 trabalhadores em 2004 para 864 000 em 
2007 ( 3 ). 

2.4 O emprego no sector dos transportes foi gravemente 
afectado pela crise económica de 2008 e 2009, sobretudo a 
nível do transporte de mercadorias. 

2.5 As futuras tendências do emprego no sector dos trans
portes dependem de um conjunto de factores como o desen
volvimento de actividades comerciais e económicas, uma popu
lação em envelhecimento e os padrões de mobilidade das pes
soas, avanços tecnológicos, abastecimento e preços da energia, 

bem como medidas em prol de transportes sustentáveis (trans
ferência modal, ou seja, passar a viajar, por exemplo, nos trans
portes públicos em vez de usar a viatura particular, evitar os 
transportes) ( 4 ), recorrer a modos de transporte alternativos 
como, por exemplo, a bicicleta ( 5 ). 

3. Características do emprego no sector dos transportes: 
Baixo índice de atractividade – Um problema para o 
futuro 

3.1 O sector dos transportes não tem uma reputação ima
culada como sector empregador e os postos de trabalho que 
oferece são tidos como pouco convidativos. Ambos os inquéri
tos sobre as condições de trabalho na Europa realizados, res
pectivamente, em 2000 e 2005 pela Fundação Europeia para a 
Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho, confirmaram, 
nas suas análises sectoriais, que o sector dos transportes faz 
parte dos sectores mais desfavoráveis, a julgar pelos indicadores 
sobre as condições de trabalho. 

3.2 Os indicadores avaliados como menos favoráveis no ter
ceiro inquérito (2000) incluem: condições ambientais, ergono
mia, horários de trabalho atípicos, longos períodos de trabalho, 
elevadas exigências profissionais, ausência de fiscalização das 
condições de trabalho, trabalho não qualificado, baixo índice 
de flexibilidade na execução das tarefas, discriminação. 

3.3 Os indicadores utilizados no quarto inquérito (2005) 
(apenas referentes aos transportes terrestres) incluem: carga ho
rária, horários de trabalho atípicos, equilíbrio entre as horas de 
trabalho e os compromissos familiares e sociais, fiscalização das 
condições de trabalho, trabalho qualificado, violência, stress e 
problemas músculo-esqueléticos ( 6 ). 

3.4 A maior parte dos empregos no sector dos transportes 
implica mobilidade (motoristas, pilotos e assistentes de bordo de 
diferentes sectores) ou postos de trabalho directamente ligados à 
circulação, como o controlo do tráfego. Os condutores de veí
culos e os operadores de equipamentos móveis representam a 
categoria mais importante de trabalhadores na UE (45 % em 
2006) ( 7 ). As ausências regulares e, por vezes, muito longas 
do local de residência e o trabalho por turnos com carácter 
regular vão contra as exigências crescentes dos trabalhadores 
em termos de um correcto equilíbrio entre a vida profissional 
e a vida privada. Além disso, o salário auferido na maioria 
destas profissões e ocupações é baixo. 

3.4.1 O CESE considera que o desconforto das condições de 
repouso não é aceitável e que, pelo contrário, é preciso procurar 
obter, em todos os casos, condições de repouso satisfatórias 
para o pessoal de todos os modos de transporte. 

3.5 O sector é fortemente dominado pelo género masculino, 
sendo um dos que apresentam o maior índice de segregação 
entre os géneros, com apenas 21,1 % de mulheres (82,2 % dos 
trabalhadores dos transportes terrestres são homens). A investi
gação provou que, a um aumento na taxa de emprego das 
mulheres se encontra, muitas vezes, associada uma melhoria 
das condições de trabalho para ambos os géneros.
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( 2 ) Statistical Pocketbook (brochura estatística) 2010 da DG MOVE. 
( 3 ) Statistical Pocketbooks (brochuras estatísticas) 2006, 2007/2008, 2009 

e 2010 da DG TREN. 

( 4 ) O estudo encomendado pela DG EMPL sobre «Investir no futuro dos 
empregos e das competências» analisa alguns cenários. 

( 5 ) Estudo TRANSVISION baseado em cenários (evolução no sector dos 
transportes até 2050) sem estimativas sobre o desenvolvimento do 
emprego. http://ec.europa.eu/transport/strategies/studies/doc/future_ 
of_transport/2009_02_transvisions_report.pdf. 

( 6 ) Terceiro e quarto inquéritos sobre as condições de trabalho na Eu
ropa efectuados pela Fundação Europeia para a Melhoria das Con
dições de Vida e de Trabalho; análises sectoriais de 2002 e 2009; 
http://www.eurofound.europa.eu/surveys/index.htm. 

( 7 ) Ver nota 2.

http://ec.europa.eu/transport/strategies/studies/doc/future_of_transport/2009_02_transvisions_report.pdf
http://ec.europa.eu/transport/strategies/studies/doc/future_of_transport/2009_02_transvisions_report.pdf
http://www.eurofound.europa.eu/surveys/index.htm


3.6 Os transportes são, a justo título, considerados uma 
actividade perigosa. A segurança operacional e a segurança 
ocupacional estão intimamente ligadas, em especial no caso 
dos motoristas. Os acidentes fatais são igualmente uma reali
dade no caso dos técnicos de manutenção (por exemplo, nos 
trabalhos de manutenção das vias no sector ferroviário), nas 
manobras ferroviárias de posicionamento das composições e 
nos acidentes a bordo de navios. Além disso, verificam-se casos 
de violência e agressões físicas (furtos de mercadoria nos trans
portes rodoviários, agressões físicas nos transportes públicos de 
passageiros por estrada e via férrea, e mesmo actos de pirataria 
nos sector dos transportes marítimos). 

3.7 O padrão demográfico no sector dos transportes é 
preocupante. A média de idade dos trabalhadores dos transpor
tes é elevada. A maioria irá aposentar-se nos próximos 10 a 20 
anos. Apenas 17,5 % da mão-de-obra pertencem ao grupo etá
rio dos 15 aos 29 anos, sendo que 57,5 % dos trabalhadores do 
sector têm entre 30 e 49 anos de idade (2006) ( 8 ). 

3.8 Muitos sectores já hoje acusam uma grave penúria de 
profissionais, sobretudo para desempenhar funções móveis. 
Tendo em conta o envelhecimento da população na Europa e 
a concorrência entre sectores e empresas para atraírem traba
lhadores (jovens), esta situação irá colocar o sector dos trans
portes perante sérias dificuldades no futuro. Há que aumentar a 
atractividade do sector através de ofertas de formação interes
santes, de perspectivas de carreira dentro do mesmo sector e de 
uma melhoria das condições de trabalho. O sector dos trans
portes deverá ir ao encontro das necessidades dos trabalhadores 
jovens e das mulheres no que respeita a um maior equilíbrio 
entre a vida profissional e a vida privada. É possível conseguir 
uma melhor integração das mulheres no sector dos transportes 
através de acções positivas que exijam pelo menos novas infra- 
-estruturas sanitárias, vestiários e alojamento, bem como uma 
avaliação mais razoável do horário de trabalho contínuo, do 
stress e da fadiga relacionados com cada modo de transporte. 

4. Necessidades de qualificação e formação – Mas também 
perspectivas de carreira 

4.1 Os trabalhadores com um nível médio de qualificação 
compõem a maior parte do sector dos transportes e da logística. 
Em todos os países da UE, este grupo representa 58 % do total. 
A quota-parte de trabalhadores com baixo nível de qualificação 
situa-se nos 28 % em toda a UE. Nos novos Estados-Membros, 
o nível de qualificação é superior, tendo 81 % dos trabalhadores 
do sector dos transportes uma qualificação média e apenas 7 % 
uma qualificação baixa. Catorze por cento de todos os traba
lhadores dos transportes e logística na UE possuem uma quali
ficação superior (2006). «Contudo, olhando para as transforma
ções operadas entre 2000 e 2006, conclui-se que os requisitos 
em termos de qualificação têm vindo a tornar-se mais exigentes 
em todo o sector. Observou-se um declínio da percentagem de 
profissionais com baixo nível de qualificação em quase todas as 
profissões» ( 9 ). 

4.2 A evolução tecnológica e um maior recurso às TIC em 
todos os sectores dos transportes implicam exigências de for
mação mais elevadas e, em especial, mais formação contínua. A 
aprendizagem ao longo da vida tem pouca relevância para a 
maior parte das profissões do sector dos transportes com nível 
educativo médio e baixo. Uma mais forte orientação para as 
necessidades dos clientes exige competências que normalmente 

não faziam parte da formação de base nas profissões do sector 
dos transportes que estavam mais orientadas para os aspectos 
técnicos. A segurança operacional e no trabalho exige uma 
formação contínua, assim como, por exemplo, uma condução 
ecológica. 

4.3 A evolução demográfica e a estrutura etária pouco favo
rável que se verifica no sector dos transportes exigem, além de 
novas estratégias de organização do trabalho, um maior inves
timento em acções de formação contínua adaptadas e destinadas 
à população activa mais velha. Em especial, a profissão de mo
torista é uma ocupação que, muitas vezes, não permite ao 
profissional manter-se no activo até à idade da aposentação 
devido a problemas de saúde derivados das funções exercidas. 

4.4 Ofertas de formação aliciantes e melhores perspectivas de 
carreira dentro do sector e/ou das empresas constituem medidas 
importantes para atrair os jovens para os sectores dos trans
portes. Interessa, por exemplo, promover a evolução da condi
ção de marinheiro para o estatuto de oficial no sector dos 
transportes marítimos. Os motoristas de autocarros dos trans
portes públicos locais deveriam ter mais hipóteses de passar a 
exercer funções de gestão do tráfego ou mesmo assumir a chefia 
de uma equipa. A formação deverá ser encarada como um 
investimento para o futuro. 

5. Condições de trabalho – Os trabalhadores móveis dos 
transportes são … móveis 

5.1 Um grande problema nos transportes directamente li
gado ao estabelecimento do mercado interno dos transportes 
e à desregulamentação dos sectores dos transportes é, por defi
nição, a elevada mobilidade dos trabalhadores móveis, o que 
propicia a deslocalização dos postos de trabalho no sector 
dos transportes, bem como práticas de dumping social a um 
nível mais elevado do que noutros sectores. Não foi prestada 
suficiente atenção à legislação social, nem às medidas sociais de 
acompanhamento ou às medidas de salvaguarda para evitar 
práticas de dumping social. 

5.2 As empresas têm explorado intensamente a liberdade de 
estabelecimento e a abertura dos mercados dos transportes a 
nível, por exemplo, das vias navegáveis interiores, no transporte 
rodoviário ou no sector marítimo, para se estabelecerem em 
países da UE com custos de mão-de-obra mais baixos e con
tribuições mais baixas para a segurança social, além de vanta
gens fiscais, sem prestarem serviços nesses países. Há empresas 
que se servem das diferenças sociais e salariais entre países 
como vantagem competitiva, de que resultam dificuldades em 
matéria de rastreabilidade dos contratos de trabalho, em asse
gurar regimes de segurança social e em controlar e aplicar as 
regras em matéria de saúde e segurança. Para evitar o dumping 
social, é necessário garantir a aplicação do princípio do país de 
acolhimento, ou seja, a aplicação das condições sociais do país 
em que o serviço é fornecido. 

5.3 O debate sobre transportes sustentáveis e internalização 
dos custos externos (ambientais) colocou na agenda a questão 
da razoabilidade dos preços dos transportes. Mas um preço 
justo dos transportes deveria incluir também um preço justo 
para empregos de qualidade no sector, pois é essencial para 
que haja: 

— serviços de qualidade; 

— segurança; 

— atractividade do sector dos transportes.
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( 8 ) Estudo encomendado pela DG EMPL sobre «Investir no futuro dos 
empregos e das competências – Cenários, implicações e opções 
previsíveis». 

( 9 ) Ver nota 5.



5.4 Deveria ser garantido um preço socialmente justo para 
empregos de qualidade no sector dos transportes através de 
medidas regulamentares e do diálogo social. 

5.5 Quer se trate de transportes de passageiros públicos ou 
privados, os utentes também exigem serviços de qualidade, se
gurança durante os trajectos e protecção contra agressões e 
violência. 

6. Actividades da Comissão relativas ao aspecto social dos 
transportes 

6.1 Na sua comunicação de 2006 intitulada Manter a Europa 
em Movimento, a Comissão enuncia um dos objectivos da polí
tica de transportes da UE: «No domínio social, a política da UE 
promove a melhoria da qualidade do emprego e melhores qua
lificações para os trabalhadores do sector europeu dos trans
portes» ( 10 ). 

6.2 O estudo de avaliação sobre o desempenho da política 
comum dos transportes ( 11 ) e, em particular, a sua missão 1.6 
(«Aspectos sociais») enuncia um conjunto de iniciativas legisla
tivas e documentos de índole política da Comissão no domínio 
social dos transportes. Estes baseiam-se, em parte, em negocia
ções e iniciativas dos parceiros sociais europeus. Contudo, o 
relatório indica que é difícil proceder a uma avaliação devido 
à falta de dados ou porque as medidas acabaram de ser intro
duzidas, não tendo ainda produzido efeitos. 

6.3 Pode concluir-se que: 

6.3.1 os estudos de avaliação de impacto da Comissão dão 
prioridade à avaliação económica e não analisam suficiente
mente o impacto social das iniciativas da UE. É difícil inverter 
a situação após a introdução das alterações. 

6.3.2 a Comissão deveria efectuar uma análise prévia cuida
dosa das consequências sociais das suas propostas e propor 
medidas sociais de acompanhamento ao apresentar propostas 
para uma maior liberalização do mercado dos transportes. 

6.3.3 faltam dados e informações fiáveis à escala europeia 
sobre o mercado de trabalho da indústria dos transportes e 
sobre as condições de trabalho reais nos diferentes sectores 
dos transportes; as informações estatísticas da Nomenclatura 
Estatística das Actividades Económicas Europeias (NACE) sobre 
o emprego são demasiado gerais para uma análise adequada dos 
diferentes sectores; os poucos estudos comparativos que existem 
sobre certos aspectos do sector ficam rapidamente desactualiza
dos, pelo que seria necessário dispor de um observatório social 
para o sector dos transportes, que deveria ter um acesso siste
mático aos dados das inspecções do trabalho dos Estados-Mem
bros. 

6.3.4 continuam a ser necessárias mais iniciativas legislativas 
para resolver os problemas existentes. É indispensável uma co
laboração estreita com os diferentes Diálogos Sociais Europeus a 
nível sectorial e a Comissão deveria, em qualquer caso, avaliar e 
utilizar os conhecimentos do diálogo social e envolver os par
ceiros sociais numa fase precoce. 

7. Oportunidades de emprego, necessidades de formação e 
condições de trabalho – Os diferentes sectores dos 
transportes 

7.1 Transportes rodoviários 

7.1.1 Este sector enfrenta dificuldades crescentes de contra
tação de motoristas. Trata-se do maior desafio com que o sector 
dos transportes rodoviários se depara. É impossível ignorar o 
facto de que esta situação resulta das condições em que os 
motoristas e a indústria têm de operar. Na perspectiva dos 
motoristas, a elevada pressão laboral, os horários de trabalho 
incómodos e uma remuneração abaixo da média fazem dos 
transportes rodoviários um sector com fraca cotação social. 
Por outro lado, os operadores – especialmente as pequenas e 
médias empresas – têm de sobreviver num ambiente dominado 
por uma concorrência intra-sectorial feroz, a que se junta o 
impacto de factores externos como a crise económica e os 
elevados preços dos combustíveis. 

7.1.2 A Directiva 2003/59/CE introduz uma formação obri
gatória de base e contínua para motoristas profissionais. A 
directiva entrou em vigor para o transporte de passageiros em 
Setembro de 2009 e para o transporte de mercadorias em 
Setembro de 2010. O objectivo consiste não apenas em me
lhorar a segurança rodoviária, mas também em aumentar a 
qualidade da profissão. Trata-se de um bom exemplo de uma 
medida regulamentar que terá um impacto positivo adicional no 
estatuto dos motoristas, contribuindo, a prazo, para tornar a 
profissão mais aliciante, especialmente num contexto em que os 
grandes progressos tecnológicos que se verificam no sector exi
gem a contratação de motoristas profissionais muito competen
tes. Todavia, tudo depende agora do modo como os Estados- 
-Membros aplicarem a directiva. Para tal, o desafio reside na 
oferta de um número suficiente de acções de formação de 
elevada qualidade, na qualidade das áreas temáticas da formação 
e no financiamento da formação de base e contínua. Em relação 
a este último aspecto, têm-se verificado situações em que os 
custos da formação inicial e/ou contínua incumbem ao moto
rista, o que, a médio prazo, só irá agravar ainda mais as difi
culdades que o sector tem tido para contratar pessoal. 

7.1.3 O sector dos transportes rodoviários possui legislação 
social própria. A enorme dificuldade está na falta de aplicação 
da regulamentação em matéria de horários de trabalho, condu
ção e repouso, embora a legislação tenha sido melhorada e haja 
controlos mais frequentes. O mesmo é válido para a aplicação 
da Directiva relativa ao destacamento de trabalhadores aos pro
fissionais dos transportes rodoviários que fornecem serviços de 
cabotagem. 

7.1.4 Aplicação da legislação da UE em matéria de transpor
tes rodoviários sem excepções a todo o sector, garantindo igual
dade de condições em termos de concorrência leal, segurança 
rodoviária e saúde e segurança no trabalho; 

7.1.5 Adopção, pelos responsáveis políticos da UE, de medi
das que conduzam a uma verdadeira sustentabilidade desta in
dústria, promovendo incentivos que permitam aos operadores 
investir em novas frotas e tecnologias; reforço das capacidades 
dos Estados-Membros em matéria de aplicação da legislação 
relativa aos transportes rodoviários; adopção de medidas para 
elevar o nível de qualificação da profissão de motorista, o que 
contribuirá automaticamente para uma melhoria da imagem da 
profissão;
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7.1.6 Melhoria das infra-estruturas rodoviárias, em especial, 
criação de zonas de estacionamento e áreas de serviço (infra- 
-estruturas de repouso) seguras e a preços acessíveis. Parte das 
receitas da Eurovinheta poderia ser utilizada para melhorar a 
qualidade desses locais, o que seria benéfico tanto para as em
presas (segurança das mercadorias) como para os motoristas 
profissionais; 

7.1.7 Criação de uma Agência Europeia para a Segurança 
Rodoviária encarregada de salvaguardar as necessidades e exi
gências acima indicadas ( 12 ). 

7.2 Transportes públicos urbanos 

7.2.1 Na UE, há cerca de 1 milhão de trabalhadores ao 
serviço dos transportes públicos urbanos (dados da UITP). Em 
termos potenciais, as oportunidades de emprego são elevadas, 
dependendo das políticas de fomento dos transportes colectivos 
nos grandes aglomerados urbanos, municípios e zonas rurais. 

7.2.2 Contudo, também os transportes públicos a nível local 
estão confrontados com problemas de contratação e de enve
lhecimento da mão-de-obra. Os trabalhadores dos transportes 
públicos são, na sua maioria, motoristas. Boas condições de 
trabalho, um melhor equilíbrio entre o trabalho e a vida privada 
e oportunidades de ascensão na carreira são alguns dos elemen
tos que permitiriam atrair as mulheres e os jovens para o sector. 

7.2.3 A Directiva 2003/59/CE, relativa à formação dos mo
toristas, aplica-se aos serviços de transportes públicos de auto
carros. 

7.2.4 Para além do financiamento, um dos maiores desafios 
para os transportes públicos prende-se com a prestação de ser
viços de qualidade. A relação entre a qualidade no trabalho 
(boas condições laborais) e a qualidade dos serviços é objecto 
do Diálogo Social Europeu a nível sectorial. 

7.2.5 Acresce que a violência e as agressões constituem um 
grave problema para os transportes públicos de passageiros. 
Uma política de tolerância zero em relação à violência protege 
os passageiros e os trabalhadores e contribui para tornar os 
transportes públicos mais atractivos. 

7.3 Transportes ferroviários 

7.3.1 O sector ferroviário está a ser objecto de uma reestru
turação contínua acompanhada de um aumento da produtivi
dade e de uma diminuição do número de postos de trabalho, de 
que são exemplo o pessoal de vendas nas estações, os assistentes 
de bordo no transporte regional de passageiros e a redução no 
uso de vagões únicos, que exigem uma mão-de-obra intensiva, 
em proveito de comboios completos, menos exigentes em ter
mos de mão-de-obra. As novas tecnologias como o Sistema 
Europeu de Gestão do Tráfego Ferroviário (ERTMS), ou os sis
temas automáticos de acoplamento e posicionamento das car
ruagens/vagões, constituem tecnologias de racionalização do 
trabalho que irão afectar sobretudo o pessoal responsável pelo 
controlo do tráfego ou as profissões ligadas às operações de 
preparação das composições. Contrariamente à tendência actual, 
a promoção da produção de vagões únicos para o transporte de 
mercadorias constitui uma alternativa ambiental credível em 
relação ao transporte rodoviário e cria emprego ( 13 ). 

7.3.2 Os operadores que entram agora pela primeira vez no 
mercado dos transportes ferroviários de mercadorias 

concentram-se em comboios completos com uma baixa inten
sidade de mão-de-obra, ao passo que o investimento no desen
volvimento de uma nova infra-estrutura e na melhoria das redes 
actuais vão criar emprego nos serviços de manutenção e de 
apoio para esta nova infra-estrutura. 

7.3.3 Neste caso, as oportunidades de trabalho resultantes do 
aumento do volume de transportes ferroviários ou de uma 
transferência modal representarão benefícios não só para os 
maquinistas. No entanto, também o sector ferroviário se depara 
com problemas de contratação de pessoal, incluindo técnicos 
com formação académica (engenheiros), a par de uma estrutura 
demográfica desfavorável nas empresas. 

7.3.4 Necessidades de formação 

— O aumento do tráfego transfronteiriço exige um reforço da 
formação em matéria de regulamentação nacional no domí
nio da segurança, bem como a aprendizagem de línguas 
estrangeiras por parte dos maquinistas e dos assistentes de 
bordo; 

— Um elevado nível de segurança e serviços de elevada quali
dade devem ser assegurados através da certificação dos as
sistentes de bordo; 

— A introdução de novas tecnologias como o Sistema Europeu 
de Gestão do Tráfego Ferroviário (ERTMS) modifica o perfil 
dos maquinistas e dos técnicos de controlo do tráfego, na 
medida em que passam a necessitar de mais formação em 
tecnologias da informação; 

— A tendência do sector do transporte ferroviário de merca
dorias para a detenção de múltiplas competências implica 
que se definam novas profissões e se desenvolvam cursos de 
formação em conformidade; 

— A reestruturação do sector está ligada a uma multiplicidade 
de actores e de novas interfaces. Será necessário mais pes
soal no sector administrativo da gestão. O envelhecimento 
progressivo dos trabalhadores actualmente ao serviço dos 
transportes ferroviários e os crescentes problemas de con
tratação exigem o desenvolvimento de programas adequados 
de formação e aprendizagem ao longo da vida para diferen
tes grupos etários de trabalhadores. 

7.3.5 Condições de trabalho 

— A actual pressão no sentido de um aumento da produtivi
dade e a contenção de custos no sector resultam num de
clínio das condições de trabalho e na divisão da mão-de- 
-obra em dois grupos. Com a abertura dos mercados e um 
maior número de serviços transfronteiriços, é necessário 
garantir a supervisão e aplicação das regras relativas aos 
horários de trabalho, de condução e de repouso, bem 
como relativas ao nível de qualificação dos maquinistas. 

7.4 Transportes por vias navegáveis interiores 

7.4.1 Este é considerado um modo de transporte ecológico, 
cujos potenciais não são ainda explorados na íntegra. Todavia, 
os níveis da água têm vindo a descer nos principais rios, o que 
representa um enorme desafio para o sector. Estão a ser inves
tigados novos modelos de embarcações, bem como novos sis
temas de entrega de mercadorias (em plataformas flutuantes).
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7.4.2 Existe uma grave penúria de mão-de-obra neste sector 
(tanto no Reno como no Danúbio), afectando de igual modo o 
transporte de passageiros e de mercadorias. A geração mais 
jovem não é atraída para o sector devido à dificuldade em 
conciliar a vida profissional com a vida privada, aos horários 
de trabalho cansativos e às nada aliciantes condições de trabalho 
(em especial, longos períodos de ausência do lar). Falta um 
enquadramento legislativo/regulamentar efectivo, o que resulta 
na deslocalização destes serviços para países que se servem das 
diferenças fiscais entre países e das condições sociais e salariais 
para obter vantagens competitivas, como acontece, por exem
plo, no caso da UE, em Malta e Chipre. 

7.4.3 Estes problemas têm sido abordados no contexto do 
diálogo social e, a nível da UE, através de diversas iniciativas: 

— PLATINA = plataforma de acção do programa NAIADES – 
diferentes pacotes de trabalho abordam os chamados estran
gulamentos na indústria; 

— Jobs & skills (empregos e competências) = pacote de trabalho 
da UE para tornar o sector mais aliciante; 

— EDINNA (educação para a navegação interior) = foi estabe
lecida uma plataforma europeia para todos os centros de 
formação profissional; 

— trabalho de harmonização dos perfis profissionais da UE 
(capitão e marinheiro) – esta constituirá a base formal 
para regras mínimas uniformizadas de formação em trans
portes por vias navegáveis interiores na UE; 

— trabalho em matéria de normas europeias de formação e 
certificação no domínio da navegação interior (STCIN). 

7.4.4 A Comissão Central para a Navegação no Reno 
(CCNR) funciona como centro de saber em matéria de trans
portes por vias navegáveis interiores na Europa e, em colabo
ração com a Comissão Europeia, procede-se à harmonização do 
certificado de habilitações dos mestres fluviais através do sis
tema de reconhecimento mútuo. Refira-se, a título de exemplo, 
que a CCNR realiza duas vezes por ano, a pedido da Comissão 
Europeia, um estudo do mercado e publicação dos respectivos 
resultados, incluindo aspectos sociais e económicos, de modo a 
garantir a disponibilidade de informação fiável. Em cooperação 
com a CCNR, tem sido investigado e desenvolvido um sistema 
de identificação único que permitirá não apenas identificar, mas 
também controlar/registar os períodos de trabalho/repouso e 
tempos livres, e o grau de ensino/formação/certificação de qual
quer trabalhador. 

7.5 Transportes aéreos 

7.5.1 Dar continuidade à aviação comercial enquanto serviço 
essencial na economia da UE é fundamental para apoiar a coe
são social e o desenvolvimento regional. É possível reforçar a 
competitividade da indústria europeia dos transportes aéreos a 
nível internacional tirando partido de todas as vantagens do 
modelo social europeu. As empresas deverão garantir a correcta 
aplicação da legislação social da UE e dos Estados-Membros, 
bem como das convenções colectivas, para proteger o emprego 
e evitar o dumping social. Deverão ser empreendidos esforços 
especiais a nível do diálogo social nas empresas e à escala 
nacional, de modo a encontrar soluções para fazer face aos 
desafios com que hoje se depara a aviação civil. 

7.5.2 É necessário oferecer segurança, intrínseca e extrínseca, 
eficiência e qualidade dos serviços, num espírito de obrigações 
de prestação de um serviço público e um ambiente de con
fiança, de responsabilidade e de cooperação entre empregadores 
e trabalhadores aos níveis apropriados. O objectivo fulcral de
veria consistir no estabelecimento de uma indústria da aviação 
civil socialmente e ecologicamente sustentável. 

7.5.3 O CESE pretende que seja considerada a implementa
ção do Céu Único Europeu, incluindo os Blocos Funcionais do 
Espaço Aéreo e o programa SESAR, em que o factor humano e 
o diálogo social são decisivos para o sucesso do sector. Os 
Estados-Membros deveriam iniciar uma consulta efectiva junto 
dos parceiros sociais e de todas as outras partes interessadas 
com vista à adopção de medidas equilibradas para atingir estes 
objectivos e evitar a perda de postos de trabalho ( 14 ). 

7.5.4 Todos os trabalhadores da aviação civil e, em especial, 
os responsáveis pelas operações de assistência em escala não 
deverão ser alvo de um tratamento menos favorável do que 
outros trabalhadores europeus. Essa não é a situação actual, 
por exemplo, nos casos em que são abertos concursos públicos, 
os trabalhadores deveriam, em todos os casos, beneficiar da 
protecção dos direitos de transferência. 

7.5.5 A UE deve apoiar medidas de reconhecimento e vali
dação das qualificações neste sector. Todos os intervenientes 
deverão actuar em conjunto, inclusivamente através de negocia
ções, e investir na formação profissional e na qualificação. Me
diante uma abordagem faseada e através da celebração de acor
dos, é possível alcançar os melhores níveis de formação na UE, 
permitindo a instituição de regras mais específicas a todos os 
outros níveis e a continuação do trabalho relativo à validação da 
formação profissional, podendo estar previsto o envolvimento 
de todas as outras partes interessadas (instituições europeias, 
autoridades nacionais, etc.). 

7.5.6 Por último, à luz do acima exposto, é também crucial 
que a segurança aérea continue a ser a principal prioridade da 
acção legislativa na Europa. Em relação a esta, as instituições 
europeias e a AESA deverão consultar as partes interessadas 
para a consecução de regras sobre limitações de tempo de 
voo e de requisitos em matéria de repouso para a tripulação 
das aeronaves, baseados em princípios científicos e orientados 
para a segurança, que consigam eliminar a fadiga resultante de 
horários de trabalho sobrecarregados, da rotação dos turnos e 
dos fusos horários. A fadiga é um perigo para a segurança da 
aviação, porque faz baixar a atenção e o desempenho. O can
saço é uma resposta normal a muitas condições que são co
muns às operações aéreas devido à privação do sono, ao traba
lho por turnos e a longos períodos de trabalho. 

7.6 Transportes marítimos 

7.6.1 O principal desafio no sector dos transportes maríti
mos prende-se com o declínio a longo prazo que se verifica no 
emprego dos trabalhadores marítimos europeus, acompanhado 
da perda de saber-fazer marítimo europeu. Continua a haver um 
recurso cada vez maior aos pavilhões de conveniência e à con
tratação de tripulações de baixo custo provenientes de países em 
desenvolvimento. O comércio internacional efectuado por em
barcações pertencentes a operadores europeus e por eles con
troladas é dominado, na quase totalidade, por tripulações sem
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residência na UE, com particular incidência no pessoal subal
terno. A conferência do CESE sobre a atractividade das profis
sões marítimas (11/03/2010) analisou todos os motivos pelos 
quais as profissões marítimas não são aliciantes, destacou a 
necessidade de melhorar a formação do pessoal marítimo e 
promoveu a acção da UE neste domínio. 

7.6.2 Também os transportes marítimos se caracterizam por 
uma mão-de-obra envelhecida. Os oficiais são retidos nos seus 
postos para além da idade normal de aposentação, sobretudo 
devido à actual escassez de profissionais graduados e ao facto de 
as empresas não estarem dispostas a facilitar aos trabalhadores 
marítimos a ascensão de postos subalternos à categoria de ofi
ciais. 

7.6.3 No entanto, um projecto desenvolvido no quadro do 
diálogo social europeu provou que o problema não é a escassez 
de estagiários dispostos a abraçar a carreira de marinheiro, mas 
a falta de oportunidades de emprego e de formação a bordo 
para jovens europeus. Há uma necessidade extrema de criar um 
ambiente propício à contratação e à formação de trabalhadores 
marítimos europeus e à progressão na carreira para passarem de 
marinheiros a oficiais. Tal poderá ser encorajado através de uma 
utilização mais judiciosa e rigorosa do quadro dos auxílios es
tatais, nomeadamente através do reforço do elo existente entre a 
concessão de ajudas públicas ou isenções fiscais, por um lado, e 
as garantias de emprego e obrigações de formação, por outro 
lado. 

7.6.4 Os armadores estão a desviar as suas actividades para 
fora da Europa, investindo cada vez mais em centros de forma
ção e academias navais em países terceiros, especialmente no 
Extremo Oriente. É preciso desenvolver uma rede de institutos 
de formação e ensino na Europa, para criar sistemas educativos 
no domínio da navegação que sejam reactivos e adaptáveis às 
necessidades emergentes em matéria de competências profissio
nais. Quanto a este último aspecto em particular, faz todo o 
sentido analisar modos de aprendizagem mais versáteis e com
binados, tanto para efeitos da formação de base como para a 
aprendizagem ao longo da vida. O sistema de ensino e o mer
cado de trabalho deveriam dar resposta à necessidade de per
cursos de carreira mais flexíveis (transição do mar para terra 
firme e vice-versa), incluindo, além das competências específicas 
do sector, módulos de aprendizagem e formação nas áreas da 
administração de empresas, da gestão dos negócios e do 
comércio. 

7.6.5 Quanto às condições de trabalho, os problemas actuais 
resultam da precariedade do emprego, do recurso crescente a 
agências de emprego e de relações laborais directas inexistentes 
ou remotas entre os trabalhadores marítimos e as empresas de 
navegação. É comum que as embarcações não ofereçam as 
condições de trabalho e de conforto que seriam exigíveis, in
cluindo condições de alojamento adequadas para mulheres e 
cadetes, bem como os necessários meios de comunicação. 
Além disso, os níveis inadequados de contratação de pessoal 
conduzem a um aumento da fadiga e comprometem uma ope
ração segura da embarcação. Refiram-se ainda os problemas de 
pirataria e de violência contra trabalhadores marítimos que con
tribuíram para deteriorar a imagem do sector e a vontade de 
abraçar uma carreira ligada ao mar. 

7.6.6 No transporte marítimo de cabotagem entre o conti
nente europeu e as ilhas e entre as várias ilhas, o CESE preco
niza um reforço das obrigações de serviço público, a fim de 

impulsionar a coesão económica, social e territorial, sem que a 
regulamentação sobre os auxílios estatais prejudique a prestação 
de serviços de interesse económico geral. 

7.6.7 Entre as iniciativas que conviria implementar urgente
mente citem-se: 

— examinar a viabilidade de uma nova iniciativa da UE que 
abranja o comércio no interior da União, sob a forma de 
uma proposta legislativa melhorada relativa às condições de 
operação das tripulações; 

— examinar a viabilidade de uma revisão do quadro dos auxí
lios estatais, colmatando lacunas no modo como os mesmos 
são concedidos, de modo a garantir que o dinheiro dos 
contribuintes da UE é gasto, essencialmente, para apoiar o 
emprego dos trabalhadores marítimos da UE, a sua forma
ção e a inclusão no âmbito de aplicação de toda a legislação 
de protecção social que actualmente os exclui; 

— a ratificação da Convenção do Trabalho Marítimo da OIT de 
2006 e a aplicação da mesma através de um controlo efec
tivo por parte do Estado do porto; 

— uma metodologia uniforme e coerente da UE para a recolha 
de dados sobre o emprego dos trabalhadores marítimos. 

7.7 Sector portuário 

7.7.1 Tal como no caso de outros sectores dos transportes, 
também a análise do emprego nas instalações portuárias en
ferma de uma falta de dados estatísticos e quantitativos. Reco
nhecendo esse problema, a DG MOVE encomendou recente
mente um estudo sobre o emprego em portos. Contudo, tal 
poderá não ser suficiente para colmatar as lacunas de modo 
sistemático e tanto o Eurostat como os Estados-Membros deve
riam ser convidados a contribuir para este exercício. A nível dos 
portos, um problema de fundo prende-se com a própria defi
nição de trabalhador portuário. Historicamente, um trabalhador 
portuário era um estivador que usava essencialmente a sua força 
física para carregar e descarregar mercadorias, mas a utilização 
de contentores e as melhorias tecnológicas conduziram a uma 
diversificação do trabalho nos portos que tornou mais difícil a 
formulação de uma definição. A situação tornou-se ainda mais 
complicada pelo facto de cada vez mais técnicos de logística 
trabalharem no recinto do porto, mas com condições de traba
lho muitas vezes inteiramente diferentes. O CESE considera que 
uma liberalização obrigatória dos serviços portuários seria sim
plesmente inaceitável. 

7.7.2 Necessidades de formação: as disposições e os requisi
tos em matéria de formação para trabalhadores portuários va
riam muito no espaço europeu, havendo países que desenvol
veram sistemas completos de formação e outros com uma 
oferta de formação muito limitada. A maior parte das grandes 
empresas desenvolveu os seus próprios regimes de formação e a 
maioria das grandes instalações portuárias possui os seus pró
prios centros de formação. As pequenas empresas e os peque
nos portos, porém, enfermam de uma falta de formação ade
quada, com consequências muito negativas em matéria de se
gurança. Um grande desafio para a formação ministrada nos 
portos prende-se com a necessidade de adaptar os regimes de 
formação existentes aos rápidos avanços tecnológicos, ou até de 
se lhes antecipar.
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7.7.3 Convinha ponderar a criação de um quadro comum 
para a formação (identificação dos elementos e módulos que 
deverão constar de cada programa de formação e permitir aos 
países com regimes mais limitados melhorar os seus programas 
de formação). De modo geral, pode dizer-se que é necessária 
mais formação para elevar o grau de competitividade dos portos 
da UE e torná-los locais de trabalho mais seguros. Outro ele
mento consiste na ligação entre formação e emprego de maior 
qualidade: os trabalhadores portuários são profissionais e as 
disposições em matéria de formação deveriam ser concebidas 
de maneira a garantir um percurso profissional e a permitir a 
aquisição de competências múltiplas por parte dos trabalhado
res. A formação em operações portuárias deveria ser gerida em 
conjunto pelos parceiros sociais e as autoridades públicas, como 
já acontece em muitos portos. 

7.7.4 Condições de trabalho: a segurança continua a ser uma 
questão particularmente crítica nos portos, igualmente no que 
se refere aos contentores. É necessário melhorar a participação 

de sinistros, incluindo também a melhoria dos dados sobre os 
sinistros, bem como um relatório detalhado dos mesmos (cau
sas, locais, etc.). A comunicação das ocorrências deveria ser feita 
de modo uniforme em todo o espaço europeu (seria importante 
chegar a um acordo quanto à definição de sinistro, etc.). 

7.7.5 Além disso, outro problema é a falta de aplicação da 
legislação em matéria de saúde e segurança no local de trabalho. 
Presentemente, não existe na UE legislação que trate especifica
mente da saúde e segurança nas instalações portuárias, apli
cando-se a directiva-quadro geral. Conviria avaliar cuidadosa
mente a necessidade de apresentar regulamentação sectorial es
pecífica a este respeito. Acresce que a melhoria das condições de 
trabalho nos portos passa pelo recurso a melhores práticas de 
diálogo social a nível local, nacional e europeu. No contexto 
particular das mutações industriais (por exemplo, privatização 
dos portos), este diálogo deveria conduzir a soluções negocia
das, de modo a prevenir consequências adversas a nível das 
condições de trabalho. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre o «Desenvolvimento sustentável da política 
europeia de transportes e o planeamento das RTE-T» (parecer exploratório solicitado pela futura 

Presidência polaca) 

(2011/C 248/05) 

Relator: Jacek KRAWCZYK 

Em 30 de Novembro de 2010, a futura Presidência polaca da União Europeia decidiu, nos termos do 
artigo 304. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social 
Europeu sobre o 

Desenvolvimento sustentável da política europeia de transportes e o planeamento das RTE-T 

(parecer exploratório). 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Transportes, Energia, 
Infra-estruturas e Sociedade da Informação, que emitiu parecer em 24 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião de 15 e 16 de Junho de 2011 de (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e Social 
Europeu adoptou, por 154 votos a favor, com 7 abstenções, o seguinte parecer. 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE sempre apoiou o programa das redes transeuro
peias de transporte, e reafirma esse apoio uma vez mais. No 
entanto, salienta que as necessidades da Europa alargada em 
matéria de infra-estruturas de transporte são maiores e que é 
necessário reflectir sobre como adaptar a política e os instru
mentos existentes aos futuros desafios. 

1.2 Para o Comité, o objectivo final é a formulação de uma 
política de transporte cuja aplicação gere coesão social e eco
nómica, conjugando as ambições do crescimento económico em 
termos de um aumento dos transportes, (segundo a Comissão, o 
tráfego vai aumentar cerca de 20 % entre 2005 e 2020), de 
coesão, da criação de empregos e de desenvolvimento sustentá
vel com recursos financeiros limitados. 

1.3 Na prática, porém, o Comité não pode senão concluir 
que dos 92 projectos seleccionados no âmbito do convite à 
apresentação de propostas de 2007, abrangidos pela revisão 
intercalar do programa de trabalho plurianual para o período 
de 2007-2013 e representando cerca de dois terços do orça
mento total da RTE-T (5,3 mil milhões de euros, de um total de 
8 mil milhões), só um pequeno número se situa nos novos 
Estados-Membros. 

1.4 O Comité gostaria de salientar que se o objectivo da UE 
é criar um mercado único dos transportes verdadeiramente in
tegrado na Europa e levar por diante a política de coesão, é 
necessário modificar radicalmente a forma como as redes são 
seleccionadas. Os Estados-Membros deveriam propor redes para 
a RTE-T com base em critérios claros definidos pela Comissão. 

1.5 Atendendo à actual dependência do sector dos transpor
tes em relação aos combustíveis fósseis, o Comité recomenda 
que a futura política de transportes europeia procure realizar os 
quatro objectivos principais seguintes: 

— promoção de modos de transporte com baixos níveis de 
emissões de carbono; 

— eficiência energética; 

— segurança, complexidade e independência da oferta; e 

— redução do congestionamento do tráfego. 

1.6 Neste contexto, o Comité aconselha que sejam seleccio
nados os combustíveis renováveis melhores e mais ecológicos 
(que reduzem as emissões de CO 2 dos escapes), que se dê 
preferência à co-modalidade e que se introduza o conceito de 
internalização dos custos externos para todos os modos de 
transporte. O CESE julga preocupantes as restrições financeiras 
aos projectos da RTE-T a nível europeu, que poderão não dar 
incentivos suficientes a que os Estados-Membros participem 
nestes projectos. Por isso, o CESE remete para os seus pareceres 
anteriores ( 1 ), em que defende que é necessário explorar novas 
formas de financiamento público. 

1.7 O CESE recomenda igualmente que se recorra cuidadosa 
e selectivamente às parcerias público-privadas (PPP) para asse
gurar o financiamento da RTE-T, tomando em consideração o 
facto de os Estados-Membros terem níveis de experiência dife
rentes no que respeita à utilização das PPP e reconhecendo a 
necessidade de mobilizar os instrumentos financeiros da UE 
(por exemplo, os Fundos Estruturais e o Fundo de Coesão, as 
RTE, o BEI) como parte de uma estratégia de financiamento 
coerente que reúna os financiamentos da União Europeia e 
dos sectores público e privado nacionais. A fim de permitir
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( 1 ) JO C 48 de 15.2.2011, pp. 57-64 (Parecer do Comité Económico e 
Social Europeu sobre o Relançamento da economia: situação e iniciativas 
práticas) e JO C 132, de 3.5.2011, pp. 99-107 (Parecer do Comité 
Económico e Social Europeu sobre a Proposta de directiva do Parla
mento Europeu e do Conselho que estabelece um espaço ferroviário europeu 
único e a Comunicação da Comissão relativa ao estabelecimento de um 
espaço ferroviário europeu único).



que os poderes públicos tenham a liberdade de escolher entre 
participar em PPP ou não, o CESE recorda a sua posição de que 
a definição de PPP nos procedimentos do Eurostat sobre a 
dívida pública deve ser revista ( 2 ). 

1.8 O Comité recomenda que a revisão das orientações re
lativas às RTE-T contemple também os estrangulamentos e as 
lacunas, a fim de se incentivar o desenvolvimento equilibrado 
das infra-estruturas de transportes em todas as regiões da União, 
especialmente na parte oriental, tendo em vista a coesão eco
nómica e social. Assim, o CESE acolhe o Livro Branco da Co
missão sobre o Roteiro do espaço único europeu dos transportes – 
Rumo a um sistema de transportes competitivo e económico em recur
sos, que dedica especial atenção a este aspecto específico e tira 
conclusões para medidas concretas a tomar nos próximos anos. 

1.9 Deve prestar-se especial atenção à chamada política de 
vizinhança, isto é, às ligações entre as partes oriental e meridio
nal da União Europeia, concentrando a acção principalmente na 
rede, e não em projectos de infra-estruturas isolados. 

1.10 O Comité sugere que sejam assinados «contratos-pro
grama» entre a União Europeia e cada Estado-Membro com base 
numa RTE-T redefinida, estabelecendo compromissos mútuos 
no que respeita o financiamento e os prazos de conclusão. O 
Comité entende que a sociedade civil deve ser envolvida no 
processo de preparação de «contratos-programa», a fim de me
lhorar a eficiência da futura execução dos projectos aprovados. 

1.11 O Comité entende que o desenvolvimento sustentável 
da política de transporte da UE pode ser grandemente benefi
ciado através do diálogo social e/ou do diálogo entre as partes 
interessadas sobre os corredores transeuropeus de transporte já 
em funcionamento ou em construção. O CESE apela para que 
esses diálogos sejam reactivados. 

1.12 O Comité recomenda que se esclareça o que se entende 
por sustentabilidade. Na sua opinião, sustentabilidade inclui – 
para além do contributo fundamental para o crescimento eco
nómico – não só objectivos ambientais como a protecção do 
clima, a poluição sonora e atmosférica e a conservação de 
recursos, mas também questões sociais relacionadas com os 
transportes, tais como os direitos dos trabalhadores, as condi
ções de trabalho e o acesso aos transportes públicos a um preço 
comportável para todos os cidadãos, incluindo os idosos e as 
pessoas com deficiência, tendo em conta o seu direito à mobi
lidade bem como a um acesso equitativo a infra-estruturas físi
cas e a informação. Também deve ter em conta a política de 
vizinhança no que diz respeito ao desenvolvimento da 
infra-estrutura de transporte. 

1.13 O Comité considera que uma estratégia baseada na 
inovação, em incentivos e em infra-estruturas (estratégia dos 
três «I») é a forma mais eficaz, em termos de custos, de alcançar 
o desenvolvimento sustentável. 

1.14 No que respeita ao desenvolvimento sustentável da po
lítica de transporte da União Europeia e do planeamento da 
RTE-T, o Comité recomenda que sejam examinadas as possibi
lidades de eliminar os actuais entraves injustificáveis aos modos 
de transporte, de modo a permitir a utilização plena da sua 
capacidade. Importa encorajar um melhor planeamento da mo
bilidade de forma a promover comportamentos compatíveis 
com o desenvolvimento sustentável. O desafio consiste em in
fluenciar a mobilidade e a intensidade do transporte nas nossas 
economias. 

1.15 O Comité apoia sem reservas a abordagem proposta 
pela Comissão no Livro Branco no que diz respeito a uma 
maior coordenação a nível europeu. A fim de alcançar os am
biciosos objectivos definidos no domínio do desenvolvimento 
das RTE-T, sujeitas a sérias limitações financeiras, será necessária 
uma política europeia em matéria de infra-estruturas muito mais 
integrada e devidamente coordenada, desde o planeamento es
tratégico até à execução final de cada projecto. É chegado o 
momento de começar a mostrar resultados. 

2. Introdução 

2.1 No quadro da futura Presidência polaca do Conselho da 
União Europeia, que decorrerá no segundo semestre de 2011, 
foi solicitado ao CESE que elaborasse, entre outras coisas, um 
parecer exploratório sobre o Desenvolvimento sustentável da polí
tica europeia de transportes e o planeamento das RTE-T. 

2.2 Dada a importância do tema e a necessidade de garantir 
o direito fundamental à mobilidade, e considerando que o sec
tor dos transportes gera 10 % da riqueza da União Europeia em 
termos de PIB e assegura mais de 10 milhões de empregos, e 
que, simultaneamente, o crescimento constante da mobilidade 
impõe graves condicionamentos aos sistemas de transportes, 
dando origem a congestionamentos, a acidentes e a poluição, 
o CESE aceitou, com grande compreensão, o pedido da futura 
Presidência polaca. 

2.3 A Comissão Europeia preparou um novo Livro Branco 
sobre os transportes em que descreve os seus planos para a 
próxima década e prevê a existência de um sistema de trans
portes diferente em 2020, com um espaço europeu único dos 
transportes, mercados abertos, infra-estruturas mais ecológicas e 
tecnologias com baixos níveis de emissões de carbono. 

2.4 Um elemento importante do novo sistema de transportes 
é a RTE-T. É por esta razão que se deve dedicar muito mais 
atenção à revisão das orientações da UE relativas à RTE-T. 

2.5 Como parte da revisão das orientações relativas à RTE-T, 
a Comissão propõe a criação daquilo que denomina uma rede 
de base, sobrepondo-se a redes de transportes básicas coerentes 
e amplas, e abrangendo nós e ligações estratégicas.
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( 2 ) JO C 51 de 17.2.2011, pp. 59-66 (Parecer do Comité Económico e 
Social Europeu sobre a Comunicação da Comissão ao Parlamento Euro
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Regiões – Como mobilizar o investimento privado e público com vista ao 
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2.6 A Comissão sustenta que esta espinha dorsal de um 
sistema de transportes europeu integrado ajudaria a resolver 
problemas sistemáticos ao nível do planeamento da RTE-T. 
Torna-se urgente resolver esses problemas devido ao aumento 
do tráfego entre Estados-Membros, que deverá duplicar até 
2020. 

2.7 Para a União Europeia, o desafio consiste em formular 
uma política cuja aplicação permita conjugar as metas do cres
cimento económico em termos de aumento dos transportes, 
coesão, criação de empregos e desenvolvimento sustentável. 

2.8 Para superar este desafio, será útil examinar as razões 
pelas quais os projectos seleccionados no passado não foram 
tão bem sucedidos como se esperava. 

2.9 Em termos gerais, o Comité, tendo em conta o papel 
fundamental da RTE-T na formulação de uma política de trans
portes eficiente e na criação de uma rede coerente de infra- 
-estruturas na União Europeia, concorda com a Comissão quanto 
à pertinência das seguintes razões: 

— actualmente, a RTE-T consiste na justaposição de troços 
nacionais mal interligados; os troços transfronteiriços e os 
estrangulamentos graves constituem lacunas na rede de in
fra-estruturas; 

— a inexistência de redes coerentes interoperáveis em todos os 
Estados-Membros da União Europeia, especialmente no sec
tor ferroviário e no que respeita à utilização de sistemas de 
transportes inteligentes em todos os modos de transporte; 

— a tradição que existe nos Estados-Membros de utilizar regras 
e normas de funcionamento baseadas em tradições e legis
lação de longa data, que prejudicam a eficácia dos enormes 
investimentos em infra-estruturas. O Comité defende que 
estas regras e normas devem ser consentâneas com um 
elevado nível de segurança e de qualidade; 

— a inexistência de integração intermodal – por exemplo, a 
ausência de redes físicas integradas e de pontos de trans
bordo intermodal que funcionem bem significa que as ca
pacidades para operações de transportes intermodais são 
insuficientes; 

— as discrepâncias que subsistem no desenvolvimento das in
fra-estruturas de transportes entre os vários Estados-Mem
bros da União Europeia; 

— a inexistência de acessibilidade suficiente aos transportes em 
algumas regiões europeias. 

2.10 A fim de ter em conta as deficiências do passado, as 
principais questões a considerar para se poder beneficiar de uma 
RTE-T funcional, interoperável e intermodal são claras, nomea
damente criar uma rede de elevada qualidade em todos os 
Estados-Membros, prestando especial atenção aos troços trans
fronteiriços, estrangulamentos e nós, facilitando as operações 

intermodais através da integração de todos os modos de trans
portes e promovendo o bom funcionamento através da harmo
nização das regras de exploração, que devem assegurar um 
elevado nível de segurança e qualidade. 

2.11 Uma abordagem deste tipo permitirá também ir ao 
encontro dos objectivos mais gerais da política de transportes 
e superar os desafios que a Europa enfrenta no que respeita à 
eficiência dos recursos e ao clima. 

3. Observações na generalidade 

3.1 O CESE congratula-se com o facto de a Comissão estar a 
preparar uma nova política em matéria de redes transeuropeias 
de transportes susceptível de contribuir para a coesão social e 
económica entre todas as regiões do território da União Euro
peia, incluindo as periféricas, coesão essa que só será possível 
alcançar havendo uma infra-estrutura de transportes eficiente 
que estabeleça a ligação entre elas. 

3.2 Tendo isto presente, o Comité está convencido de que o 
desenvolvimento e a realização progressiva de uma rede tran
seuropeia como infra-estrutura de base necessária aos fluxos 
comerciais e à livre circulação de pessoas no mercado interno 
continuam a ser um objectivo político vital para a União Euro
peia, cuja realização contribuirá para a aproximação das partes 
ocidental e oriental da União e para a criação do futuro Espaço 
Único Europeu dos Transportes. 

3.3 O último documento oficial publicado sobre a execução 
do programa RTE-T foi a revisão intercalar da carteira de pro
jectos do programa plurianual RTE-T, publicada em Outubro de 
2010. O referido documento contém uma avaliação de 92 
projectos que representam aproximadamente dois terços do or
çamento total da RTE-T (5,3 mil milhões de euros de um total 
de 8 mil milhões de euros). Atendendo à localização desses 
projectos, o Comité lamenta que apenas uma parcela muito 
pequena se localize na parte oriental da União. 

3.4 Um dos motivos é a falta de recursos financeiros ade
quados nos novos Estados-Membros. Um outro é a diferença 
entre as condições a cumprir para obter financiamento ao 
abrigo do Fundo de Coesão e do Fundo Social Europeu em 
comparação com o financiamento das RTE-T. O Comité reco
menda que seja efectuada uma análise do atraso no desenvolvi
mento da infra-estrutura nos novos Estados-Membros, assim 
como do baixo nível de candidaturas e de execução do finan
ciamento das RTE-T nesses países. 

3.5 O Comité salienta que, se o objectivo da União Europeia 
é criar um verdadeiro mercado único integrado dos transportes 
na Europa, é necessária uma mudança radical na forma como os 
projectos de redes relativos à RTE-T são seleccionados. O desa
fio consiste em influenciar a mobilidade e a intensidade do 
transporte nas nossas economias. 

3.6 O Comité está ciente de que, no quadro da Estratégia 
Europa 2020, o desenvolvimento da RTE-T tem de visar a 
criação de um sistema de transportes eficiente em termos de 
utilização de recursos, construído com base na inovação e que 
tenha em conta os desafios das alterações climáticas, da susten
tabilidade social e do ambiente.
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3.7 A esse propósito, o Comité recorda que nos últimos 
anos elaborou uma série de pareceres sobre estes temas, tais 
como os pareceres sobre o Livro Verde — Revisão da política 
relativa à RTE-T — Para uma melhor integração da rede transeuro
peia de transportes ao serviço da política comum de transportes ( 3 ), a 
Comunicação da Comissão – Um futuro sustentável para os trans
portes: rumo a um sistema integrado, baseado na tecnologia e de fácil 
utilização e Pontos de partida para a política europeia de transportes 
após 2010 ( 4 ), Tornar o transporte marítimo e o transporte por via 
navegável interior mais ecológicos ( 5 ), Transportes rodoviários em 
2020: Expectativas da sociedade civil organizada ( 6 ), a Proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à rede 
ferroviária europeia para um transporte de mercadorias competitivo ( 7 ), 
a Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que visa 
facilitar a aplicação transfronteiras das regras de segurança rodoviá
ria ( 8 ), a Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Con
selho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões 
– Estratégia de internalização dos custos externos ( 9 ), a Comunicação 
da Comissão sobre a promoção do transporte por vias navegáveis 
interiores NAIADES – Programa de acção europeu integrado para o 
transporte por vias navegáveis interiores ( 10 ), e a Política Europeia de 
Transportes no quadro da Estratégia de Lisboa pós-2010 e da Estra
tégia de Desenvolvimento Sustentável ( 11 ). 
3.8 No seu parecer sobre o Livro Verde — Revisão da política 
relativa à RTE-T — Para uma melhor integração da rede transeuro
peia de transportes ao serviço da política comum de transportes, o 
Comité afirma: «Quanto ao problema do aumento das emissões 
de CO 2 e às lacunas nas infra-estruturas e da organização do 
transporte de mercadorias, o CESE partilha da tese da Comissão 
segundo a qual haverá que buscar verdadeiras soluções co-mo
dais capazes de gerar sinergias de que o utilizador possa bene
ficiar». 
3.9 No seu parecer sobre A Política Europeia de Transportes no 
quadro da Estratégia de Lisboa pós-2010 e da Estratégia de Desen
volvimento Sustentável, o CESE considera que, devido à dependên
cia do sector dos transportes em relação aos combustíveis fós
seis e ao facto de estes serem limitados, a futura política euro
peia de transportes deve assegurar a competitividade do sector 
como parte da Estratégia Europa 2020 e procurar realizar qua
tro objectivos principais: 
— a promoção de modos de transporte com baixo teor de 

carbono, 
— a eficiência energética, 
— a segurança e a independência do aprovisionamento, e 
— a redução do congestionamento do tráfego. 
3.10 É nítido que a Europa se encontra perante um dilema: 
por um lado, quer criar um mercado único integrado dos trans
portes para os 27 Estados-Membros, o que implica o investi
mento de montantes enormes em infra-estruturas, porque as 
infra-estruturas são a base da solidariedade; por outro lado, 
existem condicionamentos, nomeadamente limitações orçamen
tais e metas para a redução das emissões de gases com efeito de 
estufa e de outras substâncias poluentes. 
3.11 O CESE já apresentou sugestões nos vários pareceres 
supracitados com vista a superar o referido dilema, sugestões 

essas que também têm um efeito directo e palpável nos custos: 
seleccionar os combustíveis renováveis melhores e mais ecoló
gicos, que permitem reduzir substancialmente as emissões de 
CO 2 dos escapes, dar preferência à co-modalidade, introduzir 
o conceito de internalização dos custos externos relativamente a 
todos os modos de transporte e, por último, mas não menos 
importante, introduzir outros instrumentos de financiamento, 
incluindo o uso selectivo e judicioso de parcerias sector público/ 
/sector privado, para financiar a RTE-T. Para tal há que ter em 
conta que os Estados-Membros têm níveis de experiência dife
rentes no que respeita à utilização das PPP e reconhecer a 
necessidade de mobilizar os instrumentos financeiros da UE 
(por exemplo, os fundos estruturais e o Fundo de Coesão, as 
RTE, o BEI) como parte de uma estratégia de financiamento 
coerente que reúna os financiamentos da União Europeia e 
dos sectores público e privado nacionais. A fim de permitir 
que os poderes públicos tenham a liberdade de escolher entre 
participar em PPP ou não, o CESE recorda a sua posição de que 
a definição de PPP nos procedimentos do Eurostat sobre a 
dívida pública deve ser revista ( 12 ). 

3.12 O CESE julga preocupantes as restrições financeiras aos 
projectos da RTE-T a nível europeu, que poderão não dar in
centivos suficientes a que os Estados-Membros participem nestes 
projectos. Por isso, o CESE remete para os seus pareceres ante
riores ( 13 ), em que defende que é necessário explorar novas 
formas de financiamento público. 

3.13 No que respeita às emissões de CO 2 , embora os trans
portes representem uma parcela significativa (24 %) das emis
sões de CO 2 da União Europeia, o Comité deseja salientar que 
se deve dedicar especial atenção à dimensão urbana dos trans
portes. As cidades representam mais de 70 % da população da 
União Europeia, sendo responsáveis por um quarto de todas as 
emissões de CO 2 do sector dos transportes, e continuam a 
crescer. A fim de tornar os transportes mais sustentáveis, as 
cidades devem nitidamente assumir a sua responsabilidade e 
ser apoiadas aos níveis regional, nacional e internacional. Por 
outro lado, o transporte de longo curso de mercadorias na UE é, 
em grande medida, efectuado em importantes corredores co- 
-modais. Por conseguinte, tornar esses corredores de transporte 
mais eficazes e sustentáveis deve ser uma prioridade. Importa 
encorajar uma melhor organização da mobilidade de forma a 
promover comportamentos compatíveis com o desenvolvi
mento sustentável. 

3.14 Apesar de a UE ter problemas ao nível do financia
mento e de as novas infra-estruturas não serem frequentemente 
bem aceites a nível local, e apesar do impacto ambiental dos 
investimentos em causa, são necessárias novas infra-estruturas 
para colmatar as lacunas e suprimir os estrangulamentos na 
rede existente. Nos novos Estados-Membros, sobretudo, conti
nua a haver numerosos estrangulamentos e lacunas. 

3.15 O Comité está convencido de que, para além disso, e a 
fim de melhorar a co-modalidade, as actividades e os fundos
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devem concentrar-se de um modo geral em nós do sistema de 
transportes tais como as plataformas de transbordo, porque 
esses nós têm vindo progressivamente a tornar-se estrangula
mentos, pelo que merecem especial atenção, tal como os cor
redores que os ligam. As tecnologias e os sistemas de trans
portes inteligentes podem constituir uma grande ajuda, sobre
tudo nas cidades. Um dos desafios consiste em utilizá-los e 
integrá-los nos diferentes modos de transporte. 

3.16 A revisão das orientações relativas à RTE-T deve tam
bém ter em conta os estrangulamentos e os hiatos, a fim de 
incentivar o desenvolvimento equilibrado e sustentável das in
fra-estruturas de transportes em todas as partes da União, espe
cialmente na parte oriental, onde continua a verificar-se uma 
escassez de ligações ferroviárias e rodoviárias de elevada quali
dade e onde continuam a ser necessárias soluções co-modais 
para uma série de estrangulamentos importantes nas ligações e 
nos nós existentes. 

3.17 Embora concorde com a ideia da Comissão de se defi
nir uma estratégia de base para os corredores transfronteiriços 
mais importantes da rede, o Comité também defende que se 
devem continuar a disponibilizar fundos da UE para o desen
volvimento de uma rede abrangente no futuro – em particular 
nos Estados-Membros elegíveis para o efeito do Fundo de Coe
são – em condições semelhantes às previstas nas actuais Pers
pectivas Financeiras. 

3.18 Isto coaduna-se com a ideia de que não é possível 
alcançar a coesão social e económica sem se construírem todos 
os elementos que faltam para completar a RTE-T e sem melho
rar de forma sustentável os elementos das actuais e futuras redes 
que se encontram em mau estado. 

3.19 No que toca à segurança, o Comité chama a atenção 
sobretudo para a importância de melhorar a concepção das 
infra-estruturas, incluindo os túneis. 

3.20 O CESE estima que há que colocar maior ênfase na 
transparência na execução de projectos RTE-T, não só durante 
as consultas ou selecção, mas também durante as fases de rea
lização do trabalho. Embora reconheça que a responsabilidade 
principal neste contexto cabe aos governos nacionais, o CESE 
encoraja a Comissão a ser mais incisiva no seu diálogo com os 
parceiros nacionais, impondo níveis de transparência mais ele
vados na execução do projecto e a publicação periódica de mais 
informação sobre a situação física e financeira dos diferentes 
projectos individuais. 

4. Observações na especialidade 

4.1 O Comité entende que o desenvolvimento sustentável da 
política de transporte da UE pode ser grandemente beneficiado 
através do diálogo social e/ou do diálogo entre as partes inte
ressadas sobre os corredores transeuropeus de transporte já em 
funcionamento ou em construção. O CESE apela para que esses 
diálogos sejam reactivados. 

4.2 No contexto de uma nova RTE-T, o Comité apela para 
que seja tida explicitamente em conta a chamada política de 
vizinhança, isto é, as ligações para leste e para sul da União 
Europeia, embora a Comissão e os Estados-Membros devam 
concentrar-se principalmente na rede e não em projectos de 
infra-estruturas isolados. Isto contribuirá também para a pro
moção da solidariedade entre os Estados-Membros. 

4.3 Quanto ao futuro planeamento da RTE-T, no seu parecer 
sobre o Livro Verde — Revisão da política relativa à RTE-T — Para 
uma melhor integração da rede transeuropeia de transportes ao serviço 
da política comum de transportes ( 14 ), o Comité diz subscrever a 
abordagem da Comissão referida no Livro Verde, que se baseia 
no princípio de que cada modo de transporte deve ser utilizado 
de acordo com as suas vantagens comparativas em cadeias de 
transporte co-modal e de que cada modo desempenha, por
tanto, um papel importante na consecução dos objectivos da 
Comunidade em matéria de alterações climáticas. O objectivo 
deve ser a transição para a cadeia de transporte mais respeita
dora do ambiente. 

4.4 Relativamente a este aspecto, o Comité deseja recordar o 
conceito de «corredores verdes», introduzido pela Comissão no 
Plano de Acção para a Logística do Transporte de Mercadorias, 
em 2007. Este conceito visa criar soluções logísticas sustentáveis 
baseadas na co-modalidade, com reduções documentadas do 
impacto no ambiente e no clima, níveis elevados de segurança 
e qualidade e uma forte eficiência, através de plataformas de 
demonstração ao longo dos corredores internacionais com flu
xos concentrados de mercadorias. O Comité deseja articular este 
conceito com os corredores co-modais de alto nível da rede de 
base da RTE-T, que possivelmente seriam adequados para esse 
tipo de desenvolvimento através da cooperação entre parceiros 
dos sectores público e privado. 

4.5 A Comissão afirma que o actual sistema devia ser radi
calmente alterado. Os novos Estados-Membros não beneficiam 
de financiamento por parte da UE da mesma maneira que os 
antigos Estados-Membros. Para criar condições equitativas, terão 
de ser encontradas novas formas de financiamento. 

4.6 O Comité duvida que os argumentos utilizados pela Co
missão para justificar a selecção dos projectos a financiar sejam 
válidos. A Comissão sustenta que «estes projectos ajudam-nos a 
prepararmo-nos para as futuras prioridades do sector dos trans
portes: nomeadamente, tornar os transportes mais ecológicos, 
ligar as partes oriental e ocidental da Europa, e prestar apoio a 
parcerias entre os sectores público e privado». Podemos, pelo 
menos, questionar o melhoramento das ligações entre as partes 
oriental e ocidental, e o CESE também gostaria que fossem tidas 
em conta possibilidades de financiamento que não as PPP. 

4.7 A ideia da Comissão de nomear coordenadores europeus 
para reforçar a cooperação internacional, juntamente com a 
incidência no apoio a longo prazo aos projectos de infra-estru
turas mais importantes e a criação de uma agência de execução, 
deveria ter contribuído para uma maior transparência e para o 
desenvolvimento efectivo da RTE-T. Mas tanto a análise dos 
coordenadores europeus como os resultados da revisão interca
lar da carteira de projectos do programa plurianual confirmam 
que os progressos alcançados até à data têm sido fragmentados 
devido à falta de cooperação e coordenação entre os 
Estados-Membros. 

4.8 O Comité sugere que, no contexto de uma RTE-T rede
finida, sejam assinados «contratos-programa» entre a UE e cada 
Estado-Membro estabelecendo compromissos mútuos no que 
respeita ao financiamento e aos prazos de conclusão. Esses 
contratos-programa devem abranger não só as infra-estruturas 
da RTE-T, mas também as infra-estruturas secundárias que os 
Estados se comprometam a concluir a fim de garantir o bom 
funcionamento das redes principais e servir melhor a população.
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O Comité entende que a sociedade civil deve ser envolvida no 
processo de preparação de «contratos-programa», a fim de me
lhorar a eficiência da futura execução dos projectos aprovados. 

4.9 Na sua revisão intercalar da carteira de projectos do 
programa plurianual RTE-T para o período de 2007-2013, a 
Comissão conclui que dos 92 projectos que constituem a car
teira 21 são projectos transfronteiriços, sendo o transporte fer
roviário o que recebe mais apoio, seguido do transporte por via 
navegável interior, enquanto, no seu documento sobre a nova 
política para a rede transeuropeia de transportes, a Comissão 
conclui que, de um modo geral, os projectos relativos aos trans
portes rodoviários e aéreos e, em menor grau, os projectos 
relativos aos transportes marítimos têm tido um desempenho 
bastante positivo, em comparação com os projectos relativos 
aos transportes ferroviários e por vias navegáveis interiores. 

4.10 O Comité aconselha a Comissão a esclarecer o que se 
entende por sustentabilidade. Para poder determinar se um pro
jecto proposto satisfaz os requisitos de «sustentabilidade», é ne
cessário compreender claramente qual é o conteúdo deste con
ceito, de preferência em termos quantitativos. 

4.11 Tendo isto presente, o Comité gostaria de salientar que 
a sustentabilidade abrange (para além do seu contributo funda
mental para o crescimento económico) não só objectivos am
bientais tais como a protecção do clima, a poluição sonora e 
atmosférica e a conservação de recursos, mas também questões 
sociais no domínio dos transportes, como, por exemplo, os 
direitos dos trabalhadores, as condições de trabalho, o acesso 
aos transportes públicos em geral a um preço comportável, 
especialmente para os idosos e as pessoas com deficiência, 
tendo também em conta o seu acesso a infra-estruturas físicas 
e a informação. 

4.12 O Comité gostaria de declarar que apoia uma estratégia 
baseada na inovação, em incentivos e em infra-estruturas – a 
chamada estratégia dos três «I» – como sendo a forma mais 
eficaz em termos de custos de alcançar o desenvolvimento 
sustentável: 

— inovação: desenvolver e implementar ainda mais medidas 
técnicas e práticas de funcionamento «na fonte», a fim de 
reduzir o impacto ambiental dos transportes; 

— incentivos: promover uma rápida introdução das melhores 
tecnologias e práticas disponíveis por parte de todos os 
modos de transporte; 

— infra-estruturas: garantir a fluidez do tráfego, bem como a 
sua segurança e eficiência, conjugando a utilização das infra- 
-estruturas existentes com um investimento adequado em 
novas infra-estruturas, a fim de eliminar estrangulamentos 
e hiatos. 

4.13 O CESE observa que uma forma de conseguir o desen
volvimento sustentável da UE é através de uma abordagem 
integrada das redes transeuropeias (RTE). Está convicto de que 
a aplicação de uma abordagem integrada das redes transeuro
peias permite acelerar a realização das infra-estruturas corres
pondentes previstas e reduzir os seus custos de construção em 
relação aos que seria necessário suportar caso não se tivesse em 
conta o efeito das sinergias possíveis entre as diferentes 
redes ( 15 ). 

4.14 Perante as crises económicas na Europa e o orçamento 
limitado disponível para a RTE-T, o Comité considera que é 
necessário assegurar a cooperação e coordenação entre os dife
rentes instrumentos de financiamento da RTE-T, nomeadamente 
para encontrar novas fontes de financiamento e novos mecanis
mos de crédito. 

4.15 O Comité apoia sem reservas a abordagem proposta 
pela Comissão no Livro Branco no que diz respeito a mais 
coordenação a nível europeu. A fim de alcançar os ambiciosos 
objectivos definidos para as RTE-T, sujeitas a sérias limitações 
financeiras, será necessária uma política europeia em matéria de 
infra-estruturas muito mais integrada e devidamente coorde
nada, desde o planeamento estratégico até à execução final de 
cada projecto. 

4.16 O CESE considera que o Livro Branco foi publicado 
num momento muito oportuno: deverá permitir que seja for
mulada uma mensagem política vigorosa no contexto da revisão 
do orçamento da União Europeia a realizar proximamente. O 
financiamento futuro do desenvolvimento das infra-estruturas 
de transportes da União Europeia deve ir ao encontro das am
bições realistas associadas à criação de um espaço único euro
peu dos transportes dentro do prazo mais curto possível. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre o «Contributo da sociedade civil para a 
Parceria Oriental» 

(2011/C 248/06) 

Relator: Gintaras MORKIS 

Por carta de 15 de Novembro de 2010, o Conselho da União Europeia, solicitou ao Comité Económico e 
Social Europeu, em conformidade com o artigo 304. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, que elaborasse um parecer exploratório sobre o 

Contributo da sociedade civil para a Parceria Oriental. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Relações Externas que 
emitiu parecer em 25 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária (sessão de 16 de Junho), o Comité adoptou, por 133 votos a favor, 1 voto contra 
e 1 abstenção, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e Recomendações 

1.1 O Comité Económico e Social Europeu (CESE) atribui 
grande importância à Parceria Oriental enquanto necessidade 
estratégica e investimento político da UE, do qual os cidadãos 
da União Europeia e os seus países parceiros poderão beneficiar 
no futuro. Os acontecimentos ocorridos na região do Mediter
râneo provaram que a sociedade civil continua a ter um papel 
essencial na transição para a democracia, na reforma constitu
cional e no desenvolvimento das instituições. Por conseguinte, 
para que este processo seja coroado de êxito, torna-se essencial 
apoiar e ter devidamente em conta o contributo da sociedade 
civil para a Parceria Oriental. 

1.2 O CESE saúda os progressos alcançados na aplicação da 
iniciativa da Parceria Oriental, que foi lançada oficialmente em 
Maio de 2009. Todos os países da Parceria Oriental melhoraram 
e intensificaram as suas relações com a UE através do diálogo 
sobre os acordos de associação, as zonas de comércio livre, a 
facilitação das disposições aplicáveis aos vistos e a cooperação 
no domínio da segurança do aprovisionamento de energia e 
outras questões (infelizmente, na sequência dos acontecimentos 
ocorridos após as eleições presidenciais de Dezembro de 2010, 
houve um grande retrocesso nas relações da Bielorrússia com a 
UE). 

1.3 Contributo da sociedade civil para o segmento multilateral da 
Parceria Oriental 

1.3.1 Participação nas plataformas temáticas intergovernamentais da 
Parceria Oriental 

1.3.1.1 O CESE foi convidado a participar em três das quatro 
plataformas temáticas intergovernamentais da Parceria Oriental, 
o que lhe permite expressar as opiniões da sociedade civil nestas 
plataformas. Contudo, o CESE gostaria que a Comissão o con
vidasse a participar e a colaborar na Plataforma Temática 3 
sobre a segurança do aprovisionamento energético, na medida 
em que dispõe de conhecimentos sobre o tema. 

1.3.1.2 Considera que representantes dos grupos de trabalho 
relevantes do Fórum da Sociedade Civil no âmbito da Parceria 
Oriental deveriam poder participar nas reuniões das plataformas 
temáticas intergovernamentais. 

1.3.2 Fórum da sociedade civil no âmbito da Parceria Oriental 

1.3.2.1 O Comité também acolhe favoravelmente a criação, 
em Novembro de 2009, do Fórum da Sociedade Civil no âm
bito da Parceria Oriental. O Comité considera que as platafor
mas nacionais do Fórum da Sociedade Civil no âmbito da Par
ceria Oriental constituem um instrumento perfeitamente ade
quado à concretização da Parceria Oriental nos países parceiros 
mediante a inclusão da sociedade civil, mas lamenta o facto de 
as entidades patronais, os sindicatos e outras organizações so
cioeconómicas (agricultores, consumidores) não serem sequer 
(ou pouco) envolvidos a nível nacional nas actividades das pla
taformas nacionais. 

1.3.2.2 Uma vez que os parceiros sociais ainda não estão 
devidamente representados no Fórum da Sociedade Civil no 
âmbito da Parceria Oriental, o Comité apela a que se reveja o 
regulamento interno do Fórum, em particular as disposições 
relativas ao procedimento de selecção, de modo a permitir 
uma participação mais ampla dos representantes dos trabalha
dores e dos empregadores, bem como dos representantes de 
outros grupos de interesse, tanto da UE como dos países par
ceiros. 

1.3.2.3 O Comité insta a que se reveja a concepção do Fó
rum com vista a uma configuração das suas actividades mais 
eficiente e a uma utilização mais eficaz dos fundos disponíveis. 
A ênfase poderia passar a ser colocada no desenvolvimento de 
medidas continuadas e orientadas para projectos (no contexto 
dos grupos de trabalho do Fórum e das plataformas nacionais). 

1.3.2.4 O Comité propõe aumentar o número de represen
tantes da UE com o objectivo de estimular o intercâmbio de 
experiências e promover o alinhamento com os valores euro
peus. O Comité Económico e Social Europeu, com os seus 344 
membros que representam as organização da sociedade civil da 
UE, reúne todas as condições para assumir um papel activo na 
concretização dos objectivos da Parceria Oriental no âmbito do 
Fórum da Sociedade Civil, desde que o regulamento do Fórum 
da Sociedade Civil preveja uma participação mais ampla e per
manente quer no Fórum quer no Comité de Direcção.
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1.3.2.5 Tendo em conta o crescente impacto do Fórum da 
Sociedade Civil e, em especial, a acção das plataformas nacio
nais, o Comité está disposto a contribuir para o melhor funcio
namento do Fórum. Considera também que se tornou necessá
rio criar um secretariado, sobretudo no contexto do trabalho do 
Comité de Direcção. 

1.3.2.6 Se o Fórum não for capaz de eliminar as falhas 
estruturais no seu funcionamento, será necessário, na opinião 
do CESE, prever outras formas de mobilização dos agentes 
socioeconómicos dos países da Parceria Oriental para a concre
tização dos objectivos da Parceria Oriental. 

1.4 Consolidação da sociedade civil nos países parceiros e contributo 
para o segmento multilateral da Parceria Oriental 

1.4.1 O Comité acompanha com toda a atenção os aconte
cimentos no Sul do Mediterrâneo. Está convencido de que a UE 
deveria apoiar o processo de democratização e estabilização 
naquela região. Ao mesmo tempo, o CESE apela a uma actuação 
equilibrada e programada a longo prazo face aos vizinhos a Sul 
e a Leste da UE, inclusivamente no que se refere aos auxílios 
financeiros às reformas políticas e económicas, à adaptação às 
normas da UE e ao fortalecimento da sociedade civil. 

1.4.2 No entender do Comité, um financiamento insuficiente 
poderá eventualmente frustrar a expectativa de a Parceria Orien
tal se vir a tornar um instrumento importante para promover o 
alinhamento com os valores europeus. Nesse sentido, o CESE 
acolhe favoravelmente a proposta da Comissão de revisão da 
Política Europeia de Vizinhança (PEV), mas lamenta que a co
municação sobre «Uma nova estratégia para uma vizinhança em 
mutação» não insista na criação de mecanismos para a consulta 
da sociedade civil nos países abrangidos pela PEV e não faça 
qualquer referência à própria instituição da sociedade civil da UE 
nem ao papel que o CESE pode desempenhar neste processo. 

1.4.3 O CESE acolheria com agrado uma proposta que vi
sasse a criação de fundo europeu para a democracia e de um 
mecanismo de apoio à sociedade civil Contudo, insta a Comis
são a tirar ensinamentos da experiência do Instrumento para a 
Sociedade Civil nos Balcãs Ocidentais para que possam ser evi
tados alguns problemas. 

1.4.4 O Comité considera que a cooperação com organiza
ções independentes dos países parceiros se reveste de extrema 
importância. No entanto, também se tornou necessário cooperar 
com as organizações existentes dependentes dos governos, 
apoiando simultaneamente a criação de sindicatos e de organi
zações de empregadores independentes capazes de participar 
num verdadeiro diálogo social, de disseminar as ideias de de
mocracia e de direitos humanos e laborais, e de perseguir os 
outros objectivos da iniciativa da Parceria Oriental. 

1.4.5 O CESE considera que reforçar o diálogo entre os go
vernos e a sociedade civil a nível nacional é condição prévia 
para a democratização das sociedades da Parceria Oriental e 

para o seu alinhamento com os valores europeus. É particular
mente necessário reforçar o papel da sociedade civil na elabo
ração e na aplicação dos planos de acção da PEV. 

1.4.6 O Comité defende a criação de um mecanismo de 
consulta da sociedade civil em todos os países da Parceria 
Oriental, tais como conselhos económicos e sociais ou organi
zações similares, tendo em conta as especificidades de cada país 
parceiro. Em alguns países da Parceria Oriental, as plataformas 
nacionais já existentes do Fórum da Sociedade Civil no âmbito 
da Parceria Oriental poderiam constituir uma boa base para este 
processo. O CESE está disposto a partilhar a sua experiência 
com a sociedade civil nos países da Parceria Oriental. 

1.4.7 O Comité é de opinião que, nos acordos de associação 
que são negociados entre a UE e os países parceiros, deveriam 
ser incorporadas disposições sobre a constituição de instâncias 
comuns da sociedade civil, encarregadas de seguir de perto a 
aplicação dos referidos acordos. 

1.4.8 Tendo em conta as negociações e as conclusões do 
Acordo de Comércio Livre Global e Aprofundado (ACLGA), o 
comité considera que a sociedade civil tanto da UE como dos 
países parceiros deve participar numa avaliação do impacto na 
sustentabilidade a realizar antes das negociações, e que os me
canismos da sociedade civil devem ser incluídos no futuro 
ACLGA a fim de monitorizar a aplicação das disposições em 
matéria de desenvolvimento sustentável. 

1.5 O Comité acalenta a esperança de que o ano de 2011 se 
venha a revestir de importância decisiva para a Parceria Oriental, 
uma vez que a Presidência húngara e, em especial, a Presidência 
polaca do Conselho deveriam dar a esta iniciativa novos impul
sos. 

1.6 O Comité dirige estas recomendações aos chefes de Es
tado e de Governo e espera que a Cimeira da Parceria Oriental, 
a realizar na Polónia no Outono de 2011, faça jus à contribui
ção que a sociedade civil prestou nos últimos dois anos, bem 
como aos progressos alcançados, mas procedendo igualmente 
nessa ocasião a uma avaliação crítica dos aspectos menos posi
tivos, relacionados com a fraco envolvimento dos parceiros 
sociais e às deficiências no funcionamento do Fórum da Socie
dade Civil. 

2. Contributo da sociedade civil para o segmento multila
teral da Parceria Oriental 

2.1 Para a União Europeia, é importantíssimo que haja esta
bilidade nos países vizinhos a Leste, bem como boa governação, 
previsibilidade política e crescimento das suas economias. Por 
sua vez, os países da Europa Oriental e do Sul do Cáucaso estão 
também muito interessados em estreitar e dinamizar as relações 
com a UE. Nestes países, o principal factor que contribui para 
um alinhamento com a UE reside nos valores e na convergência 
da legislação e das regulamentações. A Parceria Oriental deve, 
portanto, ser considerada um investimento político por parte da 
União Europeia que beneficiará os cidadãos da UE e promoverá 
o progresso em geral nos países parceiros.
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2.2 Participação nas plataformas temáticas intergovernamentais da 
Parceria Oriental 

2.2.1 Na comunicação da Comissão Europeia sobre a Parce
ria Oriental, chamou-se a atenção para a necessidade de atribuir 
um papel especial à participação da sociedade civil. O CESE foi 
convidado a participar em três das quatro plataformas temáticas 
intergovernamentais da Parceria Oriental (Plataforma 1 – Demo
cracia, boa governação e estabilidade; Plataforma 2 – Integração 
económica e convergência com a políticas sectoriais da UE; e 
Plataforma 4 – Contactos entre as populações), o que lhe per
mite expressar as opiniões da sociedade civil nestas plataformas. 
No entanto, o Comité, não obstante o seu empenho nas ques
tões relacionadas com a energia, não foi convidado a participar 
na importante Plataforma Temática dedicada à «Segurança ener
gética». 

2.2.2 O CESE considera que as plataformas progrediram na 
concretização dos objectivos da iniciativa da Parceria Oriental, 
embora lamente que a participação da sociedade civil seja limi
tada. Considera que representantes dos grupos de trabalho rele
vantes do Fórum da Sociedade Civil no âmbito da Parceria 
Oriental deveriam poder participar nas reuniões das plataformas 
intergovernamentais. Tal permitiria à sociedade civil manter-se 
informada acerca das actividades das plataformas e, assim, ela
borar recomendações mais concretas e praticáveis. O Comité 
insta a Comissão a iniciar negociações com os países parceiros 
tendo em vista a introdução de alterações ao regulamento das 
plataformas intergovernamentais para que o Fórum passe a ter 
um estatuto de participação permanente nessas Plataformas. 

2.2.3 O Comité considera que as plataformas poderiam estar 
relacionadas com projectos que se revestem de interesse para a 
sociedade civil. Para ilustrar uma forma de inclusão das associa
ções económicas na Parceria Oriental, cite-se o exemplo do 
Programa EAST-INVEST, executado em conjunto pelo Eurocham
bres e por parceiros dos países da Parceria Oriental. Trata-se de 
um novo projecto trienal orientado para a Parceria Oriental, que 
tem por objectivo facilitar as relações comerciais e impulsionar 
o desenvolvimento económico e o investimento na região dos 
países vizinhos a Leste. Participaram no projecto 21 câmaras de 
Estados-Membros da UE, nomeadamente na concretização dos 
objectivos da Plataforma Intergovernamental 2 dedicada à inte
gração económica e à convergência com a política da UE. O 
projecto está dotado de um orçamento total de 8,75 milhões de 
euros, dos quais 7 milhões provêem da Comissão Europeia. 
Resta esperar que, através deste projecto, seja possível alcançar 
os objectivos visados e que o mesmo preste um importante 
contributo para a concretização dos objectivos da Parceria 
Oriental. Este exemplo pode ser utilizado para projectos con
cretos entre a UE e organizações de países parceiros noutros 
sectores, como os agricultores, os consumidores, as organiza
ções de defesa do ambiente, etc. 

2.2.4 O Comité considera também que uma participação 
sólida das empresas na iniciativa emblemática das PME no qua
dro da Plataforma 2, assim como a realização de reuniões or
ganizadas por empresas para empresas, poderiam resultar na 
organização de um Fórum Empresarial no âmbito da Parceria 
Oriental, que aumentaria o apoio das organizações empresariais 
às negociações dos ACLGA. 

2.2.5 O Comité assinala que o diálogo social não está in
cluído nas actividades de nenhuma plataforma, embora faça 
parte do acervo da União Europeia. 

2.3 Fórum da sociedade civil no âmbito da Parceria Oriental 

2.3.1 A proposta da Comissão de constituição de um Fórum 
da sociedade civil colheu grande aceitação. 

2.3.2 Todavia, a maior parte dos membros do Fórum da 
Sociedade Civil no âmbito da Parceria Oriental é constituída 
por grupos de reflexão e organizações não governamentais 
que não representam toda a variedade da sociedade civil. São 
muito poucas as organizações dos países parceiros que repre
sentam os interesses dos empresários e dos trabalhadores, assim 
como dos parceiros sociais, ou seja, das organizações económi
cas e dos sindicatos ou de outros grupos de interesse socioeco
nómicos (agricultores, consumidores, meios científicos e acadé
micos, etc.). 

2.3.3 No Comité de Direcção, que integra 17 membros, os 
parceiros sociais dos países parceiros nem sequer estão repre
sentados. 

2.3.4 Ao longo de ano e meio, foram criadas em todos os 
países parceiros plataformas nacionais do Fórum da Sociedade 
Civil, nas quais eram supostas reunir-se as organizações da 
sociedade civil de cada um dos países para a concretização 
dos objectivos da Parceria Oriental. 

2.3.5 O Comité saúda expressamente a criação de platafor
mas nacionais do Fórum da Sociedade Civil no âmbito da Par
ceria Oriental e o contributo que estas deram para o processo 
da Parceria Oriental. Alguns exemplos merecem destaque: 

— A Plataforma bielorrussa criou «Roteiros no âmbito da Par
ceria Oriental para a Bielorrússia» em Julho de 2010; 

— A Plataforma azerbaijana realizou diferentes manifestações 
sobre temas com interesse para o Governo e a sociedade 
civil, por exemplo, a adesão do Azerbaijão à OMC, as fontes 
energéticas alternativas e renováveis e a eficiência energética, 
bem como a situação das pequenas e médias empresas; 

— O Conselho Nacional de Participação, que serviu de Plata
forma Nacional moldava antes da constituição formal dessa 
plataforma, poderia participar em todas as reuniões do ga
binete de ministros da República da Moldávia e aí defender a 
posição do Conselho de Participação em relação às decisões 
governamentais sobre medidas políticas planeadas. 

Mas o Comité lamenta o facto de os parceiros sociais, também 
nestas plataformas, não serem sequer (ou pouco) envolvidos a 
nível nacional nas actividades das plataformas nacionais, o que 
os impossibilita de abordar o tema dos direitos sociais. 

2.3.6 O Comité identificou vários problemas no modo de 
funcionamento do Fórum e propôs colaborar com o Comité 
de Direcção para melhorar a forma de trabalhar do Fórum.
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2.3.7 A actual composição do Fórum não corresponde à 
ideia da Comissão, exposta no seu documento de base, de 
que a participação no Fórum da Sociedade Civil no âmbito da 
Parceria Oriental deveria estar aberta a todas as organizações da 
sociedade civil, ou seja, organizações de cidadãos, sindicatos, 
associações de empregadores, associações profissionais, organi
zações não governamentais, grupos de reflexão, fundações sem 
fins lucrativos, organizações/redes nacionais e internacionais da 
sociedade civil, bem como a outras partes interessadas da so
ciedade civil dos países da Parceria Oriental, mas também dos 
Estados-Membros da UE e de organizações/redes internacionais. 
Também seria possibilitada a participação de organizações da 
sociedade civil provenientes de países terceiros. O CESE e as 
instituições congéneres dos países terceiros deveriam desempe
nhar um importante papel, sobretudo em relação às empresas, 
ao emprego e às questões laborais e sociais. As principais or
ganizações dos empregadores e trabalhadores expressaram a sua 
preocupação face a esta situação numa carta, datada de 19 de 
Maio de 2010, endereçada aos membros do Fórum. Altos re
presentantes do CESE e da Comissão Europeia reuniram-se para 
debater a questão da composição do Fórum e o facto de alguns 
dos objectivos da Parceria Oriental, em particular os relaciona
dos com a integração económica, só poderem ser realizados se 
todos os parceiros relevantes forem envolvidos nas actividades 
do Fórum. 

2.3.8 O Comité considera também que importa reforçar em 
grande escala o papel que as organizações da sociedade civil da 
UE têm no Fórum. A sua representação é limitada não só 
devido ao número relativamente pequeno de participantes da 
UE no Fórum (das 230 organizações convidadas a participar no 
Fórum da Sociedade Civil, que teve lugar em Berlim, apenas 80 
eram oriundas da UE) e no Comité de Direcção (7 em 17 
representantes). A participação da sociedade civil da UE é, por
tanto limitada do ponto de vista territorial. A maioria das or
ganizações provêm de Estados membros situados nas proximi
dades das fronteiras a Leste. São muito poucas as organizações 
da sociedade civil da UE que levam a cabo projectos ou pro
gramas especiais destinados aos parceiros da Parceria Oriental. 

2.3.9 O Comité está disposto a fazer uso das capacidades, 
experiências, conhecimentos e contactos de que dispõe, como 
contributo para corrigir as dificuldades existentes no Fórum da 
Sociedade Civil. Os 344 membros do Comité representam um 
vasto potencial que pode ser utilizado para dar maior destaque à 
causa da Parceria Oriental nas instituições da UE, em todos os 
Estados-Membros e em todos os sectores da sociedade civil, 
incluindo, em particular, os parceiros sociais. 

2.3.10 Para poder desempenhar este papel, é necessário que 
o Comité esteja devidamente representado nas estruturas do 
Fórum da Sociedade Civil. O actual regulamento não prevê 
uma participação permanente e eficiente do CESE no Fórum 
da Sociedade Civil, pelo que deverá ser alterado a fim de per
mitir uma maior e permanente participação do CESE no Fórum. 

2.3.10.1 Reforçar a participação do CESE e de outros agentes 
socioeconómicos poderá também contribuir para que haja uma 
participação mais equilibrada nos grupos de trabalho do Fórum 
da Sociedade Civil. Actualmente, uma grande parte das organi
zações participa nos grupos de trabalho dedicados aos temas « 
Democracia, boa governação e estabilidade» e «Contactos entre 

populações». Os grupos de trabalho que se debruçam sobre os 
temas «Integração económica e convergência com as políticas da 
UE» e «Ambiente, alterações climáticas e segurança energética» 
não têm número suficiente de participantes, o que não reflecte a 
importância que estas questões revestem para a aplicação bem- 
-sucedida da Parceria Oriental. O Comité considera que, também 
aqui, pode dar um contributo. 

2.3.10.2 O CESE defende que o trabalho do Fórum dever-se- 
-ia orientar mais para projectos. Alguns grupos de trabalho, 
como o dedicado ao tema «Integração económica e convergên
cia com as políticas da UE», tentaram desenvolver projectos 
específicos, mas sem sucesso devido à falta de financiamento 
e ao número insuficiente de parceiros. O CESE poderá usar o 
seu potencial e as suas capacidades administrativas para desen
volver projectos concretos. Estudos e projectos elaborados con
juntamente podem também ajudar a reforçar o contributo da 
sociedade civil para a Parceria Oriental. 

2.3.10.3 O CESE propõe que o Comité de Direcção seja 
eleito por um período de dois anos a fim de melhorar a sua 
eficiência e deixar-lhe tempo suficiente para a implementação de 
projectos e ideias. Além disso, o Comité considera imprescindí
vel criar um secretariado para o Comité de Direcção. 

2.3.11 Se o Fórum não for capaz de eliminar as falhas no 
seu funcionamento, o CESE considera necessário prever outras 
formas de mobilização dos agentes socioeconómicos para a 
consecução dos objectivos da Parceria Oriental. 

3. Consolidação da sociedade civil nos países parceiros e 
contributo para o segmento multilateral da Parceria 
Oriental 

3.1 Os mais recentes acontecimentos no Norte de África e 
no Próximo Oriente mostraram claramente que os regimes tam
bém fracassam quando, apesar de desempenharem um papel 
importante para a segurança e a estabilidade na região e são 
apoiados financeiramente pelas democracias ocidentais, negli
genciam a situação económica e social da população, desrespei
tando os direitos e liberdades das pessoas. À comunidade mun
dial apenas resta olhar com preocupação para o futuro político 
da região e fazer suposições sobre as consequências globais. Os 
acontecimentos mais recentes nesta região devem ser analisados 
criteriosamente, sendo necessário avaliar as lições daí tiradas e 
chegar a conclusões. 

3.1.1 Os países parceiros do Leste europeu diferem muito 
em termos da sua situação política e das condições em que se 
encontram as organizações da sociedade civil. Os países apre
sentam um estado de desenvolvimento diferente em termos de 
democracia, direitos humanos e liberdades cívicas. O seu nível 
económico e social, e mesmo a sua orientação geopolítica, não 
são uniformes. Igualmente díspares são os esforços destes países 
no tocante à sua aproximação à UE e aos objectivos que nor
teiam a sua participação na Parceria Oriental. A sociedade civil 
também não dispõe em todos estes países parceiros das mesmas 
hipóteses de participação na Parceria Oriental. Assim, os países 
parceiros em causa deverão primeiramente ser examinados antes 
de se poder determinar que progressos terão feito e em que 
medida a sociedade civil é envolvida nesta iniciativa, ou que 
oportunidades lhe são oferecidas para o efeito.
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3.2 De todos os países parceiros do Leste, foram sobretudo a 
Ucrânia, a República da Moldávia e a Geórgia que souberam 
tirar partido do potencial da Parceria Oriental em determinados 
sectores. Caso, porém, aumente ainda mais a distância que se
para estes três países dos restantes Estados parceiros da Europa 
Oriental, poderá ficar comprometida a sustentabilidade da Par
ceria Oriental enquanto projecto regional desenvolvido no Leste 
da Europa. Neste contexto, a Comissão Europeia e a sociedade 
civil nos restantes três países deverão prestar um importante 
contributo de modo a que o fosso não se alargue ainda mais. 
Os maiores problemas constatam-se sem dúvida na Bielorrússia, 
mas é especialmente por causa da situação política interna deste 
país que a sua integração na Parceria Oriental não deveria ser 
posta em causa. 

3.3 O Comité reconhece que, no âmbito da Parceria Oriental, 
a realização de missões em domínios como a segurança regio
nal, a estabilidade, a integração económica, a protecção ambien
tal, a segurança do aprovisionamento energético, os contactos 
entre as populações, etc. só é concebível se, nos países parceiros, 
forem respeitados os direitos humanos e a liberdade de associa
ção, e houver um genuíno diálogo social e civil. Por essa razão, 
é especialmente necessário dedicar maior atenção a estas ques
tões no caso da Bielorrússia, embora, numa perspectiva global, 
também se verifiquem problemas neste domínio noutros países 
parceiros. 

3.4 Não se pode negar que, nos países da Parceria Oriental, 
existe uma falta de verdadeiro diálogo social e de mecanismos 
de consulta à sociedade civil. Acontece que, muitas vezes, ape
nas podem intervir, enquanto parceiras no diálogo social e civil, 
as organizações criadas e mantidas pelas autoridades governa
mentais. O Comité compreende que a cooperação com organi
zações independentes dos países parceiros se reveste de extrema 
importância. No entanto, também se tornou necessário cooperar 
com as organizações existentes reconhecidas e, por vezes, de
pendentes dos governos, apoiando-as nos seus esforços de pro
gresso e, simultaneamente, criando sindicatos e organizações de 
empregadores independentes (se ainda não existirem) capazes de 
participar num verdadeiro diálogo social, de disseminar as ideias 
de democracia e de direitos humanos e laborais, e de perseguir 
os outros objectivos da iniciativa da Parceria Oriental. 

3.5 Por um lado, um envolvimento mais activo da sociedade 
civil poderia impulsionar a concretização dos objectivos da Par
ceria Oriental nos países parceiros e, por outro, a Parceria 
Oriental e a participação da sociedade civil poderiam contribuir 
para o seu fortalecimento. Na concepção de programas para 
reforçar a capacidade administrativa, o sector público deveria 
ser esclarecido sobre o significado da sociedade civil e dos 
parceiros sociais e inteirar-se das experiências da UE e dos 
seus Estados-Membros a nível do envolvimento da sociedade 
civil no processo decisório. As experiências das organizações 
nos países da Europa Central afiguram-se extremamente úteis 
para o fortalecimento das capacidades das organizações estatais 
e não estatais dos países da Parceria Oriental. O CESE está 
também disposto a pôr os seus conhecimentos ao serviço dos 
governos dos países da Parceria Oriental no sentido de criar um 
quadro legislativo propício ao diálogo social e civil. 

3.6 Assim, o CESE congratula-se com a proposta da Comis
são de revisão da Política Europeia de Vizinhança, mas lamenta 

que a comunicação sobre «Uma nova estratégia para uma vizi
nhança em mutação» não insista na criação de mecanismos para 
a consulta da sociedade civil nos países abrangidos pela PEV e 
não faça qualquer referência à própria instituição da sociedade 
civil da UE nem ao papel que o CESE pode desempenhar neste 
processo. 

3.7 A proposta que visa a criação de um fundo europeu para 
a democracia e de um mecanismo de apoio à sociedade civil é 
também acolhida favoravelmente pelo CESE, pois permitirá, in
dubitavelmente, reforçar a participação da sociedade civil na 
vida política. Simultaneamente, o CESE insta a Comissão a tirar 
ensinamentos da experiência do Instrumento para a Sociedade 
Civil e de outras formas de apoio à sociedade civil no quadro da 
assistência de pré-adesão. O CESE, no seu contributo para a 
Revisão do apoio da UE à sociedade civil nos Balcãs Ocidentais e 
na Turquia, que a Comissão está a elaborar, salientou que é 
necessário prestar mais atenção aos parceiros sociais, em parti
cular aos sindicatos, que, em alguns casos, foram quase com
pletamente ignorados. Concretamente, isto significa centrar-se 
mais não só em projectos, mas também no desenvolvimento 
institucional e na sustentabilidade das organizações em geral. 

3.8 De modo a determinar o grau de integração das organi
zações da sociedade civil na Parceria Oriental e o nível da sua 
participação nas conquistas do diálogo com os governos nacio
nais, o CESE solicitou a essas organizações o preenchimento de 
um breve questionário. Os resultados deste inquérito revelam 
uma falta de diálogo entre os governos nacionais e as organi
zações da sociedade civil, inclusivamente no que se refere aos 
acordos de associação e à aplicação dos planos de acção da PEV. 
Os governos consultam as organizações demasiado pouco sobre 
questões ligadas à Parceria Oriental. Neste domínio, as principais 
fontes de informação são as delegações da Comissão Europeia 
nos países em causa e os meios da comunicação social. Como é 
natural, a situação varia de país para país. O país em que o 
diálogo entre as autoridades e a sociedade civil está mais avan
çado é a República da Moldávia e a situação mais crítica a este 
respeito verifica-se na Bielorrússia. O Comité defende a criação 
de um mecanismo de consulta da sociedade civil em todos os 
países da Parceria Oriental, tais como conselhos económicos e 
sociais ou organizações similares. As plataformas nacionais já 
existentes do Fórum da Sociedade Civil no âmbito da Parceria 
Oriental poderiam ser envolvidas neste processo. O CESE está 
disposto a apoiar a sociedade civil nos países parceiros na cria
ção de instituições de diálogo civil contribuindo com a expe
riência adquirida com os recentes alargamentos. 

3.9 O Comité é de opinião que, nos acordos de associação 
que são negociados entre a UE e os países parceiros (estão em 
curso negociações com todos os países parceiros excepto a 
Bielorrússia), deveriam ser incorporadas disposições sobre a 
constituição de instâncias comuns da sociedade civil, para a 
sociedade civil ter a possibilidade de seguir de perto a aplicação 
dos referidos acordos. Estas instâncias podem ser consultadas 
pelos Conselhos de Associação criados pelos Acordos de Asso
ciação ou elaborar recomendações por iniciativa própria. O ideal 
seria que participassem, na qualidade de observadores, nas reu
niões dos Conselhos de Associação. Deveriam ser compostos 
por representantes da sociedade civil e incluir parceiros socioe
conómicos e ONG. O CESE deveria estar devidamente represen
tado.
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3.10 A Comissão Europeia já iniciou negociações sobre um 
Acordo de Comércio Livre Global e Aprofundado (ACLGA) com 
a Ucrânia e estão previstas negociações com a Geórgia, a Ar
ménia e a República da Moldávia, logo que estejam reunidas 
condições para tal. Este acordo poderá ter um impacto signifi
cativo no ambiente empresarial e nas condições sociais dos 
países parceiros. Por conseguinte, o diálogo permanente com 
a sociedade civil durante o processo de negociação reveste-se 
da maior importância. 

3.11 Quanto às negociações e conclusões do ACLGA, o Co
mité considera que a sociedade civil deveria participar numa 
avaliação de impacto na sustentabilidade a realizar antes das 
negociações. Tal contribuiria para uma maior sensibilização 
do público quanto aos benefícios do ACLGA. Além disso, os 
mecanismos da sociedade civil deveriam ser incluídos no futuro 
ACLGA para possibilitar a monitorização das disposições rela
tivas ao desenvolvimento sustentável. 

3.12 Quase dois anos após a introdução da Parceria Oriental 
continua por esclarecer como esta poderá completar a iniciativa 
regional para a Sinergia do Mar Negro (2007), porque em 
ambas as iniciativas participam praticamente os mesmos países. 
Ao nível da sociedade civil, poder-se-ia estabelecer uma coo
peração entre o Fórum da Sociedade Civil no âmbito da Parceria 
Oriental e o Fórum de ONG do Mar Negro. 

3.13 A contribuição do Comité Económico e Social Europeu para a 
Parceria Oriental 

3.13.1 O CESE atribui grande importância à Parceria Oriental 
enquanto necessidade estratégica e investimento político da UE, 
do qual beneficiar os cidadãos da União Europeia e os seus 
países parceiros poderão beneficiar no futuro. 

3.13.2 Há já cinco anos que o CESE se ocupa da situação da 
sociedade civil em todos os países parceiros, sobretudo no to
cante a aspectos como liberdade de associação, disposições de 
notificação, regras e procedimentos fiscais, liberdade de expres
são e funcionamento das consultas tripartidas. Em relação aos 
seguintes temas, o Comité elaborou pareceres pertinentes, tendo 
formulado todo um conjunto de recomendações: «Um novo 

enquadramento para as relações da UE com os seus vizinhos 
orientais e meridionais» ( 1 ); «A sociedade civil na Bielorrússia» ( 2 ); 
«As relações entre a União Europeia e a República da Moldávia: 
Qual o papel da sociedade civil?» ( 3 ); «Relações UE-Ucrânia: Um 
novo papel dinâmico para a sociedade civil» ( 4 ); «Ligação em 
rede das organizações da sociedade civil na região do mar Ne
gro» ( 5 ); «Participação da sociedade civil na execução dos planos 
de acção da PEV nos países do Sul do Cáucaso» ( 6 ). A pedido da 
Presidência checa, o Comité preparou um parecer exploratório 
sobre o tema Inclusão da sociedade civil na Parceria Oriental. 

3.13.3 O CESE estabeleceu contactos com as organizações da 
sociedade civil nos países da Parceria Oriental e organizou uma 
série de seminários sobre a importância de desenvolver um 
diálogo social e consultar a sociedade civil. Nestas ocasiões, 
insistiu na necessidade de envolver a sociedade civil na imple
mentação dos planos de acção da PEV. 

3.13.4 O CESE organiza com periodicidade anual seminários 
sobre a Ucrânia, em conjunto com o Conselho Económico e 
Social Tripartido Nacional da Ucrânia, sobre temas de interesse 
comum e espera que, nos próximos anos, seja possível realizar 
eventos deste tipo também com outros países da Parceria Orien
tal. O CESE está disposto a facilitar a organização de seminários 
anuais de reanálise da sociedade civil em todos os países da 
Parceria Oriental com o objectivo de avaliar os progressos al
cançados na implementação dos planos de acção da PEV. 

3.13.5 O CESE apoia a prioridade dada à Parceria Oriental 
pela actual Presidência húngara e pela próxima Presidência po
laca e contribui com dois outros pareceres, nomeadamente so
bre o tema Aprovisionamento energético: Política de vizinhança para 
garantir a segurança do aprovisionamento da UE e sobre a Parceria 
Oriental e a dimensão oriental das políticas da UE, com especial 
ênfase na política agrícola da UE. O CESE espera que estes três 
pareceres sobre a Parceria Oriental tenham amplo acolhimento 
e contribuam para a consecução de alguns dos objectivos da 
Parceria Oriental. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Integração da política da água nas demais 
políticas europeias» (parecer exploratório a pedido da Presidência húngara) 

(2011/C 248/07) 

Relatora: An LE NOUAIL MARLIÈRE 

Em 13 de Novembro de 2010, a futura Presidência húngara solicitou ao CESE a elaboração de um parecer 
exploratório sobre a 

Integração da política da água nas demais políticas europeias. 

A Secção Especializada de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Ambiente, responsável pela preparação dos 
correspondentes trabalhos do Comité, adoptou o seu parecer em 20 de Maio de 2011, sendo relatora An Le 
Nouail-Marlière. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho) o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 106 votos a favor, 26 votos contra e 8 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões 

1.1 Escorado na sua experiência e nos seus conhecimentos 
em matéria de ambiente e agricultura e de desafios relacionados 
com o impacto das alterações climáticas na Europa – inunda
ções que alternam com períodos de seca, com a consequente 
deterioração dos recursos hídricos, do solo das infra-estruturas e 
das actividades económicas e sociais – o CESE recomenda que 
se aborde de forma exaustiva e transversal os problemas, inte
grando as dimensões ambiental, económica e social. 

1.2 Considera da máxima importância que a UE se tenha 
dotado de uma política da água graças à directiva-quadro rela
tiva à água, e incita os Estados-Membros e as instituições euro
peias a consolidarem esta política, dado que a água é um bem 
de primeira importância para os cidadãos, a indústria e a agri
cultura, os órgãos de poder local, em primeiro lugar devido ao 
papel fundamental que desempenha para a vida à face da Terra 
e, em segundo lugar, devido aos seus aspectos económico, social 
e ambiental. 

1.3 Recomenda, portanto, que lhe seja dada uma importân
cia central em todas as políticas europeias. 

1.4 Com base nas necessidades e nos compromissos especí
ficos do mundo rural e agrícola no período de discussão sobre o 
futuro da PAC após 2013, o CESE recomenda que os fundos 
referentes ao primeiro pilar estejam mais condicionados às po
líticas da água, de acordo com um dispositivo de «ecocondicio
nalidade» ( 1 ) e se aumente o número de medidas agro-alimenta
res do segundo pilar e as subvenções destinadas à protecção da 
água, de forma a atingirem níveis suficientes que atraiam os 
agricultores. 

1.5 Considerando que numerosos cidadãos europeus sem 
alojamento ou mal alojados continuam a estar privados de 
água corrente e ou potável gratuita, o Comité chama a atenção 
para a problemática da água na luta contra a pobreza e na 
ambição de a erradicar. 

1.6 Assinala a dimensão internacional e extra-europeia da 
política ambiental europeia através da estratégia da UE, da sua 
abordagem comercial e, ao mesmo tempo, ambiental e de de
senvolvimento, bem como as suas implicações nas estratégias 
mundiais em matéria de ambiente, tanto no seu território (ba
cias transnacionais), como nas suas políticas externas ( 2 ). 

1.7 Incita os Estados-Membros da UE a ratificarem a Con
venção da ONU de 1997 ( 3 ). 

1.8 No domínio do mercado interno, os direitos fundamen
tais, a integração e a coesão social e a saúde são factores que 
requerem uma análise aprofundada do impacto e do custo de 
uma eventual política da água que não integre as dimensões 
social, ambiental e económica. 

1.9 Esta integração exige que se assegure a coerência das 
estratégias em curso entre os diferentes interesses territoriais 
dos Estados-Membros e entre domínios (emprego, saúde, am
biente, agricultura intensiva ou biológica, energia, ordenamento 
do território, financiamento das políticas públicas, etc.) e actores 
(utilizadores e consumidores particulares e industriais, agriculto
res), todos eles em geral afectados por estas políticas.
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( 1 ) Restituição das subvenções em caso de incumprimento dos instru
mentos legislativos (Directiva-Quadro Água) e nacionais (transposi
ção) relativos à poluição provocada por nitratos, à qualidade da 
água, à directiva-quadro europeia sobre a água, de acordo com o 
princípio do poluidor-pagador. 

( 2 ) Relatório de Informação sobre «Trabalho digno e desenvolvimento 
sustentável na bacia do Mediterrâneo: Os sectores da água doce, da 
água do mar e do saneamento» 

( 3 ) Convention on the Law of the Non-navigational Uses of International 
Watercourses (Convenção sobre o direito da utilização dos cursos 
de água internacionais para 
fins que não sejam a navegaçãohttp://untreaty.un.org/ilc/texts/ 
/instruments/english/conventions/8_3_1997.pdf
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1.10 De um modo geral, a gestão dos recursos hídricos na 
Europa tem-se centrado numa abordagem da oferta e do abas
tecimento. Neste momento, a UE necessita de se dotar de novos 
meios que lhe permitam antecipar as respostas a dar face às 
catástrofes naturais ou associadas à actividade humana que 
ameaçam e degradam os recursos hídricos a curto prazo. 

1.11 Recordando a função fundamental dos solos e dos ve
getais enquanto tampão em relação às águas de precipitação, o 
Comité convida o Conselho a relançar a adopção da Directiva 
Solos na medida em que ela é indispensável para uma política 
da água eficaz ( 4 ). 

1.12 Necessita, também, de desenvolver uma abordagem sus
tentável da gestão da água, centrada especialmente na poupança 
para preservar e proteger este recurso através de uma utilização 
mais eficaz – nova organização das captações e utilização de 
novas tecnologias. 

1.13 Embora seja ainda, em grande parte, natural, o ciclo da 
água compreende etapas artificiais que são possíveis devido às 
novas tecnologias, mas que não devem escamotear a necessi
dade de uma reflexão democrática sobre opções. Com efeito, é 
preciso abordar as captações numa perspectiva mais equitativa 
que responda quer às exigências e à concorrência entre sectores 
económicos, quer à necessidade de preservar os ecossistemas de 
água doce, e o facto de se tratar de um direito fundamental dos 
cidadãos. 

1.14 A gestão integrada das bacias hidrográficas é essencial 
para preservar e gerir os recursos. Favorece a participação das 
várias partes interessadas na identificação e aplicação de medi
das que respondam aos desafios a nível regional, as quais im
plicam muitas vezes compromissos entre diferentes interesses e 
sectores – planeamento urbano, zonas de extensão das inunda
ções, uso dos solos, nomeadamente para fins agrícolas, indus
triais e energéticos. 

1.15 O Comité sublinha que seria interessante definir um 
quadro de subvenções públicas europeias, com o mesmo vo
lume de dotações e/ou um volume superior, destinadas a pre
servar o interesse público colectivo territorial, como por exem
plo a recuperação de zonas húmidas, ou a preservar a biodiver
sidade, nomeadamente quando da análise da reforma das regras 
da UE em matéria de auxílios estatais aplicáveis aos serviços de 
interesse económico geral ( 5 ). 

1.16 Encoraja os Estados-Membros e as colectividades terri
toriais a serem mais vigilantes e exigentes quanto a condições 
de transparência e de reversibilidade das delegações de serviços 
públicos ou de interesse geral, tanto nos domínios jurídico 
como económico: propriedade pública, arrendamento, tarifação, 
reinvestimento, manutenção das infra-estruturas. 

1.17 Alerta para a necessidade de antecipar uma gestão dos 
recursos humanos e sociais de maneira igualmente integrada: 
formação inicial e contínua, certificação e reconhecimento das 

qualificações, gestão previsional, global e integrada, para facilitar 
a mobilidade profissional e geográfica incorporando a dimensão 
do género, base de dados. 

1.18 O Comité recomenda que o diálogo social seja enca
rado como algo que contribui para garantir o conjunto das 
missões, em toda a sua diversidade e a todos os níveis, do 
serviço de água e saneamento, tanto no que diz respeito ao 
estatuto dos trabalhadores como à segurança do pessoal e dos 
cidadãos. 

1.19 Em matéria de informação e de consulta dos utilizado
res, os conselhos económicos e sociais constituem um recurso 
precioso para a consulta, dado que são organismos representa
tivos e independentes e têm experiência e capacidade para or
ganizar audições públicas. 

2. Instrumentos legislativos relativos às políticas da água 

2.1 São várias as problemáticas ligadas à política da água, 
por exemplo, a gestão, conservação e exploração dos recursos, a 
gestão das catástrofes relacionadas com a água, a protecção dos 
meios naturais e a saúde pública. 

2.2 Segue-se uma lista dos actos legislativos e das políticas 
mais importantes da UE no domínio da gestão dos recursos 
hídricos. 

— Na década de setenta: primeiras iniciativas 

— 1976, Directiva relativa às águas balneares 

— 1980, directiva sobre as águas destinadas ao consumo 
humano 

— Na década de noventa: abordagem das principais fontes de 
poluição na origem 

— 1991, tratamento de águas residuais urbanas 

— 1991, poluição causada por nitratos de origem agrícola 

— 1996, prevenção e controlo integrados da poluição (di
rectiva IPPC) 

— Desde 2000: expansão, coerência, racionalização 

— 2000, Directiva-Quadro «Água» e directivas derivadas, de 
2006 e 2008, relativas às águas subterrâneas e às subs
tâncias prioritárias 

— 2007, directiva relativa às inundações 

— 2007, escassez de água e secas (comunicação)
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( 4 ) COM(2006) 232 final – 2006/0086 COD, COM(2009) 665 final. 
( 5 ) COM(2011) 146 final; Parecer do CESE «Reforma das regras da UE 

em matéria de auxílios estatais aplicáveis aos serviços de interesse 
económico geral», Ver página 149 do presente Jornal Oficial.



2.2.1 A Directiva-Quadro Água, Directiva 2000/60/CE, im
põe uma gestão integrada das bacias para proteger os recursos 
no quotidiano, introduzindo o conceito de bacia hidrográfica, e 
permite igualmente integrar a gestão das águas continentais e 
costeiras. 

2.2.2 Através de um programa de medidas a executar à es
cala de distritos de bacias hidrográficas, esta directiva, estabelece 
como objectivo a consecução de um bom nível de qualidade das 
águas até 2015 (sob reserva das possibilidades de derrogação 
justificadas), bem como a não deterioração das águas no futuro, 
mediante: 

— a prevenção e redução da poluição; 

— a promoção de uma utilização sustentável da água; 

— a protecção do ambiente; 

— a melhoria do estado dos ecossistemas aquáticos e limitação 
dos efeitos das inundações e das secas. 

2.2.3 Incumbe os Estados-Membros de recensearem e classi
ficarem as bacias existentes no seu território, analisar as suas 
características, identificar as bacias em risco e estudar a influên
cia das actividades humanas nas bacias. Foram elaborados pla
nos de gestão das bacias hidrográficas para evitar a deterioração 
e a poluição, bem como para melhorar e recuperar as bacias, 
quer se trate de águas de superfície, de águas subterrâneas ou 
ainda de zonas protegidas. Pretende-se também reduzir a polui
ção causada por descargas e emissões de substâncias perigosas. 
A este propósito a directiva-quadro «água» é completada com a 
directiva «substâncias prioritárias» 2008. 

2.2.4 A deterioração temporária das bacias é objecto de nu
merosas excepções. Assim, essa deterioração não constitui uma 
violação da directiva-quadro se resultar de circunstâncias impre
vistas ou excepcionais ligadas a acidentes, de causas naturais ou 
de força maior. As excepções deverão ser objecto de exposição 
devidamente justificada e fundamentada dos Estados-Membros à 
Comissão. 

2.2.5 Nos termos da directiva, os Estados-Membros são ob
rigados, de 2010 em diante, a instituir uma política de tarifação 
para os vários utilizadores da água (particulares, agricultura, 
indústrias, etc.), de acordo com o princípio de proporcionali
dade relativamente à quantidade utilizada, poluidor-pagador e 
cobertura dos custos. 

2.2.6 Cabe aos Estados-Membros fixar as sanções a aplicar 
em caso de infracção ao disposto na directiva, podendo a Co
missão instaurar procedimentos de incumprimento acompanha
dos de sanções em caso de incumprimento. Todavia, dado que 
este regime de processos por infracção, que é complexo, não 

permite uma aplicação estrita de sanções e estas não são sufi
cientemente dissuasivas, seria importante propor uma agravação 
exponencial de multa por reincidência. (A multa duplica por 
cada reincidência). 

2.2.7 O trabalho realizado no âmbito do Regulamento 
REACH – registo, avaliação e autorização de substâncias quími
cas, lista de poluentes de grande risco – deverá permitir reduzir 
os poluentes na água, proteger os ecossistemas aquáticos e 
atenuar os riscos para a saúde pública. 

2.3 A Comissão aborda o problema da água no âmbito do «exame 
de saúde» da política agrícola comum 

2.3.1 Efectivamente, o «exame de saúde» estabeleceu a obri
gação de introduzir «faixas de protecção» ao longo dos cursos 
de água, nos quais é restringida a utilização de pesticidas, e de 
afectar parte dos fundos à luta contra a escassez de água. É 
necessário garantir a aplicação destas medidas. De igual modo, 
afigura-se importante realizar estudos de impacto sobre a quan
tidade de água utilizada na produção de biocombustíveis ou 
biomassa. 

2.4 A directiva relativa à prevenção dos riscos e das inundações 
prende-se com a preservação dos recursos em caso de catástrofes na
turais ( 6 ) 

2.4.1 A Directiva 2007/60/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, relativa à avaliação e gestão dos riscos de inundações, 
obriga os Estados-Membros a proceder à cartografia dos perigos 
e riscos neste domínio, bem como a elaborar planos de gestão 
dos riscos de inundações, de modo a reduzi-los. A directiva 
prevê também, ao longo da sua execução, uma cooperação 
transfronteiriça e um intercâmbio de informações nas regiões 
hidrográficas transfronteiras comuns. 

2.5 O Fundo de Solidariedade da União Europeia indemniza as 
vítimas de catástrofes naturais 

2.5.1 Num seu parecer ( 7 ), o CESE indicou melhorias possí
veis no funcionamento do Fundo de Solidariedade. De facto, os 
critérios que determinam as operações elegíveis para a disponi
bilização dos recursos previstos no artigo 4. o são demasiado 
restritivos e não têm em conta determinados tipos de prejuízos. 
O parecer sublinha a importância de incluir nas catástrofes 
elegíveis as que resultem de situações de acumulação ou de 
consequências de factos ocorridos durante um período mais 
prolongado. Estas catástrofes, tais como as secas ou as ondas 
de calor, derivam da evolução do ambiente, cuja responsabili
dade é imputável a todos os membros da UE. O parecer con
sidera que o abastecimento de água e o funcionamento das 
infra-estruturas deviam ser abrangidos pelo FSUE, mesmo que 
a catástrofe não resulte de uma ocorrência súbita.
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( 6 ) JO C 195 de 18.8.2006, p. 20. 
( 7 ) JO C 28 de 3.2.2006, p. 69.



2.6 A Directiva 2008/1/CE relativa à prevenção e controlo inte
grados da poluição (Directiva PRIP) impõe um quadro para a ins
talação de unidades de produção industriais e agro-industriais ( 8 ) 

2.6.1 Em teoria, esta directiva obriga as instalações indus
triais a utilizar a melhor tecnologia disponível. Não é, certa
mente, um instrumento relevante da política europeia da água. 
Porém, o recente derrame de lamas vermelhas ocorrido na 
Hungria, que poluiu os solos e rios da região de Ajka, e chegou 
inclusive ao Danúbio, chamou a atenção para diversas questões 
ambientais e de protecção dos cursos de água, bem como para 
questões relativas ao tratamento e indemnização das vítimas de 
catástrofes e ao nível de vigilância exigido no âmbito da exe
cução das políticas da água. Existem ainda, por exemplo, cerca 
de 150 instalações ao longo de 3 019 km de margens do 
Danúbio ( 9 ) que constituem, segundo a WWF autênticas «bom
bas-relógio». Assim, as lamas vermelhas, resíduos do processo 
que permite produzir o alumínio, não tinham sido tratadas, se 
bem que a tecnologia exista, seja utilizada noutros locais e 
diminua sensivelmente a percentagem de 96 % de soda que 
permanece nos resíduos. Muitas instalações limitam-se a criar 
bacias de retenção dos resíduos, não procedendo a uma verda
deira despoluição, mas, não raro, essas bacias não têm uma 
capacidade de retenção adequada ao volume de produção ( 10 ). 
Esta nova obrigação de tratamento com as técnicas disponíveis 
mais eficazes deve poder completar melhor, de maneira segura e 
dimensionada as infra-estruturas de armazenamento. 

2.7 A Directiva relativa aos contratos públicos nos sectores da 
água, da energia, dos transportes e das telecomunicações (90/531 e 
93/38/CEE) estabelece um enquadramento da exploração dos recursos 
hídricos por parte de operadores públicos ou privados e fixa as condi
ções de adjudicação dos contratos. 

2.7.1 Durante o período de pré-adesão, foi pedido aos países 
candidatos que adequassem a sua indústria às normas europeias. 
Vários países haviam alterado a legislação, baixando certos li
miares e minimizando determinados problemas ambientais. 

2.7.2 Assim, afigura-se imperativo que a UE e os Estados- 
-Membros reforcem os meios que visam fazer aplicar a legislação 
europeia, de modo a aumentar a informação e a segurança dos 
seus cidadãos no atinente ao acesso à água e ao saneamento. 

2.8 Alterações climáticas e inundações 

2.8.1 As recentes inundações ocorridas por toda a Europa 
suscitaram muitas questões acerca da sua prevenção. A União 
Europeia dispõe de fundos para conter as catástrofes naturais, 

mas, paradoxalmente, não possui meios para prevenir e anteci
par os riscos de catástrofe decorrentes de comportamentos hu
manos deliberados ou negligentes. Para serem totalmente efica
zes, as políticas ligadas à prevenção spadas inundações deverão 
fazer parte de políticas mais globais em matéria de ordena
mento do território, infra-estruturas, protecção dos ecossistemas 
e combate às alterações climáticas ( 11 ). 

2.9 Colaboração transfronteiras: o exemplo do land do Sarre e da 
Lorena na bacia do «Blies aval» 

2.9.1 Foi instituída uma cooperação inter-regional entre vá
rios protagonistas para lançar uma parceria transfronteiras 
«Inundações», no quadro do projecto Interreg IV-A «Gestão de 
cheias e estiagens na bacia hidrográfica do Mosela e do Sarre - 
FLOW MS». O acordo reuniu à mesa as comissões internacio
nais para a protecção do Mosela e do Sarre (CIPMS), o minis
tério do Ambiente, da Energia e dos Transportes do land do 
Sarre (MUEV), a prefeitura da região da Lorena, a subprefeitura 
de Sarreguemines, quatro municípios alemães e cinco franceses. 
O objectivo é lidar com as inundações mediante uma prevenção 
comum e um intercâmbio regular de experiências, pretendendo- 
-se, com isto, coordenar melhor os planos de alerta e de inter
venção e adaptar o ordenamento municipal aos riscos de inun
dações. 

2.9.2 Esta cooperação transfronteiras na parte a jusante do 
Blies visa incentivar a elaboração de cartas de zonas inundáveis 
e de cartas de riscos de inundações, avaliar os riscos de inun
dações e emitir recomendações que se concretizem em planos 
de gestão dos riscos de inundações. 

2.9.3 Os rios não param nas fronteiras. As iniciativas locais 
na gestão, a montante, dos recursos são essenciais, como o 
demonstram alguns exemplos. Existe cooperação transnacional 
nas bacias hidrográficas de alguns rios – Reno, Oder, Mosa, 
Saar, Mosela e Elba. Os países ribeirinhos criaram instituições 
para garantir uma gestão coordenada dos riscos de inundações, 
bem como planos de protecção transfronteiras. 

2.9.4 A bacia do rio Semois, afluente do Mosa que banha e 
Bélgica e a França, é um exemplo. Não obstante medidas de 
prevenção e legislações diferentes, existe um plano de acção 
desde 2002 para lutar contra as inundações a montante (Bél
gica) e a jusante (França). O programa financeiro Interreg III 
França-Valónia-Flandres (2002-2006) de incentivo à cooperação 
transeuropeia permitiu federar uma actuação comum, através do 
«contrato de rio» (instrumento vocacionado para a gestão em 
comum da água) e de acções de prevenção das inundações 
lançadas em ambos os lados da fronteira. 

2.9.5 Outros projectos, como o EUROTAS e as estratégias 
transfronteiras para o Danúbio e o Mar Báltico, visam desen
volver métodos comuns a vários países em matéria de gestão do 
risco de inundações, a longo prazo, e em previsão do tempo 
real das inundações ou em matéria de preservação de fontes de 
água doce.
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( 8 ) JO C 182 de 4.8.2009, p. 46.JO C 97 de 28.4.2007, p. 12.JO C 80 
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( 10 ) (Durante anos, a SANOFI AVENTIS, estabelecida em Ivry (França), 

lançou poluentes nas redes de saneamento do SIAAP, entre os quais 
benzeno, um produto altamente cancerígeno, por ter bacias de 
retenção subdimensionadas.) ( 11 ) JO C 195 de 18.8.2006, p. 20.



2.9.6 Deste modo, parece ser possível, necessário e adequado 
que as autoridades locais definam iniciativas de colaboração à 
escala local e que, seguidamente, sejam apoiadas, nos planos 
político e financeiro, pela União Europeia. 

3. O estatuto e o papel das colectividades territoriais locais 
e da sociedade civil 

É possível enumerar vários domínios em que os cidadãos euro
peus são directamente afectados pela integração de uma política 
europeia da água. 

3.1 Impacto da gestão da água e das catástrofes nas populações 

3.1.1 A escassez de água, os períodos alternados de seca 
prolongada, as inundações e a poluição da água têm consequên
cias graves, tais como problemas económicos e sociais, podem 
conduzir à extinção de certas actividades económicas (como a 
agricultura), à destruição de postos de trabalho e, consequente
mente, ao êxodo da população e à fragilização dos territórios. 

3.1.2 A luta contra a poluição química da água é fundamen
tal. Dela depende a saúde das espécies e das pessoas, bem como 
a transmissão de elementos químicos através da cadeia alimen
tar. Importa, pois, proceder a uma revisão regular da lista de 
poluentes cuja utilização esteja proibida ou enquadrada, em 
conformidade com a directiva relativa a substâncias prioritárias. 
Tal como salientam os pareceres anteriores do CESE ( 12 ), é ne
cessário trabalhar em parceria com os agricultores, a indústria e 
as associações de defesa do ambiente para enquadrar a utiliza
ção de novos produtos e fixar limiares de utilização. 

3.2 Utilizações da água 

3.2.1 Os sectores da indústria, do turismo e da agricultura 
estão preocupados com a exploração e a poluição dos recursos 
hídricos. A urbanização galopante das zonas fluviais ou maríti
mas exerce igualmente pressão sobre este meio frágil. Na União 
Europeia, a produção de energia corresponde a 44 % das cap
tações totais de água, utilizadas principalmente para arrefeci
mento. Das captações de água, 24 % destinam-se à agricultura, 
21 % ao abastecimento público e 11 % a fins industriais. Estes 
números não espelham os diferentes níveis de utilização con
soante as regiões. No Sul da Europa, por exemplo, a agricultura 
representa mais de metade das captações, ascendendo a mais de 
80 % em certas regiões, ao passo que, no Oeste, mais de metade 
da água captada é canalizada para a produção de energia e o 
arrefecimento ( 13 ). 

3.2.2 São visíveis as relações de dependência entre a gestão 
dos recursos hídricos e a produção de energia eléctrica, que 
devem motivar um trabalho de reflexão por parte da União 
Europeia. Só uma pequena parcela da água captada é utilizada 
para produzir energia, acabando a maior parte por ser objecto 

de descarga a uma temperatura mais elevada. A preservação dos 
sistemas aquáticos constitui, pois, um enorme desafio. Existem 
tecnologias capazes de reduzir a quantidade de água utilizada na 
produção de energia eléctrica ou de recuperar eficazmente a 
água, mas o custo excessivo obsta à sua utilização. Por conse
guinte, é necessário conceder incentivos financeiros à I&D neste 
domínio, favorecer a utilização destas novas tecnologias e, ao 
mesmo tempo, integrar a reflexão sobre os investimentos e a 
sustentabilidade dos seus retornos, associando as vertentes am
biental, social e económica. 

3.2.3 As práticas de utilização dos terrenos agrícolas e o 
planeamento urbano poderão ter um impacto significativo na 
escassez de água. A utilização descontrolada agrava a exploração 
das águas subterrâneas ou de superfície, podendo provocar al
terações irreversíveis no meio ambiente e criar um ciclo de 
evoluções socioeconómicas não sustentável, com os consequen
tes riscos para a segurança alimentar, a energia e a estabilidade 
social. Várias zonas húmidas importantes, florestas ou planícies 
aluviais naturais foram drenadas e contidas, realizaram-se obras 
de regularização e construíram-se canais para sustentar a urba
nização, a agricultura, a procura energética e a protecção contra 
as inundações ( 14 ). É necessário que as futuras políticas de or
denamento do território considerem a problemática da água. 

3.3 O controlo da procura e proposta de uma oferta duradoura e 
sustentável 

3.3.1 Vários factores influem na procura de água para fins 
domésticos: a dimensão da população e das famílias, a urbani
zação, o turismo, os rendimentos, a tecnologia e o comporta
mento dos consumidores. Além disso, as «fugas» nas redes de 
distribuição e abastecimento desempenham um papel essencial 
na determinação da quantidade de água que chega aos utiliza
dores finais. É preciso reduzir o nível de procura nos casos em 
que tal é possível. São necessários investimentos para manter e 
expandir as redes de distribuição, assim como as infra-estruturas 
de tratamento de águas residuais. Em 2006,10 % da população 
da UE-25 não estava ainda ligada a um sistema colector de 
águas residuais, registando-se disparidades significativas entre 
os diferentes países ( 15 ). 

3.3.2 O turismo pode aumentar significativamente o con
sumo de água, nomeadamente durante os meses das férias de 
Verão, e em especial no litoral sul da Europa, cujas regiões se 
encontram já sujeitas a uma forte tensão hídrica. A sensibiliza
ção dos consumidores deve vir em complemento de outras 
medidas de preservação dos recursos. 

3.3.3 Normas e independência: a reutilização das águas resi
duais na agricultura pode ser um factor significativo de gestão 
sustentável da água e deve ser objecto de medidas de segurança 
em termos de saúde pública, como as outras fontes, através de 
normas sanitárias estabelecidas pelo legislador, de forma trans
parente, e controladas, do modo totalmente independente, por 
entidades de controlo certificadas ou públicas.
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( 12 ) JO C 97 de 28.4.2007, p. 3. 
( 13 ) Water resources across Europe — confronting water scarcity and drought 

(«Recursos hídricos na Europa – Fazer face à escassez da água e à 
seca»), relatório da Agência Europeia para o Ambiente, ISSN 1725- 
-9177, Fevereiro de 2009. 

( 14 ) «O Ambiente na Europa – situação actual e perspectivas para 
2010», Agência Europeia do Ambiente, SOER 2010. 

( 15 ) SOER, pág. 103 + relatório da AEA p. 5 – Comunicado de im
prensa do Eurostat de 2006.



3.4 A sociedade civil nas políticas europeias da água 

3.4.1 Precedendo a resolução da Assembleia Geral das Na
ções Unidas de 26 de Julho de 2010 ( 16 ), o Conselho da União 
Europeia informou, em 22 de Março de 2010, que os vinte e 
sete Estados-Membros da UE reconhecem o direito à água e ao 
saneamento, recordando que «todos os Estados têm obrigações 
em matéria de direitos humanos no que respeita ao acesso à 
água potável» e reconhecendo que «as obrigações em matéria de 
direitos humanos no que respeita ao acesso à água potável e ao 
saneamento estão estreitamente ligadas a determinados direitos 
humanos, como o direito à habitação, à alimentação e à saúde.» 

3.4.2 O direito da sociedade civil a ser informada acerca dos 
dados relativos à água é um direito essencial. Em 1999, o land 
de Berlim privatizou as empresas de gestão da água em proveito 
de Veolia e do conglomerado alemão RWE, o que provocou o 
aumento dos preços no consumidor. Os contratos de delegação 
e suas cláusulas subscritas entre as partes no contrato mantive
ram-se em sigilo total. Uma iniciativa popular permitiu a orga
nização do colectivo Berliner Wassertisch, que conseguiu recolher 
um número de assinaturas suficiente para desencadear um refe
rendo popular. O voto popular, com uma taxa de participação 
de 27 %, pronunciou-se por 98 % a favor da publicação e, sem 
seguida, da anulação dos contratos secretos. A publicação dos 
contratos, graças a esta iniciativa, revelou que os lucros dos 
accionistas das duas empresas eram garantidos através de um 
sistema de compensação. O land de Berlim (graças ao erário 
público) garantia, pois, às empresas os lucros nos anos em 
que não se atingiam os montantes fixados nas cláusulas secretas. 
Cada vez mais frequentemente, as colectividades territoriais ser
vem-se do termo dos contratos de delegação com sociedades 
privadas para «remunicipalizar» os serviços da água. No entanto, 
alguns municípios, e não dos menores, viram-se de tal modo 

reféns de contratos celebrados nestas condições iniciais e juri
dicamente desiguais que foram obrigados a manter os operado
res privados em regime de participação ( 17 ). Poderia garantir-se a 
melhoria das condições de transparência das delegações de ser
viços públicos ou de interesse geral e sua reversibilidade, exa
minando, nomeadamente, os seguintes aspectos: 

— gestão da água: reinvestimento dos lucros na manutenção e 
modernização das redes; 

— as características e a natureza dos pesados investimentos que 
afectam a entrada no mercado privado e público não deve
riam levar a situações de monopólio e ou a acordos e 
práticas concertadas; 

— o financiamento das mais importantes empresas privadas da 
água é constituído essencialmente por financiamentos públi
cos ( 18 ); 

— condições de trabalho, de emprego e de segurança do pes
soal. Tem que haver homens e mulheres em número sufi
ciente, formados e qualificados, que gozem de estatuto 
único público de trabalhadores assalariados dos serviços da 
água, saneamento, controlo e repressão das infracções, in
vestigação, etc., de modo a garantir o conjunto das missões 
em toda a sua diversidade a todos os níveis; 

— informação e consulta dos utilizadores: os conselhos econó
micos e sociais constituem um recurso precioso para a con
sulta pelo facto de serem organismos representativos e in
dependentes e por terem experiência e capacidade para or
ganizar audições públicas. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON

PT C 248/48 Jornal Oficial da União Europeia 25.8.2011 

( 16 ) Resolução da Assembleia-Geral das Nações Unidas «The human right 
to water and sanitation», 26/7/2010, A/64/L.63/Rev.1, see: 
http://www.internationalwaterlaw.org/documents/intldocs/UNGA_ 
Resolution_HR_to_Water.pdf 

( 17 ) Public Citizen, «Campanha de água para todos», 2007. 
«Veolia Environnement: Um perfil de empresa. Relatório especial do 
Public Citizen no âmbito da Campanha de Água para todos» 
(http://documents.foodandandwaterwatch.org/Vivendi05.pdf) e 
— O contrato secreto da privatização da água em Berlim, publi

cado no diário de Berlim (Die Tageszeitung) na sua edição de 
sábado, 30 de Outubro de 2010; http://www.taz.de/1/zukunft/ 
wirtschaft/artikel/1/die-raeuberische-wasser-privatisierung/ 

( 18 ) http://www.psiru.org/reports/2010-W-EWCS.doc
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre «O papel e a relação da UE com a Ásia 
Central e o contributo da sociedade civil» 

(2011/C 248/08) 

Relator: Jonathan PEEL 

Na reunião plenária de 15 e 16 de Setembro de 2010, o Comité Económico e Social Europeu decidiu, nos 
termos do artigo 29. o , n. o 2, do Regimento, elaborar um parecer de iniciativa sobre 

O papel e a relação da UE com a Ásia Central e o contributo da sociedade civil. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Relações Externas, 
que emitiu parecer em 25 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 112 votos a favor, 5 votos contra e 12 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 Não há um verdadeiro sentido de afinidade regional en
tre os cinco Estados da Ásia Central, ao contrário do que acon
tece na Europa. O CESE exorta a Comissão e outras instituições 
da UE a continuarem a promover um sentido mais profundo de 
identidade e de integração regional, encorajando cada Estado a 
trabalhar mais estreitamente com os seus vizinhos, a fim de 
reduzir os problemas étnicos e fronteiriços, bem como abrir 
caminho a um desenvolvimento económico e social mais sus
tentável. 

1.1.1 O CESE crê firmemente na absoluta necessidade de 
uma estratégia da UE abrangente, coesa e coordenada para de
senvolver e estabelecer um contacto efectivo entre a sociedade 
civil europeia e a da Ásia Central. Actualmente, tal contacto é 
escasso, requerendo da UE, antes de mais, um nível muito 
superior de representação diplomática. 

1.1.2 Importa aproveitar ao máximo os conhecimentos es
pecializados disponíveis nas instituições europeias, quanto mais 
não seja no espírito do artigo 11. o do Tratado de Lisboa. O 
CESE apela, por isso, ao SEAE para que o envolva, sempre que 
possível, nomeadamente no reforço de capacidades, tendo em 
conta a experiência que o Comité adquiriu noutras regiões (por 
exemplo, nos Balcãs e na América Latina). 

1.1.3 O CESE recomenda, por conseguinte, a criação de um 
mecanismo formal através do SEAE que envolva o Comité com 
vista, em primeiro lugar, a identificar mais claramente os prin
cipais interlocutores da sociedade civil existentes em cada Es
tado, incluindo empresas e sindicatos independentes e efectivos, 
e, em segundo, ajudar a identificar novas organizações da so
ciedade civil emergentes e apoiar o seu desenvolvimento. Con
viria, para o efeito, que uma pequena delegação do CESE visi
tasse a Ásia Central. 

1.1.4 O CESE apoia firmemente o processo de diálogo bem 
estruturado da UE em matéria de direitos humanos enquanto 
primeiro resultado positivo da estratégia da UE para a Ásia 
Central, mas expressa profundo desapontamento por até agora 
não ter sido nele incluído. É absolutamente prioritário rectificar 
esta situação. 

1.1.5 Estes esforços destinados a estabelecer contactos inter
pessoais muito mais estreitos devem incluir o aprofundamento 

das relações nos domínios da juventude e da educação, tendo 
em conta que a maioria da população tem menos de 25 anos, 
bem como uma utilização mais recorrente ao Programa Eras
mus Mundus em ambas as regiões. Tal deveria passar pela 
facilitação na concessão de vistos para fins educacionais, isenção 
de propinas para os melhores estudantes da Ásia Central, pro
moção de manuais escolares em inglês, escolas de verão, bem 
como parcerias a nível do ensino superior e do ensino secun
dário. 

1.2 A questão mais vasta dos direitos humanos está estrei
tamente associada à promoção de uma maior participação da 
sociedade civil. Este é um domínio-chave em que a Europa pode 
prestar – e presta efectivamente – assistência aos países da Ásia 
Central à medida que eles vão avançando independentemente 
no seu percurso. Contudo, os verdadeiros focos de atenção 
devem ser definidos mediante negociação e com sensibilidade 
cultural. Apesar dos problemas persistentes, cada um dos cinco 
Estados ratificou as oito convenções fundamentais da OIT (com 
duas excepções, referidas no ponto 5.4.1). A identificação de 
como e em que domínios a Europa pode ajudar a Ásia Central a 
cumprir estes e outros compromissos constitui uma via prática 
para instaurar a confiança mútua. 

1.2.1 O CESE também apoia resolutamente os esforços des
tinados à conclusão de futuros acordos em matéria comercial 
com cada um dos cinco Estados. Tal como no caso de outros 
acordos comerciais recentes da UE, insta à criação de um fórum 
da sociedade civil para cada país, a fim de incluir a questão do 
desenvolvimento sustentável e de permitir, como referido, a 
partilha dos conhecimentos especializados do CESE. 

1.3 A este respeito, revestem particular importância as ques
tões associadas, embora complexas, da segurança alimentar, 
abastecimento de água e aprovisionamento energético. O Co
mité recomenda que a UE desempenhe um papel mais prepon
derante no incentivo aos cinco Estados para que envidem es
forços conjuntos no sentido de abordarem estes graves proble
mas de forma global. A Comissão deve clarificar em que medida 
é que eles estão interligados. A Europa tem uma experiência 
positiva na ajuda prestada a outros países nos domínios do 
abastecimento de água e da segurança alimentar, que deve ser 
plenamente utilizada na Ásia Central para reforçar a confiança.
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1.4 O Comité recomenda que, como já anteriormente pre
conizado ( 1 ) em relação às futuras negociações comerciais, a 
Comissão utilize as 27 convenções enumeradas no seu sistema 
SPG+ como base para desenvolver com a Ásia Central um 
comércio mais amplo e não centrado na energia, juntamente 
com medidas de assistência técnica ao comércio, sempre que 
adequado. 

1.5 O Comité recomenda que se assegurem informações por
menorizadas e recíprocas sobre o desenvolvimento das relações 
da UE com a Ásia Central e o envolvimento da UE com a 
Rússia, a China e a Turquia, mas não com o Irão, enquanto 
vigorarem as sanções contra este país. 

1.6 Os países da Ásia Central encerram um importante po
tencial de reservas energéticas que oferecem à Europa fontes de 
energia adicionais e complementares (e não alternativas), não 
obstante as dificuldades existentes em termos de trânsito e de 
transporte. É importante que a viabilidade de tais ligações as
sente em razões práticas e económicas. 

1.7 A Ásia Central não deve ser o terminal das linhas de 
transporte e de trânsito da Europa, devendo antes ser encarada 
como uma estação intermédia no percurso para a China e mais 
além. Os corredores de transporte propostos pela China e pela 
UE têm de ser alinhados. Há que desenvolver a antiga «Rota da 
Seda» enquanto auto-estrada comercial e energética. 

2. Introdução 

2.1 Embora o Cazaquistão seja o nono maior país do mundo 
em superfície, os cinco países da Ásia Central (Cazaquistão, 
Quirguistão, Usbequistão, Turquemenistão e Tajiquistão) têm 
no conjunto apenas 61 milhões de habitantes – o equivalente 
à população do Reino Unido, da França ou da Itália. 

2.2 É essencial compreender que estes Estados são recentes e, 
em larga medida, estão ainda em formação. Apesar de indepen
dentes e plenamente reconhecidos, são o resultado da desinte
gração da União Soviética Em nenhum deles houve um «movi
mento de libertação nacional» significativo e, em todos, a ante
rior elite política soviética assumiu o poder enquanto nova elite 
independente. Contudo, este passado comum constitui um fac
tor positivo de estímulo à coesão regional, que é fraca e está 
longe de atingir o nível registado na Europa. Trata-se de um 
conceito que a UE está a começar agora a fomentar na região. 

2.3 Além disso, estes Estados estão circunscritos a fronteiras 
que não foram eles que escolheram nem correspondem a fron
teiras naturais. Foram definidos por terceiros e constituídos em 
repúblicas da União Soviética, o que, por seu turno, gerou 
tensões étnicas, como as que se registaram mais recentemente 
no Quirguistão com as pressões exercidas sobre a minoria us
beque. Esta constitui uma grande oportunidade para a UE con
tribuir com a sua experiência para ajudar a resolver tensões 
nacionais. 

2.4 Estes Estados também herdaram economias planificadas, 
um modelo que as actuais elites dirigentes têm interesse em 
manter. Esta esclerose subjacente agravou-se com o ressurgi
mento de antigas rivalidades estratégicas internacionais (quanto 
mais não seja devido à proximidade do Afeganistão e do Irão), 
mas que, crucialmente, ganharam agora contornos económicos 
devido à descoberta de recursos naturais energéticos ainda não 
quantificados, nomeadamente petróleo e gás (este último no 
Turquemenistão, em particular). 

2.4.1 Assistiu-se já à emergência de problemas de transmis
são hereditária do poder na região (nomeadamente no Caza
quistão). Actualmente, é mais correcto descrever a infra-estru
tura administrativa da antiga nomenklatura soviética como uma 
nomenklatura de clãs ou de famílias. Este é outro domínio no 
âmbito do qual a UE pode prestar assistência através dos seus 
programas de apoio à sociedade civil e à governação, promo
vendo uma função pública mais neutra. 

2.5 Antes da subjugação russa no século XIX, a Ásia Central 
era composta por um grande número de canatos e emiratos 
muçulmanos acerrimamente independentes, com nomes exóti
cos, como Bukhara e Khiva, mas também remotos devido às 
vastas zonas desérticas que os circundavam. Tamerlão edificou o 
seu enorme império com capital em Samarcanda, cuja popula
ção descendia em parte dos exércitos de Gengis Cã e da «Horda 
de Ouro». Igualmente digna de nota é a forte tradição científica 
nesta região, particularmente no domínio da astronomia, que 
remonta à fundação do Observatório de Ulugh Beg, neto de 
Tamerlão, por volta de 1420. Actualmente, o Cazaquistão con
tinua muito empenhado no programa espacial. 

3. Um novo Grande Jogo? 

3.1 Apesar da sua localização inóspita, a Ásia Central adqui
riu, como já foi referido, uma enorme importância estratégica. 
Evocando o «Grande Jogo» do século XIX (época em que a Ásia 
Central foi palco de rivalidades entre a Grã-Bretanha e a Rússia), 
esta torna provavelmente a ser hoje em dia a região do globo, 
tirando a Ásia Oriental, onde tantos interesses vitais ameaçam 
entrar em rota de colisão. 

3.2 Após mais de um século sob o jugo da Rússia, a região 
permanece ainda fortemente influenciada por este país. O russo 
é a língua comum, os laços económicos mantêm-se fortes, e a 
Rússia considera que toda esta zona se integra naturalmente na 
sua esfera de influência. Em 2010, o Cazaquistão formou uma 
união aduaneira com a Rússia (e a Bielorrússia), e outros países 
mostraram-se igualmente interessados. Isto seria um problema 
para o Quirguistão, o único país da região a pertencer à OMC. 
O Usbequistão e o Turquemenistão, todavia, mostram-se clara
mente mais relutantes em relação ao restabelecimento dos laços 
com a Rússia. 

3.3 Também a China está muito empenhada no desenvolvi
mento, o que se traduziu formalmente na sua adesão à Orga
nização de Cooperação de Xangai (a que também pertencem a 
Rússia e o Irão). A China tem interesses energéticos estratégicos 
na região. Em 2010, pôs a funcionar em tempo recorde um 
gasoduto que parte do Turquemenistão, atravessando o
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Usbequistão e o Cazaquistão, e em breve se ligará à rede ener
gética interna chinesa. Está profundamente interessada em cons
truir corredores ferroviários e rodoviários estratégicos de ligação 
ao Ocidente através da Ásia Central, mas, neste momento, estes 
ainda não estão alinhados com os corredores de transporte 
europeus de ligação ao Oriente. Importa rectificar esta situação. 
A antiga «Rota da Seda», que é já um itinerário turístico, poderia 
ser desenvolvida de modo lucrativo como auto-estrada comer
cial e energética. 

3.4 O Irão e o Afeganistão estão estreitamente ligados por 
terem fronteiras comuns, a população falar uma língua relacio
nada com o farsi, como no Tajiquistão, e se terem confrontado 
recentemente com episódios de fundamentalismo islâmico. Em
bora todos os Estados da Ásia Central mantenham o fervor 
religioso firmemente sob controlo, este está a aumentar. A 
insurreição islâmica foi um factor na guerra civil do Tajiquistão, 
na década de 90, que muitos temem que reacenda. Para o Irão, 
dadas as sanções impostas devido à questão nuclear, as relações 
com o Turquemenistão são particularmente importantes, sendo 
de salientar a construção de um novo gasoduto estratégico. O 
tráfico de droga proveniente do Afeganistão é cada vez mais 
preocupante, mas é, sobretudo, um problema ligado ao con
sumo final no Ocidente. Para além do incentivo aos funcioná
rios locais, pobres e fáceis de corromper, para actuarem com 
determinação contra o tráfico de droga, a solução passa por 
restringir e controlar o mercado ilegal na Europa (e nos EUA). 

3.5 A Turquia também exerce uma forte influência na re
gião, a que não é alheio o facto de os tajiques serem uma etnia 
de origem turca com línguas aparentadas. A Turquia empenhou- 
-se profundamente nesta região pouco depois do colapso da 
União Soviética e, após alguns contratempos iniciais, está no
vamente a ganhar importância, passando a ser outro ponto de 
passagem essencial para as infra-estruturas de transporte de 
energia para o Ocidente. 

3.6 Os EUA estão igualmente muito presentes na região, 
nomeadamente devido à guerra no Afeganistão. 

3.7 Tudo isto nos faz questionar até que ponto a UE se 
deverá envolver, sabendo que nenhum Estado-Membro deixou 
na região herança colonial. As necessidades da Europa devem 
ser encaradas numa perspectiva de longo prazo e tendo plena
mente em conta o espectro mais lato das relações da UE. 

3.7.1 A UE está já a conduzir negociações importantes com 
a Rússia e a China, países com os quais celebrou uma parceria 
estratégica. As negociações de adesão com a Turquia estão em 
curso, embora os progressos sejam extremamente lentos. Parece, 
todavia, que as relações da UE com os Estados da Ásia Central 
são tratadas de modo totalmente independente das relações com 
estes outros países, o que não faz sentido. Há que assegurar 
informações pormenorizadas e recíprocas sobre o desenvolvi
mento das relações da UE com a Ásia Central e o envolvimento 
da UE com a Rússia, a China e a Turquia. Por outro lado, as 
relações com a Ásia Central devem desenvolver-se de molde a 
não comprometer a relação estratégica da Europa com qualquer 
um destes parceiros-chave. Enquanto estiverem em vigor as 
sanções contra o Irão, será prematuro associar este país ao 
processo, embora importe manter presente a equação Irão/Ásia 
Central. 

4. O envolvimento da UE na Ásia Central 

4.1 A UE lançou a sua estratégia para a Ásia Central em 
Julho de 2007, por iniciativa da Presidência alemã. Pese o 
tom paternalista, o facto é que os níveis extremamente reduzi
dos das trocas comerciais estão ainda por aumentar. À excepção 
do Cazaquistão, que representava em 2009 (como em 2007) 
0,9 % das importações da UE e 0,5 % das suas exportações, 
nenhum dos outros países participou em mais de 0,1 % nas 
trocas comerciais da UE. Apesar destes números, a UE continua 
a ser um parceiro comercial fundamental para cada um destes 
Estados, em especial para o Cazaquistão, do qual a União Eu
ropeia é, em volume de trocas, um parceiro comercial mais 
importante do que a Rússia ou a China. 

4.2 Faz todo o sentido que a UE demonstre grande interesse 
na Ásia Central, sobretudo à luz do seu Programa de Parceria 
Oriental e da Estratégia para o Mar Negro. Participam efectiva
mente nestes instrumentos (juntamente com a Turquia) todos os 
países da antiga URSS, excepto a Rússia, com a qual a UE está a 
negociar em separado uma nova relação estratégica. Alguns 
Estados-Membros da UE, particularmente a Lituânia e, cada 
vez mais, a Alemanha, têm já fortes laços com a Ásia Central. 
Além disso, o Azerbaijão é amiúde considerado como estando 
mais próximo da Ásia Central do que os outros países do 
Cáucaso, quanto mais não seja por razões que se prendem 
com a energia e com a religião. 

4.2.1 A energia é uma questão-chave. Os países da Ásia 
Central encerram um importante potencial de reservas energé
ticas que oferecem à Europa fontes de energia adicionais e 
complementares, não obstante as dificuldades existentes em ter
mos de trânsito e de transporte. É essencial que a UE seja 
realista quanto ao potencial de aprovisionamento energético 
da região e que a viabilidade de tais ligações assente em razões 
práticas e económicas. Igualmente importantes para os próprios 
Estados, estas fontes de energia natural devem ser encaradas em 
termos de complemento e de diversificação do aprovisionamento 
existente e não como uma possível forma de aprovisionamento 
alternativo, nem como um trunfo a utilizar para exercer influên
cia sobre outros países da região. 

4.3 Apesar do tom optimista do relatório de progresso de 
Junho passado, as relações da UE com os cinco Estados da Ásia 
Central são extremamente fracas. Só no Cazaquistão é que a UE 
tem uma missão completa e, recentemente, abriram no Quir
guistão e no Tajiquistão delegações da UE. No Usbequistão e no 
Turquemenistão, a UE é representada unicamente pelas «Casas 
da Europa», cujo pessoal é constituído sobretudo por consulto
res contratados. Segundo o CEPS ( 2 ), 18 Estados-Membros têm 
embaixadas no Cazaquistão, 10 no Usbequistão, e apenas alguns 
noutros países da região. Só a Alemanha e a França têm em
baixadas nos cincos Estados, a Grã-Bretanha tem em quatro. 
Nove Estados-Membros não têm qualquer representação nestes 
países. Para ser bem-sucedida, a estratégia da UE para a Ásia 
Central exige uma representação da UE muito mais importante, 
que será um teste preliminar ao novo Serviço Europeu para a 
Acção Externa (SEAE), apesar das severas limitações orçamentais 
a que está sujeito. Uma acção comum conduzida pelo SEAE em 
questões fundamentais como os vistos (pelo menos para os 
Estados do espaço Schengen) será um desses testes.
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4.4 A UE negociou acordos de parceria e cooperação (APC) 
com os cinco Estados da Ásia Central. Os acordos celebrados 
com o Cazaquistão, o Quirguistão e o Usbequistão entraram em 
vigor em 1999, embora o APC com o Usbequistão tenha sido 
parcialmente suspenso entre 2005 e 2008 na sequência do 
massacre de Andijan. O acordo com o Tajiquistão (cuja con
clusão foi protelada pela guerra civil) só foi ratificado em 2009, 
enquanto o acordo com o Turquemenistão está ainda por rati
ficar devido a questões relacionadas com os direitos humanos. 

4.5 O Cazaquistão, em particular, está a emergir como um 
actor fundamental na região. As suas relações com a UE estão a 
progredir francamente, estimuladas por um interesse crescente 
de parte a parte. Para a UE, o Cazaquistão é sem dúvida o 
Estado mais acessível da região, e a sua candidatura empenhada 
e bem-sucedida à presidência da OSCE ( 3 ) constituiu um sinal 
inequívoco da sua vontade de desempenhar um papel de relevo. 
Uma outra prova da vontade deste país de se envolver cada vez 
mais em cenários mais vastos é a sua adesão à união aduaneira 
com a Rússia e a Bielorrússia e o seu interesse manifesto em 
aderir à OMC, possivelmente em conjunto com a Rússia. Outro 
sinal é a emergência de uma importante classe de jovens em
presários que aspira a estudar no estrangeiro e é incentivada a 
fazê-lo, juntamente com o desenvolvimento de uma cultura de 
sociedade civil e o reforço do seu papel. 

4.6 Uma vontade idêntica de crescente visibilidade interna
cional ainda não se manifestou no Usbequistão, que conserva 
uma abordagem mais fechada e autoritária, à semelhança do 
Turquemenistão. No princípio, o Usbequistão parecia ser o 
país com mais probabilidades de estreitar os laços com a Eu
ropa, mas tal não se realizou, nomeadamente após os aconte
cimentos de Andijan e a abertura do Cazaquistão. 

4.7 O Quirguistão, relativamente ao qual persistem grandes 
apreensões na sequência dos confrontos étnicos em 2010, é, 
ainda assim, uma sociedade mais aberta com uma sociedade 
civil mais participativa. Este é também o caso do Tajiquistão, 
cujas relações actuais com a UE são particularmente fracas. O 
Tajiquistão é um Estado mais frágil, foi palco de uma guerra 
civil grave nos anos noventa que poderá deflagrar novamente e 
enfrenta uma crise alimentar. 

5. O papel da sociedade civil e os direitos humanos 

5.1 O papel da sociedade civil é intermitente e varia muito 
nos cinco Estados. O Quirguistão apresenta o nível mais elevado 
de participação da sociedade civil, ao passo que o Cazaquistão e 
o Tajiquistão estão a desenvolver uma cultura de sociedade civil. 

5.1.1 Contudo, a sociedade civil tem desempenhado um pa
pel claro no diálogo sobre os direitos humanos da UE. Este 
processo bem estruturado foi um dos primeiros resultados da 
estratégia da UE para a Ásia Central nestes três países. Levou à 
organização de reuniões anuais a nível oficial, com seminários 
da sociedade civil independentes que reúnem advogados defen

sores dos direitos humanos, ONG locais e responsáveis da UE e 
com uma agenda normalizada. Todavia, está ainda por realizar 
uma avaliação comparativa eficaz que permita aferir os resulta
dos obtidos. 

5.1.2 O CESE apoia veementemente este processo, mas ma
nifesta o seu profundo desapontamento pelo facto de o SEAE 
não ter ainda reputado conveniente incluí-lo. Exorta a Comissão 
a corrigir esta situação o mais cedo possível, tanto mais que o 
Comité é um interlocutor com provas dadas e um elemento de 
ligação à sociedade civil mais vasta, dotado de profundos co
nhecimentos práticos e experiência amplamente reconhecida. 

5.2 Este nível de participação da sociedade civil não tem 
equivalente no Usbequistão (onde as ONG foram formadas 
pelo governo), nem no Turquemenistão, onde não há uma 
sociedade civil verdadeiramente independente. 

5.2.1 Importa recordar que antes da independência não havia 
uma tradição ou um entendimento da sociedade civil enquanto 
intermediária entre o Estado e o cidadão, nem se conhecia o 
conceito de ONG. Os sindicatos, as comunidades e as associa
ções juvenis e profissionais faziam parte da estrutura do Estado 
e pouco contacto tinham com influências externas que permitis
sem dar forma a novas instituições após a independência. Desde 
então, porém, muitas instituições se têm vindo a desenvolver de 
forma mais independente, a par de empresas públicas privatiza
das, sindicatos e associações profissionais independentes, parti
cularmente no Cazaquistão e no Quirguistão e, em menor me
dida, no Tajiquistão. 

5.2.2 As iniciativas locais de comunidades rurais e os grupos 
de auto-ajuda locais surgiram na década de noventa com base 
nas comunidades locais tradicionais e nos grupos de entreajuda 
hashar/ashar com base em laços de parentesco, em parte para 
fazer face ao colapso dos sistemas de protecção social do regime 
soviético. Todavia, diferem muito das ONG tal como estas são 
reconhecidas internacionalmente. Também surgiram ONG, mas 
estavam em grande medida confinadas às grandes zonas urba
nas e amiúde dependiam fortemente de apoio financeiro ex
terno (incluindo dos EUA). Cada país evoluiu de forma diferente 
com diferentes problemas, mas, após as «revoluções coloridas» 
na Geórgia, na Ucrânia e no Quirguistão, as ONG (muitas vezes 
consideradas entidades estrangeiras excessivamente bem pagas 
para os padrões locais) foram severamente limitadas no Usbe
quistão e desapareceram de facto no Turquemenistão. Recente
mente, tem vindo a verificar-se um aumento das disparidades 
entre as zonas urbanas e as zonas rurais, assim como um 
aumento da influência e da actividade de índole islâmica. 

5.3 Entre as sociedades civis da UE e da Ásia Central escas
seiam as contribuições formais e os contactos aprofundados, o 
que não surpreende dada a quase inexistência de contactos 
interpessoais entre a Europa e a Ásia Central. Antes de se poder 
esperar que a sociedade civil da Ásia Central partilhe ou mesmo 
se identifique com os valores europeus, é necessário dá-los a 
conhecer, para que eles possam então ser amplamente com
preendidos, mas não impostos. O Cazaquistão pode servir de 
ponte neste domínio, nomeadamente porque é neste país que 
há melhores contactos entre empresas e entre sindicatos.
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5.3.1 O CESE crê firmemente na absoluta necessidade de 
uma estratégia da UE abrangente, coesa e coordenada para de
senvolver um contacto efectivo com a sociedade civil da Ásia 
Central. Ele próprio está bem posicionado para fazer avançar 
este projecto; a questão fundamental é saber como contribuir da 
melhor maneira para fomentar o diálogo e os contactos inter
pessoais, identificar temas de interesse mútuo e grupos emer
gentes da sociedade civil e promover as boas práticas, com vista 
a estabelecer um mecanismo mais formal de promoção de con
tactos efectivos ao nível da sociedade civil. 

5.3.2 É de louvar o trabalho actualmente levado a cabo pelo 
Serviço Europeu para a Acção Externa (SEAE) na região. Con
tudo, é essencial aproveitar ao máximo os conhecimentos espe
cializados disponíveis nas instituições europeias. Tal como em 
relação ao processo de diálogo sobre os direitos humanos, o 
CESE apela, pois, ao SEAE para que o envolva, sempre que 
possível, nomeadamente no reforço de capacidades, tendo em 
conta a experiência que o Comité adquiriu noutras regiões. 

5.3.3 Prefiguram-se três vias para o efeito. Em primeiro lu
gar, o Comité, com a ajuda do SEAE, precisa de conhecer 
claramente quem devem ser neste momento os seus principais 
interlocutores. Há que identificar os parceiros empresariais e 
sindicais independentes e efectivos e estabelecer laços com eles, 
bem como com outros parceiros relevantes da sociedade civil 
nos cinco Estados. A Organização Internacional dos Emprega
dores (OIE) não tem membros na Ásia Central, embora tenha 
contactos no Cazaquistão. Para este fim (bem como para pro
mover o presente parecer), recomenda-se que uma pequena 
delegação do CESE visite a Ásia Central. 

5.3.4 Além disso, é essencial identificar, encorajar e apoiar 
no terreno outras organizações emergentes da sociedade civil no 
seu processo de desenvolvimento. Também aqui o CESE espera 
que o SEAE o envolva neste processo sempre que apropriado. 

5.3.5 O CESE apoia também resolutamente os esforços 
tendo em vista futuros acordos em matéria comercial com 
cada um dos cinco Estados. Tal como no caso de outros acor
dos comerciais recentes da UE, recomenda a criação de um 
fórum da sociedade civil para cada país, visando uma maior 
formalização dos laços com a sociedade civil da região, o que 
também permitiria ao CESE partilhar os seus conhecimentos 
especializados em matéria de desenvolvimento sustentável 
com os representantes da sociedade civil pertinentes. 

5.3.6 Em terceiro lugar, há que incentivar o aumento de 
contactos e de intercâmbios entre os jovens e fomentar ainda 
mais o recurso ao Programa Erasmus Mundus para aprofundar 
as relações ao nível da educação e promover a mobilidade em 
ambos os sentidos. Tal deveria passar pela facilitação na con
cessão de vistos para fins educacionais, isenção de propinas para 
os melhores estudantes da Ásia Central, promoção de manuais 
escolares em inglês, escolas de verão, bem como parcerias a 
nível do ensino superior e do ensino secundário. O Comité 
congratula-se com a duplicação do orçamento afectado a este 
domínio para 10 milhões de euros por ano. Contudo, como 

sublinha o relatório de progresso, a maioria da população da 
Ásia Central tem menos de 25 anos (não se recordando, por 
isso, do período soviético). 

5.3.7 A sociedade civil tem um papel fundamental a desem
penhar em prol da coesão e da integração regionais, elementos 
importantes para a construção de um ambiente económico e 
social propício ao bom funcionamento dos mercados, o incen
tivo à criação de empregos dignos, o desenvolvimento de PME, 
o reforço das infra-estruturas locais e a redução da pobreza, 
com o apoio de instituições sólidas dotadas de mandatos clara
mente definidos. A experiência da sociedade civil nos Estados 
bálticos, nomeadamente, será de particular relevância neste do
mínio. 

5.3.8 Este processo deve, por seu turno, assentar no com
promisso político, na paz e na segurança, no Estado de direito, 
no progresso da democracia, na boa governação e na estabili
dade macroeconómica. 

5.4 Contudo, estreitamente associada à promoção da partici
pação da sociedade civil nestes países, em especial no Usbequis
tão e no Turquemenistão, está a questão dos direitos humanos, 
domínio em que os progressos são extremamente lentos. Face a 
uma longa história de domínio autocrático e à ausência de uma 
tradição de respeito dos direitos humanos, estes terão de de
sempenhar um papel crescente para que a UE e a respectiva 
sociedade civil possam desenvolver uma relação de trabalho 
efectiva com a Ásia Central. Os direitos humanos fazem parte 
da identidade da Europa e da sua história, sendo este um do
mínio fundamental em que a Europa sente, a justo título, poder 
prestar assistência a outros países. 

5.4.1 Contudo, os verdadeiros focos de atenção devem ser 
definidos mediante negociação e com sensibilidade cultural. 
Cada um dos Estados da Ásia Central subscreveu voluntaria
mente os direitos humanos universais ao tornar-se membro 
das Nações Unidas e instituições associadas (por exemplo, a 
OIT). Ao contrário de muitos outros parceiros comerciais da 
UE, todos os Estados da Ásia Central já ratificaram as oito 
convenções fundamentais da OIT, com as seguintes excepções: 
o Usbequistão não ratificou a Convenção n. o 87 (Liberdade de 
Associação) e o Turquemenistão não ratificou a Convenção 
n. o 138 (Idade Mínima). Este último só assinou a Convenção 
n. o 182 (Trabalho das Crianças) em Novembro de 2010, e o 
Usbequistão assinou a convenção relativa à idade mínima em 
2009. A sua aplicação efectiva já é outra questão. Por conse
guinte, o CESE insta a Comissão a, em colaboração com a OIT, 
centrar os esforços na identificação dos domínios e do modo 
como a Europa pode ajudar mais eficazmente a Ásia Central a 
respeitar estes compromissos. 

5.4.2 Este processo constitui uma via prática para a instau
ração de confiança mútua. Embora se possa afirmar que ne
nhum direito humano é mais fundamental do que outro, per
sistem problemas concretos associados às liberdades fundamen
tais do ser humano, ao Estado de direito e às liberdades de 
reunião, de associação e de expressão. A UE obteve já bons 
resultados no tratamento de questões como a deficiência.
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5.4.3 No entanto, subsistem preocupações e problemas rele
vantes, e os acontecimentos recentes no Norte de África realçam 
a importância de desenvolver uma sociedade civil activa e par
ticipante e a urgência de tratar estas questões subjacentes de 
uma forma positiva. O CESE pretende desenvolver um contacto 
estreito e efectivo e boas relações de trabalho com a sociedade 
civil da Ásia Central. O recurso a boicotes ou a imposição de 
condições muito severas dependendo dos progressos realizados 
não são opções realistas. A situação na região tem sido com
parada à da Bielorrússia. Neste país, em Janeiro de 2011, na 
sequência dos distúrbios ocorridos após as eleições presidenciais 
realizadas no mês anterior, 158 titulares de cargos de alto nível 
foram proibidos de entrar na UE e as suas contas bancárias 
foram congeladas, algo que os cinco Estados da Ásia Central 
deverão ter bem presente. 

5.4.4 No seu parecer sobre a comunicação relativa à Europa 
Global ( 4 ), o CESE instou a Comissão a utilizar as 27 convenções 
constantes do seu sistema SPG+ (incluindo as oito convenções 
fundamentais da OIT) como base para os futuros acordos co
merciais da UE. Há que retomar aqui este mesmo objectivo 
como base para desenvolver com a Ásia Central relações co
merciais mais vastas e não relacionadas com a energia, junta
mente com a aplicação de medidas de assistência técnica ao 
comércio, sempre que adequado, encorajando, ao mesmo 
tempo, a adesão à OMC. Apenas o Quirguistão é membro da 
OMC, mas a sua adesão em 1998 é hoje, de um modo geral, 
considerada prematura. 

5.5 O anexo A inclui um breve resumo dos actuais proble
mas em matéria de direitos humanos em cada um dos cinco 
Estados. 

6. Questões ambientais 

6.1 O sistema SPG+ inclui convenções fundamentais em ma
téria de ambiente. Assumem particular relevância para a Ásia 
Central as questões afins relativas à segurança alimentar, ao 
abastecimento de água e ao aprovisionamento energético, do
mínios em que a UE terá um papel fundamental a desempenhar 
no incentivo aos cinco países para cooperarem numa aborda
gem global a estes problemas. A estratégia da UE não clarifica 
até que ponto estas questões estão interligadas, sendo a questão 
da água tratada em separado tanto no âmbito da energia como 
da sustentabilidade ambiental, enquanto a segurança alimentar é 
encarada como um problema grave em si mesmo. 

6.2 Em 2008, o Tajiquistão foi classificado pela FAO como 
um dos 17 países do mundo «em crise alimentar», o único na 
Ásia. O abastecimento de água é também uma questão funda
mental para a região no seu conjunto, como o atestam a redu
ção do volume de água do mar de Aral, o problema crescente 
do desaparecimento dos rios e o facto de o algodão ser uma 
cultura que exige uma utilização de água particularmente inten
siva. A experiência adquirida pela UE na ajuda prestada a outros 
países também deverá contribuir para reforçar a confiança na 
Ásia Central. 

6.2.1 O Tajiquistão, como o Quirguistão, dispõe de água 
durante a maior parte do ano (embora a má gestão e a danifi
cação dos sistemas de distribuição tenham conduzido a níveis 
particularmente elevados de desperdício e, consequentemente, a 
faltas de água), ao passo que os seus vizinhos são afectados pela 
escassez de água, em particular o Usbequistão (que depende em 
grande medida de água proveniente do exterior para as suas 
culturas de arroz e de algodão, exigentes em água, e para ter 
água potável). Por outro lado, o Tajiquistão possui recursos 
muito limitados em termos de outras fontes de energia e, acima 
de tudo, é afectado pela insegurança alimentar, dependendo em 
larga medida dos seus vizinhos para o aprovisionamento ener
gético e alimentar. 

6.2.2 Em 2008, mais de dois milhões de habitantes do Ta
jiquistão (mais de um terço da população) foram considerados 
em estado de insegurança alimentar e 750 000 em estado de 
«insegurança alimentar grave». 64 % da população vive abaixo 
do limiar de pobreza. Só 7 % do território é próprio para a 
agricultura. 

6.2.3 Infelizmente, o Usbequistão e o Tajiquistão não têm 
sido bons vizinhos, o que conduziu a um círculo vicioso de 
privações recíprocas, com a imposição de proibições de expor
tação de energia e de água, a água que se destinava, nomeada
mente, à constituição de reservas nacionais de electricidade, que, 
em Dushanbe, só estava disponível duas horas por dia num 
período de frio intenso. 

6.3 A crise demonstrou a importância de uma estratégia 
global, abrangendo a utilização ecológica dos recursos naturais, 
a redução da pobreza e, acima de tudo, a segurança alimentar, 
para a promoção do crescimento económico sustentável da Ásia 
Central no seu conjunto. No entanto, o Comité congratula-se 
com o facto de a UE já estar fortemente empenhada em ajudar 
o Tajiquistão e os seus vizinhos a enfrentarem estas crises. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON

PT C 248/54 Jornal Oficial da União Europeia 25.8.2011 

( 4 ) COM(2006) 763 final



Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre «Para um Acordo de Associação 
UE-Mercosul: Contributo da sociedade civil organizada» 

(2011/C 248/09) 

Relator: José María ZUFIAUR NARVAIZA 

Em 16 de Setembro de 2010, o Comité Económico e Social Europeu decidiu, nos termos do artigo 29. o , 
n. o 2, do Regimento, elaborar um parecer de iniciativa sobre 

Para um Acordo de Associação UE-Mercosul: Contributo da sociedade civil organizada. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Relações Externas, 
que emitiu parecer em 25 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 89 votos a favor, 1 voto contra e 3 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Síntese e recomendações 

1.1 O CESE considera que a celebração – caso sejam supe
rados os diferendos existentes em matérias como a agricultura, a 
propriedade intelectual e o desenvolvimento sustentável – de 
um Acordo de Associação (AA) entre o Mercosul e a UE pro
porcionaria amplas oportunidades e todo o tipo de benefícios 
para ambas as partes, num contexto que se caracteriza por 
profundas mudanças no protagonismo dos actores globais, de
safios mundiais de natureza geoestratégica, ambiental, social, 
energética e de governação, e perante a necessidade premente 
de abordar profundas reformas do modelo de desenvolvimento, 
que seja o meio para superar uma crise sistémica, só comparável 
à que se verificou nos anos 30 do século passado. 

1.2 Na sua opinião, só será possível chegar a um acordo se 
este for equilibrado, beneficiar as duas partes e não sacrificar 
nenhum sector (como o agrícola ou o industrial), região ou país. 
O AA não deve, em caso algum, basear-se num mau acordo. 
Nesse sentido, solicita que as partes negociadoras tenham a 
vontade política necessária para viabilizar o Acordo de Associa
ção e que se empenhem ao máximo para superar as divergên
cias que afectam, sobretudo, o pilar fundamental do AA, a 
saber, as questões comerciais. Assim, pede que sejam utilizadas 
todas as fórmulas e os mecanismos passíveis de contribuir para 
essa finalidade: reconhecimento de assimetrias, medidas de 
acompanhamento e de compensação, estabelecimento de excep
ções, planos de desenvolvimento para apoiar os sectores mais 
afectados, promoção de investimentos, políticas de inovação, 
cláusulas compensatórias, transitórias e evolutivas. Além disso, 
seria necessário incluir todas as políticas da UE nas medidas de 
acompanhamento. 

1.3 Em todo o caso, o CESE insta as partes envolvidas na 
negociação e, em particular, a União Europeia, a terem em 
consideração os elevados custos políticos, económicos e de 
oportunidade que resultariam da não consecução do Acordo. 

1.4 O CESE considera essencial que o AA seja ambicioso e 
abarque todos os aspectos das relações entre a UE e o Mercosul. 
Neste sentido, é importante abordar os obstáculos reais com 

que se deparam as empresas, mediante a harmonização da re
gulamentação, assim como o impacto nas barreiras não comer
ciais. Especificamente, o AA devia incluir a dimensão social, 
laboral e ambiental, influenciando o acordo no seu conjunto. 
Essa dimensão deverá garantir que as relações económicas estão 
em conformidade com os objectivos sociais e ambientais acor
dados, sem prejuízo das normas e garantias que regulam o 
desenvolvimento sustentável. Deverá reflectir, igualmente, o 
compromisso das partes em relação às regras fundamentais 
em matéria de direitos sociais e dos trabalhadores, incluindo 
declarações internacionais, como as da OIT, que determinam 
que a violação dos princípios e dos direitos fundamentais no 
trabalho não pode ser utilizada como vantagem comparativa 
legítima no comércio internacional. 

1.5 Solicita que tanto o Fórum Consultivo Económico e So
cial do Mercosul (FCES) como o próprio CESE, na qualidade de 
organismos representantes da sociedade civil de ambas as re
giões, sejam envolvidos no decurso das negociações, nas avalia
ções de impacto do AA e nas propostas daí decorrentes (no 
entender do CESE, é fundamental não só analisar previamente o 
impacto de um potencial acordo como também definir meca
nismos para verificar posteriormente o cumprimento e a evo
lução das questões acordadas), na elaboração de um capítulo 
específico do AA relativo à dimensão social, laboral e ambiental, 
bem como na concretização do Acordo, uma vez assinado, 
mediante a criação de um Comité Consultivo Misto composto 
pelos dois organismos representantes da sociedade civil organi
zada de ambas as partes ( 1 ). 

2. Introdução 

2.1 As negociações que existiram entre a UE e o Mercosul 
com vista ao estabelecimento de um Acordo de Associação 
(AA) estagnaram em 2004 devido a grandes divergências entre 
as partes sobre o acesso aos mercados e às diferentes expecta
tivas de cada uma em relação aos resultados da Ronda de Doha 
para o Desenvolvimento (RDD). Em contactos informais, reali
zados em 2009, constatou-se uma mudança de posição, o
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que levou as partes a concluir que estavam criadas novas pos
sibilidades de acordo e permitiu que a Cimeira UE-ALC de Maio 
de 2010 tomasse a decisão de retomar as negociações. Deveria 
tratar-se de um AA ambicioso que integrasse na dimensão co
mercial não apenas o comércio de mercadorias, mas também 
serviços, investimentos, contratos públicos, propriedade intelec
tual (incluindo as denominações geográficas), facilitação do co
mércio, medidas sanitárias e fitossanitárias, comércio e desen
volvimento sustentável, concorrência ou instrumentos de pro
tecção do comércio. 

3. Potencialidades e oportunidades do AA 

3.1 Com uma população superior a 700 milhões e com mais 
de 84 mil milhões de euros em trocas comerciais por ano, a 
concretização de um AA entre a UE e o Mercosul permitiria a 
constituição de um grande espaço de integração económica, o 
que poderia beneficiar ambas as partes e gerar externalidades 
positivas, especialmente para o resto da América Latina. 

3.2 A UE é, no seu conjunto, a primeira economia mundial e 
o bloco do Mercosul situa-se entre as seis maiores economias 
do mundo. O Mercosul constitui igualmente um espaço de 
enorme vitalidade, com taxas de crescimento económico anual 
elevadas nos últimos anos, alcançando os 7 % no Brasil e os 9 % 
na Argentina, no Uruguai e no Paraguai. Por outro lado, começa 
a ter uma base económica mais diversificada, com uma forte 
componente agroalimentar, mas também com uma base indus
trial crescente, dotada de valiosos recursos energéticos e tecno
lógicos. 

3.3 A União Europeia é o maior parceiro comercial do Mer
cosul, à frente dos Estados Unidos. Em 2010, a UE fez impor
tações do Mercosul no valor de cerca de 44 mil milhões de 
euros e exportações de mais de 40 mil milhões. Sublinhe-se que 
as exportações da UE para o Mercosul já igualam as exportações 
para a Índia e superam as exportações para o Canadá ou para a 
Coreia do Sul. Por outro lado, os investimentos que a UE realiza 
no Mercosul superam os realizados na China, na Índia e na 
Rússia em conjunto. 

3.4 As economias das duas partes são em larga medida com
plementares, o que é claramente reflectido no perfil do comér
cio entre elas, com a UE a exportar essencialmente bens manu
facturados, bens de equipamento, equipamentos de transporte e 
produtos químicos, e a importar produtos alimentares e ener
géticos. Contudo, os intercâmbios estão em constante evolução 
nas duas partes: por exemplo, a UE aumentou sensivelmente as 
suas exportações de produtos agrícolas transformados; por ou
tro lado, em 2007-2008, as empresas brasileiras investiram 
mais na Europa do que as empresas europeias no Brasil. A 
consecução de um Acordo de Associação teria, portanto, um 
enorme potencial de criação de riqueza. 

3.5 Um AA com o Mercosul permitiria à UE estreitar os 
laços económicos e geopolíticos com um parceiro estratégico. 
Através de um acordo birregional, a UE ganharia um avanço em 
relação a outros concorrentes internacionais, como os EUA e a 
China. Além disso, o AA reforçaria a Parceria Estratégica com o 
Brasil – que exclui o aspecto comercial –, país com particular 
relevância no quadro geopolítico das relações internacionais, 
pois é membro dos dois principais mecanismos que coordenam 

os interesses das economias emergentes: BRIC e IBSA ( 2 ). Tudo 
isto resultaria numa maior integração, primeiro, sul-americana e, 
segundo, latino-americana, num continente que possui reservas 
cruciais de energia, alimentação e água, três recursos que serão 
vitais no século XXI. No seu conjunto, o AA poderia contribuir 
para atenuar a desvalorização económica e geopolítica do Atlân
tico face ao Pacífico. 

4. Obstáculos e fragilidades do Acordo de Associação 

4.1 As vantagens incontestáveis de um Acordo de Associa
ção entre a UE e o Mercosul não fazem esquecer, porém, as 
dificuldades inerentes a um acordo desta natureza, que podem 
resumir-se às seguintes quatro categorias: 1) complexidade da 
agenda das negociações, ou seja, o conteúdo comercial do 
Acordo; 2) fragilidades estruturais que prejudicam a integração 
do Mercosul e condicionam o comércio livre; 3) dimensão so
cial e ambiental do AA; 4) grau de vontade política das partes 
para chegarem a acordo e, por conseguinte, disponibilidade para 
utilizarem todos os possíveis mecanismos compensatórios, den
tro e fora do âmbito do Acordo, para o poder alcançar. As duas 
últimas categorias são desenvolvidas, respectivamente, nos pon
tos 5 e 7 do parecer. 

4.1.1 No que respeita às questões comerciais, as dificul
dades estão bastante bem identificadas. Do ponto de vista eu
ropeu, estas centram-se no sector agroalimentar dos países do 
Mercosul, como indicado nas recentes avaliações de impacto da 
Comissão ( 3 ). Em particular, receiam-se fortes impactos negati
vos em sectores como o do açúcar, das carnes de bovino, de 
frango e de suíno, das frutas e dos produtos hortícolas. Consi
dera-se também que há um excessivo proteccionismo para bens 
industriais (automóveis e produtos químicos) e mesmo para 
alguns produtos agrícolas transformados (incluindo o vinho), 
o risco de desrespeito das regras de protecção das denomina
ções de origem, um nível de exigência das regras de segurança 
alimentar e de protecção do ambiente relativamente baixo e 
falta de total transparência nos contratos públicos. Após as 
últimas rondas de negociações, as posições das partes torna
ram-se mais favoráveis ao acordo em áreas como o comércio 
e o desenvolvimento sustentável e nas questões relacionadas 
com as regras de origem. 

4.1.2 Na perspectiva do Mercosul, o sector agrícola também 
constitui o elemento mais relevante. Em 2004, a Europa pon
derava liberalizar, após terminados os períodos transitórios, 
86,25 % do total das importações dos produtos agrícolas. É 
provável que actualmente o limiar de negociação se situe a 
um nível mais elevado. A possibilidade de fixar quotas torna 
a negociação mais viável. Além disso, os riscos assinalados pelos 
sectores agropecuários europeus poderão ser mitigados se a 
negociação do AA incluir a exigência de um cumprimento 
razoável dos mesmos níveis de qualidade – ambientais, de se
gurança alimentar, de bem-estar dos animais, etc. – na produção 
europeia e nos produtos importados do Mercosul. Por outro 
lado, o AA não deveria aumentar a dependência alimentar da 
EU e deveria englobar os instrumentos necessários para evitar
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um modelo de agricultura intensiva e pouco sustentável. 
Quanto aos produtos industriais, onde os obstáculos são me
nores, o entendimento parece ser mais viável, como se verificou, 
por exemplo, no acordo da UE com a Coreia do Sul sobre a 
indústria automóvel. Por fim, outros temas, como a propriedade 
intelectual, que são particularmente delicados para alguns países 
do Mercosul como o Brasil, poderiam ser objecto de cláusulas 
evolutivas ou transitórias, com base no estabelecido pela OMC. 
Neste sentido, o CESE considera que se poderia elaborar, entre 
outras iniciativas, um programa sobre a propriedade industrial 
que impulsione a transferência tecnológica e sirva para implan
tar um sistema de patentes válido entre a UE e Mercosul, sus
ceptível de ser alargado a toda a região latino-americana. 

4.1.3 O CESE considera que, apesar das dificuldades, há ac
tualmente melhores condições do que havia anteriormente para 
se chegar a um acordo que, no seu conjunto, seja equilibrado, 
beneficie ambas as partes e não prejudique nenhum sector, 
região ou país ( 4 ). 

4.2 As fragilidades estruturais do Mercosul têm cons
tituído, historicamente, um entrave considerável à concretização 
do AA. Entre estas, há que destacar: um défice de redes e 
estruturas comuns, num território com uma superfície três vezes 
maior que o da UE, uma baixa percentagem de comércio inter- 
-regional (15 % no Mercosul, 45 % no ACLAN e 66 % na UE) e 
o predomínio do comércio extra-regional, uma união aduaneira 
incompleta, uma coordenação limitada das políticas macroeco
nómicas e a fragilidade das instituições regionais. 

4.2.1 Nos últimos anos, sobretudo a partir de 2003 – como 
consequência do que na altura parecia a possibilidade iminente 
de alcançar um acordo entre a UE e Mercosul –, o processo de 
integração regional do Mercosul conheceu um forte impulso, 
com iniciativas como a incorporação de políticas comuns em 
áreas como a da energia, da exploração de recursos de gás e 
petróleo ou da criação de infra-estruturas de comunicação, a 
adopção de uma política automóvel comum entre a Argentina 
e o Brasil e a criação do Fundo para a Convergência Estrutural 
do Mercosul (FOCEM). Aprovou-se igualmente um plano estra
tégico para a superação das assimetrias no mercado interno e 
estabeleceram-se medidas de tratamento preferencial e diferen
ciado para o Paraguai e o Uruguai. 

4.2.2 Por sua vez, em 2000, os governos do Mercosul cria
ram o Grupo de Monitorização Macroeconómica, incumbido do 
acompanhamento de uma série de parâmetros de convergência 
macroeconómica e da elaboração de metodologias comuns para 
a sua utilização. 

4.2.3 Tudo isto contribuiu para expandir o comércio inter- 
-regional, melhorar a sua qualidade de produção e captar novos 
fluxos de investimento estrangeiro directo. 

4.2.4 Além disso, nos últimos anos, o Mercosul tem vindo a 
acentuar a sua dimensão política: criou tribunais de arbitragem 
e de recurso, passou de um secretariado administrativo para um 
secretariado técnico, assinou um protocolo sobre direitos huma
nos, criou o Parlamento do Mercosul (PARLASUL) e designou o 
seu primeiro Alto Representante Geral. No entanto, o processo 
de integração económica ainda está debilitado, são muitos os 
conflitos comerciais e a institucionalidade permanece incipiente. 

4.2.5 Merece especial destaque o facto de, em Agosto de 
2010, o Mercosul ter finalmente aprovado um novo Código 
Aduaneiro Comum (com quase 200 artigos), o que implica a 
eliminação da dupla cobrança da tarifa externa comum (TEC) 
aplicável aos produtos transfronteiriços. Tal obriga a adoptar 
uma política comercial comum e a harmonizar outros elemen
tos, como os regimes especiais de importação ou os instrumen
tos de protecção comercial. Exigirá igualmente a interligação 
dos sistemas informáticos de gestão aduaneira e a criação de 
um mecanismo de cobrança e repartição das receitas da TEC. 
Estes progressos no âmbito da união aduaneira constituem um 
factor de grande importância, que facilita as negociações entre a 
UE e o Mercosul. 

4.2.6 A conclusão de um AA pode acelerar todo este pro
cesso de maior integração económica do Mercosul, regulamen
tação do mercado interno e reforço da institucionalidade do 
bloco. 

5. Impacto do Acordo de Associação e medidas compen
satórias 

5.1 Por incumbência da Comissão Europeia, foi realizado um 
estudo sobre os impactos da liberalização do comércio entre a 
UE e o Mercosul, tanto em relação ao AA no seu conjunto, 
como a três sectores específicos: agrícola, automóvel e florestal. 
O estudo analisa os possíveis efeitos positivos e negativos do 
AA e propõe medidas e recomendações para reforçar os efeitos 
positivos e prevenir ou reduzir todos os eventuais efeitos nega
tivos, tanto no âmbito global do Acordo como nos sectores 
individuais analisados. 

5.2 O CESE recomenda que as partes da negociação tenham 
em conta essas medidas de acompanhamento, quer no conteúdo 
comercial do Acordo quer através da componente de coopera
ção e de programas comuns entre a UE e o Mercosul. Considera 
igualmente que elas podem fazer parte dos elementos a incluir 
na agenda de reivindicações do FCES do Mercosul e do CESE, 
no processo de negociação do AA. 

5.3 Considera que, para facilitar o AA, este poderia incluir 
cláusulas evolutivas que permitam aprofundar e ampliar algu
mas matérias do acordo birregional em fases posteriores. 

5.4 É de opinião que as avaliações de impacto deveriam 
conferir maior destaque, por um lado, à participação de peritos 
e de organizações do país parceiro do Acordo e, por outro, à 
identificação de riscos sociais e ambientais, que actualmente são 
entendidos como um mero complemento da avaliação
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económica ( 5 ), incluindo a questão da concentração da riqueza e 
a sua desigual distribuição, que o Acordo pode gerar. 

6. O desenvolvimento sustentável no Acordo de Associa
ção 

6.1 Na opinião do CESE, o futuro Acordo de Associação UE- 
-Mercosul deve incluir, de forma transversal a todo o Acordo, 
uma dimensão social, laboral e ambiental como parte integrante 
de um acordo destinado a apoiar o desenvolvimento susten
tável em ambas as partes, ou seja uma dimensão que complete 
a dimensão económica e comercial do AA. 

6.1.1 O CESE segue, deste modo, a posição oficial das ins
tâncias que dirigem tanto a UE como o Mercosul ( 6 ), segundo a 
qual a liberalização das trocas comerciais deve ser acompanhada 
de compromissos e acções em matéria social e ambiental. 

6.1.2 Neste contexto, o CESE defende que o AA deveria 
estabelecer as premissas sociais e ambientais a respeitar, para 
que seja possível criar uma relação comercial e económica que 
favoreça a coesão económica e social, seja coerente no âmbito 
de uma estratégia de desenvolvimento sustentável e reforce a 
competitividade do tecido produtivo local (PME, economia so
cial e microempresas), tendo em conta a sua capacidade para 
criar emprego. 

6.1.3 O CESE considera que a dimensão social e ambiental 
afecta o AA no seu conjunto. A componente comercial do 
Acordo, por seu lado, deveria incluir aspectos relacionados 
com a defesa dos direitos humanos, dos direitos dos trabalha
dores, dos direitos sociais e dos direitos ambientais e um artigo 
específico dedicado às questões relacionadas com o comércio e 
o desenvolvimento sustentável, designadamente: 

— exclusão dos fluxos comerciais dos produtos (peixe, ma
deira) obtidos ilegalmente; 

— inclusão de iniciativas de comércio justo ou de responsabi
lidade social das empresas nos programas de comércio e 
investimento; 

— compromisso de supervisionar periodicamente o impacto 
das relações comerciais nos assuntos sociais e ambientais; 

— interdição da derrogação às leis de protecção social ou de 
defesa do ambiente, a fim de evitar regalias indevidas no 
comércio internacional; 

— prevenção da desflorestação. 

7. As componentes estratégicas do Acordo de Associação 
UE-Mercosul 

7.1 É imprescindível uma vontade política determinada, 
em primeiro lugar, para conceber e impulsionar o AA não só 
como um acordo de comércio livre, mas também como um 
acordo estratégico mais global, que traga vantagens a longo 
prazo para ambas as partes em matéria de desenvolvimento, 
segurança, processos migratórios e desafios ambientais. Em se
gundo lugar, ela é necessária para utilizar todos os mecanismos 
disponíveis que permitam ter em conta as assimetrias existentes 
entre ambas as regiões, reduzir os impactos negativos da libe
ralização em alguns sectores, colmatar o desfasamento que 
ainda existe no processo de integração no Mercosul e estabele
cer a participação social e a transparência como elementos- 
-chave da negociação entre as duas regiões. 

7.2 O AA representa uma grande oportunidade para avançar 
no sentido dos objectivos estratégicos globais, que interessam a 
ambas as regiões. 

7.3 Em primeiro lugar, o AA proporcionaria uma presença 
política e económica internacional, num contexto em que o 
poder económico e político está a deslocar-se do Atlântico 
para o Pacífico. O Mercosul não tem acordos com os Estados 
Unidos nem com as grandes potências asiáticas, embora tenha 
assinado acordos de comércio livre com o Chile e com os 
membros da Comunidade Andina. Além disso, está em curso 
a integração da Venezuela no bloco. Fora da região sul-ameri
cana, tem acordos, inclusivamente de comércio livre, com a 
África do Sul, a Índia, o Paquistão, a Turquia, o Egipto, Marro
cos e Israel. A UE, por seu lado, tem acordos bilaterais com o 
México, o Chile, a América Central, o Peru, a Colômbia, a África 
do Sul, as Caraíbas e a Coreia do Sul. Resumindo, um AA entre 
a UE e o Mercosul faria emergir um bloco birregional com um 
grande peso específico no novo panorama mundial. 

7.3.1 O AA seria igualmente muito importante para promo
ver uma maior integração de toda a região latino-americana. O 
Acordo seria um grande foco de atracção para outros agrupa
mentos sub-regionais dos países da América Latina e Caraíbas 
(ALC), bem como de outros países, como o México ou o Chile. 
Uma aliança estratégica entre ambas as regiões, os 27 Estados- 
-Membros da UE e os 33 países da ALC, teria um peso relevante 
nos organismos multilaterais. De igual modo, aumentaria a ca
pacidade de influência no G-20, ao qual pertencem três países 
latino-americanos (o Brasil, o México e a Argentina) e cinco 
europeus (a Alemanha, a França, o Reino Unido, a Itália e a 
Espanha), além da própria UE. 

7.3.2 Por fim, graças ao Acordo de Associação, a UE poderia 
encontrar no Mercosul um aliado estratégico para o seu objec
tivo de promover a defesa do ambiente a nível mundial. O 
ambiente é, actualmente, uma das matérias que mais preocupa 
os governos, os cidadãos e o sistema multilateral. A UE está na 
vanguarda de políticas e tecnologias ecológicas. Para a América 
Latina, e em particular para o Mercosul, os recursos naturais são 
um dos principais pontos fortes, mas a região também é uma 
das mais ameaçadas pelas alterações climáticas, entre outras 
coisas, por algumas práticas de agricultura intensiva.
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7.3.3 Para garantir um apoio adequado a este último objec
tivo, seria necessário incluir um forte conteúdo relativo a ener
gia, ambiente, ciência, tecnologia e inovação. Estes domínios 
deveriam ser prioritários na componente relativa à cooperação 
para o desenvolvimento. O sexto programa-quadro de Investi
gação e Desenvolvimento Tecnológico da UE já levou a cabo 
vários projectos com os membros do Mercosul. Nesta ocasião, 
seria conveniente que uma tal colaboração fizesse parte inte
grante do AA. A grande dotação do 7. o PQ (50 mil milhões de 
euros) poderia dar um importante contributo para o efeito. 

8. A sociedade civil e o Acordo de Associação 

8.1 O CESE considera que o carácter inter-regional da nego
ciação e do conteúdo do AA constitui um elemento fundamen
tal e específico destas negociações, bem como um ponto de 
referência para as relações económicas num mundo cada vez 
mais aberto às trocas comerciais. 

8.2 O CESE reitera os princípios de transparência e de par
ticipação, tanto no processo de negociação como no desenvol
vimento do AA. Neste sentido, solicita que lhe sejam facultadas 
informações importantes durante o processo de negociação e 
permitido o acesso aos negociadores em tempo real para lhes 
transmitir as propostas do FCES e do CESE. 

8.3 Solicita ainda que o Comité seja integrado na elaboração 
das avaliações de impacto de modo que possa apresentar reco
mendações sobre as medidas destinadas a eliminar ou a reduzir 
os impactos negativos do processo de liberalização comercial e 

apela à criação, após a assinatura do Acordo, de um observa
tório de carácter técnico para analisar de forma permanente os 
impactos económicos, sociais e ambientais do Acordo de Asso
ciação e propor medidas concretas. 

8.4 Em consonância com as posições conjuntas do CESE e 
do FCES, bem como dos próprios pré-acordos realizados du
rante as negociações anteriores a 2004, o CESE solicita a cons
tituição de um Comité Consultivo Misto da sociedade civil no 
âmbito do Acordo de Associação, composto por um número 
igual de membros do CESE e do FCES e cujas funções consul
tivas obrigatórias devem abranger todas as matérias do AA, 
incluindo o capítulo comercial e o acompanhamento das ques
tões relativas ao desenvolvimento sustentável. 

8.5 Considera indispensável a integração de uma dimensão 
social no Acordo, de modo que este vá para além dos seus 
aspectos comerciais e tenha por objectivo global o aumento 
da coesão social, em particular no que toca ao seu impacto 
no emprego, na protecção dos interesses das populações locais 
e dos mais desfavorecidos, na promoção e no respeito dos 
direitos humanos, na protecção ambiental e nos direitos dos 
imigrantes e dos trabalhadores em geral. Assim, o Acordo de
veria incluir as declarações internacionais, como as da OIT, que 
determinam que a violação dos princípios e dos direitos funda
mentais no trabalho não pode ser invocada nem utilizada como 
vantagem comparativa legítima no comércio internacional. O 
objectivo é que o Acordo gere emprego de qualidade, melhore 
as condições sociais dos trabalhadores e contribua de forma 
sensível para uma melhor distribuição da riqueza. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre «O Diálogo Intercultural e os Romes: O papel 
essencial das mulheres e da educação» (aditamento a parecer) 

(2011/C 248/10) 

Relatora: Anne-Marie SIGMUND 

Em 24 de Fevereiro de 2009, o Comité Económico e Social Europeu decidiu, nos termos do artigo 29. o , 
parágrafo A, das Disposições de Aplicação do Regimento, elaborar um aditamento a parecer sobre 

O Diálogo Intercultural e os Romes: O papel essencial das mulheres e da educação. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Emprego, Assuntos 
Sociais e Cidadania que emitiu parecer em 27 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 127 votos a favor e 2 votos contra, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O Comité adopta a última frase da comunicação da 
Comissão de 5 de Abril de 2011 ( 1 ) como regra da sua acção 
no contexto das presentes propostas. 

1.2 Sublinha que a partir de agora, em vez de se desenvolver 
mais estratégias para os Romes e elaborar análises sobre os 
Romes, há que adoptar medidas de aplicação concretas com 
os Romes ou as organizações que os representam. 

1.3 O Comité está disposto, no limite das suas competências, 
a participar nessas medidas ou a promover, como até agora, 
iniciativas em estreita cooperação com as organizações de Ro
mes (por exemplo, audições e conferências). 

1.4 O Comité reforçará as suas relações com as instituições, 
organizações e outros organismos activos neste domínio e tra
balhará no sentido de uma acção conjunta ( 2 ). 

1.5 O Comité considera o diálogo intercultural como um 
instrumento apropriado para alcançar a integração ou participa
ção dos Romes, tanto no que se refere ao papel desempenhado 
pelas mulheres romani neste processo como no domínio da 
educação e formação. 

1.6 Sempre que possível, o Comité procurará participar em 
iniciativas locais ou lançá-las ele próprio, através das suas redes 
activas. 

2. Contexto e abordagem 

2.1 No seu parecer exploratório de 9 de Julho de 2008 ( 3 ), o 
CESE apresentou uma série de recomendações para agilizar a 
integração da minoria romani na Europa. Foi proposta uma 
abordagem dual à educação das crianças romani, coordenada 
entre a UE e os níveis nacionais, e a Comissão foi instada a 
aplicar uma estratégia global e a financiar campanhas de sensi
bilização. Uma participação activa de representantes dos Romes 
no processo foi considerada a única alternativa viável. 

2.2 A Comissão Europeia ( 4 ) adoptou esta recomendação, 
assinalando que o CESE ( 5 ) identificara que «a integração das 
questões dos ciganos em todas as políticas europeias e nacionais per
tinentes constitui a via mais promissora para a inclusão». 

2.3 O princípio subjacente ao presente aditamento de pare
cer é o do diálogo intercultural, baseado na ideia de que as duas 
partes, neste caso a minoria romani na Europa e a população 
europeia não romani, estabelecem voluntariamente um diálogo 
sem preconceitos. Este diálogo intercultural requer que se exa
minem tanto as semelhanças como as disparidades nas tradições 
e estilos de vida, a fim de compreender melhor a realidade 
efectiva e encontrar soluções exequíveis. 

2.4 Em termos de conteúdo, o presente parecer centra-se na 
educação e formação enquanto primeiro pilar da integração ( 6 ) 
e o que o CESE considera mais prioritário, e neste contexto, 
aborda igualmente o papel particular das mulheres na integra
ção dos Romes.
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( 1 ) «Chegou agora o momento de transformar as boas intenções em acções mais 
concretas.» (Comunicação da Comissão sobre «Um quadro europeu 
para as estratégias nacionais de integração dos ciganos até 2020», 
COM(2011) 173 final). 

( 2 ) Ver anexo – «Iniciativas, Programas e Estudos» (http://www.eesc. 
europa.eu/resources/docs/SOC337_additional-info.pdf) 

( 3 ) Parecer exploratório do CESE sobre a Integração de minorias — Os 
romes, ponto 5.3 (JO C 27 de 3.2.2009, p. 88). 

( 4 ) Comunicação sobre A integração social e económica dos ciganos na 
Europa, COM(2010) 133 final. 

( 5 ) Parecer exploratório do CESE sobre a Integração de minorias — Os 
romes, ponto 5.3 (JO C 27 de 3.2.2009, p. 88). 

( 6 ) No contexto dos quatro objectivos de integração definidos pela 
Comissão, a saber, o acesso à educação, o direito ao emprego, o 
acesso aos cuidados de saúde, e o direito ao alojamento e aos 
serviços residenciais básicos associados.

http://www.eesc.europa.eu/resources/docs/SOC337_additional-info.pdf
http://www.eesc.europa.eu/resources/docs/SOC337_additional-info.pdf


2.5 O Comité apoia a estratégia da Plataforma Europeia para 
a Inclusão dos Romes, em especial os dez princípios básicos 
comuns para a inclusão dos Romes estabelecidos pela plata
forma em 2009 ( 7 ). 

3. Observações na generalidade 

3.1 Um dos lemas mais utilizados para apresentar o projecto 
de integração europeu é Unidade na Diversidade. Neste con
texto, os Romes são um exemplo significativo da diversidade 
cultural da Europa, um aspecto que é ainda mais enriquecido 
pelo facto de os próprios Romes ( 8 ) reflectirem várias identida
des culturais ( 9 ). 

3.2 Desde 1999 ( 10 ), o Comité tem defendido uma definição 
mais ampla da cultura, abrangendo não só a arte, a tradição e o 
património cultural, mas também, por exemplo, a educação, a 
ciência e a investigação. Nesta perspectiva, a educação e a for
mação têm também uma importância especial para o diálogo 
intercultural, em especial com os Romes. 

3.3 Às objecções que surgem contra o multiculturalismo ( 11 ), 
o Comité responde que embora os seus pontos de vista estejam 
correctos em muitos sentidos prestam-se, porém, a interpreta
ções erradas, na medida em que não se aplicam a uma socie
dade como a da União Europeia, que está vinculada por uma 
«cultura dominante» ( 12 ) comum. 

3.4 Em harmonia com esta visão da cultura enquanto reco
nhecimento de valores comuns, cabe concluir que a identidade 
europeia está principalmente relacionada com uma identidade 
cultural, como confirmado pelo artigo 2. o do Tratado da União 
Europeia, a chamada «cláusula de valores». O diálogo intercul
tural é, por isso, o instrumento apropriado para contribuir a 
longo prazo para a integração em geral e dos Romes em par
ticular. O Comité considera que a tolerância deve ser alvo de 
especial atenção. 

3.5 Tolerância significa o direito dos outros a serem diferen
tes e engloba o exercício desse direito bem como a sua aceita
ção. Isto aplica-se tanto aos Romes como aos não Romes. No 

entanto, no diálogo intercultural, há uma outra dimensão fun
damental da tolerância: não se trata apenas de resolver poten
ciais conflitos entre diferentes padrões, mas também de ser 
sensível a outros modos de vida, criando, assim, a empatia 
necessária para a coexistência. 

3.6 As iniciativas da Comissão Europeia e do Parlamento 
para melhorar a situação dos Romes ( 13 ) são instrumentos ex
celentes para estabelecer as bases das medidas e dos programas 
legislativos e políticos. No entanto, essas medidas são de natu
reza descendente, que não obterão os resultados desejados se 
não forem acompanhadas pelas iniciativas ascendentes corres
pondentes da sociedade civil, se necessário com o apoio dos 
órgãos públicos ao nível local, regional e nacional. 

3.7 Face a isto, o Comité congratula-se com a recente comu
nicação da Comissão, em particular, apoia as suas afirmações 
sobre a necessidade de acção imediata e sublinha que esta toca 
não só às autoridades públicas ao nível local, regional e nacio
nal, mas também, e sobretudo, a todos os intervenientes da 
sociedade civil dos dois lados. 

3.8 Até agora têm sido despendidos montantes consideráveis 
a nível internacional e da UE na integração dos Romes. Os 
resultados, porém, não têm sido de forma alguma proporcionais 
aos montantes investidos até agora. Na opinião do Comité, isto 
deve-se ao facto de, apesar de várias iniciativas, conferências e 
reuniões terem sido, e ainda serem, realizadas ao nível da UE, 
estas actividades são insatisfatórias em termos da aplicação das 
medidas propostas, ainda que o seu conteúdo seja um êxito, 
devido, também, à falta de envolvimento ao nível local dos 
Romes afectados e das suas organizações de representantes. 

3.9 O Comité gostaria de, no âmbito das suas competências, 
ajudar a solucionar este desfasamento entre boas propostas es
tratégicas e medidas de aplicação tácticas não apropriadas. As
sim, esforçar-se-á por desempenhar a sua função de ponte com 
os cidadãos, utilizando as suas redes e as organizações dos seus 
membros para aproveitar os eventos organizados localmente 
para promover uma maior disponibilidade para aceitar os ser
viços oferecidos e satisfazer os compromissos assumidos. 

4. O papel das mulheres romani 

4.1 De vários relatórios infere-se que, nas famílias romani, a 
educação dos rapazes em idade pré-escolar cabe, em geral, às 
mães ( 14 ), ao passo que após a entrada na escola o pai também 
participa na educação. A educação das raparigas, mesmo após a 
entrada na escola, mantém-se da responsabilidade das mães. No 
entanto, dado que a etapa que mais marca as crianças é prin
cipalmente a idade pré-escolar, é importante para todas elas que
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( 7 ) 1. Políticas construtivas, pragmáticas e não discriminatórias 
2. Focalização explícita, mas não exclusiva 
3. Abordagem intercultural 
4. Aspirar à integração 
5. Consciencialização para a perspectiva da igualdade entre ho

mens e mulheres 
6. Disseminação de políticas comprovadas 
7. Utilização de instrumentos comunitários 
8. Envolvimento das autoridades locais e regionais 
9. Envolvimento da sociedade civil 

10. Participação activa dos ciganos 
( 8 ) O termo Rome refere-se aqui aos ciganos, Sinti, Viajantes, Kalé, etc. 
( 9 ) Ver neste contexto o parecer CdR 178/2010 fin, do Comité das 

Regiões. 
( 10 ) Parecer do CES sobre O papel e o contributo da sociedade civil organi

zada na construção europeia – JO C 329 de 17.11.1999, ponto 5.2.1. 
( 11 ) O modelo de uma «sociedade multicultural» não tem valores gerais 

vinculativos e é essencialmente um aglomerado de grupos que 
coexistem. 

( 12 ) Ver Europa ohne Identität? Die Krise der multikulturellen Gesellschaft 
[Europa sem identidade? A crise da sociedade multicultural], Gold
mann Verlag, p. 181, de Bassam Tibi, Prof. Emeritus, Göttingen. 

( 13 ) Ver anexo – «Iniciativas, Programas e Estudos» (http://www.eesc. 
europa.eu/resources/docs/SOC337_additional-info.pdf), a Comuni
cação da Comissão sobre Um quadro europeu para as estratégias na
cionais de integração dos ciganos até 2020 (COM(2011) 173 final ) e o 
relatório da eurodeputada Lívia Járóka sobre A estratégia da UE a 
favor da integração dos ciganos (2010/2276(INI)) (http://www. 
europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP// 
TEXT+REPORT+A7-2011-0043+0+DOC+XML+V0//PT&language= 
PT). 

( 14 ) Conferência «Sou uma mulher romani europeia», 11 e 12 de Janeiro 
de 2010, Atenas.

http://www.eesc.europa.eu/resources/docs/SOC337_additional-info.pdf
http://www.eesc.europa.eu/resources/docs/SOC337_additional-info.pdf
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+REPORT+A7-2011-0043+0+DOC+XML+V0//PT&language=PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+REPORT+A7-2011-0043+0+DOC+XML+V0//PT&language=PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+REPORT+A7-2011-0043+0+DOC+XML+V0//PT&language=PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+REPORT+A7-2011-0043+0+DOC+XML+V0//PT&language=PT


em casa as preparem para a escola. Por isso, são necessárias 
medidas para interessar as mães na importância da educação e 
formação dos filhos, em particular das raparigas, e oferecer-lhes 
orientação para que proporcionem uma preparação concreta 
aos seus filhos antes da entrada na escola. 

4.2 Estas medidas, porém, só serão bem sucedidas quando 
existirem ofertas (sobretudo a nível local) que tenham em conta 
as diferentes tradições. Para tal, as autoridades públicas têm a 
obrigação de oferecer programas de formação apropriados e 
evitar a segregação. 

4.3 Além disso, será necessário levar a cabo programas de 
reforço de competências e de conhecimentos (capacity building) 
que capacitem as mulheres romani para desempenhar verdadei
ramente este papel importante. 

4.4 Nas famílias romani tradicionais vivem várias gerações 
sob o mesmo tecto: os avós também têm influência sobre a 
educação das crianças e, em muitos casos, mais até do que os 
pais. Por isso, é importante envolver os avós que, sem dúvida, 
servem de modelo para as gerações futuras. 

4.5 Se se conseguir aproveitar a força transformadora das 
mulheres romani para o futuro dos seus filhos, obter-se-á tam
bém um efeito suplementar: este tipo de medidas e iniciativas 
concretas contribuirão para destruir os estereótipos sobre as 
mulheres romani. Demasiadas vezes elas são apresentadas 
como objectos, seja como vítimas de discriminação, de violência 
doméstica ou qualquer outro tipo de maus-tratos ou desprezo. 
Obviamente, trata-se de indicações importantes que não se po
dem ignorar. Por isso, é também evidente que são necessárias 
medidas apropriadas contra este tipo de abusos. Não obstante, 
para além destas considerações, o Comité estima também per
tinente sublinhar o papel activo que as mulheres romani desem
penham na sua comunidade e a importância que podem adqui
rir, ultrapassando os limites daquela, enquanto cidadãs activas, 
ou seja, enquanto participantes no diálogo intercultural. 

4.6 O Comité apoiará as iniciativas que façam justiça a esta 
concepção que as mulheres romani tenham do seu próprio 
papel e, dentro das suas capacidades, contribuirá para que essas 
mulheres tenham acesso à informação e aos instrumentos que 
lhes possam facilitar o desempenho da sua função para a in
tegração das suas famílias. 

4.7 Por conseguinte, o Comité procurará oportunidades que 
lhes permitam, através da sua participação em eventos locais, 
não só divulgar informações concretas mas também fomentar a 
vontade de participar. 

5. Educação e formação 

5.1 O objectivo é garantir a inserção social dos grupos des
favorecidos da comunidade romani, sem que isso implique a 
perda da sua identidade cultural de Rome. Receber uma boa 
educação é extremamente importante por dois motivos: em 
primeiro lugar, a educação pode e deve transmitir aos cidadãos, 
homens e mulheres, valores fundamentalmente comuns que 
possibilitem que diferentes grupos étnicos possam conviver 
sem fricções. Um destes valores é também a abertura a outras 

culturas. Em segundo lugar, a educação pode ser um instru
mento importante de integração, dado que, teoricamente, im
plica uma interacção entre diferentes culturas. Embora nunca 
seja demasiado tarde para adquirir novos conhecimentos e qua
lificações, é essencial começar a receber uma boa educação o 
mais cedo possível na vida. Uma percepção adequada de si 
mesmo por uma criança e a consciência do seu papel num 
grupo mais amplo e, mais tarde, na sociedade em geral são 
elementos fundamentais para uma vida bem sucedida. 

5.2 As medidas e as políticas deviam visar a obtenção e a 
garantia de um acesso equitativo a uma educação de alto nível 
para os Romes e os demais grupos minoritários, já que, no 
fundo, o objectivo é dotá-los das competências necessárias 
para o mercado de trabalho, incluindo as competências sociais. 
As pessoas devem ter a possibilidade de organizar a sua vida de 
forma autónoma e agir como cidadãos responsáveis conscientes 
das suas obrigações e direitos e capazes de os exercer. 

5.3 Todavia, a ausência de participação no mercado de tra
balho não só indica um problema social, mas também tem 
repercussões económicas consideráveis. Em consequência, as 
despesas em educação e formação, embora constituam essen
cialmente um factor de custo, pela sua própria natureza não 
devem ser consideradas apenas uma simples despesa, mas sim, e 
sobretudo, um investimento significativo para o futuro. 

5.4 No quadro do seu programa de educação e formação 
para crianças romani, o Conselho da Europa oferece também 
um programa de formação para mediadores e professores de 
apoio na escola, no qual a Comissão também participa. O 
Comité está disposto a actuar como mediador no quadro de 
uma futura cooperação institucional neste domínio. Por exem
plo, pode contribuir para divulgar o programa e os seus resul
tados através dos canais de comunicação de que dispõe ou 
apresentar os exemplos de boas práticas do programa nos países 
que actualmente não participam no projecto do Conselho da 
Europa. 

5.5 Neste contexto, sabe-se que a percentagem de abandono 
escolar prematuro entre os Romes é desproporcionalmente mais 
elevado do que o das crianças não romani ( 15 ). É, pois, neces
sário reflectir, em conjunto com as autoridades competentes, 
sobre medidas que possam ajudar a melhorar esta situação. 

6. Educação: Exemplos ao nível nacional 

6.1 A maior parte dos Estados-Membros da UE aprovou leis 
rigorosas contra a discriminação e em prol da igualdade a fim 
de adaptar a sua legislação às normas europeias. Apesar disso e 
infelizmente, a discriminação continua a sentir-se ao nível local 
e frequentemente as disposições jurídicas nacionais carecem de 
mecanismos para apresentar reclamações e declarar nulas as 
práticas discriminatórias quando os afectados se sentem alvo 
de discriminação. É, porém, de assinalar que a debilidade dos 
controlos permite que um Estado efectue alterações meramente 
de cosmética que podem agravar ainda mais os padrões de 
segregação.
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( 15 ) Roma Education Fund, Avaliações nacionais, http://www. 
romaeducationfund.hu/publications/country-assessments; Open So
ciety Institute, No Data-No Progress, Country Findings, Agosto de 2010, 
http://www.romadecade.org/files/downloads/General%20Resources/ 
/No%20Data%20No%20Progress%20Country%20Findings.pdf.

http://www.romaeducationfund.hu/publications/country-assessments
http://www.romaeducationfund.hu/publications/country-assessments
http://www.errc.org/cikk.php?cikk=2411&archiv=1
http://www.errc.org/cikk.php?cikk=2411&archiv=1


6.2 No entanto, isto não significa que nenhum Estado-Mem
bro da UE se tenha esforçado por melhorar o acesso a deter
minados direitos fundamentais, incluindo o direito à educação, 
para os Romes, ou que nenhum sistema jurídico nacional tenha 
capacidade para proteger os direitos dos Romes. Alguns tribu
nais municipais ou nacionais já declararam que as práticas de 
exclusão contra crianças romani violam a legislação nacional 
contra a discriminação. Já em 2004, antes da adesão da Bulgária 
à UE, o Tribunal Distrital de Sófia pronunciou-se contra o 
Ministério da Educação da Bulgária, a administração municipal 
e os representantes das autoridades escolares e determinou que 
a segregação privava as crianças romani do seu direito a uma 
educação em igualdade de circunstâncias ( 16 ). Apesar disso, essas 
sentenças constituem apenas uma reacção a casos específicos e 
não obrigam o poder local e regional a modificar as práticas 
discriminatórias que parecem predominar nos sistemas de en
sino de muitos países europeus. 

6.3 A Hungria assumiu um compromisso político firme e 
afectou bastantes recursos ao apoio de medidas que melhorem 
a situação económica e social e a participação dos seus cidadãos 
romani, ocupando a educação um lugar prioritário ( 17 ). As ini
ciativas de integração da Hungria caracterizam-se sobretudo por 
serem aplicadas no quadro da política geral de ensino. Oposta
mente, em países como a Roménia e a Bulgária, a integração 
dependeu mais das circunstâncias do momento e não revestiu 
um carácter global ( 18 ). No entanto, a abordagem húngara tam
bém tem inconvenientes na medida em que subsistem conflitos 
entre as diferentes medidas de política do ensino e entre a 
política de educação e as políticas de saúde, social e alojamento. 
Todos os Estados deviam tomar nota e ter em conta a presença 
destas possibilidades de conflito. 

6.4 Neste contexto, o modelo alemão de educação intercul
tural e aprendizagem intercultural (aprendizagem em conjunto 
de pessoas de diferentes origens étnicas ( 19 ) merece uma atenção 
especial. 

7. Síntese 

7.1 No tocante aos esforços para melhorar a integração dos 
Romes, é de lamentar que o conceito de integração da UE se 
refira exclusivamente aos cidadãos de países terceiros e não seja 
aplicável aos Romes que, em geral, são cidadãos da União. 

7.2 Por isso, continua a ser importante sublinhar, mais uma 
vez, que, teoricamente, os Romes têm todos os direitos e direi
tos fundamentais inerentes à cidadania da União. É evidente que 
os Romes devem cumprir as suas obrigações como qualquer 
cidadão da União e que o seu incumprimento tem consequên
cias legais. Todavia, por outro lado, há também que recorrer aos 
mecanismos de sanção previstos quando lhes forem negados os 
direitos já referidos. 

7.3 O Comité frisa mais uma vez a importância que atribui 
ao estabelecimento de um diálogo intercultural com os Romes. 
Pela sua própria natureza, um diálogo constitui sempre um 
processo interactivo que se baseia na paridade entre os interlo
cutores e permite a participação. No quadro de um diálogo 
intercultural é possível eliminar preconceitos e criar confiança. 
O Comité considera que a eliminação de preconceitos e de 
estereótipos nos dois lados é precisamente uma condição indis
pensável para dar passos concretos no sentido de uma melhor 
convivência e uma verdadeira igualdade de oportunidades. O 
Tratado de Lisboa abriu novas possibilidades ao Comité de criar 
estruturas para o diálogo civil. No desempenho das tarefas que 
lhe foram confiadas, o Comité envidará também grandes esfor
ços para fazer avançar o diálogo intercultural com os Romes. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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( 16 ) Ver http://www.errc.org/cikk.php?cikk=2411&archiv=1. 
( 17 ) Ver KEZDI, G. & SURANYI, E., «A Successful School Integration 

Program», Roma Education Fund Working Paper No. 2, 2009, que se 
pode consultar em http://www.romaeducationfund.hu/sites/default/ 
/files/publications/a_succesful_school_integration_kezdi_suranyi.pdf. 

( 18 ) Ver European Roma Rights Centre, «The Impact of Legislation and 
Policies on School Segregation of Romani Children: A Study of 
Anti-Discrimination Law and Government Measures to Eliminate 
Segregation in Education in Bulgaria, Czech Republic, Hungary, 
Romania and Slovakia», ERRC Report, Fevereiro de 2007, que 
pode ser consultado em http://www.errc.org/en-research-and- 
-advocacy-reports-intro-details.php?article_id=2743. 

( 19 ) Ver Hanna Kipper, «Interkulturelle Pädagogik» 1992, p. 161; Franz 
Hamburger, «Die Vielfalt der Kulturen als Herausforderung für den 
Bildungsauftrag der Schule», Frankfurt/Main, 1989.
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III 

(Actos preparatórios) 

COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL EUROPEU 

472. a REUNIÃO PLENÁRIA DE 15 E 16 DE JUNHO DE 2011 

Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: A 

tributação do sector financeiro» 

[COM(2010) 549 final] 

(2011/C 248/11) 

Relator: Stasys KROPAS 

Em 7 de Outubro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 113.° do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE), consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões - A tributação do sector financeiro 

COM(2010) 549 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada da União Económica e 
Monetária e Coesão Económica e Social que emitiu parecer em 31 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 102 votos a favor, 16 votos contra e 28 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE saúda as iniciativas globais da Comissão que 
visam ajudar a recuperar o crescimento, a resiliência e a estabi
lidade financeira. A estabilidade e a eficácia do sector financeiro 
e, nesse sentido, a limitação da excessiva tomada de risco, bem 
como a criação dos incentivos correctos para as instituições do 
sector financeiro deveriam ser asseguradas por uma regulamen
tação e supervisão adequadas. A este respeito, o CESE manifes
tou-se recentemente a favor do desenvolvimento de um fundo 
de resolução de crises bancárias, como parte do enquadramento 
da gestão de crises. 

1.2 No rescaldo da crise, os governos têm de desenvolver 
esforços no sentido de uma consolidação orçamental para po
derem fazer face aos custos da crise e às consequências sociais e 
económicas num plano mais geral. O CESE é de opinião que o 
sector financeiro deveria contribuir, de forma justa e substancial, 
para estes esforços. 

1.3 Como salientado na comunicação da Comissão, um 
número crescente de Estados-Membros já tomou medidas 

unilaterais relativamente à tributação do sector financeiro. 
Adoptaram regimes de tributação diferentes, assentes em bases 
de imposto distintas, taxas fiscais efectivas diferentes e com 
âmbitos de aplicação diversos. O CESE considera que se deverá 
harmonizar a base tributária destes mecanismos orçamentais e 
coordenar as medidas que visam impedir a tributação dupla. Se 
a Comissão adoptar iniciativas nesse sentido, deverá ter em 
conta os diversos impactos que estas poderão ter em cada 
Estado-Membro, a importância e a estabilidade dos mercados 
financeiros nacionais, o enquadramento fiscal existente em cada 
Estado-Membro e o novo imposto que um Estado-Membro 
possa ter criado sobre o respectivo sector financeiro no rescaldo 
da crise. 

1.4 Novos impostos, requisitos e regulamentos poderão ter 
múltiplos efeitos no sistema financeiro e na economia em geral. 
Por conseguinte, importa avaliar cuidadosamente o seu impacto 
na base de capital e na capacidade dos bancos e das instituições 
financeiras para desempenharem o seu papel no financiamento 
da economia e das PME, em particular. A contribuição fiscal 
total do sector financeiro da UE deve ser comparada com outros
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sectores. Os efeitos da aplicação de impostos adicionais na 
competitividade global das instituições financeiras da UE têm 
de ser tido em conta. 

1.5 Dado que as tensões a nível da liquidez e de solvabili
dade constituíram um elemento determinante para o despoletar 
da crise, o CESE recomenda que qualquer novo imposto a ser 
aplicado às instituições financeiras tenha em conta a capacidade 
de pagamento e cumprimento de obrigações financeiras das 
instituições. 

1.6 Ao efectuar o estudo de impacto, a Comissão deverá 
prestar especial atenção ao princípio da proporcionalidade. 
Isto significa que a carga administrativa decorrente de exigências 
de cumprimento, imposta aos operadores de mercado e às ins
tituições financeiras, deverá ser proporcional ao objectivo sub
jacente a este novo imposto. Se a Comissão pretender introduzir 
um novo imposto no âmbito do modelo do imposto sobre as 
operações financeiras (IOF) terá de ser coerente com a política 
que tem vindo a desenvolver nos últimos anos para simplificar 
os procedimentos fiscais encarados como entraves na fase de 
pós-negociação. Caso pretenda introduzir um imposto sobre as 
actividades financeiras (IAF), deverá providenciar para que a base 
tributária seja compatível com a informação facilmente acessível 
pelas instituições financeiras no referencial de relato financeiro 
existente. 

1.7 Apesar de reiterar as conclusões e recomendações apre
sentadas no seu parecer de 15 de Julho de 2010, a favor da 
introdução de um imposto sobre as transacções financeiras 
(ITF) ( 1 ), o CESE gostaria de salientar que, dado o risco de se 
estar a favorecer a deslocalização de actividades financeiras para 
centros financeiros fora da UE, seria preferível um ITF a nível 
global do que um ITF a nível da UE. Contudo, se a adopção de 
um ITF a nível global não for viável, o CESE consideraria a 
adopção de um ITF a nível da UE, tendo em conta os resultados 
da avaliação de impacto levada a cabo pela Comissão Europeia. 

1.8 O imposto sobre as actividades financeiras (IAF) pode 
apresentar falhas semelhantes às do imposto sobre as operações 
financeiras (IOF), incluindo um efeito de deslocalização geográ
fica. O estudo preliminar de impacto a realizar pela Comissão 
deveria analisar estas questões. 

1.9 A introdução de um novo imposto baseado nos fluxos 
de tesouraria e fora do âmbito do IVA, mantendo inalterado o 
insatisfatório regime de isenção do IVA, pode criar um sistema 
fiscal muito complexo para as instituições financeiras. Por con
seguinte, em função dos resultados do estudo de impacto a 
realizar pela Comissão, o CESE considera que se fosse introdu
zido um novo imposto sobre o sector financeiro baseado em 
fluxos de tesouraria ou em factores semelhantes, então a Co
missão deveria avaliar se não seria preferível inseri-lo no âmbito 
do IVA, de modo a garantir um tratamento administrativo mais 
fácil para o sector e atenuar os efeitos negativos do IVA irre
cuperável. Importa igualmente ter em atenção os efeitos inespe
rados que a introdução de um imposto poderá ter no sector 
financeiro, em particular o desenvolvimento de sistemas alter
nativos que não estão sujeitos a uma regulamentação, supervi
são ou controlo e que podem dar origem a problemas impor
tantes. 

1.10 Não se deve ignorar as implicações, a nível da concor
rência, da aplicação de novos impostos à indústria bancária, 
tanto em termos da competitividade do sector bancário face 
ao sector não bancário como em termos da capacidade da 
indústria bancária para continuar a cobrir as necessidades finan
ceiras da economia real. Este aspecto assume especial importân
cia numa altura em que a economia tenta emergir da recessão. 

2. Contexto 

2.1 No rescaldo da crise, os governos nacionais em todo o 
mundo enfrentam agora um grave problema com duas faces: 
por um lado, deverão proceder a uma reforma urgente do 
sistema financeiro e bancário e, por outro, precisam de novas 
fontes de receitas. 

2.2 Decorre uma reflexão quanto à pertinência de contem
plar múltiplos objectivos fiscais, incluindo a redução de exter
nalidades negativas, a consolidação das finanças públicas, a con
tribuição do sector financeiro para o reembolso dos custos, a 
observância dos compromissos assumidos perante os países em 
desenvolvimento e a luta contra as alterações climáticas, e, par
tindo da suposição de que o sector financeiro não está a ser 
suficientemente tributado, a existência de um contributo justo e 
substancial do sector financeiro para os orçamentos públicos. 
Até à data, o objectivo dos impostos a aplicar ao sector finan
ceiro permaneceu deveras vasto, e a natureza e os mecanismos 
desses impostos estão ainda a era objecto de análise. 

2.3 Em 7 de Outubro de 2010, a Comissão Europeia publi
cou uma Comunicação sobre a futura tributação do sector fi
nanceiro ( 2 ), que tem por base um documento de trabalho in
terno ( 3 ) e na qual são previstos dois instrumentos: 

— A introdução de um imposto sobre as actividades financei
ras (IAF) a nível da UE, a fim de gerar receitas para os 
orçamentos dos Estados-Membros e, ao mesmo tempo, aju
dar a garantir uma maior estabilidade dos mercados finan
ceiros. Considera que, se for bem concebido e aplicado, esse 
imposto não comportará qualquer risco excessivo para a 
competitividade da UE. 

— A nível global, a Comissão apoia a ideia de um imposto 
sobre as operações financeiras (IOF) que, no seu entender, 
poderia ajudar a financiar a resposta a desafios à escala 
internacional, como o desenvolvimento ou as alterações cli
máticas. 

2.4 Tendo em conta a natureza global e sistémica da crise 
financeira, a Comissão também indica a possibilidade de o im
posto bancário ter um efeito dissuasor da tomada de riscos 
excessivos. O imposto iria, a seu ver, complementar adequada
mente as reformas a nível da regulamentação e da supervisão na 
medida em que melhoraria a eficiência, a resiliência e a estabi
lidade dos mercados financeiros e reduziria a sua volatilidade. 

2.5 Como parte do enquadramento da gestão de crises, a 
Comissão também propôs iniciativas, incluindo a criação de 
um fundo de resolução de crises nos bancos ( 4 ), que já foi 
objecto de um parecer do CESE ( 5 ).
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3. Um contributo justo e substancial do sector financeiro 
para as finanças públicas 

3.1 Devido ao papel que as práticas do sector financeiro 
tiveram no despoletar da crise, que forçou os governos a res
gatar as instituições financeiras, generalizou-se a ideia de que 
não devem ser os cidadãos ou outros sectores a suportar os 
custos daí decorrentes. Este sentimento traduz-se no objectivo 
de levar o sector financeiro a «dar um contributo justo e subs
tancial para os orçamentos públicos». Neste contexto, a Comis
são pretende incluir no seu estudo económico uma avaliação de 
impacto circunstanciada que analise diversas opções de tributa
ção com vista a apresentar uma proposta equilibrada. 

O CESE recomenda à Comissão que realize uma sondagem 
sobre a contribuição fiscal total do sector dos serviços financei
ros da UE, aferindo todos os diferentes impostos que as em
presas de serviços financeiros já hoje pagam. Tal pode dar uma 
imagem de conjunto dos pagamentos do imposto sobre o ren
dimento das pessoas colectivas, o IVA irrecuperável e os impos
tos laborais pagos pelos bancos enquanto empregadores. Para
lelamente, os impostos pagos pelos trabalhadores deveriam ser 
incorporados enquanto medida da contribuição económica num 
sentido mais lato. A ideia seria verificar, por um lado, se há uma 
simetria entre a tributação e a mais-valia do sector bancário e, 
por outro, se a contribuição fiscal global do sector bancário é 
mais baixa ou mais elevada quando comparada com outros 
sectores-chave. E por último, poder-se-ia considerar a possibili
dade de agregar o novo imposto bancário à actual contribuição 
fiscal total. 

3.2 O CESE considera que, na eventualidade de introdução 
de um imposto sobre o sector financeiro, um tal estudo ajudaria 
a aferir o seu impacto em termos de âmbito de aplicação e de 
taxa fiscal efectiva. Deveria examinar minuciosamente a capaci
dade dos bancos de reconstituírem e fortalecerem a sua base de 
capital, bem como a capacidade dos bancos para financiar os 
agregados familiares e as empresas, em especial as PME, na UE. 

3.3 Na opinião do CESE, as propostas relacionadas com o 
modo como a indústria do sector financeiro pode contribuir 
para fazer face aos custos de quaisquer crises futuras não podem 
ser consideradas separadamente do debate em curso sobre mo
dificações mais amplas do sistema regulamentar e do vasto 
leque de medidas que visam reduzir a probabilidade e o impacto 
de um revés financeiro. 

3.3.1 O melhor sistema de tributação do sector financeiro 
será aquele que consiga, de forma equilibrada, gerar receitas, por 
um lado, e limitar a tomada de risco, por outro. 

4. Imposto sobre as operações financeiras (IOF) 

4.1 O IOF visa servir múltiplos propósitos, nomeadamente: 
suprimir os efeitos de actividade improdutiva nos mercados 
financeiros reduzindo a especulação e a volatilidade e, em si
multâneo, fazer os dinheiros públicos voltar à procedência. 

4.2 O Parlamento Europeu adoptou uma resolução sobre os 
impostos sobre as transacções financeiras, em Março de 2010, e 

um relatório sobre o financiamento inovador a nível mundial e 
europeu ( 6 ), em Março de 2011. 

4.3 Ao aplicarem o IOF, as autoridades pretendem diminuir 
o número de operações financeiras arriscadas e especulativas 
(«socialmente inúteis») ( 7 ). Poderão igualmente encará-lo como 
um instrumento para evitar que os bancos cresçam demasiado 
ou empreendam demasiadas operações de risco no futuro. 

4.4 O CESE pronunciou-se sobre o IOF no seu parecer de 
iniciativa sobre o Imposto sobre as transacções financeiras, incluindo 
as seguintes conclusões e recomendações: 

— O objectivo principal deste imposto deve consistir na alte
ração do comportamento do sector financeiro, nomeada
mente através da redução das transacções financeiras espe
culativas de curto prazo. Deste modo, as actividades do 
sector financeiro podem operar de acordo com o meca
nismo de preços do mercado. O efeito pretendido poderia 
ser alcançado, na medida em que o IOP teria maior impacto 
nas transacções mais frequentes. 

— O segundo objectivo do IOF é a obtenção de receitas pú
blicas. Esta nova fonte de receitas poderá ser utilizada no 
apoio ao desenvolvimento económico dos países em desen
volvimento, no financiamento das políticas climáticas destes 
mesmos países ou na redução dos encargos para as finanças 
públicas. Esta melhoria das finanças públicas implica que o 
sector financeiro reembolse as ajudas públicas recebidas. A 
longo prazo, estas receitas deverão constituir uma fonte 
genérica nova de receitas públicas. 

4.5 Uma vez que alguns intervenientes têm referido o perigo 
de a aplicação do imposto a nível global poder provocar uma 
deslocalização geográfica, o IOF deveria, numa primeira fase, ser 
previsto a nível global, como defendido pela Comissão. Con
tudo, se a adopção de um IOF a nível global não for viável, o 
CESE seria a favor da adopção de um IOF a nível da UE, tendo 
em conta os resultados da avaliação de impacto levada a cabo 
pela Comissão Europeia. 

4.6 O CESE considera que um IOF deveria ser concebido de 
forma a permitir uma fácil cobrança pelos sistemas de deposi
tários centrais. Importa ter em conta os custos ligados à efec
tivação da cobrança e ao cumprimento de uma ampla base de 
incidência do IOF, assim como a incerteza jurídica para quem 
cobra o imposto sobre transacções fora dos mercados regula
mentados (over-the-counter, OTC) de valores mobiliários e deri
vados transaccionados fora da Bolsa. 

4.7 Por último, o CESE sublinha que continua a haver um 
importante número de jurisdições que constituem centros finan
ceiros «offshore», com características pouco transparentes asso
ciadas ao segredo bancário e a uma tributação baixa ou
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inexistente. Dada a facilidade de estabelecer aí sucursais finan
ceiras e de operar através da Internet, é imprescindível que uma 
maior transparência e uma cooperação efectiva judicial e fiscal 
sejam obrigatórias, em paralelo com a adopção de um imposto 
sobre as operações financeiras. 

5. Imposto sobre as actividades financeiras (IAF) 

5.1 A principal particularidade do IAF, quando comparado 
com um IOF, é o facto de se aplicar às empresas do sector 
financeiro, enquanto o IOF se aplicaria aos operadores dos 
mercados financeiros. Além disso, enquanto o IOF se aplica à 
actividade de negociação, que se concentra em escassos centros 
financeiros, o IAF centra-se nos lucros e remunerações do sector 
financeiro, que seriam distribuídos de forma mais homogénea. 

5.2 A Comissão, com base no relatório do FMI, considera 
que com a introdução de outro recurso – o imposto sobre as 
actividades financeiras (IAF) – seria possível melhorar a tributa
ção do sector financeiro e, ao mesmo tempo, reduzir os efeitos 
externos negativos. 

5.3 Ao conceber o IAF, a Comissão pode definir uma base 
tributária tomando como referência a demonstração financeira. 

5.4 Os conceitos utilizados devem ser compreensíveis no 
âmbito dos quadros contabilísticos existentes, nomeadamente 
as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) ou os 
Princípios Contabilísticos Geralmente Aceites (PCGA locais), 
uma vez que as instituições financeiras podem não aplicar as 
IFRS. 

5.5 Caso o novo imposto se baseie em fluxos de tesouraria, a 
introdução de um IAF poder-se-á repercutir na liquidez e enca
recer os fluxos de tesouraria, tanto mais que as tensões a nível 
da liquidez constituíram um elemento determinante para o des
poletar da crise. É, portanto, aconselhável, quando da definição 
da base tributária do IAF, prestar especial atenção à capacidade 
de pagamento e cumprimento de obrigações financeiras das 
instituições, bem como à interacção entre o IAF e o IVA. 

6. IVA 

6.1 No entender da Comissão, a introdução de um novo 
imposto é sustentada, entre outros, pelo regime de isenção de 
IVA aplicável ao sector dos serviços financeiros ao abrigo da 
Directiva 2006/112/CE do Conselho relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado (Directiva IVA). 

6.2 O CESE gostaria de salientar que a principal razão para a 
isenção é a dificuldade conceptual e prática de medir o valor 
relacionado com serviços financeiros prestados pelos bancos, 
como acontece especialmente no caso dos serviços tradicionais 
de intermediação financeira ligados a depósitos e empréstimos. 
Estes serviços são tidos em conta através do diferencial entre os 
juros cobrados pelos empréstimos concedidos e os juros pagos 
pelos depósitos. Esta margem constitui uma medida composta 
global dos serviços de intermediação prestados por um banco a 
aforradores e mutuários que não pode ser prontamente avaliada 
no caso de transacções individuais para efeitos de aplicação de 
IVA ou de qualquer outro tipo de imposto sobre o consumo 
que se baseie no valor de uma transacção. Tem sido difícil 
desenvolver uma metodologia para atribuir esta margem a tran
sacções individuais para efeitos de aplicação de um IVA de 
acordo com um método baseado no valor da factura. Questões 
semelhantes se colocam no caso da tributação dos seguros e de 
outros tipos de serviços financeiros, por exemplo, câmbio de 
divisas e negociação de títulos. 

6.3 A isenção do IVA aplicada aos serviços financeiros está 
ligada, na legislação do IVA, à negação – ou limitação – do 
direito de deduzir o IVA das facturas. Isto significa que as 
instituições financeiras não podem deduzir na íntegra o IVA 
incorrido nas suas próprias despesas, que assim se converte 
num custo puro. O montante deste «custo oculto do IVA» 
pode ser considerável, porque os serviços subcontratados e as 
transacções intergrupos sofrem um efeito de cascata decorrente 
do imposto. 

6.4 Em 2007, a Comissão apresentou uma proposta de di
rectiva relativa à reforma do tratamento dado pelo regime do 
IVA aos serviços financeiros, assente em três pilares, incluindo a 
proposta de uma opção de tributar os serviços financeiros. O 
CESE considera que o debate sobre a tributação do sector fi
nanceiro não pode ser dissociado da proposta de reforma do 
regime do IVA ( 8 ). 

6.5 O CESE encara também com preocupação o âmbito do 
IAF e a sobrecarga que resultaria da acumulação deste imposto 
com os montantes de IVA irrecuperável. Apesar de poder ser 
concebido de modo a visar especificamente rendimentos e/ou 
riscos económicos, o IAF incide nos lucros totais e nos salários 
na sua forma mais extensa (IAF adicional). Na opinião do CESE, 
a haver um novo imposto baseado em fluxos de tesouraria ou 
em factores semelhantes, a Comissão teria de avaliar se não 
seria preferível inseri-lo no âmbito do regime do IVA, de 
modo atenuar os efeitos do IVA irrecuperável e, assim, evitar 
um aumento dos custos para todos os operadores económicos 
na Europa. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu, ao Comité das Regiões e ao Banco 
Europeu de Investimento: Conclusões do quinto relatório sobre a coesão económica, social e 

territorial: o futuro da política de coesão» 

[COM(2010) 642 final] 

(2011/C 248/12) 

Relator: Carmelo CEDRONE 

Em 9 de Novembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu, ao Comité 
das Regiões e ao Banco Europeu de Investimento – Conclusões do quinto relatório sobre a coesão económica, social e 
territorial: o futuro da política de coesão 

COM(2010) 642 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada da União Económica e 
Monetária e Coesão Económica e Social que emitiu parecer em 31 de Maio de 2011. 

Na 472 a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 133 votos a favor, 7 votos contra e 14 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões 

1.1 Em síntese, o CESE apoia os pontos principais estabe
lecidos pela Comissão Europeia para a política de coesão: 

— aumentar o valor acrescentado europeu; 

— reforço da governança; 

— simplificar e racionalizar os processos de gestão; 

— melhorar a organização. 

1.2 No entender do CESE, tais objectivos são realizáveis, 
na medida em que simultaneamente: 

— se reforce a programação estratégica, ajudando os Estados- 
-Membros a completar as reformas institucionais para me
lhorar a funcionalidade das administrações; 

— se concentrem os recursos da UE num número reduzido de 
objectivos prioritários; 

— se alargue a mobilização económica e social e a participação 
dos parceiros socioeconómicos na execução da política de 
coesão; 

— se introduzam reformas nos princípios da adicionalidade e 
do co-financiamento; 

— se torne obrigatória a avaliação de impacto. 

1.3 Há que não esquecer, com efeito, que a política de coe
são deve contribuir para a melhoria dos serviços e das condi
ções económicas e sociais dos cidadãos, bem como para o 
desenvolvimento e a redução das disparidades entre as regiões. 

1.4 Este processo será favorecido se, no seu conjunto, se 
melhorarem o tecido económico e as condições das empresas, 
a sua produtividade e a competitividade, designadamente no 
caso das PME, das microempresas e das empresas artesanais. 
Por conseguinte, há que implicar directamente no dito processo 
as organizações representativas das empresas de vocação terri
torial ou, sobretudo, as pertencentes aos sectores considerados 
prioritários pela UE, em conjunto com as organizações sindicais 
e a sociedade civil. 

1.5 Uma via interessante a considerar, à luz da coesão ter
ritorial, assim como da coesão infra-territorial, infrarregio
nal e infrassectorial, consistiria no desenvolvimento (com o 
Objectivo 3) da cooperação transfronteiriça, interregional, cana
lizando mais recursos para a coesão territorial nas regiões e a 
estratégia macrorregional das Euro-regiões (Báltico, Mediterrâ
neo, Adriático, Alpes Adriático-Danúbio, Eixo Atlântico). 

1.6 O CESE preconiza que a Comissão e os Estados-Mem
bros consagrem esforços substanciais para fomentar o intercâm
bio de informações sobre boas práticas e a prestação de assis
tência às administrações locais na gestão dos programas, inclu
sivamente mediante processos de reforma interna para lá dos 
sectores em causa.
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1.7 Com efeito, só através de um maior conhecimento – 
actualmente insuficiente – dos resultados dos investimentos, e 
da elaboração de análises de impacto específicas é que será 
possível identificar as prioridades a estabelecer no âmbito da 
Estratégia Europa 2020 e assegurar o cumprimento do objectivo 
da concentração temática. 

1.8 O CESE subscreve igualmente a opção de levar em conta 
a distribuição dos sectores de forte crescimento em todas as 
regiões europeias, que se subdividem nas regiões do objectivo 
de convergência, nas regiões em transição e nas regiões do 
objectivo de competitividade e emprego. Todavia, está ainda 
por resolver o problema da repartição dos recursos entre as 
regiões pobres (80 % dos fundos) e as outras (os restantes 
20 %), embora uma decisão nesta matéria ajudasse a resolver 
o problema do co-financiamento. 

1.9 O CESE reputa fundamental, em todo o caso, uma coor
denação do conjunto das propostas e das políticas referidas 
pela Comissão, nomeadamente a Estratégia Europa 2020, a 
política de coesão, a PAC, a política energética, os transportes, 
o ambiente e a investigação. De salientar, em particular, a ne
cessidade de coordenação entre as acções financiadas pelo FSE e 
as do FEDER, tanto mais que o FEDER deveria privilegiar a 
estratégia europeia para o emprego, a realização da Agenda 
Social, a formação de qualidade, as iniciativas para os jovens 
e uma formação europeia para os operadores das políticas de 
coesão. 

2. Propostas 

2.1 Propostas políticas 

2.1.1 Estratégia Europa 2020: o CESE defende que a polí
tica de coesão não deve ser posta ao serviço exclusivo da Es
tratégia Europa 2020, que, pelo contrário, para ser credível, 
deveria encontrar formas de financiamento autónomo através 
da emissão de euro-obrigações. 

2.1.2 A política de coesão deve continuar a perseguir os 
seus objectivos de fundo, como sejam a solidariedade entre 
povos e territórios e o desenvolvimento. 

2.1.3 Cimeira Europeia: a política de coesão e todos os 
fundos que lhe são afectados devem ser objecto de debate e 
de um exame anual no âmbito de uma cimeira europeia espe
cífica. A necessidade de o fazer prende-se tanto com a relevân
cia estratégica de que se reveste a política de coesão económica 
e social como com a sua ligação com a política macroeconó
mica, no âmbito de uma governação económica e social euro
peia. 

2.1.4 Pacto de Estabilidade e sanções: segundo o CESE, há 
que privilegiar os incentivos em detrimento das sanções para 
evitar penalizar mais ainda as regiões mais endividadas e, por
tanto, em maior situação de risco. Espera-se antes que, no 
âmbito dos projectos de reforma em curso do Pacto de Estabi
lidade e Crescimento, os investimentos na investigação, na edu
cação e na formação não considerados como despesas correntes 
devem ser excluídos do orçamento, a fim de não penalizar as 
regiões menos favorecidas, que são as que mais necessitam de 
apoio da UE. 

2.1.5 Há que estabelecer um número limitado de priorida
des, levando em conta os objectivos dos vários fundos, da 
Estratégia Europa 2020. Deve atender-se em particular às polí
ticas destinadas à consecução do mercado único, para o qual 
se deverá orientar a política de coesão. As prioridades devem ser 
estabelecidas no âmbito de uma cimeira europeia, após concer
tação entre os parceiros públicos e os parceiros socioeconómi
cos a todos os níveis. 

2.1.6 As parcerias socioeconómicas, com a difusão de 
boas práticas, em paralelo e/ou em conjunto com os acordos 
entre os parceiros públicos, devem passar a constituir um pro
cedimento normal e obrigatório que acompanha todos os pro
cessos de definição, execução e avaliação da política de coesão. 
Deveriam, como tal, estar directamente ligadas à condicionali
dade. O CESE preconiza que o princípio consagrado no 
artigo 11. o do regulamento geral, que define as regras de par
ceria, seja alargado a todos os fundos estruturais. 

2.2 Propostas técnicas operacionais 

2.2.1 As regras de co-financiamento devem ser diferencia
das com base nas condições de desenvolvimento e nas dispo
nibilidades económicas e sociais das zonas e das áreas afectadas 
pela política de coesão, em especial com base no rendimento, 
cujos parâmetros de cálculo deveriam ser revistos ( 1 ), e no or
çamento das regiões. 

2.2.2 A condicionalidade ex-ante deve destinar-se a melho
rar a qualidade das despesas associadas à realização dos objec
tivos, tornando mais eficazes as administrações envolvidas, e a 
maximizar desta forma a utilização dos fundos, evitando que ela 
se torne numa penalização para, por exemplo, as regiões mais 
endividadas. 

2.2.2.1 Assim, importa que os Estados-Membros empreen
dam as reformas institucionais necessárias para garantir a adap
tação estrutural, a promoção da inovação e a criação de postos 
de trabalho a fim de combater a exclusão social. O CESE julga 
igualmente indispensável que a execução dessas reformas de
corra em concertação com os parceiros socioeconómicos a to
dos os níveis, como condição para a concessão de financia
mento. 

2.2.3 Os indicadores tradicionais para a selecção das áreas 
de intervenção devem ser integrados com outros parâmetros, 
como sejam as taxas de emprego, de pobreza e de escolaridade, 
e o nível de qualificações, de formação profissional, dos serviços 
e da sustentabilidade ambiental. 

2.2.4 A avaliação de impacto deve tornar-se num elemento 
central da política de coesão, e não apenas como condicionali
dade ex-ante, permitindo verificar a eficácia e o nível dos objec
tivos atingidos. Deverá seguir parâmetros comuns definidos a 
nível da UE e aplicados obrigatoriamente em todo o território 
europeu.
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2.2.4.1 A análise com base nos resultados: embora seja 
muito mais interessante do que a análise com base no controlo 
da gestão financeira, a sua aplicação na prática requererá uma 
longa preparação e a definição de critérios bem precisos. Os 
resultados de uma acção, nomeadamente de natureza imaterial, 
como a formação ou os investimentos no desenvolvimento, só 
podem ser medidos no tempo. A análise dos resultados exigirá a 
formação prévia dos responsáveis pelos projectos e das autori
dades administrativas, e o CESE propõe que essa fórmula seja 
posta à prova no período 2011-2013 em algumas regiões se
leccionadas em função da qualidade da sua governação em 
parceria. 

2.2.5 A simplificação deve tornar-se no principal objectivo 
da política de coesão. Pode ser perseguida aliviando os proce
dimentos administrativos e contabilísticos, melhorando e refor
çando os critérios de controlo e de avaliação e reduzindo os 
procedimentos que acompanham a apresentação dos planos 
e/ou dos projectos. A revisão dos métodos contabilísticos 
pode ser efectuada entre todos os interessados, em parceria 
com o Tribunal de Contas. 

2.2.5.1 Há, em particular, que aplicar o princípio «apenas 
uma vez» (one-stop shop) tanto na fase da apresentação dos 
projectos, uniformizando os formulários dos vários fundos e 
entre os próprios fundos, como na fase da auditoria, harmoni
zando as regras financeiras e as regras dos diferentes programas 
e realizando um controlo único válido para todas as partes 
interessadas. 

2.2.5.2 A coordenação dos diferentes programas: no inte
resse da clareza, da simplicidade e da eficácia, é necessário 
procurar a máxima complementaridade entre todos os progra
mas que envolvam os mesmos intervenientes num mesmo ter
ritório, quer entre os programas europeus, nacionais e territo
riais quer entre os diferentes financiamentos europeus. A falta 
de coordenação é um dos motivos da baixa taxa de utilização e 
do reduzido impacto dos fundos estruturais e dos programas da 
UE no seu todo. 

2.3 Formação: é um outro instrumento fundamental, neces
sário para atingir os objectivos da coesão, incluindo o de uma 
melhor utilização dos fundos. 

3. Introdução 

3.1 Os princípios da coesão e da solidariedade constituem 
dois dos pilares fundamentais do Tratado que, nos termos do 
artigo 174. o , afirma: «A fim de promover um desenvolvimento 
harmonioso do conjunto da União, esta desenvolve e prossegue 
a sua acção no sentido de reforçar a sua coesão económica, 
social e territorial». 

3.2 Também é de referir um outro ponto particularmente 
importante à luz dos dois últimos alargamentos: «a União pro
cura reduzir a disparidade entre os níveis de desenvolvimento 
das diversas regiões e o atraso das regiões mais desfavorecidas». 

3.3 Estes dois princípios, que constituem a base da integra
ção dos povos e dos territórios europeus, não deverão nunca ser 
esquecidos – e muito menos ainda por parte de quem age em 
nome e por conta da UE. 

3.4 No próximo ano, a Comissão Europeia apresentará uma 
proposta para o novo orçamento europeu após 2013 (tendo já 
sido publicada uma comunicação nesta matéria em 19 de Ou
tubro de 2010). Contudo, o pedido ao Conselho (Dezembro de 
2010), por parte de alguns governos, para não aumentar o 
orçamento da UE não é um bom prenúncio, ainda que se 
faça acompanhar de uma proposta legislativa sobre os fundos 
estruturais. 

3.5 O quinto relatório da Comissão Europeia sobre a política 
de coesão e as suas conclusões, formulado com uma linguagem 
nova, enquadra-se neste contexto, em estreita ligação com a 
Estratégia Europa 2020. 

4. Síntese da comunicação da Comissão 

4.1 Nas conclusões do quinto relatório, a Comissão Euro
peia, adoptando uma abordagem algo diferente da habitual, 
foca diversos temas para que busca respostas e orientações, 
aguardando a conclusão da consulta que realizou e colocando 
13 questões sobre o próprio relatório. 

4.2 Principais temas abordados: 

4.2.1 Aumentar o valor acrescentado europeu da política de coesão. 

4.2.1.1 A Comissão pretende atingir este objectivo mediante: 

— o reforço da planificação estratégica; 

— o aumento da concentração temática dos recursos; 

— a melhoria do desempenho por meio de um conjunto de 
condições e de incentivos, incluindo o co-financiamento e o 
pacto de estabilidade; 

— a melhoria da avaliação, dos efeitos e dos resultados; 

— a utilização de novos instrumentos financeiros; 

(ver as cinco primeiras questões da CE). 

4.2.2 Reforçar a governança da política de coesão 

4.2.2.1 Este objectivo pode ser atingido através: 

— da introdução de uma terceira dimensão – a coesão territo
rial; 

— da consolidação das parcerias (públicas e privadas); 

(ver as questões n. o 6 e 7).
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4.2.3 Racionalizar e simplificar os processos de gestão 

4.2.4 Tal é exequível através: 

— da gestão financeira; 

— da redução do ónus administrativo; 

— da disciplina financeira; 

— do controlo financeiro. 

(ver as questões n. o 8, 9, 10 e 11) 

4.2.5 A organização da política de coesão 

(ver as questões n. o 12 e 13) 

4.3 Próximas etapas 

4.3.1 A Comissão reserva-se a possibilidade de, com base nas 
respostas ao questionário, aperfeiçoar as propostas constantes 
do quinto relatório. 

5. Comunicação da Comissão Europeia: observações 
gerais ( 2 ) 

5.1 O quinto relatório da Comissão propõe, com vista a 
aumentar o valor acrescentado da política de coesão, a introdu
ção de uma série de reformas muito ambiciosas destinadas a 
melhorar a eficiência ao nível da capacidade financeira dos 
Estados-Membros e simplificar a sua gestão. O CESE concorda 
com a abordagem geral adoptada pela Comissão nas propostas 
de reforma. 

5.2 Este esforço deve ser cultivado e valorizado, mas arrisca- 
-se a ser insuficiente se algumas das propostas timidamente 
apresentadas não se traduzirem em decisões e acções concretas, 
em particular no atinente à estreita – e quase única – ligação 
entre os fundos estruturais e a Estratégia Europa 2020. 

5.3 Com efeito, não obstante o esforço, a análise da situação 
não é realista, ainda que sob a capa de uma consulta (algo 
genérica), que relega para segundo plano as questões de fundo. 

5.4 Por exemplo, confiar a «missão» de principal motor do 
crescimento apenas e só à política de coesão afigura-se um 
projecto muito ambicioso e aceitável, desde que ela seja radical
mente alterada e haja uma política de acompanhamento dura
doura destinada a garantir a sua aplicação – para além de que a 
União precisa de uma política económica comum. 

5.4.1 Caso contrário, a proposta arrisca-se a ser ilusória ou, 
pelo menos, de alcance limitado. Por conseguinte, com vista à 
persecução deste objectivo e a fim de evitar uma dispersão do 

princípio da coesão, conviria que a Estratégia Europa 2020 
dispusesse de fundos próprios, inclusivamente através de um 
empréstimo europeu, devendo inspirar-se no referido princípio. 
Além disso, haveria que envolver igualmente todas as outras 
políticas da UE, incluindo a PAC. Só assim é que os fundos 
estruturais não perderão a sua «vocação» original, tornando-se 
num dos instrumentos do desenvolvimento territorial. O CESE 
lamenta que o quinto relatório não mencione a política agrícola, 
de mesma forma que a PAC não faz referência à política de 
coesão. 

5.5 Na comunicação, a Comissão observa a justo título que o 
valor acrescentado das políticas de coesão é alvo de debates 
frequentes nos meios universitários, cuja investigação empírica 
demonstra muitas vezes que o impacto dessas políticas é difícil 
de quantificar. Isso pode dever-se ao facto de os indicadores da 
coesão territorial nem sempre serem escolhidos da forma mais 
adequada. O Comité considera que deve ser prestada mais aten
ção a este aspecto do que até à data. 

6. Observações específicas (relativamente aos quatro objec
tivos estabelecidos pela Comissão) 

6.1 Relativamente ao objectivo de reforçar a programação 
estratégica, a realizar no âmbito de um quadro estratégico, a 
novidade da proposta da Comissão consiste sobretudo no facto 
de querer assegurar a coerência e criar uma ligação mais fun
cional entre os objectivos da Estratégia Europa 2020 e as in
tervenções definidas a nível nacional através dos programas 
operacionais. 

6.2 O CESE aprecia esta novidade, mas entende que o pro
blema mais premente diz respeito à ligação entre os planos 
anuais elaborados pelos Estados-Membros e acordados com a 
UE para a estabilização das finanças públicas (planos nacionais 
de reforma) e a política de coesão. Trata-se de um tema de 
grande actualidade, dada a diversidade de regimes administrati
vos vigentes nos países da UE e os diferentes graus de endivi
damento público. 

6.3 Está por decidir, além disso, se a política de coesão deve 
permanecer fundamentalmente uma política independente na 
definição das prioridades e das intervenções a realizar, ou se 
deve manter-se de alguma forma subordinada às decisões de 
política económica tomadas a nível nacional com vista à redu
ção da dívida pública. O CESE considera que tanto as principais 
instituições da UE (Parlamento Europeu, Comissão e Conselho) 
como os governos nacionais devem considerar muito atenta
mente este problema, a fim de encontrarem soluções para man
ter a coerência entre os objectivos da Estratégia Europa 2020 e 
a nova «governança» da política de coesão que, todavia, não 
pode estar subordinada à primeira. 

6.4 Um segundo aspecto importante, em matéria de progra
mação estratégica, diz respeito à proposta da Comissão de in
troduzir um novo sistema de condicionalidade ex ante desti
nado a definir os princípios que os Estados-Membros devem 
seguir e aplicar para melhorar a eficácia da política de coesão. 
Face às críticas avançadas por muitos países, parece evidente o 
esforço da Comissão para introduzir condições capazes de as
segurar uma maior eficácia nos investimentos. Há, no entanto, 
que evitar onerar os procedimentos e «punir» as regiões por 
erros que não cometeram (o défice dos Estados nacionais).
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6.5 O CESE aprova a proposta da Comissão relativa às con
dições mínimas de acesso a financiamento e destinadas a asse
gurar a «governança» dos recursos, que inclui igualmente incen
tivos para que os Estados-Membros realizem as reformas neces
sárias. Ademais, o CESE preconiza que o principal esforço da 
Comissão e dos Estados-Membros se oriente em larga medida 
para a introdução de processos de reforma internos nas ins
tituições e nos sectores mais implicados na política de coesão 
(ambiente, mercado de trabalho, educação, formação profissio
nal, inovação). 

6.6 Só nos casos mais relevantes de irregularidade e/ou não 
conformidade com os princípios e os regulamentos da política 
de coesão é que se pode conceber o recurso a sanções ou a 
medidas análogas por parte da Comissão a um Estado-Membro, 
com a consequente suspensão/restituição dos financiamentos da 
UE. 

6.7 Um outro aspecto positivo diz respeito à proposta, per
filhada pela Comissão e pelos Estados-Membros, de concentrar 
os recursos da política de coesão num número limitado de 
prioridades (ver também parecer ECO/230), na medida em que 
aqueles não são suficientes para financiar as múltiplas necessi
dades das regiões com atrasos de desenvolvimento. Com efeito, 
o CESE crê que a política de coesão poderá ser mais eficaz se 
for orientada para apoiar iniciativas materiais e imateriais de 
grande impacto económico, social e territorial. 

6.8 Todavia, a definição das prioridades e o teor das inicia
tivas a financiar são um dos problemas de mais difícil solução, 
tendo em conta a multiplicidade de solicitações provenientes 
dos órgãos de poder local e regional que seguem em direcção 
diametralmente oposta. 

6.9 As parcerias, como o CESE já por diversas vezes defen
deu ( 3 ), podem constituir um verdadeiro valor acrescentado 
neste contexto. O Comité congratula-se, por isso, com a pro
posta da Comissão, na condição de que não se trate apenas de 
parcerias públicas mas também, e muito particularmente, de 
parcerias económicas, sociais e civis, com a participação con
creta dos actores sociais e civis, com direito de voto, em todas 
as fases e a todos os níveis. Por outro lado, esses parceiros 
deveriam beneficiar de financiamento para a assistência técnica. 

6.10 O CESE concorda com a necessidade de reformar os 
princípios de adicionalidade e de co-financiamento, para os 
quais estão previstas reformas capazes de os ligar à necessidade 
de prever níveis de participação financeira diferenciados, «para 

reflectir melhor o nível de desenvolvimento, o valor acrescen
tado para a UE, os tipos de acção e os beneficiários». 

6.11 O CESE subscreve igualmente a proposta de instaurar 
um terceiro nível de regiões, nomeadamente as que se encon
tram numa situação económica que as coloca num patamar 
superior a 75 % da média da UE, mas ainda inferior a 100 % 
(90 %), uma vez que poderia simplificar o controlo e a aplicação 
do princípio de co-financiamento, tendo em conta a possibili
dade de estender a utilização dos recursos, ainda que de forma 
reduzida, a todas as regiões. 

6.12 Para o princípio de adicionalidade, há que identificar 
melhor os tipos de intervenções que exigem financiamentos 
nacionais, especificando o seu contributo em termos de valor 
acrescentado, de impacto no emprego e de estímulos ao cres
cimento. A redução das prioridades e das intervenções a finan
ciar nos Estados-Membros deveria facilitar e, ao mesmo tempo, 
tornar mais flexível a aplicação do princípio da adicionalidade. 

6.13 Para o segundo princípio, poder-se-iam prever níveis de 
co-financiamento diferentes – menores no caso das regiões mais 
divergentes, com o objectivo evidente de facilitar o financia
mento de acções específicas de desenvolvimento local, e maiores 
para as regiões que estão mais próximas da média da UE. 

6.14 O terceiro grande objectivo diz respeito à simplifica
ção dos processos de gestão dos programas comuns. Trata- 
-se de um tema consensual para todos os Estados-Membros e a 
que o CESE sempre fez apelo nos seus pareceres, com vista a 
facilitar a aplicação dos programas da política de coesão. Este 
objectivo deve levar em conta a diversidade de normas – admi
nistrativas, contabilísticas, etc. – dos Estados e das regiões, não 
esquecendo, por outro lado, que alterações constantes, particu
larmente se sobrepostas, levantam entraves e geram atrasos. 

6.15 O CESE considera extremamente inoportuna e dificil
mente aplicável a proposta de solicitar às autoridades de gestão 
dos programas a apresentação de um relatório anual das despe
sas co-financiadas pela UE (juntamente com pareceres de revi
sores independentes), considerando as modalidades e os prazos 
actualmente exigidos para despachar os processos de adjudica
ção por concurso público a nível da UE. 

6.16 Se, ao invés, se trata de «reforçar» a responsabilidade 
dos órgãos de poder nacional e regional, em particular os que se 
encontram em maiores dificuldades e/ou com maiores atrasos 
na aplicação, poder-se-ia confiar o controlo dos resultados a 
estruturas independentes acreditadas a nível europeu, pelo me
nos dois anos após o início do período de programação. Em 
caso de responsabilidades administrativas ou de desvios signifi
cativos em relações aos resultados esperados, a Comissão pode
ria decidir, consoante a gravidade das irregularidades constata
das, terminar o programa, suspender os pagamentos ou requerer 
a restituição das somas já atribuídas.
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6.17 As administrações nacionais e regionais devem dar 
mostras da sua capacidade para programar e gerir eficazmente 
as despesas co-financiadas. Tal pode ser logrado, não acelerando 
o controlo dos períodos de despesa (exigindo orçamentos 
anuais), mas velando por que seja assegurada a qualidade dos 
investimentos a realizar ou já realizados, por que sejam respei
tados os prazos de execução das intervenções e por que sejam 
aplicados procedimentos eficazes de avaliação e de controlo. 

6.18 Há ainda outras inovações importantes que o CESE 
aprova, nomeadamente em matéria de: 

— desenvolvimento de novos instrumentos de engenharia fi
nanceira a alargar e a estender a sectores que actualmente 
não beneficiam dela (transportes urbanos, investigação e 
desenvolvimento, energia e ambiente, telecomunicações, 
etc.); 

— introdução de novas formas de parceria público-privadas; 

— revisão das estratégias de cada um dos fundos estruturais, 
partindo do FSE e do contributo que este poderia dar para a 
aplicação da estratégia europeia para o emprego; 

— reforço da atenção conferida às zonas urbanas; 

— introdução de incentivos para promover reformas que aju
dem os Estados-Membros e as regiões a utilizar mais eficien
temente os recursos da UE; 

— introdução no orçamento da política de coesão de uma 
reserva a colocar à disposição das regiões que obtiveram 
os melhores resultados em termos de cumprimento dos 
objectivos estabelecidos pela estratégia europeia. 

6.18.1 O CESE frisa a necessidade de definir atentamente os 
objectivos, avaliar os recursos disponíveis e descrever caso a 
caso as modalidades e os prazos de aplicação para cada uma 
destas novas medidas. 

6.18.2 A coerência e a sustentabilidade destas propostas têm 
de ser cuidadosamente avaliadas à luz dos quatro objectivos 
principais definidos pela reforma da política, e da sua aplicabi
lidade efectiva nas regiões e nos territórios ainda muito distantes 
dos valores médios da UE em termos de desenvolvimento eco
nómico, eficiência produtiva, inclusão social e qualidade de vida. 

6.19 A Comissão propõe, para as novas perspectivas finan
ceiras, que se aplique, mais uma vez, o critério de 75 % do PIB 
médio per capita expresso em paridade do poder de compra para 
determinar a elegibilidade dessas regiões, aplicando o critério da 
convergência. Em vez disso, o Comité propõe que seja ponde
rada a possibilidade de introduzir outros parâmetros susceptí
veis de reflectirem melhor as condições objectivas de cada re
gião e território da UE. 

7. O orçamento da UE, a política de coesão e a Estratégia 
Europa 2020 

7.1 As perspectivas orçamentais da UE após 2013 não são 
com certeza encorajadoras. A cimeira do final de 2010 não 
deixa dúvidas a tal respeito. Alguns Estados (só alguns?), invo
cando a austeridade decorrente da crise, aduzem justificações 
para não disponibilizarem mais recursos – ou, quando muito, 
apenas de modo simbólico –, esquecendo que a política de 
coesão absorve menos de 1 % do PIB, enquanto alguns Esta
dos-Membros investiram cerca de 24 % do PIB para salvar os 
bancos! 

7.2 O CESE considera que a Estratégia Europa 2020, na qual 
a União parece estar a apostar tão fortemente, é importante. Há, 
no entanto, um risco de ela se revelar um fracasso sem um 
financiamento directo adequado. Seria preferível fazê-lo através 
de obrigações europeias. Por outro lado, conviria dar um certo 
espaço de manobra às regiões mais desfavorecidas abrangidas 
pela coesão, em função das suas especificidades, para favorecer 
uma integração entre as duas políticas. 

7.3 Tal integração poderá ser facilitada através de um melhor 
conhecimento das necessidades e das prioridades territoriais que 
poderão ser definidas em relação à Estratégia Europa 2020, a 
fim de assegurar o cumprimento do objectivo da concentração 
temática. 

8. O futuro da coesão após 2013: pontos estratégicos 

8.1 As propostas sobre o futuro da política de coesão apre
sentadas pela Comissão para o próximo período de programa
ção, associadas aos objectivos da Estratégia Europa 2020, deli
neiam um percurso virtuoso que o CESE, como referido, em 
larga medida perfilha, na medida em que visem tornar mais 
eficaz uma das políticas de redistribuição económica mais im
portantes da UE. A consecução de tais objectivos exige, no 
entanto, que se reúnam algumas condições estratégicas de 
fundo, para além das que já foram anteriormente apontadas. 

8.2 Primeira condição: o CESE entende que os esforços soli
citados à Comissão e aos Estados-Membros poderão ter resul
tados concretos se este projecto se inscrever no âmbito de uma 
revisão mais geral da arquitectura da «governança» econó
mica europeia e dos objectivos que a UE pretende perseguir 
tanto a nível europeu como internacional. Trata-se de uma 
revisão que a crise e os ataques à dívida soberana tornaram 
ainda mais premente e que obriga a UE a actualizar também 
a sua política monetária, até agora ajustada em função das 
zonas mais ricas da UE (estabilidade) em detrimento das menos 
desenvolvidas e que mais precisam de crescer (crescimento). 

8.3 A segunda condição diz respeito a um dos aspectos 
centrais do projecto de revisão da política de coesão, nomeada
mente, a necessidade de lograr uma coordenação funcional e 
estratégica, de momento praticamente inexistente, entre os 
vários fundos estruturais. A selecção e respectivo financia
mento das intervenções a nível regional devem, por isso, pro
cessar-se no âmbito de um diálogo e de uma metodologia de 
trabalho realizados não só com os Estados-Membros (contratos 
de parceria) e os parceiros socioeconómicos mas também com 
o apoio técnico e os recursos dos cinco fundos estruturais, a fim 
de se obter uma autoridade única para a coordenação e a 
gestão dos vários fundos.
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8.4 Uma terceira condição diz respeito à criação de uma 
coordenação e de uma sinergia entre as intervenções da polí
tica de coesão e as outras políticas com ela relacionadas (po
líticas sectoriais ambientais e da energia, políticas para a inves
tigação e a inovação, políticas de emprego, etc.) e, por conse
guinte, com os outros instrumentos de financiamento da UE 
(BEI, financiamentos para a inovação, para as redes infra-estru
turais, para o desenvolvimento das tecnologias das telecomuni
cações, etc.). A política de coesão deve passar a constituir o 
instrumento de um projecto mais vasto destinado a favorecer 
o desenvolvimento global das regiões e dos territórios, assim 
como para pôr em prática intervenções e financiamentos secto
riais diversificados, também por parte dos parceiros privados, 
com base nas necessidades específicas dos territórios. 

8.5 A quarta condições diz respeito à possibilidade de, no 
âmbito desta nova abordagem à «governança» económica euro
peia, desenvolver formas de cooperação reforçada no atinente 
a objectivos partilhados relativos a um determinado sector, a 
uma macrorregião ou ao desenvolvimento de actividades con
sideradas estratégicas pelos Estados-Membros. Este instrumento, 
ainda pouco utilizado e valorizado, não obstante estar consa
grado no Tratado, facilitaria o processo de decisão e permitiria 
obter melhores resultados em muito menos tempo para as 
sinergias e as economias de escala que se viessem a realizar 
entre os Estados participantes. 

8.6 A quinta condição, ainda em matéria de coordenação, 
diz respeito à necessidade de operar rapidamente – ou seja, 
antes do início do novo ciclo de programação da política de 
coesão – uma coordenação interinstitucional (Comissão, Par
lamento Europeu, Conselho e os órgãos consultivos, CESE e CR, 
e parceiros socioeconómicos). Teria por objectivo facilitar o 
debate e o diálogo entre as instituições da União sobre o futuro 
da política de coesão antes da versão final das propostas a 
submeter à aprovação dos organismos competentes. Tal coor
denação deve prosseguir e acompanhar a aplicação dos progra
mas e a avaliação dos resultados. 

8.7 O CESE advoga o (re)estabelecimento de programas de 
iniciativa a partir da análise intercalar das políticas estruturais. A 
eliminação destes programas que se revelaram eficazes, como 
URBAN, EQUAL e outros, constituiu uma perda para a coo
peração territorial temática e para a inovação social, na medida 
em que esta função não foi retomada no mainstreaming (inte
gração transversal) dos fundos, nem em nenhum outro lado. 

8.8 Em todo o caso, o CESE faz votos de que, com base nas 
medidas aplicadas na sequência das conclusões anexas ao quinto 
relatório, a Comissão, tendo em vista a próxima reforma, apre
sente propostas ainda mais corajosas, capazes de introduzir uma 
verdadeira mudança em relação ao passado. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão dirigida ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu, ao Comité das Regiões e 

aos Parlamentos Nacionais: Reapreciação do orçamento da UE» 

[COM(2010) 700 final] 

(2011/C 248/13) 

Relator: Henri MALOSSE 

Co-relator: Gérard DANTIN 

Em 19 de Outubro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304.o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão dirigida ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu, ao 
Comité das Regiões e aos Parlamentos Nacionais: Reapreciação do orçamento da UE 

COM(2010) 700 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada da União Económica e 
Monetária e Coesão Económica e Social, que emitiu parecer em 31 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 175 votos a favor, 2 votos contra e 5 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 A reapreciação do orçamento da UE não é uma questão 
de números, trata-se antes de uma ferramenta em prol de um 
projecto político. Actualmente, a União Europeia não tem ao 
seu dispor meios orçamentais que lhe permitam levar a cabo 
uma estratégia política nem os compromissos que assumiu com 
o novo Tratado de Lisboa. 

1.2 A crise económica e financeira, com origem nos Estados 
Unidos, afectou com severidade a Europa e desencadeou défices 
crescentes em cascata na maioria dos Estados-Membros. Esta 
situação tem repercussões inevitáveis na preparação das pers
pectivas financeiras para o período 2014 – 2020, de que a 
União Europeia não pode ser a vítima. 

1.3 Assim, é preciso dar provas de imaginação para definir 
um «orçamento europeu inteligente» que dote a UE dos meios 
necessários às suas ambições sem que a carga fiscal global que 
impende sobre os cidadãos e as empresas se torne mais pesada. 

1.4 O conceito da «contrapartida justa» deve ser arredado, 
pois é contrário aos valores de solidariedade e benefício mútuo 
da integração europeia. Ao invés, importa aplicar a subsidiarie
dade transferindo para o nível europeu aquilo que deixou de ter 
sentido e eficácia no plano nacional. O CESE congratula-se com 
o facto de a Comissão Europeia ter proposto voltar ao princípio 
dos recursos próprios, que podem ser estabelecidos ex nihilo ou 
substituir impostos nacionais. 

1.5 O orçamento europeu deve ser reforçado e desempenhar 
um efeito de alavanca. O CESE preconiza uma complementari
dade entre os orçamentos nacionais e europeus para obter eco
nomias de escala, de forma a alcançar os grandes objectivos 

políticos da UE. De igual modo, a eficácia das acções da UE será 
reforçada mercê de um recurso mais sistemático aos emprésti
mos do BEI, às parcerias público-privado e à criação de euro- 
-obrigações para os investimentos. 

1.6 Por outro lado, para demonstrar que o dinheiro será 
mais bem gasto no plano europeu, a União Europeia deverá 
encetar uma verdadeira revolução em matéria de procedimentos, 
hoje demasiado pesados, e concentrar as suas intervenções em 
projectos com visibilidade para o cidadão. 

1.7 Só se pode vencer a aposta de um orçamento ambicioso 
ganhando a batalha da opinião pública. Daí a pretensão do 
CESE no sentido da realização e publicação de estudos sobre 
os custos da não-Europa, no intuito de evidenciar as duplicações 
de esforços nos orçamentos nacionais. O CESE junta-se assim à 
iniciativa do Parlamento Europeu, para a qual dará o seu con
tributo. 

1.8 Para ser credível perante os cidadãos europeus, o orça
mento da UE deve ser exemplar em matéria de governação, 
eficácia, transparência e controlo das despesas administrativas. 

2. Com vista a uma nova ambição 

2.1 Na sua comunicação, a Comissão não esconde a sua 
vontade de definir uma abordagem ambiciosa para fundamentar 
as perspectivas financeiras da UE após 2013. O CESE congra
tula-se com esse facto, já que o Tratado de Lisboa trilhou cami
nho para uma União Europeia dotada de forte identidade polí
tica.
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2.2 O CESE, a par da Comissão, considera que o conceito da 
«contrapartida justa» ainda está mais desactualizado hoje do que 
nos primórdios da construção europeia. Esse conceito, que per
verteu demasiadas vezes o funcionamento da construção euro
peia inquinando os respectivos debates, está em grande medida 
na origem das suas insuficiências, dos seus atrasos e fracassos. É 
contrário ao espírito de uma União entre os Estados e os povos 
e a qualquer pensamento económico racional. Com efeito, 
numa União económica, monetária e política, os benefícios e 
o valor acrescentado devem por natureza ser lucrativos para 
todos. Os progressos realizados pela União Europeia radicam 
todos no efeito multiplicador de uma comunhão, contrário ao 
conceito da contrapartida justa. 

2.3 Com base nessas considerações, já em 2008 o Comité 
considerou que «à concepção das políticas orçamentais subjaz 
uma escolha de fundo: o federalismo ou um sistema intergo
vernamental. É certo que as modalidades de financiamento do 
orçamento são um dos meios de medir o grau de integração 
europeia ( 1 )». 

2.4 Desse modo, o Comité pretende ainda que se retirem 
todos os ensinamentos de uma análise objectiva do funciona
mento orçamental, tal como existe na actualidade. A Comissão 
aponta com razão os atrasos registados no lançamento dos 
programas, as complexidades inerentes ao sistema, a descentra
lização da execução que não surtiu efeitos positivos. Esses dis
funcionamentos devem ser analisados em profundidade com a 
participação de todos os actores envolvidos, no intuito de se 
tirarem os ensinamentos necessários à sua correcção. 

2.5 O CESE apoia as quatro principais prioridades enuncia
das pela Comissão: a consecução de linhas prioritárias de acção 
fundamentais, o reforço do valor acrescentado, a obrigação de 
apresentar resultados, a optimização das vantagens mútuas da 
solidariedade. O CESE deseja igualmente agregar ainda outro 
imperativo, ou seja, a visibilidade. 

2.5.1 O actual balanço das intervenções orçamentais da 
União Europeia não é satisfatório desse ponto de vista. Essa 
deficiência constitui um obstáculo à integração europeia, pois 
dificulta um verdadeiro apoio aos cidadãos e proporciona aos 
Estados-Membros argumentos para travar o crescimento do or
çamento europeu. Conviria obstar a isso, quer ao nível do 
processo orçamental quer ao nível, assaz opaco para os cida
dãos, das realizações operacionais demasiado confidenciais, es
palhadas por minúsculos projectos ou dissimuladas no âmbito 
de co-financiamentos complexos. 

2.6 O CESE entende que esse recentrar da política orçamen
tal da UE deve fazer parte directamente do objectivo de reno
vação do método comunitário, tal como o Comité o reivindicou 
explicitamente no seu parecer de Outubro de 2010, o qual foi 
aprovado por ampla maioria ( 2 ). 

3. À procura de maior complementaridade entre os níveis 
nacional e europeu 

3.1 O CESE não pode aceitar que o processo de integração 
europeia, condicionado pelos meios orçamentais que lhe são 
concedidos, esteja refém da questão da redução dos défices 
públicos. Essa concepção invalidaria desde logo as ambições 
políticas da União Europeia decorrentes do Tratado de Lisboa 
e da Estratégia Europa 2020. 

3.2 Assim, o CESE propõe que se organize uma complemen
taridade entre orçamentos nacionais e orçamento europeu em 
torno de objectivos comuns, nomeadamente através de contra
tos de parceria em matéria de desenvolvimento e investimento 
da Estratégia Europa 2020. Tratar-se-ia de uma combinação 
«inteligente» dos meios nacionais e europeus para realizar eco
nomias de escala, conseguir uma alavancagem e reduzir os 
défices dos orçamentos nacionais graças aos efeitos positivos 
da comunhão dos recursos. 

3.3 Nessa perspectiva, o Comité insta a Comissão a disponi
bilizar os meios necessários para actualizar sem mais delongas a 
avaliação dos custos da não-Europa, que nunca mais volta
ram a ser calculados desde que o relatório Cecchini ( 3 ) foi apre
sentado há 23 anos. O Comité congratula-se com a vontade 
expressa pelo Parlamento Europeu de tomar, ele próprio, uma 
iniciativa nesta área. Pelo seu lado, o Comité tenciona participar 
plenamente nos trabalhos nesse domínio e dar o seu contributo 
activo à almejada actualização. 

3.3.1 Pois, de facto, os cidadãos e contribuintes europeus 
devem ter conhecimento do valor da factura que têm de pagar 
em virtude da persistente duplicação de custos de compartimen
tação redundantes, em domínios administrativos e económicos. 
Deveriam ser informados das «economias de escala» de que as 
políticas públicas europeias poderiam beneficiar mercê de uma 
maior integração europeia. Veja-se, por exemplo, a não realiza
ção da Europa dos transportes, apesar de constar do Tratado de 
Roma, que os cidadãos pagam diariamente em atrasos e per
turbações, logo numa clara perda de produtividade para as 
empresas. De igual modo, a insuficiente abertura dos concursos 
públicos, quando o mesmo relatório Cecchini estimava que a 
sua abertura à escala europeia fomentaria 2 milhões de novos 
postos de trabalho. 

3.4 O CESE insiste muito particularmente no efeito de arras
tamento económico que seria legítimo esperar de uma revalo
rização do orçamento europeu apoiada nesse tipo de economias 
de escala. Contrabalançando com ganhos de produtividade os 
efeitos depressivos das severas remodelações operadas nas finan
ças públicas dos Estados, seria possível conciliar as necessidades 
do rigor orçamental face aos défices e as necessidades da retoma 
económica e social, tirando a Europa da crise e de um cresci
mento «frouxo».
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3.5 O apoio assim conferido à economia repercutir-se-ia en
tão positivamente sobre as receitas fiscais, logo sobre a recupe
ração das contas públicas. Uma revalorização inteligente do 
orçamento europeu deveria de facto impelir e manter um cír
culo económico e orçamental virtuoso, sustentado numa valo
rização comum das complementaridades mútuas. Valorizar es
sas complementaridades entre os níveis nacional e europeu 
torna-se o requisito para uma consolidação sustentável do cres
cimento e do emprego na Europa. 

4. Recuperar mais autonomia orçamental 

4.1 O CESE considera que o aumento do orçamento europeu 
se afigura não só desejável como necessário face à abrangência 
dos novos reptos, que carecem de uma resposta comum. 

4.2 Assim sendo, apoia a proposta da Comissão Europeia 
relativa à primazia de um sistema baseado nos recursos pró
prios, cujos rendimentos chegariam directamente ao orçamento 
da União Europeia sem transitar pelo nível nacional. O CESE 
considera que não haverá uma reforma eficaz do orçamento 
europeu sem serem restabelecidos recursos próprios autónomos 
devidamente orientados e sustentáveis, em vez das contribuições 
nacionais, introduzidas em 1980 com um factor de correcção 
especial a favor do Reino Unido e posteriormente confirmadas 
no Acordo de Fontainebleau, em 1984, que reavivam o con
ceito erróneo da contrapartida justa. 

4.3 O Comité aprecia a diversidade das propostas relativas a 
novos recursos apresentadas pela Comissão na sua comunica
ção, nomeadamente quanto às transacções financeiras e às emis
sões de CO 2 . Apesar de não se pronunciar de momento a 
respeito da natureza de novos recursos próprios, o CESE realça 
ser necessário que todas as propostas nesse domínio sejam 
acompanhadas por uma análise de impacto para melhor as 
avaliar. O Comité deseja que se explore também a possibilidade 
de transferir impostos ou fracções de impostos existentes ao 
nível nacional para o nível europeu, como acontece com o 
IVA. Neste sentido, podia ser encarada uma fracção do imposto 
sobre as sociedades, caso este dispusesse de base tributária co
mum, como proposto pela Comissão Europeia. 

4.4 O CESE espera que a dita reforma elimine a prazo os 
factores de correcção nacionais, que deixam de se justificar num 
orçamento europeu renovado que garantirá um valor acrescen
tado para todos os Estados-Membros. 

4.5 O CESE destaca ainda três princípios que entende serem 
imprescindíveis para o êxito de uma reforma dos recursos do 
orçamento europeu: 

4.5.1 A carga fiscal na Europa não deve ser aumentada com 
a reforma dos recursos próprios. 

4.5.2 As novas eventuais imposições fiscais europeias não 
devem ter efeitos discriminatórios demasiado acentuados para 
determinados Estados, dadas as suas especificidades nacionais, 
nem devem perturbar as actividades empresariais das sociedades 

estabelecidas na União Europeia. Além disso, não devem incidir 
de forma exagerada sobre os cidadãos, mormente os mais des
favorecidos, como acontece em relação ao IVA. 

4.5.3 A reorganização deve contribuir para racionalizar e 
equilibrar melhor a pressão fiscal global, em cumprimento 
dos objectivos da competitividade e do emprego da União. 
Para além de que as despesas europeias deveriam estar mais 
concentradas nas prioridades da UE e nas áreas em que podem 
ser realizadas economias de escala. Essa condição surge para o 
CESE como prévia e necessária a um aumento significativo do 
orçamento europeu. 

4.6 O CESE entende, por fim, que, até a União Europeia 
alcançar um maior grau de integração, se poderiam aplicar 
fórmulas inovadoras que agregassem, através de agências espe
cializadas ou de qualquer outra fórmula, os orçamentos nacio
nais ao orçamento europeu em áreas tais como a investigação- 
-desenvolvimento, a inovação, a ajuda ao desenvolvimento, o 
financiamento das grandes infra-estruturas. Essas fórmulas per
mitiriam uma integração real das prioridades e dos meios, sal
vaguardando a respectiva capacidade de controlo de cada nível 
político de competência, quer nacional quer europeu. 

5. Em prol de intervenções mais direccionadas para o va
lor acrescentado europeu 

5.1 O Comité salienta a necessidade de zelar pela adequação 
do orçamento europeu aos objectivos e compromissos da Es
tratégia Europa 2020. O que pressupõe, para além dos meios 
orçamentais correspondentes, ligações visíveis entre as interven
ções previstas por esse orçamento e os diferentes pilares da 
Estratégia Europa 2020. 

5.2 O Comité insiste, em particular, na necessidade de inter
venções orçamentais eficientes nos domínios em que a União 
Europeia empenhou a sua responsabilidade, desde logo a con
solidação da União Económica e Monetária, o reforço da soli
dariedade dos Estados-Membros da UE, assim como a aplicação 
das novas políticas decorrentes do Tratado de Lisboa: energia e 
clima, justiça e assuntos internos, e política externa. 

5.3 As recentes crises na zona euro realçaram a necessidade 
de se desenvolver muito particularmente a solidariedade no 
âmbito da União Económica e Monetária. Os próprios meios 
disponíveis no orçamento europeu proporcionaram, no mo
mento da emergência, um contributo útil, antecipando inclusive 
a criação do Fundo de Estabilização. A decisão de integrar esse 
mecanismo de estabilização no Tratado marca uma nova etapa 
da solidariedade europeia assim como da sua ambição de inte
gração política e económica, a fim de consolidar duradoura
mente a União Económica e Monetária, que constitui um 
avanço central no processo de construção europeia e na coesão 
económica e social do seu mercado único. Torna-se urgente 
estimular a retoma da União Económica que ficou na esteira 
da União Monetária, fragilizando-se. Não haverá a menor pers
pectiva de êxito para a Estratégia Europa 2020 caso esse des
fasamento não seja realinhado. Aliás, essa perspectiva mereceria 
uma análise mais aprofundada no documento da Comissão.
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5.4 A outra grande prioridade relativamente ao orçamento 
europeu prende-se efectivamente, conforme salienta – e bem – a 
Comissão, com o reforço das políticas no triângulo mágico 
composto pela «investigação, inovação e educação», que estão 
no cerne do desafio da globalização. 

5.4.1 Porém, não será com um orçamento que apenas re
presenta 4 % do da investigação pública na Europa que se con
seguirá alterar fundamentalmente o estado das coisas perante os 
reptos mundiais. Há que encontrar meios, mormente financei
ros, para transformar os programas europeus em verdadeiras 
ferramentas capazes de melhorar a competitividade da indústria 
europeia. 

5.4.2 De uma forma ou de outra, a integração dos progra
mas nacionais no programa-quadro europeu de investigação é 
imprescindível para se obterem economias de escala e um efeito 
de massificação. De igual modo, seria conveniente assegurar 
uma concentração em sectores-chave, ter em conta as situações 
nacionais específicas iniciais e obstar aos disfuncionamentos 
verificados, nomeadamente, ao peso e à lentidão administrativa. 

5.4.3 A política europeia de inovação deve constituir uma 
base fundamental no cerne da investigação levada a cabo na 
Europa, quando até aqui foi tratada pela Comissão como um 
simples subproduto das acções de investigação. A Comissão 
Europeia devia propor uma mudança de rumo, o que acontece 
na sua recente Comunicação Iniciativa emblemática no quadro da 
estratégia Europa 2020 – União da Inovação (COM (2010) 546 
final). 

5.4.4 O CESE relembra as reivindicações por si apresentadas 
com vista a uma política muito mais ambiciosa, aliando o apoio 
ao empreendedorismo, o impulso das redes nacionais de apoio 
e divulgação da inovação e a política europeia de «agrupamentos» 
para favorecer a emergência de «campeões europeus» em vez de 
«campeões nacionais». O Comité congratula-se com a decisão 
tomada no sentido de instaurar uma coordenação reforçada 
para criar uma patente comunitária. A sua concretização deverá 
ocorrer com a brevidade possível para pôr cobro a uma situação 
que prejudica gravemente a competitividade da UE há décadas. 

5.4.5 No campo educativo, o CESE advogou iniciativas mais 
ambiciosas e nomeadamente a abertura de novas «escolas euro
peias» ao dispor de todos para sustentar uma identidade euro
peia reforçada, a emergência de verdadeiras universidades euro
peias ( 4 ), bem como uma política europeia de novas competên
cias para novos empregos ( 5 ). 

5.4.6 A Comissão Europeia deve dar mais prioridade a aná
lises objectivas dos efeitos das políticas da UE, como na pro
posta em apreço, e garantir uma correlação precisa com o 
documento principal. 

5.5 A política de coesão económica, social e territorial faz 
também directamente parte da expressão da solidariedade euro
peia. O CESE opor-se-á ao desmantelamento desta política que é 

o símbolo de uma União «entre os povos». O CESE insta, po
rém, a que seja renovada para adquirir eficácia, nomeadamente 
através da simplificação dos respectivos modos de gestão, con
centrando-se sobretudo em projectos emblemáticos decorrentes 
de prioridades europeias e assegurando uma colaboração mais 
estreita entre actores económicos e sociais. Nessa óptica, a UE 
deve actuar contra a exclusão das camadas mais frágeis da 
população e dar apoio aos países e regiões mais afastadas e 
negligenciadas em virtude das suas características específicas, 
proporcionando-lhes uma participação plena no progresso eco
nómico e social. Desse ponto de vista, tendo em conta a situa
ção do emprego, o Fundo Social Europeu constitui o instru
mento a privilegiar, mormente em termos do seu financia
mento, para a consecução da Estratégia Europeia de Em
prego, devendo esta última estar no centro da iniciativa para 
o Crescimento Inclusivo da Estratégia Europa 2020. 

5.6 Uma grande prioridade do orçamento comunitário, di
rectamente ligada ao objectivo de uma União simultaneamente 
mais eficiente, mais solidária e mais próxima dos cidadãos, 
refere-se à necessidade de reforçar o investimento em bens 
públicos europeus. Essa prioridade é referida, e com razão, 
pela Comissão. Todavia, seria conveniente clarificá-la e concre
tizá-la. O CESE tenciona, pelo seu lado, aprofundar a reflexão 
em ligação com os actores económicos e sociais no intuito de 
esclarecer necessidades e objectivos. Mas o CESE destaca desde 
já várias exigências nesse campo: 

5.6.1 O CESE salienta em primeiro lugar a necessidade de 
desenvolver serviços de interesse geral genuínos à escala euro
peia, em complementaridade com as administrações nacionais e 
em parceria com os utentes europeus, para garantir a cabal 
organização e segurança da União nas áreas que estão sob a 
sua responsabilidade colectiva. 

5.6.1.1 O que remete nomeadamente para a organização do 
mercado interno e alfandegário, mas também para novos do
mínios em relação aos quais os Estados-Membros decidiram 
transferir-lhe competências: política de imigração e asilo, justiça 
e assuntos internos, criação de um serviço diplomático europeu 
e de acção externa, bem como vigilância das fronteiras externas. 

5.6.2 O CESE salienta ainda a necessidade de reforçar os 
investimentos transeuropeus em infra-estruturas, até para apoiar 
esses serviços europeus de interesse geral e possibilitar que fun
cionem como deve ser. Desde o Livro Branco da Comissão, 
apresentado por Jacques Delors em 1993, têm-se acumulado 
demasiados atrasos, a cujas propostas e metodologia nunca 
foi dado seguimento. Uma grande parte do território europeu, 
nomeadamente dos países que aderiram recentemente, continua 
excluída das grandes correntes de intercâmbio, devido às suas 
insuficiências. Entre as prioridades de infra-estruturas a realizar, 
o CESE insiste nos projectos estruturantes como os cadernos de 
encargos do céu único europeu ( 6 ), as linhas ferroviárias de alta 
velocidade e as redes de canais navegáveis. Grandes investimen
tos, com dimensão europeia, também se afiguram necessários 
em termos de política energética para garantir maior indepen
dência dos abastecimentos e investir na segurança, na eficiência 
e nas energias renováveis.
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( 4 ) Parecer CESE sobre Universidades para a Europa; JO C 128 de 
18.5.2010, p. 48. 

( 5 ) Parecer CESE sobre Novas Competências para Novos Empregos; JO C 
128 de 18.5.2010 p. 74. 

( 6 ) Parecer CESE sobre o Céu Único Europeu; JO C 182 de 4.8.2009 
p. 50.



5.6.3 Cabe ainda referir as necessidades de investimentos 
comuns inovadores para enfrentar os novos desafios da com
petitividade ou da segurança respeitantes às telecomunicações, 
ao ambiente e à protecção civil. 

5.7 Relativamente à Política Agrícola Comum (PAC), o CESE 
relembra as suas posições ( 7 ) a favor de uma renovação da 
mesma. Trata-se de a adaptar a novos reptos sem que, contudo, 
volte a ser nacionalizada nem se abandonem os seus meritórios 
princípios: solidariedade interna e externa, qualidade das produ
ções alimentares, preferência comunitária, coesão territorial a 
favor das zonas rurais, em particular as regiões montanhosas 
e insulares. Com efeito, uma das missões prioritárias da PAC 
consiste, nomeadamente, em valorizar o papel dos agricultores. 
Por outro lado, deve contribuir para a gestão sustentável dos 
recursos naturais, permitindo dar respostas concretas aos gran
des desafios inerentes à luta contra as alterações climáticas, à 
protecção do ambiente e da biodiversidade ( 8 ). 

5.8 Relativamente à política externa e à ajuda ao desenvol
vimento de países terceiros, o CESE relembra as suas posições a 
favor de uma racionalização das representações da UE e dos 
Estados-Membros, bem como de um reforço da eficácia da 
assistência europeia complementarmente às ajudas nacionais e 
numa parceria mais estreita com os actores económicos e so
ciais directamente envolvidos. 

5.9 Em matéria de ajuda ao desenvolvimento, cuja utilização 
deve ser rastreável, o CESE considera que seria doravante opor
tuno juntar programas nacionais e europeus, tanto por razões 
de eficácia e coerência como para dar maior visibilidade à as
sistência europeia. Nesse sentido, o CESE recorda que esteve na 
origem da cláusula constante dos Acordos de Cotonu que re
serva 15 % das ajudas do FED para acções levadas a cabo por 
actores não estatais. Propõe assim que esse princípio seja apli
cado e se estenda a todos os programas de desenvolvimento. 

6. À procura de eficácia 

6.1 Nesta fase difícil em que se encontram as finanças pú
blicas europeias, o orçamento europeu deve ser exemplo de boa 
governação. Sem cair na demagogia fácil do custo administra
tivo das instituições europeias, proporcionalmente bastante me
nos oneroso do que o das administrações nacionais (veja-se, a 
Comissão Europeia não tem mais agentes do que a cidade de 
Paris!), o CESE recomenda que sejam tomadas medidas para dar 
visibilidade à quota-parte das instituições europeias nas poupan
ças administrativas encetadas pelos Estados-Membros. Ao 
mesmo tempo, as instituições, e o próprio CESE, devem estar 
atentas, aos processos de recrutamento e promoção, aos prin
cípios da igualdade de oportunidades e não discriminação cons
tantes do Tratado. O CESE realça contudo que essa boa gover
nação inclui ainda facultar à sociedade civil europeia meios para 
participar plenamente no debate europeu. 

6.2 As ajudas concedidas pelo orçamento europeu aos Esta
dos-Membros deveriam também elas ser mais condicionadas, 
nomeadamente quanto ao cumprimento da regulamentação co
munitária e das decisões do TJUE por parte dos beneficiários e à 
verificação da compatibilidade entre as ajudas comunitárias e as 
regras da concorrência. 

6.3 Perante os reptos de convergência das políticas econó
micas no âmbito da UEM, trata-se também de centrar as ajudas 
de modo a torná-las conformes com a disciplina do Pacto para 
o Euro Mais. 

6.4 As ajudas concedidas aos países terceiros deveriam ser 
condicionadas à rastreabilidade das respectivas utilizações finan
ceiras, ao cumprimento dos compromissos assumidos, em par
ticular em relação às reformas económicas e sociais para se 
adaptarem à abertura, a parcerias mútuas e à participação de 
actores socioprofissionais da sociedade civil. 

6.5 O desenvolvimento do euro e a necessidade de consoli
dar a coesão da zona euro face aos mercados também abrem 
oportunidades hoje subaproveitadas em termos de políticas ino
vadoras de concessão de crédito e de empréstimos à escala 
europeia, desmultiplicando o impacto das ajudas do orçamento 
europeu. O CESE preconiza sobretudo uma coordenação refor
çada entre o BCE, o Eurogrupo e o BEI. Congratula-se com os 
resultados encorajadores obtidos pelas primeiras euro-obriga
ções e deseja um alargamento aos domínios da formação, in
vestigação, indústria e infra-estruturas europeias. Ao mesmo 
tempo, a constituição deste «erário europeu» podia ser utilizada, 
sob reserva de condições e disciplina estrita, para «mutualizar» 
uma parte significativa das dívidas dos Estados-Membros. Com a 
ajuda destes instrumentos afirma-se a solidariedade interna da 
União Europeia e, de caminho, sublinha-se o seu compromisso 
político a favor da irreversibilidade do euro. 

6.6 O CESE advoga uma maior identificação de projectos 
apoiados pela União Europeia de modo a concentrar-se naquilo 
que comporta mais valor acrescentado europeu. O CESE insta 
portanto a que se flexibilize o princípio da adicionalidade, en
tendendo que deveria deixar de ser avaliada projecto a projecto 
para se processar na globalidade no âmbito de parcerias estra
tégicas com os Estados-Membros. 

6.7 Acelerar os procedimentos destinados a definir priorida
des e a conceder créditos será também uma forma de responder 
a determinadas necessidades. O CESE já recomendou que se 
explorasse o recurso mais generalizado às agências especializa
das ou às «subvenções globais» outorgadas a entidades próximas 
no terreno, como regiões ou organizações da sociedade civil. 
Esta última técnica, que conta com a preferência do CESE, já foi 
comprovada em matéria de política regional e poderia 
estender-se a todas as acções financeiras da UE.
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( 7 ) Parecer CESE sobre Reforçar o modelo agro-alimentar europeu; JO C 18 
de 19.1.2011 p. 1. 

( 8 ) Parecer CESE sobre O Futuro da PAC, JO C 132 de 3.5.2011 p. 63.



6.8 No que diz respeito aos grandes projectos de investimento, deverá ser incentivado o recurso aos 
empréstimos do BEI, assim como a financiamentos privados, no âmbito de um enquadramento jurídico 
conforme foi exposto num parecer do CESE ( 9 ). Desenvolvendo-se noutra escala, permitiria recuperar os 
atrasos europeus em termos de infra-estruturas e financiar os grandes projectos tecnológicos que condicio
nam a nossa competitividade na globalização. 

6.8.1 Por outro lado, o CESE considera que situações de emergência podem carecer de flexibilidade e 
mecanismos mais adequados, tal como o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização ( 10 ). 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Estratégia 

da União Europeia para a Região do Danúbio» 

[COM(2010) 715 final] 

(2011/C 248/14) 

Co-relator: Etele BARÁTH 

Co-relator: Mihai MANOLIU 

Em 8 de Dezembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões: Estratégia da União Europeia para a Região do Danúbio 

COM(2010) 715 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada da União Económica e 
Monetária e Coesão Económica e Social que emitiu parecer em 31 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité adoptou por 
150 votos a favor, 3 votos contra e 20 abstenções o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O Comité Económico e Social Europeu apoia firme e 
inequivocamente a nova visão da União Europeia em matéria 
de política macrorregional e, neste quadro, a criação da estraté
gia europeia para a região do Danúbio. Na qualidade de repre
sentante institucional da sociedade civil organizada europeia, o 
CESE gostaria de desempenhar um papel determinante e na 
elaboração e na realização desta estratégia, designadamente atra
vés do fórum para a sociedade civil previsto no Plano de Acção 
desta estratégia. 

1.2 O interesse e o empenhamento do CESE no que toca às 
questões relativas à região do Danúbio não são de agora. Com 
efeito, nos últimos anos, o Comité adoptou numerosos docu
mentos respeitantes a vários domínios, como os transportes ou 
a protecção do ambiente. O parecer ECO/277, por exemplo, 
põe em evidência as razões pelas quais o CESE considera im
portante definir uma estratégia para a região do Danúbio. 

1.3 O CESE considera que, no quadro da elaboração da Es
tratégia para o Danúbio, é necessário ter em conta o papel do 
rio na formação de uma consciência e de uma identidade co
muns «danubianas», processo no qual o diálogo intercultural e a 
solidariedade ocupam um lugar central. Trata-se de um contri
buto regional para a formação de uma consciência europeia 
comum. 

1.4 O CESE espera que as suas recomendações reflictam 
adequadamente o seu próprio empenhamento e o da sociedade 
civil organizada relativamente à estratégia. Espera, além disso, 
que a execução da Estratégia para o Danúbio e do seu Plano de 
Acção, com o apoio do sistema de governação estabelecido, 
contribua realmente para melhorar as condições de vida e de 
trabalho de todos os cidadãos desta região, que ele considera 
como o espelho da Europa, e para reduzir o fosso entre esta 

região e as regiões mais desenvolvidas da UE. O Comité espera 
igualmente que a execução da estratégia tenha em conta as 
exigências em matéria de protecção do ambiente, assegure a 
preservação dos recursos hídricos e reforce a protecção dos 
valores culturais da região. 

1.5 Note-se que, com os últimos alargamentos da União 
Europeia, o seu centro geográfico se deslocou claramente para 
Leste, ao passo que o seu centro de gravidade económico se 
manteve na Europa Ocidental. A coesão económica, social e 
territorial – elemento decisivo da Estratégia para o Danúbio e 
do seu Plano de Acção – e as ideias práticas que servem de base 
à sua realização contribuem para a supressão deste desequilí
brio. O CESE considera que a nova abordagem macrorregional 
poderá ser utilizada como modelo por outras regiões da UE. 

1.6 O CESE considera que a estratégia e o seu Plano de 
Acção são abertos, inclusivos e sensíveis aos aspectos sociais, 
económicos e ambientais e têm devidamente em conta as reco
mendações das organizações da sociedade civil. A estratégia será 
tanto mais eficaz quanto mais privilegiar sistematicamente uma 
abordagem integrada e sustentável em detrimento de uma abor
dagem sectorial. Recomenda que a estratégia contribua para 
assegurar a concessão de um tratamento especial aos grupos 
sociais mais desfavorecidos e integre os instrumentos de luta 
contra a pobreza. 

1.7 O CESE considera que a estratégia reflecte a nova política 
da UE a nível macrorregional actualmente em fase de elaboração 
e, por conseguinte, contribui para harmonizar os sistemas de 
cooperação já existentes a vários níveis e em diversos domínios 
na região, bem como para reforçar a sua eficácia e eliminar a 
duplicação de esforços. Afigura-se necessário, no entanto, que 
haja maior coerência com as novas orientações da política de 
coesão.
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1.8 Em seu entender, o sistema de governação da execução 
da estratégia deve ser claro, simples e transparente e permitir 
realizar progressos na consecução dos objectivos. O CESE ten
ciona promover a exploração exaustiva das possibilidades que o 
Tratado de Lisboa proporciona, aplicando sistematicamente o 
princípio da democracia participativa e contribuindo de forma 
efectiva para a aplicação do Plano de Acção. A participação 
activa de todas as partes interessadas, de acordo com o princí
pio de parceria, a garantia da flexibilidade e a realização de 
revisões periódicas são condições importantes para o sucesso. 
Neste contexto, o CESE regozija-se com a criação de um Fórum 
da Sociedade Civil para o Danúbio e com o papel que, de 
acordo com o plano de acção, o Comité e os seus homólogos 
nacionais poderão desempenhar neste domínio. 

1.9 O CESE considera que a estratégia contribuirá, enquanto 
política de desenvolvimento macrorregional, para o aprofunda
mento do processo de integração europeia, em particular no 
quadro da estratégia «Europa 2020» (para um crescimento in
teligente, sustentável e inclusivo) e para aproximar da União 
Europeia os seis países terceiros da região, apoiando-os nos 
seus esforços de integração. 

1.10 A Comissão elabora a estratégia, partindo do princípio 
de que a região não beneficiará de qualquer tratamento especial, 
mesmo que tal possa levar a avanços na política macrorregional 
da UE. Por conseguinte, a estratégia não deve ser a dos «três 
nãos», não obstante as seguintes considerações: 

1) A estratégia não prevê qualquer nova ajuda europeia. A 
região poderá mobilizar fundos internacionais, nacionais, re
gionais ou privados adicionais, mas será necessário fazer 
melhor uso dos fundos existentes; 

2) O CESE vê na coordenação dos recursos financeiros e dos 
objectivos fixados uma melhoria, na qual, mediante uma 
revisão constante, permitirá criar novas possibilidades de 
financiamento. Para tal, preconiza a criação de um fundo 
específico; 

3) A estratégia não exige qualquer alteração da legislação da UE, 
uma vez que esta legisla para os 27 Estados-Membros e não 
apenas para uma macrorregião. No entanto, como já teve 
ocasião de salientar no parecer sobre a Estratégia para o Mar 
Báltico ( 1 ), o CESE recomenda que se reforcem os recursos 
dos serviços da Comissão para garantir um acompanha
mento correcto da Estratégia; 

4) O CESE considera que, sendo necessário, as partes interessa
das na cooperação territorial reforçada poderão trazer alte
rações a nível regional, nacional ou outro, a fim de que 
certos objectivos específicos sejam tidos em conta; 

5) A estratégia não cria estruturas adicionais que sejam funda
mentalmente diferentes das estruturas que fazem parte da 
prática vigente da UE. A sua execução é feita através de 

novas estruturas de coordenação para a região e dos orga
nismos existentes, cuja complementaridade deve ser optimi
zada; 

6) No entender do CESE, importa reduzir, tanto quanto possí
vel; as obrigações administrativas e criar um grupo de in
vestigadores com o objectivo de analisar e examinar cienti
ficamente as questões relativas à Estratégia para o Danúbio, 
bem como um sistema de bolsas para apoiar os trabalhos 
deste grupo. 

2. Estratégia da União Europeia para a Região do Danúbio: 
observações gerais 

2.1 O CESE constata que a região do Danúbio mudou con
sideravelmente, na medida em que uma grande parte da bacia 
hidrográfica passou a integrar o território da União Europeia. 
Abrem-se assim novas perspectivas para dar resposta aos desa
fios e tirar partido do potencial da região. É possível aprofundar 
o desenvolvimento socioeconómico, a competitividade, a gestão 
ambiental e o crescimento eficiente em matéria de energia e 
modernizar a segurança e os corredores de transporte. 

2.2 A estratégia ( 2 ) visa desenvolver a cultura social e o 
enorme potencial económico da região e melhorar as suas con
dições ambientais mediante um quadro de cooperação a longo 
prazo abrangendo um vasto leque de aspectos. 

2.3 O CESE entende que a estratégia da União Europeia para 
a Região do Danúbio tem um papel de primeiro plano a de
sempenhar na melhoria do transporte sustentável, na interliga
ção dos sistemas energéticos, na protecção do ambiente, na 
conservação dos recursos hídricos e na dinamização do clima 
empresarial. Considera, igualmente, que esta estratégia trará 
novo valor acrescentado ao promover a coerência entre os 
diferentes domínios políticos e o reforço da coordenação entre 
os Estados participantes e ao definir uma abordagem integrada 
do desenvolvimento sustentável. 

2.4 A região do Danúbio é um espaço histórico, social, eco
nómico e funcional delimitado pela sua bacia hidrográfica. A 
estratégia alarga esta abordagem para que as prioridades sejam 
examinadas de forma integrada. Neste contexto, é necessário 
interligar os habitantes da região, as suas ideias e as suas ne
cessidades. Até 2020, todos os cidadãos da região devem poder 
usufruir de melhores perspectivas em termos de ensino superior 
e de emprego e beneficiar de uma maior prosperidade. Ao 
definir o crescimento sustentável como prioridade essencial, a 
estratégia para a região do Danúbio poderá contribuir, em 
grande medida, para a concretização dos objectivos da Estratégia 
Europa 2020.
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2.5 O CESE espera que, no quadro do exercício em curso e 
na ausência de novos financiamentos para a execução da estra
tégia, uma maior harmonização dos programas adoptados pelos 
países da região do Danúbio possa contribuir para aumentar o 
impacto dos 100 mil milhões de euros consagrados à região. 
Para tal, há que definir sinergias e compromissos como, por 
exemplo, o desenvolvimento de tecnologias verdes de ponta, a 
colaboração com vista a uma melhor harmonização entre as 
medidas e o seu financiamento que permita aumentar o im
pacto no terreno e eliminar a fragmentação. 

2.6 Atendendo à actual conjuntura económica, o CESE 
chama a atenção para a necessidade de seleccionar um número 
limitado de projectos num intuito de racionalização e de realizar 
uma análise de eficácia. São necessárias medidas concretas e 
garantias adequadas entre as partes interessadas para reforçar 
a cooperação económica e financeira. 

2.7 O CESE não exclui a possibilidade de, a nível político, a 
estratégia prevista para o Danúbio ser aplicada sob a forma de 
um processo de execução que implique flexibilidade e revisões 
periódicas e, quando necessário, a atribuição de recursos finan
ceiros adicionais. 

2.8 Em seu entender, a coerência relativamente à legislação e 
às acções da UE constitui um elemento central da estratégia. É 
necessário desenvolver esforços contínuos para eliminar as dis
paridades em matéria de execução e superar as dificuldades 
práticas e organizacionais que estão na origem de resultados 
insatisfatórios. A «dimensão territorial reforçada» contribuirá 
para a coordenação da cooperação, a introdução de princípios 
de organização da coordenação nos regulamentos da UE e a 
concretização prática das obrigações jurídicas da UE, nomeada
mente no que diz respeito ao mercado único e ao ambiente. Ela 
poderá ser a precursora do estabelecimento de uma «cooperação 
reforçada». 

2.9 O CESE advoga que a estratégia da União Europeia para 
a região do Danúbio se transforme numa vertente da Estratégia 
Europa 2020, a qual constitui o compromisso emblemático da 
UE para com o crescimento inovador, sustentável e inclusivo. 
Esta evolução poderia abrir um precedente para outras estraté
gias regionais. 

2.10 O CESE concorda que a cooperação regional na zona 
do Danúbio contribui para a realização dos cinco objectivos 
principais da Estratégia Europa 2020, isto é, promover o em
prego, melhorar as condições para a inovação, a investigação e 
o desenvolvimento e, em particular, a difusão das tecnologias 
emergentes, concretizar os objectivos em matéria de alterações 
climáticas e de energia, melhorar os níveis de educação e pro
mover a inclusão social, em especial reduzindo a pobreza e 
enfrentando os desafios do envelhecimento. 

3. Estratégia da União Europeia para a Região do Danúbio: 
mensagens, desafios e problemas 

3.1 As grandes mudanças ocorridas em 1989 na Europa 
Central desencadearam um processo de transformação funda
mental da sociedade. Importa atender às situações, uma vez 
que a região do Danúbio inclui Estados-Membros que aderiram 

à UE em momentos diferentes, países candidatos e países ter
ceiros. O CESE observa que a maior parte destes países está 
confrontada com problemas semelhantes, mas não dispõe dos 
mesmos recursos. O intercâmbio de boas práticas administrati
vas é importante para tornar a região mais segura e reforçar a 
sua integração na UE. 

3.2 O CESE está muito atento às profundas disparidades 
económicas, sociais e territoriais que caracterizam a região do 
Danúbio. As diferenças entre as regiões mais competitivas e as 
regiões mais pobres, entre os cidadãos mais qualificados e os 
menos instruídos e entre o nível de vida mais elevado e o nível 
de vida mais baixo são muito marcadas. 

3.3 As comunidades marginalizadas (em particular os Roma, 
cuja maioria vive na região) deveriam ser as principais benefi
ciárias das oportunidades que a Estratégia Europa 2020 propor
ciona. As disparidades em termos de educação e de emprego 
podem ser superadas. A região do Danúbio pode tornar-se uma 
área de segurança e de tranquilidade, onde os conflitos, a mar
ginalização e a criminalidade são tratados de forma adequada. É 
necessário interligar os habitantes da região, as suas ideias e as 
suas necessidades. No seu parecer sobre a «Estratégia da União 
Europeia para a região do Danúbio» ( 3 ), o CESE já recomendava 
que se criasse um «Fórum Empresarial do Danúbio», que reu
nisse os actores económicos e sociais e se transformasse num 
instrumento importante de cooperação, favorável à coesão eco
nómica, social e territorial na região do Danúbio. 

3.4 As principais mensagens contidas na proposta de estra
tégia da União Europeia para a região do Danúbio são as se
guintes: 

1) a estratégia é uma iniciativa salutar que visa consolidar a 
integração da região na UE; 

2) os Estados-Membros e os países terceiros (incluindo os países 
candidatos ou potencialmente candidatos) comprometem-se 
ao mais alto nível político; 

3) a Comissão tem um papel essencial a desempenhar para 
facilitar o processo; 

4) é possível melhorar consideravelmente a utilização dos fi
nanciamentos existentes para realizar os objectivos da estra
tégia; 

5) a estratégia deve conduzir a melhorias visíveis e concretas 
para a região e seus habitantes. 

3.5 O CESE considera que a Estratégia para a Região do 
Danúbio deve vencer, em primeiro lugar, os principais desafios 
com que a região está confrontada: 

— Mobilidade: o próprio Danúbio é um corredor importante 
da RTE-T, mas está subutilizado. Neste sentido, é necessário 
analisar mais a fundo formas de eliminar os entraves de
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ordem física e organizacional (Convenção de Belgrado) exis
tentes no próprio Danúbio, levando em conta as decisões de 
órgãos nacionais e a necessidade de proteger o ambiente e a 
natureza. Além disso, importa fomentar a intermodalidade e 
modernizar e alargar as infra-estruturas dos nós de trans
porte, como os portos fluviais. No entender do CESE, é da 
máxima importância melhorar as condições de mobilidade 
dos trabalhadores e garantir a livre circulação dos serviços; 

— Energia: na região do Danúbio, os preços são relativamente 
elevados e a fragmentação dos mercados traduz-se no au
mento dos custos e na diminuição da concorrência. O nível 
de segurança energética da região é baixo. É fundamental 
melhorar a eficiência energética, em particular poupando 
energia e utilizando um maior número de fontes de energia 
renováveis. Os países que participam na execução da estra
tégia devem assumir um papel motor na elaboração da 
política europeia de vizinhança, com vista a garantir a se
gurança energética; 

— Ambiente: a região do Danúbio é uma bacia hidrográfica e 
um corredor ecológico de importância internacional, onde a 
conservação da natureza, o ordenamento do território e o 
ordenamento hídrico devem assentar numa abordagem re
gional e global. Há que ter em atenção as exigências sociais 
e avaliar o impacto ambiental das redes de transporte, dos 
empreendimentos turísticos e das novas instalações de pro
dução de energia. Importa ter em conta o programa Natura 
2000. Os desportos aquáticos e o turismo aquático susten
tável, a sensibilização para o respeito da água e da natureza 
são elementos importantes a ter em consideração na con
cepção dos corredores verdes. Os riscos são grandes: num 
contexto em que as inundações, as secas e os casos de 
poluição industrial de pequena e de grande envergadura 
são frequentes, a prevenção, a preparação e a capacidade 
de reacção passam necessariamente por um nível elevado 
de cooperação e de intercâmbio de informações; 

— Considerações socioeconómicas: a região do Danúbio é 
caracterizada por uma grande diversidade cultural e linguís
tica, mas também por disparidades socioeconómicas muito 
significativas. Nela se encontram algumas das regiões mais 
prósperas da União, mas também algumas das mais pobres. 
Os contactos e uma cooperação eficaz, tanto a nível finan
ceiro como a nível institucional, são muitas vezes inexisten
tes. A percentagem de pessoas altamente qualificadas na 
região do Danúbio é inferior à média da UE-27. A mobili
dade é elevada e os melhores elementos abandonam fre
quentemente a região para procurar condições socioeconó
micas mais favoráveis; 

— Segurança, grande criminalidade e criminalidade organi
zada: persistem problemas significativos. O tráfico de seres 
humanos e o contrabando de mercadorias são problemas 
específicos em vários países. A corrupção destrói a confiança 
do público e entrava o desenvolvimento económico e social. 

3.6 O CESE considera que as perspectivas que se oferecem à 
região do Danúbio são extraordinárias, quer no plano das rela
ções comerciais, quer no da capacidade de desenvolvimento de 
um sistema de ensino baseado em infra-estruturas municipais 

sólidas e capazes de dar resposta às futuras necessidades do 
mercado de emprego, ou ainda da exploração do enorme po
tencial decorrente das riquezas culturais, étnicas e sociais da 
região. Nenhum outro rio tem nas suas margens tantas capitais 
grandiosas. A região dispõe de potencialidades turísticas excep
cionais. O mesmo acontece no atinente à utilização de fontes de 
energia renováveis. O rico património ambiental da região do 
Danúbio exige que se dê ao critério de sustentabilidade um 
lugar preponderante em todos os projectos de desenvolvimento. 

3.7 As acções nos domínios da inovação, do turismo, da 
sociedade da informação, das capacidades institucionais e das 
comunidades marginalizadas darão resultados positivos se forem 
desenvolvidas conjuntamente. O CESE está convencido de que a 
melhoria efectiva passa pela comunicação, pela transparência, 
pela coordenação da planificação, do financiamento e da exe
cução. 

3.8 As insuficiências do mercado, que têm origem externa, 
são evidentes e reflectem-se na falta de investimentos transfron
teiras. Os grandes projectos devem ser elaborados e executados 
de modo sustentável e eficiente, com custos e benefícios parti
lhados. 

3.9 A existência de redes apropriadas, internas ou com liga
ção a outras regiões da Europa e do mundo, é essencial para a 
região do Danúbio. Nenhuma zona deve permanecer periférica. 
Melhorando os eixos Norte-Sul da UE e o acesso dos países que 
não têm saída para o Mediterrâneo reforçar-se-á a cooperação 
entre a UE e os países terceiros. O CESE reitera o que já foi dito 
a este propósito pelos comités consultivos mistos com a Ro
ménia (2002 e 2005) e a ex-República Jugoslava da Macedónia 
(2010). (2010). As infra-estruturas de energia e de transporte 
ainda apresentam numerosas lacunas e falhas devido a insufi
ciências a nível das capacidades e da qualidade ou a uma má 
manutenção. O CESE solicita à Comissão e às entidades nacio
nais que elaborem propostas, com a participação da sociedade 
civil, para colmatar essas falhas e lacunas. É igualmente neces
sário estreitar os laços entre as pessoas, nomeadamente através 
da cultura e do turismo. 

3.10 Os recursos ambientais são um bem comum que trans
cende as fronteiras e os interesses nacionais dos países da re
gião. A actividade humana exerce uma pressão crescente sobre 
estes recursos. A cooperação é fundamental, pois, sem ela, os 
bons resultados obtidos em determinada zona serão rapida
mente anulados pela negligência das outras zonas. Por conse
guinte, é necessário reforçar as estruturas de cooperação exis
tentes. 

3.11 A estratégia ( 4 ) propõe um Plano de Acção ( 5 ) que 
pressupõe um forte compromisso dos países e das partes inte
ressadas. A estratégia coloca a ênfase numa abordagem inte
grada de base territorial assente em ligações apropriadas entre
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as zonas urbanas e rurais. Um acesso equitativo às infra-estru
turas e aos serviços, bem como condições de vida comparáveis 
promoverão a coesão territorial, que é um objectivo insofismá
vel da União. 

3.12 No quadro do Plano de Acção, a Comissão, em parceria 
com os Estados-Membros, as regiões e as outras partes interes
sadas, seleccionou os projectos ( 6 ) que apresentam benefícios 
imediatos e concretos para os habitantes da região e têm um 
impacto em toda ou numa parte significativa da macrorregião. 

3.13 O CESE considera que os projectos devem, por conse
guinte, promover o desenvolvimento sustentável e abranger vá
rias regiões e vários países, associar coerência e sinergias, 
criando soluções vantajosas para todas as partes e ser realistas, 
ou seja, propostas tecnicamente exequíveis baseadas num finan
ciamento plausível. 

3.14 O CESE concorda com a repartição das questões prin
cipais em quatro pilares, cada um dos quais agrupa áreas prio
ritárias e diferentes domínios de acção, designadamente: 

1) Ligar a região do Danúbio mediante a melhoria da mobilidade 
e da multimodalidade, das vias fluviais, das redes rodoviárias, 
ferroviárias e aéreas, para promover as fontes de energia 
sustentáveis, a cultura e o turismo, bem como as relações 
interpessoais; 

2) Proteger o ambiente na região, recuperando e mantendo a 
qualidade das águas, gerindo os riscos ambientais, preser
vando a biodiversidade, as paisagens e a qualidade do ar e 
dos solos; 

3) Criar prosperidade na região, desenvolvendo a sociedade do 
conhecimento através da investigação, do ensino e das tec
nologias da informação, e apoiando a competitividade das 
empresas, nomeadamente através da criação de pólos em
presariais e do investimento nos recursos humanos e nas 
competências; 

4) Reforçar a região do Danúbio, melhorando as capacidades ins
titucionais e intensificando a cooperação e trabalhando em 
conjunto para promover a segurança e solucionar os pro
blemas derivados da criminalidade grave e da criminalidade 
organizada. 

3.15 No entender do CESE, a região do Danúbio, actual
mente em fase de desenvolvimento e de enriquecimento, deve, 
em primeiro lugar, visar o desenvolvimento coordenado dos 
eixos de transporte Norte-Sul e das infra-estruturas energéticas 
deficientes, bem como das redes interligadas, justificado pelos 
interesses macrorregionais. No entanto, preconiza a criação de 
um plano de salvaguarda das bacias e dos afluentes do Danúbio 
em caso de desenvolvimento deste rio como eixo de transporte. 
A estratégia propõe-se igualmente ligar em rede as PME dos 
países que fazem parte da região do Danúbio e fixa como 

objectivo remover os obstáculos à cooperação, com base numa 
economia verde, nas redes de investigadores e na formação, 
incluindo a formação profissional. 

4. As questões relativas ao financiamento, à legislação da 
UE e às estruturas institucionais da União 

4.1 A estratégia visa aproveitar o melhor possível os recursos 
disponíveis mediante a sinergia de esforços, em particular no 
que diz respeito aos domínios de acção e ao financiamento. As 
acções são complementares. Todas as partes devem assumir as 
suas responsabilidades. O reforço da dimensão territorial per
mitirá seguir uma abordagem integrada, facilitará a coordenação 
das políticas sectoriais e contribuirá para a criação e o desen
volvimento de agrupamentos europeus de cooperação territorial 
(AECT) à escala macrorregional. 

4.2 O CESE considera que o grupo de trabalho de alto nível 
que será criado para definir a regulamentação e identificar as 
principais questões pode dar corpo, juntamente com os coor
denadores responsáveis pelos diferentes temas, a esta nova 
forma de cooperação institucionalizada a nível macrorregional, 
que é susceptível de ser apoiada pelas alterações legislativas que 
serão formuladas, se necessário, na região. 

4.3 A execução da estratégia assenta, sempre que necessário 
e em conformidade com os quadros gerais de acção, na mobi
lização dos fundos existentes em consonância com os objecti
vos. Foram já disponibilizadas verbas avultadas através de nu
merosos programas da União (por exemplo, 100 mil milhões de 
euros dos Fundos Estruturais para o período 2007-2013, e 
montantes significativos dos através dos instrumentos de assis
tência de pré-adesão (IPA) e do Instrumento Europeu de Vizi
nhança e Parceria (IEVP)). 

4.4 O CESE chama a atenção para a necessidade de a reo
rientação dos recursos ser realizada com base numa análise de 
eficácia, que comprove que os recursos desviados de outros 
domínios beneficiam a sociedade no seu conjunto. 

4.5 O CESE considera que é necessário prestar a devida 
atenção aos meios de financiamento que associam subvenções 
e empréstimos. Podem também ser mobilizados recursos nacio
nais, regionais e locais. Com efeito, é fundamental ter acesso a 
financiamento de origens diversas, nomeadamente de fontes 
públicas e privadas que não operam a nível da União. Além 
de velar por uma utilização mais eficaz dos recursos, é neces
sário prestar atenção à repartição dos riscos em matéria de 
financiamento. 

4.6 O CESE considera que compete à Comissão coordenar os 
domínios de acção e que os Estados-Membros, após consulta da 
Comissão e das agências e dos organismos regionais em causa, 
devem ser responsáveis pela coordenação de cada área prioritá
ria. 

4.7 O CESE está firmemente convicto de que a execução das 
acções é da responsabilidade de todos, aos níveis nacional, re
gional, municipal e local. As acções (que definem os objectivos 
a alcançar) devem assumir a forma de projectos concretos (que 
são pormenorizados, geridos por um director de projecto, do
tados de um calendário e de financiamento).
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4.8 O CESE espera que a estratégia forneça um quadro sustentável para a integração estratégica e o 
desenvolvimento coerente da região do Danúbio, ao definir as acções prioritárias para transformar esta 
região numa região da UE virada para o século XXI. A estratégia deve ser acompanhada de uma grande 
mobilização de esforços, de acções de informação e de publicidade suficientes para que os seus objectivos 
sejam amplamente difundidos e concretizados. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON 

ANEXO 

ao Parecer do Comité Económico e Social 

A seguinte proposta de alteração foi rejeitada em reunião plenária, tendo recolhido, contudo, pelo menos um quarto dos 
sufrágios expressos: 

Ponto 3.8 — Proposta de alteração n. o 4 apresentada por Lutz Ribbe 

Ponto 3.8 

Suprimir. 

«3.8 As insuficiências do mercado, que têm origem externa, são evidentes e reflectem-se na falta de investimentos transfronteiras. 
Os grandes projectos devem ser elaborados e executados de modo sustentável e eficiente, com custos e benefícios parti 
lhados.». 

Justificação 

1.) Não há dúvida de que a região do Danúbio necessita também de «grandes projectos», embora não se saiba ao certo o 
que se entende por grandes projectos. Como o ponto 3.9 se refere concretamente a um grande projecto, ou melhor, a 
um projecto de enorme dimensão, o CESE deve proceder com precaução e evitar dar a impressão de que precisamente 
os grandes projectos, como descrito no ponto 3.9, são um motor do desenvolvimento. 

Pelo contrário, precisamente os projectos de pequena e média dimensão servem também para criar postos de trabalho, 
ao mesmo tempo que cumprem os objectivos ambientais e de sustentabilidade. Assim, na Bulgária, o desenvolvimento 
de energias regenerativas está a ser limitado devido ao facto de as redes energéticas não serem suficientes. Investi
mentos na aplicação de novos conceitos energéticos podem ser úteis, mas provavelmente não é isso o que os autores 
têm em mente. 

2.) Não é claro o que os co-relatores entendem por «custos e benefícios partilhados». Quem deve arcar com os custos de 
grandes projectos, quem, e de que forma, quer partilhar os benefícios? 

Resultado da votação: 

Votos a favor: 68 
Votos contra: 71 
Abstenções: 26
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: 

Regulamentação inteligente na União Europeia» 

[COM(2010) 543 final] 

(2011/C 248/15) 

Relator: Jorge PEGADO LIZ 

Em 8 de Outubro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do TFUE, consultar o 
Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões – Regulamentação inteligente na União Europeia 

COM(2010) 543 final. 

Incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos, a Secção Especializada do Mercado Único, Pro
dução e Consumo emitiu parecer em 26 de Maio de 2011. 

Na 472 a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 128 votos a favor, 1 voto contra e 5 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE saúda o interesse demonstrado pela Comissão, 
nesta Comunicação, mas também nos documentos relativos à 
Estratégia 2020 e ao Single Market Act [Acto para o Mercado 
Único], relativamente ao aprofundamento dos procedimentos 
políticos, legislativos e administrativos conducentes a uma 
mais racional e adequada produção e aplicação do direito co
munitário, ao longo de todo o ciclo da sua feitura, desde a 
origem até à aplicação pelos órgãos competentes dos Estados- 
-Membros e avaliação final do efectivo acatamento e cumpri
mento pelos últimos destinatários. 

1.2 O CESE não entende, no entanto, a necessidade da nova 
designação utilizada em substituição da consagrada «Melhor Le
gislar», que não seja por se tratar de um documento de carácter 
meramente político. 

1.3 O CESE congratula-se por ver acolhidas várias sugestões 
que, sobre esta matéria, tem vindo a fazer nos seus pareceres. 
Por isso regozija-se com as intenções anunciadas de reforço do 
escrutínio da subsidiariedade e da proporcionalidade, de um 
maior rigor nos estudos de impacto, de uma avaliação ex post 
mais estratégica e integrada, de implicar mais activa e respon
savelmente os Estados-Membros e os respectivos parlamentos, 
prestando-lhes apoio nas suas tarefas próprias no «iter» legisla
tivo. E acolhe com particular satisfação o propósito de assegurar 
uma maior participação dos cidadãos e outras partes interessa
das na elaboração, transposição e aplicação do direito comuni
tário, designadamente com o aumento do prazo geral das con
sultas públicas e em agilizar e tornar mais efectivos os proce
dimentos relativos às infracções. 

1.4 O CESE considera, no entanto, que a Comunicação fica 
aquém do que seria desejável para constituir um elemento ade
quado à concretização dos aspectos legislativos da implementa
ção da Estratégia 2020, ou simplesmente para a aplicação das 
medidas prioritárias do Single Market Act. 

1.5 O CESE julga imprescindível que a Comunicação seja 
seguida de um verdadeiro Programa de Acção em que se pre
cisem objectivos, se concretizem medidas, se identifiquem ins
trumentos e se avaliem impactos, se definam opções e se esta
beleça a relação custos/benefícios, a merecer uma alargada dis
cussão prévia com a sociedade civil a nível comunitário, nacio
nal, regional e local. 

1.6 O CESE apela, por isso, à Comissão para que, nos de
senvolvimentos subsequentes da Comunicação, tenha em espe
cial consideração as orientações de carácter geral que se deixam 
enunciadas neste parecer e consubstanciam as posições que, de 
há anos, tem assumido nesta matéria. 

1.7 Em particular, o CESE entende que merecem ser melhor 
definidos aspectos como os relativos ao modo como são reali
zados os estudos de impacto ex ante por todas as instituições 
comunitárias com responsabilidade na sua execução, à natureza 
e composição do órgão encarregado do controle dos estudos de 
impacto, aos parâmetros utilizados, em especial quando se trate 
do impacto em direitos fundamentais e ao modo e aos meios 
para garantir maior transparência. Também os sectores finan
ceiro, da saúde e da segurança social deveriam merecer uma 
abordagem sectorial mais detalhada, bem como ser melhor ex
plicitados os critérios de prioridade, os mecanismos de avaliação 
e ponderação das queixas, os instrumentos próprios para a 
detecção oficiosa das infracções, os meios de melhorar a acção 
dos tribunais nacionais e de outros instrumentos complemen
tares. 

1.8 Por fim, o CESE julga que a Comissão esqueceu vários 
aspectos de relevante interesse e pede que sejam devidamente 
ponderados e expressamente incluídos. É o caso, designada
mente, dos índices e parâmetros para aferir da qualidade dos
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textos legais, das medidas concretas para a simplificação legis
lativa, da inexplicável falta da assunção clara da opção pelo 
instrumento «regulamento», em particular para a realização da 
harmonização completa em matérias relativas à realização do 
mercado interno, o imperdoável esquecimento da opção por 
regimes opcionais ou do papel da auto e da co-regulação e a 
surpreendente omissão de qualquer referência ao relevantíssimo 
trabalho levado a cabo no âmbito do QCR e às propostas em 
discussão para uma maior harmonização do direito europeu dos 
contratos. 

1.9 Mas onde o CESE reputa que a Comunicação se revela 
mais débil é no que se refere à efectiva aplicação do direito 
comunitário e, assim, apela à Comissão para que reflicta, de 
modo aprofundado, sobre as origens e as causas essenciais da 
generalizada deficiente aplicação do acervo comunitário, todos 
os anos reconfirmado nos relatórios sobre a sua aplicação, tome 
em devida consideração os múltiplos contributos e recomenda
ções do CESE em vários pareceres e leve a cabo um estudo 
sistemático das medidas indispensáveis para uma modificação 
radical da actual situação. 

2. Introdução: conceito e antecedentes 

2.1 De acordo com a Comunicação em apreço, por «regula
mentação inteligente» deverá entender-se uma regulamentação 

— que englobe todo o ciclo político desde a concepção de um 
diploma legislativo até à sua transposição, aplicação, avalia
ção e revisão; 

— que continue a ser da responsabilidade partilhada entre os 
Estados-Membros e as instituições europeias; 

— em que a opinião dos mais afectados por ela tem um papel 
fundamental, devendo reforçar a participação dos cidadãos e 
partes interessadas. 

2.2 Para a Comissão, conforme repetida e insistentemente 
referido pelo seu representante nas reuniões de preparação do 
presente Parecer do CESE, trata-se de um mero documento 
político e não técnico, pelo que será debalde que se busca 
nele uma verdadeira definição de «regulamentação inteligente». 

2.3 A actual iniciativa «regulamentação inteligente» assume- 
-se, no entanto, como sucessora do exercício «legislar melhor» a 
que as instituições comunitárias em geral e em particular a 
Comissão dedicaram parte importante do seu labor nos últimos 
10 anos, com êxito assinalável, como o CESE, que sempre o 
apoiou e incentivou, claramente reconheceu em vários parece
res ( 1 ). 

3. Observações na generalidade 

3.1 O panorama actual do direito comunitário exige uma 
reflexão aprofundada sobre a sua concepção, elaboração, trans
posição e aplicação; idêntica reflexão deve merecer a revisão e 
simplificação. 

3.2 O CESE entende pois que o tema merece uma larga 
discussão, envolvendo a sociedade civil, não só porque é sobre 
ela que se fazem sentir as consequências da legislação comuni
tária, mas também porque a sua participação pode contribuir 
decisivamente para uma desejável melhoria do quadro regulató
rio existente. 

3.3 É neste contexto que a Comunicação, conquanto se trate 
apenas de um mero documento político, não se afigura estar à 
altura das necessidades. O que nela sobra em bons propósitos e 
belas intenções, falta em medidas concretas e instrumentos efi
cazes. 

3.4 De um modo geral poderá dizer-se que, por se tratar de 
um documento meramente político, necessitará de ser comple
mentado por um verdadeiro Programa, em que se precisem os 
objectivos, se concretizem as medidas, se identifiquem os ins
trumentos e se avaliem os impactos. Em que se definam opções 
e se estabeleça a relação custos/benefícios. 

3.5 O CESE aprecia de um modo muito positivo o diagnós
tico de que parte a Comunicação e os objectivos que se propõe. 
A não ser porque se trate de um documento meramente polí
tico, não entende a razão da mudança da denominação de 
«Melhor Legislar» para a de «Regulamentação inteligente». 

3.6 Neste sentido, julga-se oportuno reafirmar as posições 
defendidas pelo CESE nesta matéria: 

a) uma mais estrita aplicação dos princípios «melhor legislar»; 

b) a transparência a todos os níveis da formação do direito; 

c) uma melhor escolha dos instrumentos jurídicos, incluindo 
mecanismos de auto e de co-regulação; 

d) o desenvolvimento de um sistema de acompanhamento mais 
sistemático no contexto da transposição das directivas ao 
nível nacional; 

e) é importante não esquecer o novo papel e os poderes refor
çados dos parlamentos nacionais no Tratado de Lisboa; 

f) importará também prever uma utilização mais frequente pela 
Comissão das suas comunicações interpretativas; 

g) um maior esforço será também necessário ao nível da sim
plificação legislativa e da codificação. 

4. Observações na especialidade 

A. O que se saúda 

4.1 Numa apreciação na especialidade são vários os aspectos 
positivos da Comunicação que se saúdam e apoiam.
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4.2 É, desde logo, o propósito de reforçar o escrutínio da 
subsidiariedade e da proporcionalidade, bem como de melhorar 
a qualidade dos textos legais, nomeadamente pelo maior rigor 
dos estudos de impacto. 

4.3 Mas são também as intenções de prosseguir com os 
programas de simplificação legislativa e de redução, em pelo 
menos 25 %, dos encargos administrativos desnecessários. 

4.4 Como é a ideia de uma avaliação ex-post mais estratégica 
e integrada, que tenha em conta não só o quadro normativo 
existente mas igualmente as repercussões económicas, sociais e 
ambientais relevantes e não seja meramente casuística e isolada 
de cada iniciativa legislativa per se. 

4.5 Valorizam-se, em especial, todas as iniciativas no sentido 
de levar os Estados-Membros a assumir as suas responsabilida
des no «iter» legislativo, envolvendo os parlamentos nacionais, 
na medida das suas novas atribuições conferidas pelo TFUE, na 
preparação dos textos legais, e, em especial pelo que respeita ao 
disposto nos seus artigos 8. o a 13. o . 

4.6 Saúda-se, por isso, que a Comissão se mostre disponível 
não só a prestar apoio aos vários órgãos e organismos dos 
Estados-Membros implicados na transposição e aplicação do 
acervo comunitário, mas também a assegurar a participação 
dos cidadãos e outras partes interessadas nas discussões que 
em cada Estado-Membro devem ter lugar no processo de pre
paração de diplomas comunitários, como na sua transposição e 
articulação com os direitos nacionais. 

4.7 Aplaude-se, particularmente, a determinação da Comis
são em agilizar os procedimentos relativos às infracções e o 
estabelecimento de prioridades, sem esquecer o papel do SOL
VIT, a necessitar de um novo impulso e de maior divulgação e 
credibilização junto dos interessados. 

4.8 Saúda-se em especial o aumento do prazo geral para as 
consultas públicas de 8 para 12 semanas a «fim de reforçar 
ainda mais a participação de todos os cidadãos e partes interes
sadas», medida que, no entender do CESE, não se poderá des
ligar do agora constante do artigo 11. o do Tratado de Lisboa, 
como contributo para alcançar a democracia participativa den
tro da UE. 

B. O que pode ser melhorado 

4.9 O CESE entende as razões que levam a Comissão a 
ponderar que o controlo sobre a avaliação de impacto continue 
a ser realizada pelo Comité interno que dela se ocupa. No 
entanto, também não pode ser alheio aos argumentos de quan
tos, na consulta pública, manifestaram interesse em que esse 
controle passasse a ser efectuado por uma entidade exterior 
independente. Em alternativa, poderia ser criada uma instituição 
interna com representantes de todos os Estados-Membros. De 
qualquer dos modos, há que reforçar o mandato do Comité de 
Avaliação do Impacto (CAI) através da obrigatoriedade da rea
lização das avaliações de impacto. Acresce que o CAI não tem 
competências para bloquear um relatório de avaliação de im
pacto e, assim, para travar de facto uma proposta legislativa 
conexa, caso a análise revele lacunas fundamentais no trabalho 

de investigação realizado. Seriam temas a merecer ser debatidos 
com maior profundidade uma vez que, como a Comissão reco
nhece, se trata do «elemento-chave deste sistema». 

4.10 Além disso, o Tribunal de Contas europeu concluiu 
num relatório recente que a Comissão Europeia não considera 
necessário proceder a consultas no que respeita aos projectos de 
avaliação do impacto, não obstante os frequentes pedidos das 
partes interessadas nesse sentido. A consulta sobre os projectos 
de avaliação de impacto contribuiria para melhorar o processo 
na perspectiva das partes interessadas, assegurando, assim, que o 
«melhor produto» fosse introduzido no processo de co-legisla
ção envolvendo o Conselho de Ministros e o Parlamento Euro
peu. 

4.11 O Tribunal de Contas indicou claramente neste mesmo 
relatório que uma das fragilidades do sistema de avaliação de 
impacto da UE era o facto de tanto o Parlamento Europeu 
como o Conselho não analisarem sistematicamente o impacto 
das suas próprias alterações. O CESE convida o Conselho e o 
Parlamento Europeu a elaborarem e a publicarem sínteses de 
leitura fácil das suas próprias avaliações de impacto e a respei
tarem o Acordo Inter-institucional ( 2 ). 

4.12 A Comunicação não esclarece quais os parâmetros que 
poderão ser utilizados nas avaliações de impacto que deseja 
efectuar ( 3 ). 

4.13 No que se refere à maior transparência do sistema, a 
Comissão deveria dizer de que modo e com que novos meios a 
pretende incrementar. 

4.14 No que se refere à avaliação de impacto nos direitos 
fundamentais, seria útil que a Comissão concretizasse de que 
modo e com que meios a pretende levar a cabo. 

4.15 Sendo certo que a actual crise financeira e económica 
está na origem de um despertar para a necessidade de repensar 
o papel da regulação e da regulamentação dos agentes nos 
mercados, julga-se que, o novo exercício da «regulamentação 
inteligente» deverá ser encarado sectorialmente e entre os sec
tores a merecer uma atenção especial na Comunicação deveriam 
estar o sector financeiro, o sector da saúde e da segurança 
social. 

4.16 No que se refere ao exercício dos seus poderes, em 
matéria de infracções, em particular «as medidas de organização 
interna necessárias ao exercício efectivo e imparcial da sua mis
são em conformidade com o Tratado» ( 4 ), sugere-se que a Co
missão detalhe os critérios de prioridade, os mecanismos de 
avaliação e ponderação das queixas, os instrumentos próprios 
para a detecção oficiosa das infracções, os meios de melhorar a 
acção dos tribunais nacionais e de outros instrumentos com
plementares (SOLVIT, FIN-NET, ECC-NET, meios alternativos e 
extrajudiciais).
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C. O que falta 

4.17 No que se refere à melhoria da qualidade dos textos 
legais, falta a indicação de índices e de parâmetros para a aferir. 

4.18 No que respeita à simplificação legislativa faltam refe
rências a medidas concretas que parecem evidentes, como se
jam: 

— um esforço de codificação verdadeira e própria, que não a 
mera compilação de textos; 

— a publicação dos textos completos quando revistos e altera
dos, em vez da mera «colagem» e da remissão para artigos 
de vários diplomas legais. 

4.19 Falta uma assunção clara da opção pelo instrumento do 
«regulamento» em vez da utilização de directivas, apesar dessa 
orientação constar da Estratégia 2020. 

4.20 Não há qualquer ligação ao relevantíssimo trabalho le
vado a cabo no âmbito do QCR e às recentes propostas da 
Comissão em discussão para uma maior harmonização do di
reito europeu dos contratos ( 5 ). 

4.21 Não existe uma referência à necessidade de, de uma 
forma sistemática, ser considerada a opção «28. o Regime», no 
âmbito das iniciativas «Melhor Legislar» ( 6 ). 

4.22 Estranha-se igualmente que não haja uma palavra rela
tivamente ao papel da auto e co-regulação e à necessária pon
deração prévia sobre o que pode, com vantagem, ser resolvido 
mediante a «soft law» em vez do recurso à regulamentação. 

4.23 Mas onde a Comunicação se afigura mais débil é nos 
aspectos relacionados com a aplicação do direito comunitário. 
Neste particular, o CESE gostaria de chamar a atenção para os 
seus pareceres sobre a matéria ( 7 ) e para as conclusões da re
cente conferência da Presidência belga dedicada ao tema ( 8 ). 

4.24 Particularmente significativo neste aspecto é o relatório 
da Comissão sobre a aplicação do direito comunitário de 
01/10/2010 ( 9 ), onde, apesar de uma reduzida melhoria relati
vamente ao ano anterior, ainda se verificam percentagens mé
dias de atraso das transposições de 51 % e um tempo médio de 
24 meses para tratamento dos processos de infracção. 

4.25 Neste particular, a Comissão não refere algumas das 
causas essenciais da generalizada deficiente aplicação do acervo 
comunitário nos Estados-Membros, a que o CESE se tem refe
rido abundantemente, o que só pode encontrar justificação no 
facto de se tratar de um documento de carácter meramente 
político. No entanto, pela sua importância num quadro de re
gulamentação mais inteligente importa recordar: 

a) a incorrecta ou incompleta integração das normas comuni
tárias nos direitos nacionais, onde muitas vezes são conside
radas como indesejáveis e contrárias aos usos e costumes e 
aos interesses nacionais; 

b) a falta de vontade política das autoridades nacionais para 
cumprir e fazer cumprir normas consideradas «estranhas» 
ao seu corpo jurídico e à sua tradição nacional; 

c) a persistente tendência para aditar às normas comunitárias 
novos dispositivos regulamentares desnecessários ou de es
colher apenas partes das normas comunitárias («gold-plating» 
e «cherry-picking») a aconselhar mesmo que, para além dos 
«quadros de concordância» a que se referem o Acordo Inte
rinstitucional ( 10 ) e o Acordo-Quadro entre a Comissão e o 
PE, que os Estados-Membros devem elaborar, estes sejam 
compelidos a indicar expressamente quais os preceitos das 
suas leis de transposição que constituem casos de sobre-re
gulamentação; 

d) alguma deficiente preparação específica por parte das auto
ridades nacionais para entender e fazer aplicar o acervo 
comunitário; 

e) uma por vezes menor formação específica de alguns juízes e 
outros actores do sistema judicial (advogados, funcionários 
judiciais, etc.) em matérias de direito comunitário que algu
mas vezes leva à errada aplicação ou à desaplicação das 
normas transpostas e à aplicação de normas «paralelas» dos 
direitos nacionais; 

f) a necessidade de alargar as medidas de cooperação adminis
trativa por forma a envolver as organizações da sociedade 
civil, em particular as associações de defesa dos consumido
res; 

g) a ausência de previsão e harmonização do direito sanciona
tório, que tem sido deixado na disponibilidade dos Estados- 
-Membros.
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4.26 Seria igualmente ao nível da informação e da formação das autoridades públicas nacionais, em 
particular daquelas com mais directas responsabilidades na aplicação do direito comunitário nos Estados- 
-Membros, que a acção da Comissão deveria prioritariamente incidir. Neste domínio, haveria que intensificar 
a informação e a formação dos juízes e de outros magistrados em geral, aos quais compete, em última 
análise, a interpretação e a aplicação do direito aos casos concretos, objecto de litígio. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre «Livro Verde — Política de auditoria: as 
lições da crise» 

[COM(2010) 561 final] 

(2011/C 248/16) 

Relator: Peter MORGAN 

Em 13 de Outubro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre o 

Livro Verde – Política de auditoria: as lições da crise 

COM(2010) 561 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada do Mercado Único, 
Produção e Consumo que emitiu parecer em 26 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 153 votos a favor, 1 voto contra e 7 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 Síntese 

1.1.1 O Livro Verde intitula-se Política de auditoria: as lições da 
crise. O CESE tem para si que a dimensão da crise se deveu ao 
facto de nenhuma das partes envolvidas ter desempenhado cor
rectamente as suas funções, e muito menos os conselhos de 
administração de muitos bancos. Dada a incapacidade destes 
últimos, as entidades reguladoras, os supervisores e os revisores 
legais de contas (RLC) deveriam ter detectado os problemas que 
provocaram a crise, o que não foram capazes de fazer. A UE já 
se debruçou sobre as questões da regulamentação e da supervi
são. É claramente necessária uma revisão do papel dos RLC, e o 
CESE apelou justamente para uma tal revisão no seu parecer de 
2009 sobre o Relatório do Grupo de Larosière ( 1 ). O Livro Verde 
vai além do papel do auditor, analisando assuntos como a 
governação, a supervisão e a concentração. O CESE concorda 
que estas questões influenciaram efectivamente o desempenho 
dos auditores durante a crise. 

1.1.2 O Livro Verde coloca 38 perguntas. Três têm a ver 
com questões altamente controversas: a pergunta 18, sobre a 
obrigação de uma nova selecção, a pergunta 28, sobre as audi
torias conjuntas, e a pergunta 32, sobre a inversão da tendência 
para a consolidação das grandes firmas. Em todos estes casos, 
qualquer que seja a política adoptada pela Comissão, o CESE 
recomenda que seja efectuada uma avaliação de impacto cuida
dosa antes que seja tomada uma decisão. 

1.2 Papel do auditor 

1.2.1 O papel do RLC, como actualmente definido e prati
cado, não é adequado para o objectivo pretendido. O comité de 
auditoria ou de supervisão é uma contraparte essencial do tra
balho dos RLC. O reforço da independência do auditor externo 
e a reforma do comité de auditoria são pontos fundamentais 
das propostas do presente parecer. 

1.2.2 O CESE propõe que a Directiva da UE relativa à revisão 
legal de contas, de 2006, seja revista no sentido de dar mais 
destaque ao papel do comité de auditoria ou de supervisão: 

— a maioria dos membros do comité e o respectivo presidente 
devem ser independentes; 

— a competência de alguns dos membros do comité deve ser 
pertinente para as características sectoriais da empresa em 
causa, sobretudo no sector bancário; 

— o comité de auditoria ou de supervisão deve não só verificar 
a integridade do processo de auditoria como também assu
mir a responsabilidade pela mesma. 

1.2.3 No que diz respeito aos sistemas de supervisão no 
âmbito do sistema dual (conselho de supervisão e conselho 
executivo), o CESE defende que importa reforçar a relação entre 
o revisor de contas e o conselho de supervisão, bem como a co- 
-gestão. 

1.2.4 De modo geral, o CESE considera necessárias as seguin
tes melhorias: 

— especificação mais precisa do perfil do revisor de contas e 
das suas responsabilidades; 

— apresentação pelo revisor de contas de relatos mais claros e 
compreensíveis, sobretudo no que diz respeito aos riscos 
existentes; 

— aperfeiçoamento do trabalho de auditoria no sentido de uma 
auditoria de empresas (sustentabilidade do modelo empresa
rial, solidez financeira, identificação e análise dos riscos in
corridos pelas empresas);
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— reforço da comunicação ao longo do exercício anual entre o 
revisor de contas e as instâncias de controlo da empresa já 
no momento da revisão de contas. 

1.3 Governação e independência 

O CESE não apoia a obrigatoriedade da rotação dos RLC, mas 
concorda que o envolvimento continuado de uma mesma firma 
de auditoria deve ser limitado no tempo mediante a obrigato
riedade de nova selecção da firma para o contrato de auditoria 
cada seis a oito anos. A prestação de serviços distintos da 
auditoria pelos RLC aos seus clientes deve ser estritamente con
trolada por autorização expressa do comité de supervisão ou 
auditoria, ao passo que no caso das empresas de maiores di
mensões a prestação de serviços de aconselhamento em matéria 
fiscal e de risco ou de serviços de auditoria pelos RLC deve ser 
proibida, devido ao conflito de interesses que daí resultaria. A 
prestação de aconselhamento em matéria fiscal deve ser limitada 
sempre que possa haver conflito de interesses por parte do RLC. 

1.4 Supervisão 

Deveria ser obrigatório por lei os RLC e os supervisores reuni
rem-se periodicamente. Isto é especialmente necessário no caso 
de bancos de importância sistémica. 

1.5 Concentração 

A concentração da maior parte do mercado de auditoria das 
grandes empresas nas mãos das 4 grandes firmas representa um 
oligopólio. Havia cinco firmas até à falência da Arthur Ander
son. Outra falência seria impensável. O CESE recomenda uma 
medida a curto prazo através de testamentos em vida para 
atenuar os efeitos da eventual falência de uma firma. A mais 
longo prazo, considera ser necessária uma reestruturação e, para 
tal, recomenda que as autoridades responsáveis pela concorrên
cia nos Estados-Membros, a começar pela Alemanha, os Países 
Baixos e o Reino Unido, sejam consultadas sobre a presença ou 
não de um oligopólio. 

1.6 Mercado europeu 

A criação de um mercado europeu funcional para a revisão legal 
de contas é um objectivo desejável, mas as diferenças ao nível 
da fiscalidade, da legislação e da língua mantêm-se obstáculos 
de relevo. Há margem para melhorias. 

1.7 Simplificação para as pequenas e médias empresas 

Há PME de todas as formas e tamanhos. Se houver investimen
tos externos e/ou facilidades bancárias importantes e/ou clientes 
e fornecedores importantes preocupados com a integridade das 
suas cadeias de valor, é difícil pensar em muitos atalhos. 

1.8 Cooperação internacional 

O CESE considera a cooperação obrigatória, o que requer ini
ciativas com o CEF e o G20, embora os esforços imediatos 
devam ser desenvolvidos com os EUA através do G8. 

1.9 Governo das sociedades 

O CESE lamenta que o Livro Verde não inclua um capítulo 
sobre o governo das sociedades. Um novo Livro Verde sobre 
a matéria (COM(2011) 164 final) acaba de ser publicado. É 
fundamental que a Comissão harmonize as suas propostas sobre 
o governo das sociedades com as propostas relativas à política 
de auditoria. Os dois domínios estão intimamente relacionados 
no que diz respeito à veracidade das contas das sociedades. 

2. Introdução 

2.1 De acordo com a legislação vigente, os conselhos de 
administração têm a responsabilidade de manter a contabilidade 
da empresa e apresentar uma descrição verídica e adequada da 
situação da empresa. As grandes empresas são obrigadas a uti
lizar as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS). Cabe 
aos RLC determinar se essa descrição apresentada pelo conselho 
de administração é ou não correcta e se a Convenção IFRS foi 
cumprida. O relatório dos administradores e o parecer dos RLC 
são ambos publicados no relatório e nas contas anuais das 
empresas. Os relatórios anuais elaborados antes da crise por 
administradores de bancos não deram qualquer aviso sobre a 
futura crise, e ainda assim os RLC continuaram a julgá-los 
fiáveis. A principal lição da crise é que esta situação tem de 
mudar. O CESE considera que essa mudança deve concentrar-se 
sobretudo no comité de auditoria ou de supervisão e na salva
guarda da independência dos RLC. 

2.2 A situação actual reflecte-se nas declarações de adminis
tradores e RLC publicadas nos relatórios anuais. O Comité 
também examinou relatórios de RLC de França, Alemanha, Es
panha e Reino Unido. Em todos os Estados-Membros, os RLC 
concentram-se sobretudo nos procedimentos e nos processos. A 
referência à conformidade com as IFRS é repetida pelos RLC em 
toda a UE. Está actualmente a ser expressa uma certa inquieta
ção com a possibilidade de o facto de assinalar a conformidade 
com as IFRS equivaler a suprimir a avaliação de alguns aspectos 
da contabilidade e revisão legal de contas. 

2.3 Uma análise dos pareceres de auditoria realizada na Ale
manha por uma das 4 grandes firmas às contas de 2009 do 
Deutsche Bank, do Munich Re e da BMW, entre outros, revela, 
na tradução inglesa, que o texto é quase idêntico, embora as três 
empresas sejam muito diferentes. Esta tendência para usar um 
texto-tipo oculta o fundo da auditoria para o utilizador. O RLC 
confirma que foram seguidos os procedimentos correctos, mas 
não há qualquer prova da qualidade da auditoria. No entender 
do CESE, são necessárias reformas para assegurar que os rela
tórios de auditoria dêem prioridade ao conteúdo, e não à forma. 

2.4 A auditoria externa baseia-se em boa parte nos sistemas 
de controlo interno dos seus clientes, sendo que a auditoria se 
centra em grande medida na integridade desses sistemas. Em
presas de maiores dimensões dispõem de serviços de auditoria 
interna formal independentes do serviço financeiro, que apre
sentam relatórios directamente ao comité de auditoria. A audi
toria interna é responsável pela verificação da integridade dos
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sistemas de controlo internos. Certas empresas subcontratam a 
auditoria interna a terceiros. Nestes casos, os serviços subcon
tratados nunca deveriam ser prestados pelos RLC designados. 
Compete ao comité de auditoria ou de supervisão assegurar a 
independência da auditoria interna e, por extensão, a integridade 
dos sistemas de controlo internos. 

2.5 Embora a auditoria confirme a informação financeira 
constante das contas anuais, actualmente não é emitido parecer 
sobre as decisões comerciais tomadas pela empresa. Uma das 
lições da crise actual é que os administradores devem determi
nar, nos seus relatórios, o ponto da situação, incluindo uma 
avaliação dos «riscos», e que os RLC devem assegurar que esses 
relatórios são fiáveis. Por esta razão, os RLC não devem acon
selhar os seus clientes sobre a avaliação e gestão dos riscos ( 2 ). 

2.6 Após exame das insuficiências e dos fracassos do actual 
sistema de relato financeiro aos accionistas e às partes interes
sadas, e sobretudo visto o que sucedeu a certos bancos durante 
a crise, a ideia de alargar o papel do comité de auditoria ou de 
supervisão é universalmente aceite. Por exemplo, o Financial 
Reporting Council (Conselho do Relato Financeiro) do Reino 
Unido propôs os seguintes princípios como base para uma 
reforma do relato financeiro: 

— Relatórios narrativos de mais elevada qualidade, em particular 
sobre a estratégia empresarial e a gestão dos riscos; 

— Maior reconhecimento da importância dos comités de auditoria e, 
assim, maior ênfase na sua contribuição para a integridade do 
relato financeiro; 

— Maior transparência na forma como os comités de auditoria cum
prem as suas responsabilidades no que toca à adequação do rela
tório anual, incluindo a supervisão dos auditores externos; 

— Mais informação sobre o processo de auditoria, tanto para os 
comités de auditoria como para os investidores, e mais responsa
bilidades para os auditores; e 

— Relatórios anuais mais acessíveis graças ao recurso à tecnologia. 

2.7 O CESE apoia estes princípios, que implicam o seguinte: 

1. Os administradores deverão descrever mais detalhadamente as 
medidas que tomam para garantir a fiabilidade da informa
ção na qual se baseiam a gestão da empresa e as decisões dos 
administradores; e promover mais transparência quanto às 
actividades da empresa e quaisquer riscos correlatos. 

2. Os revisores legais de contas terão de elaborar relatórios que 
incluam uma secção sobre a exaustividade e a razoabilidade 
do relatório do comité de auditoria e indique os aspectos do 
relatório anual que os RLC julguem incorrectos ou incom
patíveis com a informação constante das demonstrações fi
nanceiras ou obtida durante a auditoria. 

3. O poder crescente dos comités de auditoria ou de supervisão de 
exigir responsabilidades da parte dos gestores e dos RLC 
deve ser ainda reforçado através de maior transparência, 
graças a relatórios mais completos desses comités que expli
quem, em particular, como cumpriram a sua responsabili
dade pela integridade do relatório anual e outros aspectos da 
sua competência, como a supervisão do processo de audito
ria externa e a nomeação dos RLC. 

2.8 A Directiva relativa à revisão legal de contas, de 2006, 
prevê as instruções seguintes no que se refere aos comités de 
auditoria: 

Cada entidade de interesse público deve ter um comité de auditoria. 
Os Estados-Membros devem determinar se os comités de auditoria 
são compostos por membros não executivos do órgão de adminis
tração e/ou por membros dos órgãos de fiscalização da entidade 
examinada e/ou por membros designados pela assembleia-geral de 
accionistas dessa entidade. Pelo menos, um membro do comité de 
auditoria deve ser independente e ter competência nos domínios da 
contabilidade e/ou da revisão ou auditoria. 

Sem prejuízo da responsabilidade dos membros dos órgãos de ad
ministração, de direcção ou de fiscalização, ou de outros membros 
designados pela assembleia-geral de accionistas da entidade exami
nada, o comité de auditoria procede nomeadamente: 

1. Ao acompanhamento do processo de informação financeira; 

2. Ao controlo da eficácia dos sistemas de controlo interno, da 
auditoria interna, sempre que aplicável, e da gestão de risco da 
empresa; 

3. Ao acompanhamento da revisão legal das contas anuais e 
consolidadas. 

2.8.1 Para dar cumprimento aos princípios e preceitos enu
merados nos pontos 2.8 e 2.9 supra, o CESE considera que estas 
instruções, sem prejuízo das regras de co-gestão existentes, de
vem ser alteradas a fim de passar a exigir que a maioria dos 
membros do comité e o respectivo presidente sejam indepen
dentes. 

2.8.2 A mera obrigação de competência em matéria de con
tabilidade e/ou revisão de contas não basta. A competência de 
alguns membros do comité deve ser pertinente para as caracte
rísticas sectoriais da empresa em questão, especialmente no 
sector bancário.
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( 2 ) A gestão dos riscos abrange a identificação, a avaliação e a priori
zação dos riscos (definidos pela ISSO 31000 como o efeito da 
incerteza nos objectivos, quer positivo quer negativo), acompanhadas 
de uma aplicação coordenada e económica dos recursos para mini
mizar, acompanhar e controlar a probabilidade e/ou o impacto de 
eventos nefastos ou para maximizar a concretização de oportunida
des. As estratégias de gestão dos riscos incluem a transferência do 
risco para outrem, evitando o risco, a redução do impacto negativo 
do risco, e a aceitação de todas ou algumas das consequências de um 
risco. Fonte: Wikipedia.org.
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2.8.3 O CESE entende que o comité de auditoria ou de 
supervisão deveria não só acompanhar como também assumir 
responsabilidade pela integridade destes procedimentos, de 
acordo com os princípios e preceitos referidos nos pontos 2.6 
e 2.7 supra. 

2.9 Se é um facto que os administradores são responsáveis 
pelas contas, convém precisar melhor o seu papel e a sua 
responsabilidade quanto à veracidade das mesmas. Por exemplo, 
os administradores certificam que procederam às averiguações 
necessárias para poderem avalizar as contas em boa consciência. 
Mas é credível que os conselhos de administração dos bancos 
procederam às averiguações necessárias antes da crise? Terão 
tido a noção dos seus riscos de liquidez, da fragilidade dos 
seus activos associados a créditos hipotecários e dos riscos ine
rentes às suas carteiras de empréstimos? De futuro, os bancos e 
outras empresas terão de garantir que os administradores inde
pendentes designados para o conselho de administração venham 
munidos de um pacote de competências adequado e de um 
melhor entendimento do seu papel e das suas responsabilidades. 

2.10 Os princípios referidos no ponto 2.6 supra tornam ne
cessária uma reforma mais geral da gestão das empresas se se 
pretende que sejam aplicados com êxito. É fundamental que as 
conclusões dos Livros Verdes sobre a política de auditoria e 
sobre o governo das sociedades sejam harmonizadas, a fim de 
evitar quaisquer incongruências. 

2.11 Em suma, embora os administradores sejam responsá
veis por apresentar uma imagem verdadeira e adequada da em
presa, os RLC têm de se assegurar de que a imagem apresentada 
é efectivamente verdadeira e adequada. A limitação da respon
sabilidade é um privilégio extraordinário de que gozam as so
ciedades anónimas. O revisor legal de contas tem como tarefa 
garantir que esse privilégio não é utilizado de forma abusiva. 
Accionistas, detentores de obrigações, gestores bancários e ou
tros credores estão directamente expostos financeiramente e 
dependem directamente da veracidade das demonstrações finan
ceiras. A subsistência de outras partes interessadas (trabalhado
res, clientes, fornecedores) depende do facto de uma empresa ter 
capacidade para prosseguir as suas actividades. Na crise do sec
tor bancário, os revisores legais de contas falharam, como o 
fizeram todos os outros responsáveis. A auditoria não pode 
ser protegida das reformas e da supervisão que estão a ser 
introduzidas noutras partes do sistema financeiro. A manuten
ção do status quo não constitui uma opção viável. 

3. Perguntas 

3.1 Introdução 

1) Tem observações de carácter geral sobre a abordagem 
e os objectivos do presente Livro Verde? 

Ver o capítulo 1 do presente parecer. 

2) Considera que existe uma necessidade de definir me
lhor o papel da auditoria na sociedade no que se refere à 
veracidade das demonstrações financeiras? 

A veracidade das demonstrações financeiras é condição essencial 
para uma sociedade que depende muito do desempenho das 
sociedades anónimas numa economia de mercado. O interesse 
público exige que as empresas sobrevivam e prosperem. Há uma 
multiplicidade complexa de interesses interdependentes: os ac
cionistas, detentores de obrigações, bancos e outros credores, 

que dependem das demonstrações para avaliar a segurança dos 
seus investimentos e empréstimos; os trabalhadores, que depen
dem das demonstrações para avaliarem da segurança dos seus 
postos de trabalho e dos seus salários; as partes interessadas, 
que dependem das demonstrações para avaliar a solidez da 
empresa enquanto empregador, fornecedor ou cliente; as comu
nidades locais e os governos nacionais e locais, que se baseiam 
nas contas enquanto medida da contribuição da empresa para a 
sociedade, assim como a sua capacidade de pagar impostos. 

Para além destas considerações, os bancos e outras instituições 
de crédito desempenham um papel fundamental no funciona
mento da economia de mercado. Durante a crise financeira, os 
bancos não cumpriram o seu papel de movimentar o dinheiro 
na economia. Em consequência, a veracidade das suas demons
trações financeiras anteriores à crise foi muito justamente posta 
em causa. Demonstrações financeiras verdadeiras e adequadas 
são a fundação da organização política, social e económica da 
UE. As empresas que realizam a revisão legal de contas são 
responsáveis por garantir o interesse público. 

3) Considera que o nível geral da «qualidade da audito
ria» poderia ser melhorado? 

Sim, os relatórios de auditoria não são significativos. Não re
flectem o trabalho dos RLC. Com o advento das IFRS, as contas 
auditadas podem também ser menos significativas, em especial 
no caso dos bancos. 

3.2 Papel do auditor 

4) Considera que as auditorias devem proporcionar ga
rantias sobre a saúde financeira das empresas? As audito
rias são adequadas para esse efeito? 

Na sua forma actual, as auditorias não são adequadas para esse 
efeito. A saúde financeira actual de uma empresa depende da 
resiliência do seu modelo empresarial. Testar este modelo é 
sobretudo função das instituições e dos analistas, não dos 
RLC. Mesmo assim, há que efectuar mudanças. Nos seus rela
tórios, os administradores têm de ser mais transparentes sobre a 
verdadeira situação da empresa. Dar garantias externas sobre 
essa informação devia, então, ser uma função dos RLC. Para 
tal, os RLC necessitarão que o sector compreenda especifica
mente os riscos inerentes, algo que parece ter faltado à medida 
que a complexidade dos activos dos bancos aumentou. Neste 
contexto, deve também haver uma explicação das avaliações 
efectuadas para confirmar a capacidade de prosseguir as activi
dades. 

5) Para colmatar o desfasamento em relação às expecta
tivas e esclarecer o papel da auditoria, deve a metodologia 
utilizada na auditoria ser mais bem explicada aos utentes? 

Sim. Os RLC apresentam declarações curtas no Relatório de 
Contas, mas que são orientadas para o processo (ver capítulo 
2) e não revelam nada sobre as suas conclusões, inquietações ou 
apreciações. Não se trata apenas de explicar a metodologia. Os 
administradores devem explicar os seus juízos e decisões e, em
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seguida, os RLC devem explicar o processo que os levou a 
concluir que as contas fornecem efectivamente uma imagem 
verdadeira e adequada. Para isso, importa assegurar que os 
RLC não continuem a usar as mesmas fórmulas ocas. 

6) Será necessário reforçar o «cepticismo profissional»? 
Como? 

O cepticismo profissional pode ser reforçado pela formação, a 
experiência com serviços distintos da auditoria, a revisão inter- 
-pares das conclusões da auditoria e a liderança dos sócios da 
firma de auditoria. Além disso, a maior transparência exigida 
aos RLC nas propostas formuladas no capítulo 2 tornarão ne
cessário da sua parte um cepticismo profissional mais severo do 
que até à data. A criação de um organismo disciplinar profis
sional em cada Estado-Membro reforçaria o cepticismo. 

É provável que o cepticismo profissional fosse ainda mais re
forçado pela independência económica. A dimensão dos servi
ços distintos da auditoria prestados aos clientes das firmas de 
auditoria deve ser submetida a revisão e a uma avaliação crítica 
pelo comité de auditoria ou de supervisão, a fim de evitar 
qualquer conflito de interesses entre o exercício do cepticismo 
profissional e a obtenção de receitas importantes para o cliente. 
Também é possível que o cepticismo seja reforçado se a obri
gação de uma nova selecção da firma de auditoria (pergunta 18) 
reduzir a probabilidade do prolongamento do contrato com a 
mesma firma de auditoria. 

7) Será necessário reconsiderar a percepção negativa as
sociada aos relatórios de auditoria com reservas? Em caso 
afirmativo, como? 

Não. Os accionistas e as partes interessadas têm razão em se 
preocuparem se o relatório dos administradores suscitar reservas 
por parte dos RLC. Contudo, uma maior transparência na co
municação da informação por parte dos administradores e/ou 
do comité de auditoria ou de supervisão pode tornar mais claras 
para os accionistas as razões pelas quais um RLC expressou 
reservas sobre um relatório de auditoria. 

No caso dos bancos, a atribuição de uma qualificação às reser
vas suscitadas pode gerar uma crise de confiança com potenciais 
implicações sistémicas. Por isso, quaisquer preocupações dos 
RLC devem ser comunicadas quanto antes às entidades regula
doras e aos supervisores, para que eventuais problemas possam 
ser rapidamente resolvidos. 

8) Que informação adicional deve ser prestada às partes 
interessadas exteriores à empresa e como? 

Os RLC têm responsabilidade para com os accionistas, os tra
balhadores e outras partes interessadas. Não têm que prestar 
contas separadamente às partes interessadas. A empresa é res
ponsável pela informação fornecida às partes interessadas. 
Como proposto no capítulo 2, as instâncias de controlo da 
empresa, os titulares de acções, os trabalhadores e outras partes 
interessadas devem receber mais informação por parte dos ad
ministradores e dos RLC, e com maior transparência. 

O CESE propõe que o revisor de contas seja claro, pelo menos 
no relato não público, nas afirmações que faz quanto aos riscos 
identificados. As suas informações devem permitir identificar 
claramente os principais riscos que afectam a situação patrimo
nial. Entre as várias informações contam-se: análises de cenários, 
análises de sensibilidade, dados sobre os parâmetros que podem 
influenciar os riscos, o montante das perdas e as probabilidades 
de entrada. Relativamente aos métodos de contabilidade e de 
avaliação, importa apresentar com transparência os seus efeitos 
sobre a situação patrimonial, financeira e de rentabilidade da 
empresa. 

9) Existe um diálogo adequado e regular entre os audi
tores externos, os auditores internos e o comité de audi
toria? Se não for o caso, como se poderá melhorar a co
municação? 

A crise do sector bancário persuade de que não houve um 
diálogo adequado e regular em todos os casos, mas em muitos 
casos sim. Um papel reforçado para o comité de auditoria 
levaria a uma melhoria na comunicação. 

10) Pensa que os auditores devem desempenhar um pa
pel na garantia da fiabilidade da informação relatada pelas 
empresas em termos de RSE? 

Possivelmente, mas nunca antes de se chegar a acordo na UE 
quanto às normas de relato financeiro. 

11) Deverá haver uma comunicação mais regular pelo 
auditor às partes interessadas? Por outro lado, deverá o 
intervalo entre o fim do exercício financeiro e a data da 
opinião de auditoria ser reduzido? 

As partes interessadas são tratadas na pergunta 8. O intervalo 
não é relevante. 

12) Que outras medidas poderão ser estudadas para au
mentar o valor das auditorias? 

A Comissão deveria avaliar o impacto da introdução das IFRS, 
sobretudo no que toca à sua aplicação aos bancos. Há receios de 
que aspectos fulcrais como a prudência e o conservadorismo 
contabilístico tenham sido substituídos, nas IFRS, por uma ên
fase no processo e no cumprimento das normas. Há provas de 
que, ao limitarem a margem de manobra dos auditores para 
efectuarem avaliações mais prudentes, as IFRS oferecem menos 
garantias. As IFRS também apresentam desvantagens específicas, 
como a incapacidade de explicar as perdas previstas. 

Testemunhos orais apresentados no âmbito do inquérito reali
zado pela Câmara dos Lordes do Reino Unido sobre a concen
tração nos mercados da auditoria revelam que as fraquezas das 
IFRS são particularmente graves no que toca às auditorias aos 
bancos ( 3 ).
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Normas internacionais de auditoria (ISA) 

13) Qual é a sua opinião em relação à introdução das 
ISA na UE? 

Positiva. Contudo, há que manter uma neutralidade estrita em 
relação aos sistemas jurídicos. 

14) Deverão as ISA ser juridicamente vinculativas em 
toda a UE? Em caso afirmativo, deverá escolher-se uma 
abordagem semelhante à que foi utilizada para a adopção 
das normas internacionais de relato financeiro (IFRS)? Em 
alternativa, e dada a utilização generalizada das ISA na UE, 
deverá a utilização das ISA ser mais incentivada através de 
instrumentos legislativos não-vinculativos (recomendações, 
códigos de conduta)? 

Sim, eventualmente através de regulamentação. 

15) Devem as ISA ser objecto de adaptações suplemen
tares de forma a corresponder às necessidades das PME e 
das SMP? 

Não é necessário. 

3.3 Governação e independência das firmas de auditoria 

16) Existe algum conflito pelo facto de o auditor ser 
nomeado e remunerado pela entidade auditada? Que meca
nismos alternativos recomendaria neste contexto? 

Há potencial para conflito, mas é controlável. Nas propostas do 
capítulo 2 refere-se a necessidade de mais transparência na 
nomeação e renomeação dos RLC. A nomeação pela empresa 
(comité de auditoria ou de supervisão e accionistas) permite que 
seja nomeado o RLC mais adequado para satisfazer as necessi
dades específicas da empresa, p. ex., experiência no sector e a 
necessária presença internacional. 

17) Será a nomeação por terceiros justificada em deter
minados casos? 

Não em circunstâncias normais. No entanto, a questão pode 
surgir em relação às instituições sistemicamente importantes, 
tais como os bancos de grande dimensão. Se os supervisores 
mantiverem contactos regulares com os RLC dessas instituições 
e não estiverem satisfeitos com o seu desempenho ou a sua 
independência, o supervisor deve ter poder para exigir mudan
ças à instituição. Este poder aplicar-se-á apenas em última ins
tância, uma vez que uma empresa consciente das reservas dos 
supervisores procurará certamente introduzir ela própria essas 
mudanças. 

18) Será necessário limitar no tempo o envolvimento 
continuado de uma mesma firma de auditoria? Em caso 
afirmativo, qual deve ser a duração máxima dos trabalhos 
de auditoria realizados por uma mesma firma? 

Em resposta a esta pergunta, o CESE preconiza antes de mais 
uma condição: qualquer alteração proposta à situação actual 
deve depender de uma avaliação de impacto rigorosa. 

A rotação das equipas e chefes de auditoria e os ciclos de vida 
normais dos presidentes, administradores executivos e adminis
tradores financeiros significam que, a nível individual, há uma 

sequência mais do que adequada de renovação de relações. A 
questão é entre empresas: a necessidade do RLC de manter os 
seus clientes, e a vontade do cliente de manter um auditor com 
quem está à vontade. Estas relações de longo prazo são uma 
potencial ameaça à independência e ao cepticismo profissional. 

O CESE não concorda com a limitação de limitar a colaboração 
com uma firma de auditoria através da obrigatoriedade de ro
tação, mas recomenda que as grandes empresas sejam obrigadas 
a uma nova selecção para o seu contrato de auditoria cada seis a 
oito anos. O convite à apresentação de propostas deve ser 
enviado, no mínimo, a uma firma que não faça parte das 4 
grandes. Esse concurso não levará necessariamente à substitui
ção do RLC, pelo que o processo deve ser transparente. O 
comité de auditoria deve explicar as bases do seu concurso e 
da sua decisão. Deve também organizar uma reunião com os 
seus principais accionistas neste contexto. 

19) As firmas de auditoria devem ser proibidas de pres
tar outros serviços distintos da auditoria? Caso tal proibi
ção seja aplicada, deve sê-lo para todas as firmas e clientes 
ou deverá limitar-se a determinados tipos de instituições, 
como as instituições financeiras de importância sistémica? 

Não deve haver restrições à prestação pelas firmas de revisão 
legal de contas de outros serviços distintos da auditoria a em
presas que não sejam suas clientes de serviços de auditoria, mas 
esses serviços só devem ser prestados aos clientes dos serviços 
de auditoria com a aprovação expressa do comité de auditoria 
ou de supervisão. A fim de reforçar a independência do RLC de 
grandes empresas, este não deve prestar aconselhamento em 
matéria de fiscalidade ou tomada de riscos ao cliente, nem 
deve ser o auditor interno. A prestação de serviços de aconse
lhamento fiscal deve ser anulada sempre que possa estar envol
vido um conflito importante de interesses. De um modo geral, 
os serviços distintos da auditoria envolvem ou consultoria ou 
contabilidade. A primeira oferece menos oportunidades do que 
a segunda de gerar conflito de interesses com a revisão legal de 
contas. Os comités de auditoria devem ser responsáveis por 
aprovar todos os serviços distintos da auditoria prestados pelo 
RLC e por evitar os conflitos de interesses. Devem igualmente 
monitorizar o valor total desses serviços e publicá-lo no relató
rio anual. 

No caso das PME, pode contemplar-se um regime mais flexível. 
Há PME de todos os tipos e dimensões, e em muitos casos faz 
sentido que a firma de RLC preste igualmente assistência em 
matéria fiscal e de aconselhamento quanto aos riscos. 

20) Será necessário regulamentar o nível máximo das 
comissões que uma firma de auditoria pode receber de 
um único cliente? 

Só é possível responder a esta pergunta no contexto das receitas 
totais de cada firma de auditoria a nível nacional. O actual 
limite máximo de 15 % de comissões de um mesmo cliente 
para cada firma nacional, previsto no código deontológico do 
IFAC, é sensato na medida em que reconhece que as comissões 
pela auditoria dependem da dimensão e da complexidade da 
firma auditada. Os clientes fazem tudo para reduzir essas co
missões ao mínimo. Os honorários para serviços distintos da 
auditoria devem ser comunicados separadamente.
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21) Será necessário introduzir novas regras sobre a 
transparência das demonstrações financeiras das firmas de 
auditoria? 

Sim, mas estas regras devem reconhecer que as «4 grandes» 
incluem empresas nacionais separadas, e não são uma só enti
dade. As firmas de auditoria publicam as suas contas, tal como 
as empresas que elas auditam. 

22) Que outras medidas poderiam ser previstas em ma
téria de governo das firmas de auditoria para reforçar a 
independência dos auditores? 

Em certas jurisdições os auditores apresentam anualmente uma 
declaração confirmando a sua independência. Num Estado- 
-Membro, cumprem um código de governo das firmas de audi
toria. Sempre que surja um conflito de interesses, têm de de
clinar um dos compromissos. Além disso, as firmas de auditoria 
têm de empregar administradores e assessores independentes. 

23) Devem ser exploradas estruturas alternativas que 
permitam às firmas de auditoria obter capitais junto de 
fontes externas? 

A sociedade de responsabilidade limitada é uma estrutura 
atraente para as firmas de auditoria. O termo de comparação 
é a estrutura do tipo sociedade anónima das agências de nota
ção de risco, que influenciou seguramente as decisões de nota
ção desastrosas que levaram à crise financeira. O modelo é 
suficientemente robusto, se não tiver de enfrentar a ameaça 
da responsabilização ilimitada perante os tribunais dos Esta
dos-Membros. No entanto, se houver outras formas de cons
tituição de sociedade que contribuem para ampliar o mercado, 
convém encorajá-las. A limitação da responsabilidade pode ter o 
benefício duplo de encorajar a entrada de capital novo e de 
incentivar as firmas de auditoria de dimensão média a apresen
tar propostas agressivas para mandatos nas empresas de grande 
dimensão. 

24) Concorda com as sugestões relativas aos auditores 
de grupos? Tem outras ideias sobre a matéria? 

Os auditores de grupos devem dispor da autoridade e do acesso 
necessários para assumirem plenamente as suas responsabilida
des perante os accionistas do grupo. 

3.4 Supervisão 

25) Que medidas devem ser previstas no sentido de me
lhorar a integração e a cooperação em matéria de supervi
são das firmas de auditoria a nível da UE? 

Questões como normas, passaportes e redes internacionais de 
firmas de auditoria têm uma dimensão internacional. Não obs
tante, as firmas de RLC operam através de filiais nacionais sob 
supervisão dos Estados-Membros. O CESE seria favorável a um 
colégio de supervisores nacionais, associado ao novo quadro da 
EU para a supervisão financeira. 

26) De que modo se poderá reforçar a consulta e a 
comunicação entre os auditores de grandes empresas cota
das e as entidades reguladoras? 

Há já alguns requisitos legais, mas há indícios de que nos anos 
anteriores à crise, o diálogo entre RLC e supervisor se tinha 
deteriorado em alguns Estados-Membros. O CESE recomenda 
que seja a nova Autoridade Bancária Europeia a definir os re
quisitos específicos no domínio bancário. As entidades regula
doras devem também poder pedir responsabilidades ao presi
dente e ao administrador responsável pela comunicação, pre
vendo sanções caso a empresa sonegue informação essencial 
para a auditoria. 

3.5 Concentração e estrutura do mercado 

27) Poderá a actual configuração do mercado de audito
ria representar um risco sistémico? 

Consideramos que há um risco verdadeiro de perturbação do 
mercado. A falência de uma qualquer firma de RLC não repre
senta um risco sistémico imediato para o mercado. No entanto, 
do ponto de vista da independência e do mercado, o predomí
nio de apenas três firmas é totalmente inaceitável. A recente 
crise financeira e económica salientou o facto de, na gestão dos 
riscos, ser necessário prever todas as eventualidades. 

28) Considera que tornar obrigatória a formação de um 
consórcio de firmas de auditoria, com a inclusão de pelo 
menos uma firma de menor dimensão, sem importância 
sistémica, poderá funcionar como catalisador para dinami
zar o mercado de auditoria e permitir que as pequenas e 
médias empresas participem de forma mais substancial no 
segmento das grandes auditorias? 

A obrigação de as empresas serem auditadas por um consórcio 
de pelo menos duas firmas existe nos regimes jurídicos da 
França. A Dinamarca chegou a ter disposições semelhantes, 
que foram revogadas por serem consideradas desnecessárias. 
Em França, este dispositivo aplica-se desde 1966 às sociedades 
cotadas em bolsa, tendo sido alargado às sociedades sujeitas à 
publicação de contas consolidadas em 1984, uma altura em que 
as firmas de auditoria anglo-americanas estavam a aumentar 
rapidamente a sua parcela de mercado. Até certo ponto, esta 
política teve êxito. Segundo um estudo de 2006 ( 4 ) de 468 
empresas francesas, com base em dados de 2003, 54 foram 
auditadas por duas das «4 grandes», 241 (51,5 %) por uma 
das «4 grandes» e por uma firma francesa, enquanto as restantes 
173 empresas foram auditadas por diferentes combinações de 
pequenas e grandes firmas francesas. 

O mercado da auditoria em França não é apenas o reflexo da 
intervenção legislativa. Os proprietários das empresas francesas 
são muito mais concentrados do que nos países anglo-saxóni
cos, o que afecta os requisitos de auditoria. Com base na mesma 
amostra de empresas, o principal investidor possui 25 % ou 
mais de 73 % das empresas francesas. Os principais grupos 
proprietários são outras empresas (24 %), membros da família 
(25 %) e o público em geral (21 %), ao passo que os investidores 
internacionais detêm apenas 8,5 %.
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O estudo concluiu que o recurso às «4 grandes» aumenta 
quando a posse das empresas está menos concentrada num 
único grande proprietário e há mais investidores internacionais 
e públicos, ao passo que o recurso às «4 grandes» é menos 
provável se houver uma percentagem elevada de firmas na 
posse de algumas famílias. Além disso, há mais probabilidades 
de que seja utilizado um auditor de entre as «4 grandes» se a 
propriedade estiver nas mãos de instituições como bancos ou 
fundos de pensões. É importante assinalar que algumas destas 
características do tipo de propriedade também andam associadas 
ao recurso a duas das «4 grandes» em vez de apenas uma. 

Dada esta relação entre a auditoria e as formas de propriedade, 
os resultados demonstram que não é absolutamente certo que o 
regime jurídico francês seja o único determinante da estrutura 
do mercado da auditoria em França. Relativamente a este ponto, 
note-se que a legislação francesa não exige que um «pequeno» 
escritório se associe obrigatoriamente a um «grande» no âmbito 
de uma auditoria conjunta, ao contrário do que a Comissão 
propõe. Como reconhece a Comissão, as respostas à consulta 
no âmbito do Livro Verde sobre esta matéria não foram unívo
cas, designadamente quanto a saber se uma auditoria conjunta 
permite melhores resultados, embora aumente a burocracia e os 
custos. 

Respondendo à pergunta, uma auditoria conjunta aumentaria o 
envolvimento de firmas mais pequenas no mercado das grandes 
empresas. Se isto ajudaria a reduzir a concentração das firmas, e 
quanto tempo isso levaria, o CESE insta a Comissão a realizar 
uma avaliação de impacto aprofundada antes de tomar qualquer 
decisão sobre este aspecto. O CESE entende que as normas de 
concorrência podem ser uma forma complementar de combater 
o oligopólio. 

29) Do ponto de vista da melhoria da estrutura dos 
mercados de auditoria, concorda com a obrigatoriedade 
de rotação e de selecção de novos auditores após um de
terminado período? Qual deverá ser esse período? 

O CESE não concorda com a obrigatoriedade de rotação. No 
que diz respeito à obrigatoriedade de selecção, ver resposta à 
pergunta 18. 

30) Como deve ser tratada a questão da polarização em 
torno das «4 grandes»? 

O Comité rejeita qualquer polarização indevida em torno das «4 
grandes», nomeadamente sob a forma de acordos entre bancos. 
Deve ser proibida a obrigatoriedade de confiar certas missões 
apenas às 4 grandes. A Comissão pode ponderar um sistema de 
certificação de que as firmas de auditoria de dimensão intermé
dia são tão competentes como as 4 grandes. 

31) Concorda que os planos de recurso, nomeadamente 
os chamados «testamentos em vida», poderão ser funda
mentais para enfrentar os riscos sistémicos e os riscos de 
falência de uma firma de auditoria? 

Deve haver planos de recurso, tanto das firmas de auditoria 
como dos reguladores nacionais. As firmas de auditoria são 
redes internacionais. A melhor estratégia seria procurar conter 
qualquer erro cometido ao nível dos Estados-Membros sem 
prejudicar a integridade do resto da rede. Os testamentos em 
vida podem ser a solução para qualquer estratégia de controlo. 
Um alerta rápido para potenciais problemas facilitaria a execu
ção dos planos de recurso. 

32) As razões que levaram à consolidação das grandes 
firmas de auditoria ao longo das duas últimas décadas (ou 
seja, oferta global, sinergias) continuam a ser válidas? Em 
que circunstâncias se poderá prever uma inversão dessa 
tendência? 

Na sequência da resposta à pergunta 18, o CESE entende que 
qualquer decisão nesta matéria deve ser precedida de uma ava
liação de impacto aprofundada. À medida que a presença das 
futuras superpotências asiáticas for crescendo no mercado mun
dial, é provável que as suas firmas de auditoria acompanhem as 
suas clientes. Qualquer medida estatal para alterar a configura
ção do mercado da auditoria deve ter um calendário mínimo de 
20 anos. Além disso, convém ter devidamente em conta o 
impacto potencial e as consequências imprevistas de qualquer 
lei. 

Seria difícil prever uma inversão, mas o mais importante é 
reforçar as regras da concorrência no mercado da auditoria. O 
CESE recomenda que sejam consultadas as autoridades respon
sáveis pela concorrência nos Estados-Membros, a começar pela 
Alemanha, Países Baixos e Reino Unido. As autoridades em 
matéria de concorrência também deveriam examinar cuidadosa
mente qualquer operação proposta pelas 4 grandes firmas. 

3.6 Criação de um mercado europeu 

33) Na sua opinião, qual é a melhor maneira de reforçar 
a mobilidade transfronteiriça dos auditores profissionais? 

A harmonização da regulamentação e da legislação em vigor 
seria um bom ponto de partida. Também seria útil a introdução 
de normas ISA. A diversidade de fiscalidade, legislação e aspec
tos linguísticos nos 27 Estados-Membros é sem dúvida um 
obstáculo à plena mobilidade transfronteiriça. 

34) Concorda com a «harmonização máxima», combi
nada com um passaporte único europeu para os auditores 
e firmas de auditoria? Considera que o mesmo se deve 
aplicar às firmas de menor dimensão? 

Sim, mas importa não subestimar as dificuldades atinentes. Seria 
aceitável ter um passaporte europeu para os auditores no do
mínio dos relatos financeiros oficiais no contexto das IFRS. A 
decisão sobre que auditor ou firma de RLC poderia receber um 
passaporte desses deve, por conseguinte, basear-se na possibili
dade de a firma de auditoria poder ou ir efectuar auditorias de 
demonstrações financeiras no contexto das IFRS.
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3.7 Simplificação: pequenas e médias empresas e pequenas e médias 
sociedades de auditoria 

35) Seria favorável a um nível inferior de serviços de 
auditoria, as chamadas «auditorias limitadas» ou «análise 
legal das contas», para as demonstrações financeiras das 
PME, em vez de uma verdadeira revisão legal de contas? 
Devem esses serviços ser condicionais, consoante as contas 
tenham ou não sido elaboradas por um contabilista (in
terno ou externo) adequadamente qualificado? 

Há PME de todas as formas e tamanhos. Se houver investimen
tos externos e/ou facilidades bancárias importantes e/ou clientes 
e fornecedores importantes preocupados com a integridade das 
suas cadeias de valor, é difícil pensar em muitos atalhos. Os 
serviços de um contabilista certificado poderiam convir às mi
croempresas auto-financiadas. 

36) Deverá existir um «porto seguro» aplicável às PME 
no que respeita a uma eventual proibição futura da presta
ção de serviços distintos da auditoria? 

Sim, mas nada justifica essa proibição. 

37) Deverão as «auditorias limitadas» ou as «análises le
gais» ser acompanhadas de regras menos onerosas de con
trolo interno da qualidade e de fiscalização pelos supervi
sores? Pode sugerir exemplos de como isso poderia ser 
feito na prática? 

Ver pergunta 35. De qualquer forma, as empresas de pequena 
dimensão já têm auditorias simples. 

3.8 Cooperação internacional 

38) Que medidas poderiam, em seu entender, aumentar 
a qualidade da supervisão dos grandes operadores do sec
tor da auditoria através da cooperação internacional? 

O envolvimento com o G20 e o CEF, mas, para começar, a 
medida mais importante seria cooperação ao nível do G8, com 
especial ênfase em ligações estreitas com as entidades regulado
ras dos EUA. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social, ao Comité das Regiões e ao Banco Central 

Europeu: Um enquadramento da UE para a gestão de crises no sector financeiro» 

[COM(2010) 579 final] 

(2011/C 248/17) 

Relatora: Lena ROUSSENOVA 

Em 20 de Outubro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a: 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social, ao Comité das Regiões 
e ao Banco Central Europeu – Um enquadramento da UE para a gestão de crises no sector financeiro 

COM(2010) 579 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada do Mercado Único, 
Produção e Consumo que emitiu parecer em 26 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 132 votos a favor, 13 votos contra e 20 abstenções o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE subscreve a preocupação da Comissão de que a 
concessão de ajuda às instituições financeiras em dificuldades à 
custa das finanças públicas e da igualdade de condições no 
mercado interno possa já não ser aceitável no futuro, defen
dendo, por princípio, o amplo enquadramento da UE agora 
proposto. A sua aplicação acarreta custos adicionais para as 
autoridades nacionais e para os bancos, requer competências 
profissionais e recursos humanos, além de implicar uma re
forma dos enquadramentos legislativos e regimes dos Estados- 
-Membros. Tendo em conta os resultados da consulta pública, o 
CESE espera que a Comissão conduza uma criteriosa avaliação 
de impacto dos custos, recursos humanos e reformas legis
lativas necessários. Uma proposta realista deveria ser acom
panhada por um calendário para a contratação de recursos 
humanos, tendo em conta que estes poderão não se encontrar 
imediatamente disponíveis no mercado. 

1.2 O Comité recomenda uma abordagem global e encoraja 
a Comissão a avaliar o efeito cumulativo que o enquadramento 
de gestão de crises, as novas exigências regulamentares, os no
vos impostos sobre o sector financeiro e as taxas bancárias têm 
na capacidade dos bancos de concederem crédito às famílias e 
às empresas a taxas de juro razoáveis, sem pôr em causa o 
crescimento económico e a criação de emprego ( 1 ). 

1.3 O CESE recomenda que a Comissão preveja medidas 
adequadas para assegurar a coordenação entre a autoridade es
colhida para efeitos de resolução, o banco central e o Ministério 

das Finanças (caso nenhum destes dois últimos seja escolhido 
como autoridade responsável pela resolução no Estado-Membro 
em questão) antes de conduzir uma operação de resolução. Para 
proteger o sector de possíveis contágios e crises de confiança, 
essa coordenação seria essencial nos casos de resolução de ins
tituições de grandes dimensões e com importância sistémica, 
bem como nos casos de resolução simultânea de várias institui
ções. 

1.4 Além do proposto teste de resistência bancária, a realizar 
pelos supervisores no contexto das medidas preparatórias e 
preventivas, o CESE recomenda que a Comissão estabeleça, 
para todos os Estados-Membros, a obrigação de aplicarem 
os Programas de Avaliação do Sector Financeiro (FSAP) preco
nizados pelo Banco Mundial e pelo FMI, tal como sugere o 
Relatório De Larosière ( 2 ). A análise e o teste de resistência 
realizados no contexto dos FSAP permitem estabelecer uma 
correspondência entre os desenvolvimentos e desequilíbrios ma
croeconómicos de cada Estado-Membro e a respectiva situação 
em termos de estabilidade macrofinanceira e de riscos micro
prudenciais, o que os torna ferramentas analíticas úteis e per
feitamente adaptadas às tarefas dos supervisores. 

1.5 O CESE saúda a proposta da Comissão relativa à trans
ferência de activos enquanto medida preventiva, mas adverte 
que a concessão de ajuda financeira a outros agrupamentos 
bancários não deve ser imposta pelas autoridades de supervisão, 
mas sim continuar a ser realizada numa base voluntária, e que a 
igualdade de tratamento entre todos os Estados-Membros – quer 
na empresa-mãe quer nas suas subsidiárias – é fundamental para 
manter a estabilidade financeira. A ajuda financeira a
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( 2 ) Grupo de Alto Nível sobre Supervisão Financeira na UE presidido 
por Jacques De Larosière, Relatório, 25 de Fevereiro de 2009, Bru
xelas, p. 64.



agrupamentos bancários deve apenas ser prestada no quadro de 
um acordo financeiro celebrado com o grupo e desde que 
reunidas as seguintes condições: 

— A principal condição é que a ajuda financeira só deverá ser 
concedida se o prestatário cumprir e continuar a cumprir, 
em qualquer momento e qualquer circunstância, os requisi
tos prudenciais da Directiva 2006/48/CE, ou um outro re
quisito de capital mais exigente que vigore no país do banco 
transferente. O CESE recomenda que esta condição seja res
peitada por todos os supervisores e mediadores, incluindo a 
Autoridade Bancária Europeia, em caso de desacordo entre 
os membros do colégio. 

— O CESE considera que, a título de salvaguarda para a esta
bilidade macrofinanceira no país do transferente, o supervi
sor do transferente deve ter poderes para proibir ou restrin
gir uma transferência de activos no contexto de um acordo 
de ajuda financeira a um grupo, se tal constituir uma 
ameaça para a liquidez, a solvência e a estabilidade finan
ceira do banco transferente e do sector financeiro no res
pectivo país. 

1.6 A nomeação de um gestor especial é sinal de que o 
banco está a atravessar dificuldades, o que poderá afectar a 
confiança dos depositantes e desencadear uma corrida aos ban
cos/depósitos. Se forem nomeados gestores especiais para uma 
série de instituições no mesmo período de tempo, tal poderá 
causar perturbações graves. Nesse caso, torna-se necessária a 
adopção de medidas cautelares adicionais para proteger os ban
cos em causa, e o sector no seu conjunto, contra um possível 
risco de contágio e de propagação de uma crise de confiança. 

1.7 O CESE recomenda à Comissão que avalie o impacto dos 
instrumentos de recapitalização (bail-in) no sector bancário e 
nos mercados financeiros, e que proceda a um estudo de via
bilidade e a uma análise de custos e benefícios desses diversos 
instrumentos, tendo em conta as suas implicações transfrontei
ras, bem como a sua viabilidade comercial e transparência. 

1.8 Como consequência da aplicação de uma regulamenta
ção mais restritiva e da introdução de medidas e instrumentos 
adicionais de gestão de crises, o sistema bancário paralelo po
deria continuar a desenvolver-se de forma significativa. A Co
missão deverá assegurar que as entidades reguladoras e super
visoras sejam capazes de limitar os riscos de contágio dos ban
cos que são externos ao sector bancário. As entidades bancárias 
paralelas também devem estar sujeitas a normas regulamentares 
mais rigorosas e devem também poder suportar perdas. 

2. Introdução 

2.1 Durante a crise financeira, os governos não permitiram o 
fracasso total dos bancos ou de outras instituições financeiras 
com importância sistémica. Para tal, foi adoptado um vasto 
leque de medidas: nalguns casos, os bancos precisaram de in
jecções de capital que implicaram custos avultados para as fi
nanças públicas (esperando-se que venham a ser recuperados 
futuramente) e noutros precisaram de apoio à liquidez e/ou 
de garantias sobre o seu passivo. Em qualquer dos casos, estas 
medidas causaram uma pressão nos mercados financeiros e uma 
distorção considerável da igualdade de condições no mercado 
interno e a nível mundial. 

2.2 Em resposta ao consenso já existente de que tal não se 
deverá repetir, a Comissão adoptou várias comunicações sobre 
gestão e resolução de crises no sector bancário. Na primeira, 
adoptada em Outubro de 2009 ( 3 ), a Comissão analisou as 
mudanças necessárias para permitir a gestão e resolução efecti
vas de uma crise ou a liquidação ordenada de um banco com 
actividades transfronteiras em situação de falência. Na segunda 
comunicação, publicada em Maio de 2010 ( 4 ), explorou formas 
de financiamento da resolução de crises que permitam minimi
zar o risco moral e proteger os fundos públicos ( 5 ). A comuni
cação (2010) 579 final estabelece um enquadramento global da 
UE para bancos em dificuldades e em processo de falência e 
define as orientações políticas que a Comissão pretende aplicar. 
Em Dezembro de 2010, foi lançada uma consulta pública sobre 
os detalhes técnicos do enquadramento legislativo em questão. 

2.3 A Comissão tenciona avançar gradualmente no sentido 
da instauração de um regime de gestão de crises na UE. Como 
primeiro passo, pretende adoptar, antes do Verão de 2011, 
uma proposta legislativa relativa a um regime harmonizado da 
UE para a prevenção de crises e recuperação e resolução de 
bancos, que incluirá um conjunto comum de instrumentos de 
resolução e o reforço da cooperação entre autoridades nacionais 
quando tratam das falências transfronteiras dos bancos. En
quanto segundo passo, a Comissão irá examinar a necessidade 
de uma maior harmonização dos regimes de insolvência no 
sector bancário. Por fim, um terceiro passo deveria incluir 
a criação de um regime de resolução integrado, possivelmente 
envolvendo uma única autoridade europeia de resolução, até 
2014. 

3. Observações 

3.1 Âmbito e objectivos 

3.1.1 A comunicação da Comissão propõe um enquadra
mento de gestão de crises aplicável a «todas as instituições 
de crédito e a algumas sociedades de investimento, inde
pendentemente de operarem além-fronteiras ou num qua
dro doméstico», «independentemente do seu tipo e da sua 
dimensão e, em especial, quando assuma(m) importância 
sistémica». Numa nota de pé de página, a Comissão explica 
que o seu objectivo político é assegurar «que sejam abran
gidas as instituições de crédito cuja entrada em incumpri
mento possa causar instabilidade sistémica, estando a ser 
consideradas diferentes opções quanto à definição dessa 
categoria». Com efeito, muitas partes da comunicação refe
rem-se não apenas a instituições de crédito, mas também a 
sociedades de investimento sem que essa categoria tenha sido 
claramente definida. O CESE espera que a Comissão defina 
claramente as categorias de sociedades de investimento e 
fundos de investimento com ramificações sistémicas poten
ciais, tendo em conta os resultados da consulta pública iniciada 
em Dezembro de 2010. O Comité encoraja a Comissão a ava
liar igualmente se os instrumentos e poderes de resolução de 
bancos sugeridos na Comunicação COM(2010) 579 final serão 
suficientes para resolver adequadamente todos os problemas 
específicos relacionados com a falência de uma sociedade de 
investimento ou de um fundo de investimento.
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3.1.2 O enquadramento previsto para a prevenção, gestão e 
resolução de crises assenta em sete princípios e objectivos, que 
deverão garantir que os bancos em dificuldades abandonem o 
mercado sem comprometer a estabilidade financeira. O CESE 
apoia a maioria destes princípios e objectivos à excepção dos 
enunciados em quarto e último lugar, os quais merecem algu
mas observações e explicações: 

— O CESE partilha da opinião da Comissão de que é impor
tante reduzir o risco moral, garantindo que os accionistas e 
os credores suportem uma parte justa e adequada das perdas 
em caso de resolução do banco, mas apenas se forem alvo 
de um tratamento que reflicta a ordem de prioridade ha
bitual e seja semelhante àquele que receberiam em caso 
de liquidação do banco. Neste processo, os credores são 
normalmente alvo de um tratamento diferente do que é 
reservado aos accionistas. A proposta de imputação das 
perdas tanto aos accionistas como aos credores poderá sus
citar questões de natureza jurídica e carece de explicações 
adicionais quanto à repartição proporcional dos prejuízos e 
quanto aos critérios para incluir os credores entre os con
tribuintes: quando e em que medida? A imputação das per
das aos accionistas é certamente um princípio correcto, mas 
surgem alguns receios quando se espera que os credores 
suportem igualmente os prejuízos, sem esclarecer melhor 
este conceito. Quando e em que medida um credor especí
fico deve ser chamado a suportar as perdas? Convirá esta
belecer uma distinção entre credores «culpados» ou «impre
videntes» e os demais? Além disso, em que base, e em que 
circunstâncias, seriam as perdas cobertas por todo o sector 
bancário? E porque não pelo sector «financeiro»? 

— Em relação ao último subponto: concordamos com a neces
sidade de evitar desastres maiores, mas afirmar que um dos 
objectivos do enquadramento sugerido é «limitar as distor
ções da concorrência» é apenas falar por falar desse princí
pio, uma vez que o facto de uma instituição fragilizada ou, 
pior, praticamente falida precisar de uma ajuda que com
porta custos para terceiros constitui, só por si, uma distor
ção da concorrência. 

3.1.3 Como consequência da aplicação de uma regulamenta
ção mais restritiva e da introdução de medidas e instrumentos 
adicionais de gestão de crises, o sistema bancário paralelo po
deria continuar a desenvolver-se. O CESE recomenda que as 
entidades reguladoras e de supervisão procurem limitar os riscos 
de contágio dos bancos que são externos ao sector bancário, e 
providenciem para que as entidades bancárias paralelas supor
tem os prejuízos e estejam sujeitas a normas regulamentares 
adequadas. 

3.2 Elementos principais do enquadramento 

3.2.1 Em termos conceptuais, o enquadramento delineado 
pela Comissão é correcto e o CESE aprova os três tipos de 
medidas propostas: 

i. medidas preparatórias e preventivas; 

ii. intervenção precoce da supervisão; e 

iii. resolução. 

A aplicação prática deste enquadramento não será nada simples 
e o CESE saúda a intenção de assegurar uma transição gradual e 
suave dos mecanismos nacionais actualmente vigentes para o 
enquadramento proposto. As numerosas iniciativas propostas 
por algumas autoridades nacionais, bem como as diferentes 
legislações nacionais em matéria de direitos de propriedade, 
insolvência, responsabilidades administrativas e penais dos ad
ministradores criam inúmeros obstáculos a uma transição rápida 
para o enquadramento delineado. O Comité espera que as «di
versas opções» não sejam utilizadas indevidamente para acudir a 
emergências políticas, económicas e sociais, mas sejam bem 
aproveitadas para garantir flexibilidade na adaptação das regras 
nacionais à legislação europeia, e promover uma coordenação e 
cooperação eficazes na gestão e resolução de crises transfron
teiras para todos os tipos de instituições de crédito, indepen
dentemente da sua dimensão e da sua interconectividade. 

3.2.2 Autoridades responsáveis pela gestão de crises 

A comunicação da Comissão indica explicitamente que os po
deres para uma intervenção precoce continuarão a ser exercidos 
pela supervisão prudencial ao abrigo da Directiva dos Requisitos 
de Capital (DRC), enquanto no caso dos poderes de resolução, 
cada Estado-Membro deverá identificar uma autoridade de reso
lução para os exercer. O CESE aprova a recomendação da Co
missão de que a autoridade de resolução deve ser mais adminis
trativa do que judicial, mas está consciente dos obstáculos e 
dificuldades que irão acompanhar a sua aplicação prática. O 
Comité também espera que os fundos nacionais de resolução 
de bancos ex ante propostos nas Comunicações COM(2010) 
254 final e COM(2010) 579 final obtenham a sua quota-parte 
no exercício dos poderes de resolução se forem constituídos nos 
termos das recomendações contidas nas comunicações citadas. 
Mesmo que a escolha das autoridades de resolução seja deixada 
ao critério dos governos nacionais, estes deverão agir de acordo 
com regras e princípios comuns especificados por um enqua
dramento da UE. 

3.2.2.1 O CESE entende também que a execução bem-suce
dida de uma operação de resolução irá exigir uma boa coorde
nação entre a autoridade de resolução escolhida, o banco central 
e o Ministério das Finanças, se nenhuma destas duas últimas 
entidades pertencer à autoridade de resolução escolhida nos 
Estados-Membros. Isto é fundamental nos casos de resolução 
de instituições de grande dimensão e importância sistémica, 
assim como nos casos de resolução simultânea de várias ins
tituições financeiras. 

3.2.3 Medidas preparatórias e preventivas 

Todas as medidas e iniciativas propostas neste ponto são cor
rectas em termos conceptuais, sendo, sem dúvida, necessárias 
para garantir a eficaz aplicação do enquadramento proposto 
pela Comissão. Contudo, há algumas questões que não pode
mos ignorar: 

— Qual será o seu custo e, no final, quem vai suportar esse 
custo? 

— Conseguirão as autoridades e as instituições financeiras do
tar-se dos recursos profissionais necessários à correcta exe
cução das medidas propostas?
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— Quanto tempo será preciso para instaurar um sistema euro
peu inteiramente operacional? 

3.2.3.1 Mais concretamente, os supervisores têm de intro
duzir um controlo mais apertado, avaliar e supervisionar os 
planos de recuperação e resolução, adoptar medidas preventivas 
(ponto 3.2 do COM(2010) 579 final), intervir na resolução de 
uma empresa em cooperação com as autoridades responsáveis 
por esse processo, etc. Na prática, os supervisores tornam-se 
supergestores das instituições. 

Além das obrigações normais de apresentação de relatórios, as 
instituições financeiras deverão preparar e apresentar às auto
ridades planos de recuperação e resolução, os quais deverão ser 
constantemente actualizados. Além disso, os Estados-Membros 
deverão instituir autoridades de resolução, ou alargar o man
dato das autoridades existentes de modo a incluir a resolução de 
instituições financeiras. 

3.2.3.1.1 Todas estas acções são sem dúvida necessárias para 
a criação de mercados financeiros sólidos e seguros. O pro
blema é determinar quanto irão custar ( 6 ) e assegurar que 
tanto as autoridades como as instituições financeiras se 
possam dotar de suficientes recursos humanos altamente 
qualificados e preparados para desempenhar as novas tarefas. 
A importância do objectivo final pode justificar os elevados 
custos do plano, mas a escassez de recursos humanos poderá 
constituir um enorme obstáculo. A Comissão está ciente desse 
facto e, no seu documento de consulta, convida os Estados- 
-Membros a estimar os custos (incluindo os custos humanos) 
em que poderão incorrer na execução das actividades propostas 
relacionadas com a supervisão reforçada, o planeamento da 
recuperação e os planos de resolução. Uma proposta realista 
por parte da Comissão deveria ser acompanhada por uma 
avaliação de impacto dos custos e um calendário para a 
contratação de recursos humanos, tendo em conta que estes 
poderão não se encontrar imediatamente disponíveis no mer
cado. 

3.2.3.2 Além do teste de resistência proposto, a realizar pe
los supervisores, o CESE recomenda que a Comissão torne ob
rigatórios, para todos os Estados-Membros, os Programas de 
Avaliação do Sector Bancário preconizados pelo FMI/Banco 
Mundial (FSAP ( 7 ), tal como proposto no Relatório De Laro
sière ( 8 ). Actualmente, os FSAP são obrigatórios para 25 países 
membros do FMI, dos quais 11 são Estados-Membros da União 
Europeia. A análise e o teste de resistência conduzidos ao abrigo 
do FSAP associam os desenvolvimentos e desequilíbrios macroe
conómicos dos Estados-Membros à respectiva estabilidade ma
crofinanceira e situação em termos de riscos microprudenciais, 
o que os torna ferramentas analíticas úteis e perfeitamente adap
tadas às necessidades dos supervisores. 

3.2.3.3 O CESE saúda a proposta da Comissão relativa à 
possibilidade de transferência dos activos enquanto medida 
preventiva sempre que as entidades do grupo atravessem 
uma fase crítica em termos de liquidez. O Comité está con
vencido de que, para preservar o modelo de empresa subsidiária, 

a concessão de ajuda financeira a outros agrupamentos não 
deve ser imposta pelas autoridades de supervisão, mas sim con
tinuar a ser realizada numa base voluntária Para evitar uma 
propagação dos problemas de liquidez, o Comité recomenda 
que a Comissão especifique criteriosamente as circunstâncias e 
as condições em que determinados activos poderão ser trans
feridos, e sublinha que a igualdade de tratamento em todos os 
Estados-Membros, quer na empresa-mãe quer nas suas subsidiá
rias, é essencial para evitar efeitos de contágio e manter a 
estabilidade financeira. 

3.2.3.3.1 A ajuda financeira a agrupamentos bancários deve 
apenas ser prestada no quadro de um acordo financeiro cele
brado com o grupo e desde que se reúnam várias condições de 
capital e liquidez. A condição-chave é a de que a ajuda finan
ceira só possa ser concedida se a entidade que a presta cumprir 
e continuar a cumprir, em qualquer momento e qualquer 
circunstância, os requisitos prudenciais da Directiva 
2006/48/CE ou qualquer outro requisito de capital mais 
exigente que vigore no país do banco transferente. O 
CESE recomenda que esta condição seja respeitada por todos 
os supervisores e mediadores, incluindo a Autoridade Ban
cária Europeia em caso de divergência entre membros do co
légio ou na falta de um acordo. Considera igualmente que as 
ajudas financeiras a agrupamentos só devem ser submetidas à 
aprovação dos supervisores após realizadas uma avaliação de 
risco e uma prova de resistência. Além disso, o mercado 
deve ser informado acerca de toda e qualquer medida de apoio 
a agrupamentos. 

3.2.3.3.2 A título de salvaguarda para a estabilidade macro
financeira no país do banco transferente, o supervisor do 
transferente deverá ter poderes para proibir ou restringir 
uma transferência de activos ao abrigo de um acordo de 
ajuda financeira a um grupo se a transferência em causa repre
sentar uma ameaça à liquidez, solvência e estabilidade financeira 
do transferente e do seu país. 

3.2.4 Factores que desencadeiam medidas de intervenção precoce e de 
resolução 

3.2.4.1 Todo este capítulo parece estar correcto e ser aceitá
vel em termos gerais. Os supervisores são encarregues da difícil 
e delicada tarefa de detectar não apenas as circunstâncias em 
que não são satisfeitas as exigências da Directiva sobre Requi
sitos de Capital, mas também os sinais de um possível fracasso 
no cumprimento de tais requisitos. Tal cria a necessidade de 
ferramentas sofisticadas e de competências profissionais e 
obriga a uma atenção redobrada sobre o mercado. 

3.2.4.2 As tarefas que dizem respeito às decisões de inter
venção, bem como as acções descritas no ponto 3.4, exigem um 
elevado grau de apreciação subjectiva que, embora bem fun
damentada e justificada profissionalmente, poderá ser posta em 
causa, em tribunal ou por outras formas, por terceiros ou 
mesmo pela própria instituição. Para as autoridades de supervi
são, tal implica o reconhecimento de responsabilidades, in
cluindo perante terceiros, a que deverão conseguir fazer face. 
Talvez dois factores desencadeantes claramente definidos pos
sam ajudar os supervisores a tomar decisões quanto a uma 
intervenção precoce, sem terem de se basear tanto numa apre
ciação subjectiva e estar sujeitos a uma incerteza
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jurídica. Quanto aos factores que poderão desencadear a reso
lução de um banco, o Comité saúda as ideias avançadas pela 
Comissão e reconhece a necessidade de conjugar e equilibrar 
adequadamente os factores desencadeantes, quer quantitativos 
quer qualitativos. O CESE recomenda também à Comissão que 
preste especial atenção aos factores desencadeantes dos quais se 
espera que possam determinar o momento exacto em que de
vem intervir os instrumentos de recapitalização (bail-in). 

3.2.5 Intervenção precoce 

As medidas previstas pela Comissão parecem ser correctas e 
aceitáveis, mas a nomeação de um gestor especial deve ser 
objecto de uma atenção particular. Estudos jurídicos têm mos
trado que o conceito de «intervenção precoce» tem significados 
diferentes nos diversos Estados-Membros e que os poderes das 
autoridades de supervisão para nomear um gestor especial po
dem também diferir de país para país. Nalguns Estados-Mem
bros, o direito interno poderá permitir a nomeação de gestores 
especiais e implicar apenas ligeiras alterações. Em vários Es
tados-Membros, existe a base jurídica para nomear gestores 
especiais, graças a disposições que desencadeiam medidas de 
intervenção precoce quando um banco começa a não conseguir 
cumprir os requisitos de capital. Noutros Estados-Membros, o 
direito das sociedades nacional poderá proibir a nomeação 
de um gestor por uma entidade que não o conselho de adminis
tração ou a assembleia geral da empresa e apenas uma nova lei 
pode alterar ou modificar a legislação em vigor. 

3.2.5.1 Quanto às responsabilidades, a Comissão refere que 
a nomeação de um gestor especial não implicaria uma garantia 
estatal, nem exporia os supervisores a quaisquer responsa
bilidades. Tal é dificilmente aceitável numa perspectiva pura
mente jurídica: um princípio geral é que quem quer que tome 
uma decisão ou empreenda uma acção é responsável pelas res
pectivas consequências. Qualquer excepção a este princípio que 
não possua um fundamento jurídico pode ser contestada em 
tribunal. 

3.2.5.2 O CESE recomenda que a nomeação de um gestor 
especial seja possível, com base num factor desencadeante cla
ramente definido, quando o supervisor, no exercício dos pode
res que lhe são conferidos nos termos do artigo 136. o da 
Directiva sobre Requisitos de Capital, está convencido de 
que a gerência da instituição de crédito não deseja ou não é 
capaz de colocar em prática as medidas exigidas. O Comité está 
convencido de que, para ser juridicamente vinculativa, uma de
cisão de nomear um gestor especial, no contexto do tratamento 
de um grupo, deverá ser tomada pelo supervisor que trata das 
questões da consolidação, mas em concertação e estreita 
coordenação com os supervisores do país receptor. 

3.2.5.3 A nomeação de um gestor especial é sinal de que o 
banco está a atravessar dificuldades, o que poderá afectar a 
confiança dos depositantes e desencadear uma corrida aos ban
cos/depósitos. O CESE receia que, se forem nomeados gestores 
especiais para uma série de instituições no mesmo período de 
tempo, tal poderá causar perturbações graves e exigir a adopção 
de medidas cautelares adicionais para proteger os bancos em 
causa e o sector no seu conjunto contra um possível efeito de 
contágio e o desenvolvimento de uma crise de confiança. 

3.2.6 Resolução 

3.2.6.1 Todas as acções previstas neste capítulo estão bem 
concebidas, mas a própria Comissão reconhece que uma re
forma da legislação em matéria de insolvência bancária 
poderá ser necessária e que conviria prever uma investigação 
(pontos 8-9 da comunicação). De facto, todas as acções propos
tas poderão ser consideradas um procedimento de semifalên
cia, paralelo mas distinto dos procedimentos normais. Em 
vez de uma reforma, talvez seja necessário adoptar nova legis
lação na maioria dos Estados-Membros. 

3.2.6.2 A grande diferença entre um processo de resolução e 
um processo de falência é que, após a resolução, a instituição 
ou parte dela permanece activa, o que justifica a orientação e o 
envolvimento por parte das autoridades de supervisão e de 
resolução em todo o processo. Porém, estas autoridades não 
são investidas com poderes judiciais, o que complica a atri
buição de poderes e responsabilidades, incluindo perante tercei
ros. A Comissão parece estar bem consciente desse problema: 
ao lidar com salvaguardas para contrapartes e acordos de mer
cado, é invocada uma revisão judicial que garanta «às partes 
afectadas direitos adequados de recurso contra a acção das au
toridades e de reparação financeira». 

3.2.6.3 Neste caso, as autoridades poderiam deparar-se com 
uma situação delicada e arriscada: uma parte «lesada» que deseje 
contestar uma decisão das autoridades poderia exigir a interpo
sição de recurso judicial e o tribunal poderia decidir bloquear 
todo o processo. Ao abrigo da legislação em vigor, esse risco 
existe e é mais do que provável que se concretize, pelo que 
deveriam ser empreendidos todos os esforços para evitar que os 
procedimentos de resolução possam ser retardados ou 
mesmo bloqueados. Tais procedimentos deverão ser efectuados 
rápida e atempadamente, pois qualquer atraso ou bloqueio po
derá comprometer as iniciativas das autoridades e provocar 
reacções negativas do mercado. Uma alteração das legislações 
e dos procedimentos judiciais na maioria dos Estados-Mem
bros é sem dúvida necessária, mas visto que os enquadramentos 
e os procedimentos judiciais em caso de insolvência variam 
muito, nalguns Estados-Membros as alterações necessárias serão 
substanciais. 

3.2.7 Conversão da dívida 

O CESE saúda o esforço da Comissão de analisar os desafios 
que representa a resolução de instituições financeiras grandes e 
complexas (IFGC) e os problemas específicos relacionados com 
o instrumento de conversão da dívida. O Comité incentiva a 
Comissão a desenvolver um enquadramento, no qual esse ins
trumento contribua efectivamente para a resolução de todas as 
instituições no âmbito do regime, incluindo as IFGC, e realça a 
importância de se dispor de um enquadramento internacional 
comum. Espera, portanto, que a Comissão tenha em considera
ção o acordo a que chegou o Comité de Basileia de que as 
instituições financeiras com importância sistémica devem pos
suir uma capacidade de absorção de perdas superior aos limiares 
mínimos. O Comité realça que os instrumentos de recapitaliza
ção (bail-in) deveriam ser reconhecidos como um meio para 
aumentar a capacidade de absorção de perdas das instituições 
financeiras, incluindo as sistemicamente importantes, e acolhe 
favoravelmente a sua aplicação como alternativa à cobertura da 
dívida (bail-out) com dinheiro público. Contudo, o CESE
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manifesta preocupações quanto à concepção e aplicação dos 
instrumentos de recapitalização (bail-in) e encoraja a Comissão 
a proceder a uma análise muito cuidada dos mesmos. 

3.2.7.1 O CESE considera que, quando da concepção e do 
exercício da faculdade de reduzir o valor da dívida, a habitual 
ordem de prioridade estabelecida pela legislação em matéria de 
insolvência deve ser respeitada ao máximo. Qualquer variação, 
em circunstâncias excepcionais, deve ser estabelecida ex ante e 
necessita de anúncio prévio. 

3.2.7.2 A Comissão deve assegurar a credibilidade do sistema 
e evitar efeitos indirectos nos casos em que os principais inves
tidores na recapitalização (bail-in) de um banco sejam outros 
bancos com empresas interconectadas. A eficácia dos instru
mentos de recapitalização (bail-in) em períodos de crises sisté
micas e os efeitos da sua activação simultânea por muitas ins
tituições financeiras devem ser cuidadosamente analisados, 
sendo necessário propor medidas adicionais para evitar even
tuais problemas graves. 

3.2.7.3 A Comissão deverá analisar, com acuidade, o com
portamento potencial procíclico e a volatilidade dos instrumen
tos de recapitalização (bail-in) em períodos de crise, sem descu
rar a questão de saber quando e até que ponto, face a estas 
circunstâncias, eles são dignos de confiança. 

3.2.7.4 O CESE espera que a Comissão proceda a uma ava
liação do impacto dos diferentes instrumentos de recapitalização 
(bail-in) na resiliência global do sector bancário e dos mercados 
financeiros. 

3.3 Coordenação da gestão de crises transfronteiras 

3.3.1 Resolução coordenada de grupos bancários da UE 

3.3.1.1 O CESE congratula-se com o facto de a Comissão se 
preocupar em assegurar uma coordenação transfronteiras ade
quada no contexto da gestão de crises e insiste em que quais
quer disposições nesse sentido deverão garantir a igualdade de 
tratamento dos credores e dos accionistas nos Estados-Membros 
de origem e nos estados receptores, proteger contra efeitos de 
contágio num período de crise e manter a estabilidade finan
ceira em todos os Estados-Membros. 

3.3.1.2 De modo inteiramente correcto, no ponto 4, a Co
missão afirma que, no caso de falência de um banco, é neces
sária uma acção coordenada e que «as medidas mencionadas no 
ponto 2 deverão garantir que todas as autoridades de resolu
ção possam dispor dos mesmos instrumentos e poderes». 
Porém, semelhante afirmação parece perder peso face a uma 
outra que se encontra no início do ponto 3: «o enquadra
mento não deverá ser prescritivo quanto às medidas que 
deverão ser aplicadas a cada caso específico». 

3.3.1.3 Uma acção coordenada pressupõe, por conseguinte, 
uma vontade comum de adoptar as mesmas medidas, uma 
condição que, à luz de experiências passadas, está longe de 
acontecer. É certo que, ao redigir o ponto 3, a Comissão se 
referia provavelmente apenas aos casos nacionais, enquanto no 
ponto 4 se refere a crises de carácter transfronteiriço, em que as 
competências são transferidas para uma Autoridade Europeia de 
Supervisão (AES). No entanto, a observação não vem a despro
pósito: se cada autoridade nacional for livre de escolher os 
seus próprios procedimentos, os que são impostos por uma 
AES poderão ser diferentes, ou entrar em conflito com os 
nacionais. Nesse caso, os procedimentos relativos aos credores 

de sucursais nacionais de um banco estrangeiro poderão ser 
diferentes dos procedimentos aplicáveis aos credores de um 
banco nacional. Tal poderá suscitar alguma preocupação quanto 
à paridade de direitos para os credores e, possivelmente, a 
situações de conflito de regras no mercado interno. Algumas 
dessas questões são abordadas em pormenor pelo documento 
de consulta e esperamos que os resultados da consulta ajudem a 
esclarecer a maior parte delas. 

3.3.1.4 Estamos inteiramente conscientes de que todos os 
Estados-Membros resistiriam à ideia de regras prescritivas e 
que a posição oposta pode não ser realista; todavia, deixar 
demasiada liberdade de escolha às autoridades nacionais daria 
azo a dificuldades quando surgissem crises internacionais afec
tando agrupamentos bancários. Provavelmente seria necessária 
uma coordenação de alguns dos principais aspectos dos 
procedimentos (eventualmente sob a égide da AES) antes da 
adopção de regras nacionais. 

3.3.1.5 Quanto ao enquadramento da coordenação, a Co
missão considera duas reformas: uma baseada nos colégios de 
resolução e outra baseada nas autoridades de resolução de 
grupo. Estas últimas parecem ser mais racionais, flexíveis e 
eficazes, uma vez que o papel de liderança caberia às auto
ridades de resolução com o envolvimento da Autoridade Ban
cária Europeia na qualidade de observador. A outra, que con
sistiria num alargamento dos actuais colégios de supervisão 
suplementados pelas autoridades de resolução, poderia ter difi
culdade em tomar decisões rápidas, devido a preocupações li
gadas à supervisão e resolução. 

3.3.1.6 Uma das principais preocupações: um regime de 
resolução de grupo não teria carácter vinculativo. As autori
dades nacionais que discordassem desse regime terão a liberdade 
de adoptar «medidas independentes», mas «terão» de considerar 
o impacto dessas medidas a nível de outros Estados-Membros, 
«justificando a sua decisão» perante o colégio de resolução e 
«discutindo» os seus fundamentos com os outros membros do 
colégio. Uma vez mais, as experiências do passado justificam de 
algum modo uma observação negativa: sempre que estão em 
causa interesses nacionais, existe uma forte probabilidade de 
cada autoridade nacional tentar protegê-los antes de quaisquer 
outros. O procedimento proposto é pouco prático, moroso e 
impraticável nos casos em que as autoridades nacionais tenham 
de actuar imediatamente. Contar que as autoridades nacionais 
fiquem à espera e se abstenham de adoptar medidas nacionais 
até que, a nível do grupo, as autoridades de resolução tomem 
uma decisão, é irrealista, especialmente nos casos em que as 
filiais são demasiado grandes para o mercado local. 

3.3.1.7 O CESE recomenda à Comissão que simplifique o 
procedimento segundo o qual os Estados-Membros que não 
estão de acordo com o plano proposto podem expressar os 
seus pontos de vista. 

3.4 Financiamento da resolução 

O CESE já comentou esta matéria no seu parecer sobre os 
Fundos de resolução de crises nos bancos ( 9 ). O Comité gostaria
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de voltar a salientar que qualquer projecto de disposição regu
lamentar neste domínio deveria ser acompanhado por uma 
análise aprofundada e por uma avaliação de impacto, tendo 
inteiramente em conta a aplicação de direitos ou impostos ban
cários nalguns Estados-Membros. 

3.4.1 Fundos de resolução e sistemas de garantia de depósitos (SGD) 

O CESE já manifestou a sua opinião sobre os fundos de reso
lução de bancos e os sistemas de garantia de depósitos num 
parecer recente ( 10 ). 

3.4.2 Concepção dos fundos de resolução 

3.4.2.1 Há alguma inquietação face a uma frase final aparen
temente inocente: «[…] devendo os custos que excedem a 
capacidade do fundo ser posteriormente recuperados junto 
do sector bancário.» Apelar a toda uma profissão para que 
cubra as perdas causadas por um dos seus membros não é 
uma política invulgar, mas para tal é imprescindível definir 
com o máximo rigor as condições e proceder previamente a 
uma análise aprofundada das consequências. É preciso dispor de 
uma base jurídica apropriada. Impor o pagamento de contri
buições para um fundo através de um regulamento é um 
procedimento aceite, mas para que as perdas sejam suportadas 
directamente por terceiros é necessária uma lei. 

3.4.2.2 Quanto à base de contribuição, uma abordagem 
harmonizada aceitável poderia basear-se no total das dívidas 
após a sua avaliação qualitativa ou em dívidas excluindo os 
depósitos garantidos. Mas, também aqui, a dificuldade reside 
na flexibilidade: cada Estado-Membro poderia decidir de outra 
forma, «desde que isto não cause distorções do mercado in
terno». Critérios diferentes conduziriam a sistemas contributivos 
diferentes e a diferentes níveis de custos para cada indústria 
nacional: uma distorção é o resultado inevitável da flexibi
lidade. 

3.4.2.3 Muitos Estados-Membros já introduziram impostos e 
direitos cujos parâmetros (base, taxa e âmbito) variam con
sideravelmente. Tendo em conta essas diferenças, o Comité 
gostaria de salientar a importância de garantir uma coordena
ção adequada a curto prazo através da introdução de solu
ções práticas, incluindo acordos bilaterais nos casos em que 
tal seja adequado. Além disso, O CESE gostaria de realçar 
uma vez mais o significado das flexibilidades incorporadas 
nos sistemas nacionais de tributação a curto prazo com 
vista às alterações em curso no plano regulamentar e os 
desenvolvimentos no sentido de uma solução adequada à 
escala da UE a médio prazo. 

3.4.3 Dimensão dos fundos 

O CESE já comentou este tema num parecer recente ( 11 ). Uma 
vez mais, impõe-se a necessidade de efectuar uma avaliação de 
impacto quantitativa, bem como uma avaliação do impacto de 
uma subsequente fuga de fundos a partir dos recursos de crédito 
ao dispor do sector financeiro, em conjunto com os efeitos da 
Directiva Requisitos de Capital. 

3.5 Próximos passos e trabalho futuro 

3.5.1 Próximos passos: um enquadramento de coordenação 

Não restam dúvidas de que será necessário modificar as leis 
nacionais em matéria de insolvência de modo a cobrir as novas 
regras relativas à resolução dos bancos, mas adiantar algo 
quanto à forma e duração desse processo seria pura espe
culação. A alteração de uma lei exige o envolvimento de go
vernos e parlamentos: um procedimento habitualmente moroso, 
sobretudo se estão em causa questões melindrosas. Antes de 
adoptar uma nova regulamentação, a Comissão deve procurar 
evitar conflitos com princípios já estabelecidos em alguns 
Estados-Membros. 

3.5.2 Um enquadramento para as situações de insolvência (a médio 
prazo) 

A liquidação administrativa não constitui um procedimento 
desconhecido, mas na maioria dos Estados-Membros ela é nor
malmente levada a cabo por um liquidatário nomeado por 
um tribunal sob a sua supervisão. Confiar a liquidação de 
bancos e fazê-lo sob a autoridade de entidades bancárias com 
competências administrativas equivaleria a uma transferência 
de poderes das autoridades judiciais para as autoridades 
administrativas: algo que poderia entrar em conflito com as 
leis nacionais ou mesmo com as constituições. 

3.5.3 O enquadramento da UE proposto pela Comissão para 
a gestão de crises no sector financeiro difere da abordagem de 
gestão de crises recentemente aplicada nalguns Estados-Mem
bros ao abrigo dos programas apoiados pela UE e pelo FMI ( 12 ). 
Estes prevêem a recapitalização dos bancos com fundos pró
prios, incluindo os provenientes da UE e do FMI, que podem 
continuar nos próximos anos, precisamente num período em 
que o novo enquadramento europeu de gestão de crises e os 
fundos de resolução de crises em bancos devem ser aplicados 
no resto da UE. O CESE espera que a Comissão proponha 
medidas de transição adequadas, dentro de um prazo realista, 
que permitam a esses Estados-Membros organizar uma transição 
rápida, suave e completa para o proposto enquadramento de 
gestão de crises na UE e os fundos de resolução de crises nos 
bancos, compatível com a necessidade de evitar o enfraqueci
mento dos sectores bancários. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Reforçar o 

regime de sanções no sector dos serviços financeiros» 

[COM(2010) 716 final] 

(2011/C 248/18) 

Relator: Bernardo HERNÁNDEZ BATALLER 

Em 8 de Dezembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões – Reforçar o regime de sanções no sector dos serviços financeiros 

COM(2010) 716 final. 

Incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos, a Secção Especializada do Mercado Único, Pro
dução e Consumo emitiu parecer em 26 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 105 votos a favor, 2 votos contra e 4 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE acolhe muito favoravelmente o estabelecimento 
de um sistema supranacional de sanções que sejam realmente 
eficazes, dissuasoras e proporcionadas, apoiando a abordagem 
adoptada pela Comissão na comunicação, para garantir um 
conjunto mínimo de critérios comuns que os Estados-Membros 
deverão respeitar ao estabelecer sanções administrativas por in
fracção às disposições sobre os serviços financeiros. 

1.2 O quadro normativo a adoptar pretende facilitar a im
plementação de princípios jurídicos já aplicados com êxito pela 
UE, como o princípio do «poluidor-pagador», utilizados neste 
caso para sancionar proporcionalmente o prejuízo causado e, de 
forma exemplar, as infracções financeiras ou a política de «cle
mência» própria dos procedimentos de investigação e repressão 
das práticas anticoncorrenciais, que se revestem aqui de especial 
importância devido ao papel excepcional que o pessoal das 
instituições financeiras pode desempenhar na denúncia de in
fracções. 

1.3 O CESE partilha do ponto de vista da Comissão segundo 
o qual convém dar ao termo «sanções» um sentido lato que 
abarque tanto as medidas administrativas de tributação, como 
as medidas de restabelecimento da legalidade, a apreensão, a 
desqualificação de dirigentes, as sanções rescisórias (como a 
retirada de autorizações) e pecuniárias, as multas coercitivas e 
outras medidas similares. 

1.4 O CESE convida a Comissão a analisar os meios possí
veis para impedir as actividades financeiras fraudulentas que 
tenham origem ou destino em paraísos fiscais e financeiros e 
que impliquem movimentos de capitais que afectam o funcio
namento do mercado interno. 

1.5 O confisco dos benefícios ilícitos e as indemnizações 
punitivas devem ser previstos como medidas complementares 

das sanções a impor, cujas verbas, como já foi reiterado pelo 
CESE ( 1 ), devem reverter para um fundo de auxílio aos recursos 
colectivos, a fim de facilitar a interposição de acções colectivas 
de ressarcimento ou de reparação por parte das associações de 
consumidores. Para o efeito, o CESE ( 2 ) recorda à Comissão que 
se pronunciou em diversas ocasiões sobre a necessidade de 
adoptar regulamentação supranacional para harmonizar as ac
ções colectivas. 

1.6 O CESE convida a Comissão a considerar a necessidade 
de a UE celebrar acordos internacionais com países terceiros no 
intuito de consolidar o impacto extraterritorial da legislação em 
vigor sobre sanções financeiras, assegurando a sua eficácia e o 
efeito dissuasor em caso de violação das disposições em matéria 
de serviços financeiros. 

2. Introdução 

2.1 A crise financeira suscitou dúvidas quanto à questão de 
saber se as disposições que regulam os mercados financeiros são 
sempre devidamente respeitadas e aplicadas em toda a União. 
Além disso, a inobservância das disposições num Estado-Mem
bro da UE pode afectar de forma significativa a estabilidade e o 
funcionamento do sistema financeiro de outro Estado-Membro. 

2.2 O Conselho ECOFIN convidou a Comissão e os três 
comités de supervisão (o Comité das Autoridades Europeias 
de Supervisão Bancária (CAESB), o Comité das Autoridades 
Europeias de Supervisão dos Seguros e Pensões Complementares 
de Reforma (CAESSPCR) e o Comité das Autoridades de Regu
lamentação dos Mercados Europeus de Valores Mobiliários 
(CARMEVM)) a procederem a uma análise intersectorial para 
comprovar a situação existente em termos de coerência, equi
valência e utilização efectiva dos poderes de sanção nos 
Estados-Membros.
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2.3 A nível internacional, o reforço dos regimes de sanções 
constitui um dos elementos da reforma do sector financeiro, 
como se depreende da cimeira dos dirigentes do G-20 realizada 
em Washington, em 15 de Novembro de 2008. Por outro lado, 
a lei Dodd-Frank para a protecção do consumidor e a reforma 
de Wall Street (Julho de 2010) prevê uma reforma integral do 
sistema financeiro norte-americano. 

3. A comunicação 

3.1 A presente comunicação da Comissão baseia-se nos ci
tados estudos e nos debates realizados com os Estados-Mem
bros, apresenta os domínios em que poderão ser introduzidas 
melhorias e propõe medidas que a UE poderia adoptar para 
lograr uma maior convergência e eficácia dos regimes de san
ções. A existência de regimes de sanções eficazes no sector 
financeiro é essencial para se dispor de sistemas de supervisão 
que garantam mercados financeiros sólidos e estáveis, assim 
como a protecção dos consumidores e dos investidores. 

3.2 Para garantir a plena observância da legislação da UE, as 
sanções devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas. Con
sidera-se que as sanções são eficazes quando permitem efecti
vamente fazer respeitar a legislação da UE, proporcionadas 
quando reflectem adequadamente a gravidade da infracção co
metida e não vão para além do que é necessário para alcançar 
os objectivos pretendidos e dissuasoras quando são suficiente
mente severas para desencorajar os autores de uma infracção a 
reincidir e qualquer potencial infractor a cometer tais infracções. 

3.3 O quadro jurídico em vigor concede aos Estados-Mem
bros considerável autonomia para adoptar e aplicar sanções 
nacionais. Não obstante, há que estabelecer um justo equilíbrio 
entre esta autonomia e a necessidade de aplicar a legislação 
europeia de forma eficaz e coerente. 

3.4 Actualmente, as directivas e regulamentos da UE em 
vigor no sector financeiro abrangem quatro categorias de dis
posições em matéria de sanções: 

— coordenação da faculdade de impor sanções entre vários 
Estados-Membros; 

— obrigação de os Estados-Membros preverem a aplicação de 
medidas e de sanções administrativas adequadas, e de garan
tirem que estas sejam eficazes, proporcionadas e dissuasivas. 
Não está estabelecida qualquer diferenciação entre medidas 
de investigação, de prevenção e de repressão; 

— outra categoria que se refere às sanções a aplicar no caso de 
infracções concretas; 

— uma quarta categoria prevê que, em determinadas circuns
tâncias, as autoridades publiquem as medidas e as sanções 
adoptadas. 

3.5 A análise dos regimes de sanções revela divergências 
entre os Estados-Membros que podem ser devidas a vários fac
tores, tais como as diferenças entre os sistemas jurídicos nacio
nais, as exigências constitucionais, o funcionamento das admi
nistrações nacionais e as competências dos tribunais (adminis
trativos e penais). 

3.6 A Comissão constatou, designadamente, as seguintes di
vergências e deficiências entre os regimes de sanções nacionais: 

— algumas autoridades competentes não dispõem de determi
nados tipos importantes de poderes de sanção para certas 
infracções; 

— o montante das sanções pecuniárias administrativas (multas) 
varia consideravelmente de um Estado-Membro para outro e 
é demasiado reduzido em alguns Estados-Membros; 

— existem divergências quanto à natureza (administrativa ou 
penal) das sanções previstas na legislação nacional; 

— o grau de aplicação das sanções é variável em função dos 
Estados-Membros. 

3.7 A Comissão considera que as divergências sobre aspectos 
essenciais dos regimes de sanções podem redundar num incum
primento das disposições da UE no âmbito dos serviços finan
ceiros, comprometer gravemente a protecção dos consumidores 
e a integridade do mercado, falsear a concorrência no mercado 
interno, afectar negativamente a supervisão financeira e, em 
última análise, minar a confiança no sector financeiro. 

3.8 A Comissão considera que uma convergência mais acen
tuada e um maior rigor dos regimes de sanções são indispen
sáveis para evitar riscos de disfuncionamento dos mercados 
financeiros. Para tal, propõe o estabelecimento de um conjunto 
mínimo de critérios comuns que permitam uma aproximação 
mínima dos regimes de sanções nacionais, que preveja o se
guinte: 

— tipos apropriados de sanções administrativas para as infra
cções a disposições fundamentais; 

— publicação das sanções; 

— multas administrativas suficientemente elevadas; 

— sanções aplicáveis às pessoas singulares e às instituições 
financeiras; 

— critérios a ter em conta na aplicação das sanções; 

— introdução eventual de sanções penais para as infracções 
mais graves; 

— mecanismos adequados de apoio para uma aplicação eficaz 
das sanções. 

4. Observações na generalidade 

4.1 Posição do CESE 

4.1.1 O Comité acolhe muito favoravelmente a comunicação 
da Comissão que defende, no seu conjunto, a elaboração de um 
quadro normativo supranacional mais eficaz para proceder con
tra as infracções das instituições e dos operadores financeiros, 
no contexto da redefinição das regras internacionais sobre o 
mercado de capitais.
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4.1.2 De facto, a comunicação é fiel ao espírito das posições 
políticas adoptadas nas cimeiras do G-20, especialmente na 
Cimeira de Washington (2008), na Cimeira de Londres (2009) 
e na Cimeira de Seul (2010), bem como das posições da UE 
concertadas ao mais alto nível institucional (criação das Auto
ridades de Supervisão Financeira, reforma da Directiva MIF 
(mercados de instrumentos financeiros), acordo sobre os fundos 
de cobertura de risco chamados «hedge funds», etc.). 

4.2 Princípio de subsidiariedade 

4.2.1 Em conformidade com o princípio de subsidiariedade, 
a comunicação destaca claramente a responsabilidade principal 
que compete às autoridades nacionais de velar, de forma 
coordenada e integrada, por uma aplicação coerente do quadro 
em vigor e do futuro regime de sanções aplicáveis no 
caso de infracções no sector dos serviços financeiros, circuns
crevendo-se, de facto, às sanções que se inscrevem no âmbito de 
competências das referidas autoridades. 

4.2.2 Existem, no entanto, casos de «infracções intra-euro
peias», cujos autores operam em diversos Estados-Membros da 
União Europeia e que produzem efeitos em todo o território do 
mercado único. Neste caso, convém: 

— determinar claramente quem tem competência para a aber
tura do procedimento sancionatório, para evitar que os au
tores de infracções procurem a jurisdição mais favorável 
(«forum shopping»), escolhendo assim as autoridades nacionais 
que aplicam as sanções mais clementes; 

— delegar, inclusivamente, funções e responsabilidades noutras 
autoridades competentes em certas condições; 

— ocasionalmente e com carácter excepcional, dotar de com
petência, para estes casos, as autoridades europeias de su
pervisão, em função da matéria em causa. 

4.2.3 A acção supranacional justifica-se pela necessidade de 
convergência dos regimes nacionais de sanções administrativas 
ou penais que, actualmente, apresentam sérias deficiências ou 
lacunas que não possibilitam a sua equiparação ou aplicam 
critérios totalmente diferentes. Cada Estado-Membro escolherá 
a via penal ou administrativa, mas respeitando os princípios de 
equivalência e de efectividade, nos termos estabelecidos pela 
jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE). 

4.2.4 Em conformidade com o respeito pela repartição das 
responsabilidades entre administrações e jurisdições, o quadro 
normativo em estudo pretende facilitar a implementação dos 
princípios jurídicos já aplicados com êxito pela UE, como o 
princípio do «poluidor-pagador», utilizados neste caso para san
cionar proporcionalmente os prejuízos causados e, de forma 
exemplar, as infracções financeiras ou a política de «clemência» 
própria dos procedimentos de investigação e repressão das prá
ticas anticoncorrenciais, que se revestem aqui de especial im
portância devido ao papel excepcional que o pessoal das ins
tituições financeiras pode desempenhar na denúncia de infra
cções. 

4.2.5 É evidente que as sanções e as penas aplicadas aos 
infractores devem, em todo o caso, ser severas e ter um efeito 
dissuasivo para prevenir a ocorrência de delitos intoleráveis 

numa sociedade democrática. Todavia, esta severidade deverá 
ser compatível com um tratamento favorável – redução subs
tancial ou supressão da sanção ou da pena – das pessoas que 
cooperem na descoberta ou na determinação das situações con
sideradas delituosas. 

4.2.6 O CESE considera que a revelação ou a denúncia, nos 
termos previstos na lei Dodd Frank (Dodd Frank Act) norte- 
-americana, pode constituir uma boa acção de saneamento do 
mercado interno dos serviços financeiros para melhorar o seu 
funcionamento, mediante o estabelecimento de um sistema de 
motivação económica acompanhado de medidas de estímulo 
para as pessoas que denunciem às autoridades de supervisão 
financeira a violação da legislação reguladora desses serviços 
financeiros. 

4.2.7 Para o efeito, deveriam ser removidos determinados 
obstáculos legislativos que ainda existem em alguns 
Estados-Membros e que impedem estas acções com base na 
salvaguarda de supostos segredos empresariais e outras barreiras 
atinentes à confidencialidade, que podem prejudicar os autores 
das denúncias, devendo-se garantir, em todo o caso, a protecção 
dos trabalhadores através de programas de protecção dos seus 
interesses. 

4.2.8 Neste sentido, a directiva relativa ao branqueamento de 
capitais actualmente em vigor já prevê que o pessoal de ins
tituições financeiras que denuncie operações suspeitas beneficie 
de um tratamento de favor deste tipo, bem como de protecção 
contra eventuais represálias de ordem profissional ou de outra 
índole. 

4.3 Pontos omissos na comunicação 

4.3.1 Todavia, examinando a comunicação pode-se constatar 
que as infracções abordadas pela Comissão se referem, de modo 
geral, a acções de particulares e de pessoas singulares ou colec
tivas passíveis de sanções administrativas ou penais. Neste sen
tido, a Comissão não contempla a actuação dolosa ou omissiva 
dos poderes públicos, especialmente daqueles que têm compe
tências em matéria de regulamentação e de supervisão dos 
mercados financeiros, cujo mau funcionamento pode criar gra
ves prejuízos para o mercado interno e os interesses dos con
sumidores. 

4.3.2 É o caso, por exemplo, da necessária eliminação das 
chamadas «barreiras invisíveis», que foram e continuam a ser 
obstáculos intransponíveis ao exercício das liberdades económi
cas fundamentais (como a utilização abusiva do poder discricio
nário quando se determina a idoneidade dos administradores de 
uma instituição de crédito ( 3 ) ou de seguros, ou a decisão sobre 
a incompatibilidade dos accionistas que detêm uma parte qua
lificada do capital de um organismo financeiro ( 4 ). 

4.3.3 De igual modo, os Estados-Membros deveriam adoptar 
as disposições internas que não existem actualmente, para assi
nalar a responsabilidade dos administradores das instituições 
financeiras que, devido ao seu carácter sistémico, são susceptí
veis de causar danos incalculáveis à estabilidade dos mercados 
financeiros e aos consumidores como resultado de uma gestão 
imprudente ou dolosa.
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4.3.4 Actualmente, em certos Estados-Membros, qualquer 
empregado de uma instituição financeira, mesmo de importân
cia insignificante para o mercado, pode ser severamente sancio
nado se cometer delitos de corrupção, de fraude ou de bran
queamento de capitais, enquanto que os administradores destas 
mesmas instituições, responsáveis por prejuízos resultantes de 
infracções financeiras, podem escapar às sanções penais ou ad
ministrativas. Esta situação é, no mínimo, injustificada. Pode-se 
concluir que existem graves disfuncionamentos ao nível da go
vernação empresarial. 

4.4 Reciprocidade 

4.4.1 Neste sentido, a comunicação adopta uma perspectiva 
demasiado «eurocêntrica», focalizando-se em cenários intra-eu
ropeus, sem analisar a acção dos organismos financeiros de 
países terceiros, que também podem influenciar o funciona
mento do mercado interno, tendo em conta a abertura dos 
mercados de capitais e a relativa facilidade com que estas enti
dades operam em regime de livre estabelecimento, graças a 
práticas toleradas tais como as empresas conjuntas (joint ventu
res) ou o leapfrogging. 

4.4.2 Além disso, tendo em conta a falta de um regime 
comum que facilitaria uma política de «reciprocidade» com os 
países terceiros em matéria de serviços financeiros, é necessário 
que os poderes públicos nacionais prevejam mecanismos de 
supervisão e de sanções não menos efectivos e contundentes 
para os organismos financeiros de países terceiros. 

4.4.3 O CESE convida a Comissão a analisar os meios pos
síveis para prevenir as actividades financeiras fraudulentas que 
tenham origem ou destino em paraísos fiscais e financeiros e 
que impliquem movimentos de capitais que afectam o funcio
namento do mercado interno. 

4.4.4 Nesse sentido, o CESE encara com preocupação o facto 
de a Comissão não se concentrar mais nos aspectos que dizem 
respeito às medidas punitivas associadas ao incumprimento da 
legislação financeira quando este se verifique no território de 
países terceiros ou seja da responsabilidade directa ou indirecta 
de pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas nos Estados em 
questão. 

4.5 Em relação a certos aspectos de carácter técnico, convém 
assinalar o seguinte: 

4.5.1 O CESE partilha do ponto de vista da Comissão se
gundo o qual convém dar ao termo «sanções» um sentido lato 
que abarque tanto as medidas administrativas de tributação, 
como as medidas de restabelecimento da legalidade, a apreen
são, a desqualificação de dirigentes, as sanções rescisórias (como 
a retirada de autorizações) e pecuniárias, as multas coercitivas e 
outras medidas similares. 

4.5.2 Todos os procedimentos sancionatórios devem 
basear-se, pelo menos, nos princípios da legalidade, da incrimi
nação, do estabelecimento da culpa, da não retroactividade, da 
reformatio in peius, da presunção de inocência, da proporciona

lidade, da aplicação do princípio non bis in idem, da prescrição, 
da caducidade do procedimento, da suspensão cautelar e da 
possibilidade de interpor recurso como forma de ter acesso 
efectivo à justiça. 

4.5.3 Também seria recomendável prever um maior impacto 
da publicidade e a comunicação das sanções impostas aos in
fractores para que, além da publicação lógica destas informações 
nos jornais oficiais internos, as sanções possam, sempre em 
função da sua gravidade, ser igualmente publicadas no Jornal 
Oficial da União Europeia ou em meios de comunicação escrita 
ou de divulgação massiva, como os portais Internet. Os custos 
da difusão destas informações deveriam ser imputados aos in
fractores. 

4.6 Elementos do instrumento 

4.6.1 O CESE considera que uma clarificação do tipo de 
instrumento legislativo que a Comissão se propõe adoptar opor
tunamente pode contribuir para facilitar a realização do objec
tivo de alcançar um regime de sanções baseado nos princípios 
da eficácia, da proporcionalidade e do poder de dissuasão. 

4.6.2 Embora o ideal seja a adopção de um regulamento, 
não deveria existir qualquer margem discricionária no que diz 
respeito à sua aplicação e, na fase actual de evolução do Direito 
da União Europeia, um regulamento pode não ser o instru
mento adequado. 

4.6.3 O CESE considera que é mais apropriado optar por 
uma directiva-quadro, embora a Comissão entenda que convém 
proceder a uma harmonização mínima. Neste caso, as suas 
disposições deveriam ser suficientemente claras e acompanhadas 
de instruções precisas e incondicionais para garantir um efeito 
directo, em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça. Esta directiva deveria incluir disposições muito detalha
das para garantir a consecução dos objectivos de interesse geral 
pretendidos. 

4.6.4 Em todo o caso, na hipótese da imposição de sanções 
económicas, deveria ser sempre tido em conta o princípio de 
que o autor das infracções não poderá retirar qualquer benefício 
dos seus actos delituosos e deverão ser estabelecidos métodos 
comuns para calcular o reembolso dos benefícios obtidos de 
forma ilícita como medida adicional à sanção pecuniária im
posta. 

4.6.5 O confisco dos benefícios ilícitos e as indemnizações 
punitivas devem ser previstos como medidas complementares 
das sanções a impor, cujas verbas, como já foi reiterado pelo 
CESE ( 5 ), devem reverter para um fundo de auxílio aos recursos 
colectivos, segundo as prioridades de cada Estado-Membro, a 
fim de facilitar a interposição deste tipo de acções colectivas 
de reparação por parte das associações de consumidores e ou
tras organizações com interesse legítimo. Para o efeito, o 
CESE ( 6 ) recorda à Comissão a necessidade de adoptar regula
mentação supranacional para harmonizar as acções colectivas, e 
assim obter um elevado nível de protecção dos seus interesses 
económicos.
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4.6.6 Quando da imposição das sanções, as outras circuns
tâncias que também deveriam ser consideradas são a situação 
pessoal dos infractores, a gravidade da infracção, a solidez fi
nanceira dos autores da infracção, a sua colaboração com as 
autoridades, a duração da infracção, o impacto da infracção 
sobre os direitos e legítimos interesses dos consumidores e 
utilizadores, bem como sobre outros operadores económicos. 

4.7 O Tratado de Lisboa e os consumidores 

4.7.1 Finalmente, a comunicação tem devidamente em conta 
a posição dos consumidores dos serviços financeiros e faz refe
rência, nomeadamente, à criação, em todos os organismos, de 
procedimentos de acção colectiva de ressarcimento. O CESE já 
manifestou o seu apoio a estas acções em vários pareceres. A 
comunicação limita-se, todavia, a uma abordagem passiva da 
situação dos consumidores baseada na protecção contra as prá
ticas abusivas ou delituosas e na sua repressão. 

4.7.2 No contexto da aplicação do Tratado de Lisboa, que 
consagra o princípio da democracia participativa como um dos 
pilares fundamentais da vida democrática da União, há que 
contar com a participação dos consumidores e das suas asso
ciações mais representativas. 

4.7.3 O futuro regime de sanções que se pretende adoptar 
deveria estabelecer disposições para garantir o reforço das asso
ciações de consumidores neste âmbito. Entre outros mecanis
mos, deveria ser prevista a criação de canais permanentes de 
comunicação entre o Parlamento Europeu, a Comissão Europeia, 
o CESE e as referidas organizações. Também convém garantir o 

seu financiamento público para assegurar um financiamento 
mais eficaz ex ante que alerte para situações potencialmente 
perigosas para a estabilidade dos mercados financeiros e facilite 
a elaboração de regras adaptadas à rápida evolução dos produ
tos e práticas dos mercados e tenha em conta o impacto nos 
clientes das sanções aplicadas aos organismos financeiros. 

4.7.4 Combinadas com a abordagem de protecção e de re
pressão face aos danos causados pelas infracções às regras do 
sector, estas medidas permitiriam a adopção de uma abordagem 
preventiva das mesmas que poderia ser muito mais eficaz. 

4.7.5 O CESE considera importante a criação de uma Agên
cia Europeia de Protecção dos Consumidores de Serviços Finan
ceiros e reitera ( 7 ) a necessidade de analisar a possibilidade de 
estabelecer, no ordenamento jurídico europeu, uma entidade 
análoga à que foi instituída nos Estados Unidos pela lei 
Dodd-Frank (Bureau of Consumer Financial Protection – Agência 
de Protecção Financeira dos Consumidores). 

4.7.6 Por conseguinte, o CESE propõe à Comissão que apro
veite o período de preparação da futura proposta para elaborar 
ou rever estudos sobre boas práticas europeias em matéria de 
defesa dos consumidores de serviços financeiros, as quais per
mitirão estabelecer instrumentos jurídicos destinados a assegurar 
um nível elevado de protecção a todos os utilizadores de ser
viços financeiros. Este nível elevado de protecção dos consumi
dores de serviços financeiros representa um mandato previsto 
na Carta dos Direitos Fundamentais dirigido a todas as institui
ções da União Europeia. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre o «Livro Verde — Reduzir os trâmites 
administrativos para os cidadãos: Promover a livre circulação dos documentos públicos e o 

reconhecimento dos efeitos dos actos de registo civil» 

[COM(2010) 747 final] 

(2011/C 248/19) 

Relator: Bernardo HERNÁNDEZ BATALLER 

Em 14 de Dezembro de 2010, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 304. ° do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE), consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre o 

«Livro Verde — Reduzir os trâmites administrativos para os cidadãos: Promover a livre circulação dos documentos 
públicos e o reconhecimento dos efeitos dos actos de registo civil» 

COM(2010) 747 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos, a Secção Especializada do Mercado Único, 
Produção e Consumo que emitiu parecer em 26 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu aprovou por 127 votos a favor, 2 votos contra e 3 abstenções o presente parecer. 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE acolhe favoravelmente o Livro Verde da Comis
são e reconhece a necessidade de facilitar a circulação dos do
cumentos públicos entre os Estados-Membros. Com efeito, se 
forem removidos os obstáculos existentes, os cidadãos europeus 
terão a sua vida simplificada e poderão exercer mais cabalmente 
os seus direitos. 

1.2 O CESE apoia as iniciativas da Comissão para favorecer a 
livre circulação de documentos públicos como complemento da 
cidadania europeia, reforçando os seus direitos económicos e 
sociais. 

1.3 O CESE considera que, no caso de actos de registo civil, 
a Comissão deveria: 

— criar um regime supranacional opcional do certificado euro
peu de estado civil, 

— encetar os trabalhos necessários para estabelecer regras uni
formes em matéria de conflito de leis e 

— estabelecer, enquanto estão a ser criadas as premissas ante
riores, o reconhecimento mútuo mediante a identificação 
dos requisitos mínimos a que devem obedecer os actos de 
estado civil e o consenso sobre a sua presunção de validade 
generalizada dentro da UE, uma vez constatada a legalidade 
da sua emissão pela respectiva autoridade competente. 

1.4 O CESE apela, neste contexto, às demais instituições e 
órgãos competentes da UE que concretizem sem demora as 
propostas da Comissão na matéria, para se poder, dentro do 

possível, adoptar normas supranacionais durante o actual pe
ríodo legislativo. 

1.5 Afigura-se, por conseguinte, plausível defender a implan
tação generalizada de documentos administrativos com formu
lários normalizados e multilingues que poderiam inspirar-se nos 
modelos utilizados pela CIEC (Comissão Internacional do Estado 
Civil) que, para além de outras vantagens, evitariam a tradução 
do documento no Estado de destino. 

2. Introdução 

2.1 As formalidades administrativas a cumprir pelos docu
mentos públicos para poderem ser utilizados fora do Estado 
onde foram emitidos podem implicar para o interessado gran
des perdas de tempo e elevados custos económicos decorrentes, 
em síntese, da prova da sua autenticidade ou da apresentação de 
uma tradução certificada. 

2.1.1 Uma das causas dessas dificuldades é a obrigação de os 
cidadãos apresentarem às autoridades de outro Estado-Membro 
documentos públicos para fornecer as provas exigidas para po
derem exercer um direito ou cumprir uma obrigação. Esses 
documentos podem ser de natureza muito diversa: documentos 
administrativos, actos notariais, como os títulos de propriedade, 
certidões de registo civil, como as certidões de nascimento ou 
de casamento, contratos diversos e decisões judiciais. 

2.1.2 Neste sentido, o método tradicional de autenticação 
dos documentos públicos que se destinam a ser utilizados no 
estrangeiro é designado por «legalização» e deve ser, na sua 
modalidade comum, legalizado pelas autoridades competentes 
do Estado emissor e seguidamente pela embaixada ou consulado 
do Estado onde irá ser utilizado. Uma versão simplificada desta 
formalidade é a «apostila» em que o Estado que emite o docu
mento emite também um certificado de autenticação.
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2.1.3 No âmbito do Programa de Estocolmo ( 1 ), o Conselho 
Europeu convida a Comissão a prosseguir os seus esforços no 
sentido de garantir o pleno exercício do direito de livre circu
lação, prevendo para tal propostas legislativas relativas 

— à livre circulação dos documentos, mediante a supressão da 
legalização dos documentos entre os Estados-Membros e 

— ao reconhecimento dos efeitos de determinados documentos 
de registo civil, para que o estatuto jurídico atribuído num 
Estado-Membro possa ser reconhecido com os mesmos efei
tos jurídicos noutro Estado-Membro. 

3. O Livro Verde da Comissão 

3.1 A Comissão lança uma consulta sobre questões relacio
nadas com a livre circulação dos documentos públicos e o 
reconhecimento dos efeitos dos actos de registo civil. 

3.2 Os documentos públicos 

3.2.1 A Comissão pretende lançar uma reflexão sobre todos 
os documentos públicos que necessitam de formalidades admi
nistrativas para poderem ser utilizados fora do Estado onde 
foram emitidos. Essas formalidades abrangem a prova da auten
ticidade ou a apresentação de uma tradução certificada. A fun
ção comum a todos estes documentos é provar factos registados 
perante uma autoridade pública. 

3.2.2 Actualmente, as formalidades administrativas como a 
legalização e a apostila dos documentos públicos nos Estados- 
-Membros caracterizam-se por um enquadramento jurídico dis
perso por diversas fontes: 

— direitos nacionais muito diferentes entre si; 

— diversas convenções internacionais, multilaterais ou bilate
rais, ratificadas por um número variado e limitado de países, 
que não oferecem as soluções adaptadas à livre circulação 
dos cidadãos europeus; 

— um direito da União Europeia fragmentado e que apenas 
aborda aspectos limitados das questões suscitadas. 

3.3 Soluções possíveis para facilitar a livre circulação de 
documentos públicos entre Estados-Membros 

3.3.1 Supressão das formalidades administrativas: 

Propõe-se que seja suprimida a legalização e a apostila para 
todos os documentos públicos, de modo a garantir a sua livre 
circulação. 

3.3.2 Cooperação entre as autoridades nacionais competen
tes: 

3.3.2.1 Em caso de dúvidas importantes sobre a autentici
dade de um documento ou quando esse documento não exista 

noutro Estado-Membro, as autoridades competentes nacionais 
poderão proceder a um intercâmbio das informações necessárias 
para se encontrar a solução mais adequada. 

3.3.2.2 O portal e-Justiça pode informar os cidadãos sobre a 
existência de actos de registo civil e sobre as suas implicações 
jurídicas. Também poderia ser dada aos cidadãos a possibilidade 
de solicitarem e receberem on-line certidões do registo civil 
através de um sistema seguro. 

3.3.3 Reduzir a necessidade de tradução dos documentos 
públicos: 

A criação de formulários normalizados opcionais, pelo menos 
para os documentos públicos mais comuns, poderia ser intro
duzida em vários sectores administrativos, satisfazendo os pedi
dos de tradução e evitando custos. 

3.3.4 O certificado europeu de registo civil: 

Esse certificado europeu poderia coexistir com as certidões de 
registo civil dos Estados-Membros, já que não seria obrigatório 
mas opcional. O formato e as menções do certificado poderiam 
ser uniformizados mediante a criação de um suporte único, o 
certificado europeu. 

3.4 Reconhecimento mútuo dos efeitos dos actos de registo 
civil 

3.4.1 Os actos de registo civil são o registo escrito efectuado 
por uma autoridade a fim de constatar ocorrências na vida de 
cada cidadão como, por exemplo, o nascimento ou a filiação. 

3.4.2 Haveria que garantir a continuidade e a imutabilidade 
da situação de registo civil de todos os cidadãos europeus que 
exercem o seu direito de livre circulação e que a situação jurí
dica atestada por um acto de registo civil possa produzir os 
efeitos civis associados a essa situação. 

3.4.3 Levanta-se a questão de saber se é necessária uma 
acção da União para proporcionar uma maior segurança jurídica 
aos cidadãos europeus em matéria de registo civil e suprimir os 
obstáculos com que estes se deparam quando pedem o reco
nhecimento, num Estado-Membro, de uma situação jurídica 
criada noutro Estado-Membro. 

3.4.4 A intervenção da União no direito derivado ( 2 ), até à 
data, tem sido muito específica, não existindo ainda regras sobre 
o reconhecimento num Estado-Membro de situações ligadas ao 
estado civil ocorridas noutro Estado-Membro. Além disso, a 
União Europeia não tem competência para intervir no direito 
material da família dos Estados-Membros, já que o Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia não fornece qual
quer base jurídica para uma solução desse tipo.
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3.4.5 Para resolver esses problemas, a União Europeia tem 
três alternativas em termos da política a adoptar: 

3.4.5.1 Ajudar as autoridades nacionais a encontrar soluções 
concretas: 

já que a principal função da União Europeia consistiria em 
ajudar as autoridades nacionais a cooperarem mais eficazmente. 

3.4.5.2 Reconhecimento de pleno direito: 

que seria efectuado sem a harmonização das regras existentes e 
permitiria a subsistência dos sistemas jurídicos dos Estados- 
-Membros, o que implica que cada Estado-Membro – com 
base na confiança recíproca – aceite e reconheça os efeitos de 
uma situação jurídica criada noutro Estado-Membro. 

3.4.5.3 Reconhecimento com base na harmonização das re
gras aplicáveis aos conflitos de leis: 

Tratar-se-ia de criar um conjunto de normas comuns estabele
cidas a nível da União Europeia, cuja função seria determinar 
qual o direito aplicável a uma determinada situação transnacio
nal quando estivesse em causa um evento de registo civil. 

4. Observações na generalidade 

4.1 O Livro Verde elaborado pela Comissão tem a sua justi
ficação legislativa na necessidade de aperfeiçoar e aprofundar o 
funcionamento do Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, e 
de galvanizar a sua interligação com o exercício dos direitos 
reconhecidos aos indivíduos pelo estatuto de cidadania da União 
e nas liberdade económicas fundamentais. 

4.2 Neste sentido, o CESE acolhe com agrado esta iniciativa 
da Comissão que, em consonância com os princípios e valores 
constitucionais e com os objectivos da União Europeia, consa
grados no TUE e no TFUE, após a entrada em vigor do Tratado 
de Lisboa, dão prioridade à perspectiva jurídica que fortalece o 
papel dos cidadãos no processo de integração europeu. 

4.3 Compete, por conseguinte, às instituições e aos órgãos 
da União facilitar aos cidadãos dos seus Estados-Membros, e a 
todos os indivíduos em geral, o exercício dos direitos e das 
liberdades de que são destinatários até a um máximo de am
plitude e de potencialidade possível, dentro dos limites estabe
lecidos pelos Tratados e pelo acervo jurídico vigente. 

4.3.1 Isso redundará num tratamento mais igualitário, de 
conformidade com o princípio consagrado no artigo 9. ° do 
TUE e contribuirá para remover os obstáculos ao exercício 
desses direitos e dessas liberdades que não são justificados por 
razões de ordem pública e que protegem amiúde meros inte
resses corporativos (o que implica a eventual interferência de 
burocratas, notários, funcionários do registo civil, etc.) ou dis
simulam receios infundados relacionados com a soberania dos 
Estados-Membros da UE. 

4.4 Não obstante o exposto, as futuras medidas para a re
moção dos obstáculos resultantes das formalidades administra
tivas ou linguísticas requerem uma apreciação ponderada do seu 
alcance material. Isso porque, para além dos desejados efeitos 

que delas podem resultar para o indivíduo em termos de elimi
nação de obstáculos e entraves administrativos e de custos eco
nómicos, bem como de redução dos prazos para a utilização 
dos documentos públicos fora do Estado que os emitiu, tais 
medidas podem provocar sérios conflitos jurídicos em virtude 
dos seus eventuais efeitos em domínios tão sensíveis como o 
estado civil. 

4.5 Nesta linha de raciocínio, convém analisar separada
mente a viabilidade das referidas medidas, abordando, por um 
lado, os aspectos relacionados com questões meramente proces
suais e linguísticas e, por outro lado, as questões mais subs
tantivas relativas à situação jurídica dos interessados. 

4.6 O pleno exercício dos direitos de livre circulação e resi
dência, bem como os de liberdade de estabelecimento, de livre 
prestação de serviços e de livre circulação de trabalhadores no 
mercado interno, etc. requerem a adopção de mecanismos e 
actos legislativos supranacionais que suprimam ou limitem a 
casos muito específicos as formalidades administrativas necessá
rias para a autenticação dos documentos públicos. 

4.6.1 As interferências das autoridades dos Estados-Membros 
diferentes daquele que emitiu o original de um documento 
público, dissimulam amiúde interesses incompatíveis com o 
direito da UE e redundam num tratamento discriminatório e 
em sobrecargas para os particulares injustificadas. 

4.6.2 É óbvio que se pode assegurar a ordem pública e 
salvaguardar os interesses financeiros dos Estados-Membros 
com meios menos onerosos para o cidadão que não lesem, 
de qualquer modo, os seus direitos reconhecidos pela legislação 
da União. Em caso de dúvidas fundadas sobre a autenticidade de 
um documento ou quando esse documento não exista noutro 
Estado-Membro, as autoridades competentes nacionais poderiam 
trocar informações e encontrar uma solução. 

4.6.2.1 O CESE sublinha, todavia, que considera uma obri
gação das administrações públicas facilitar aos cidadãos, por 
todos os meios possíveis, a regularização transnacional de todos 
os documentos públicos que atestem estados ou situações e 
tenham de preencher certas condições ou exigências para per
mitirem o exercício dos direitos e liberdades reconhecidos pela 
UE. 

4.6.3 Esse facto é comprovado por várias experiências em 
curso na UE, tais como: 

— a cooperação administrativa entre os funcionários do registo 
civil, que já existe nos Estados-Membros que fazem parte da 
convenção n. ° 3 da CIEC ( 3 ) e cujos resultados satisfatórios 
são um bom argumento para o Comité convidar todos os 
Estados-Membros da UE a aderirem a essa Convenção, como 
uma fase preliminar à previsível adopção das regras supra
nacionais neste âmbito; 

— o intercâmbio de informações sobre qualificações profissio
nais mediante o Sistema (electrónico) de Informação sobre o 
Mercado Interno (IMI);

PT 25.8.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 248/115 

( 3 ) Segundo a Convenção n. ° 3, quando o funcionário do registo civil 
lavra uma certidão de casamento deve advertir o funcionário do 
registo civil do local de nascimento dos futuros cônjuges através 
de um formulário normalizado.



— a progressiva automatização e supressão do «exequatur» face 
à utilização generalizada de procedimentos electrónicos, e- 
-Justiça, etc. 

4.6.3.1 Parece lógico, à luz destas experiências, que a Comis
são Europeia estabeleça uma ligação entre a sua proposta legis
lativa do Livro Verde sobre a livre circulação de documentos 
públicos e outras iniciativas, como a «Europa Digital» e a «e- 
-2020». O CESE considera que seria uma boa ocasião para in
centivar à criação de uma rede de registos civis que facilitasse a 
aplicação do princípio da apresentação única de um documento, 
simplificando todas as formalidades administrativas. 

4.6.3.2 O CESE é de opinião que se pode explorar também a 
possibilidade de criar a curto prazo uma base electrónica dos 
modelos dos documentos públicos emitidos mais regularmente 
pelos Estados-Membros, gerida pela Comissão Europeia, para 
facilitar o reconhecimento mútuo e a validação automática em 
todo o território da UE, com versões nas respectivas línguas 
oficiais. 

4.6.4 Analogamente, as experiências realizadas noutros do
mínios de acção da UE demonstram que é possível utilizar 
documentos elaborados com formatos, técnicas e materiais 
idênticos ou semelhantes, como o Passaporte Europeu ( 4 ) e os 
documentos de protecção diplomática a que se refere a alínea c) 
do n. °2 do artigo 20. ° do TFUE, o modelo de carta de con
dução de veículos a motor e de ciclomotores nas suas diferentes 
categorias, etc. 

4.6.5 Afigura-se, por conseguinte, plausível defender a im
plantação generalizada de documentos administrativos com for
mulários normalizados e multilingues que poderiam inspirar-se 
nos modelos utilizados pela CIEC, os quais, para além de outras 
vantagens, evitariam a tradução do documento no Estado de 
destino. 

4.7 Uma cooperação administrativa mais estreita e a emissão 
de documentos com validade em todos os Estados-Membros da 
UE são objectivos certamente viáveis num ambiente de con
fiança mútua, ou pelo menos de reconhecimento mútuo, e de 
toda a conveniência para facilitar o exercício dos referidos di
reitos de cidadania e dos direitos económicos fundamentais da 
UE. A adopção de normas europeias, plenamente aplicáveis em 
todos os Estados-Membros, constitui uma tarefa institucional 
que se enquadra no âmbito de competências da UE e se revela 
necessária para o aprofundamento do processo de integração. 

4.8 No entanto, a questão dos documentos comprovativos 
do estado civil apresenta certos aspectos mais complexos que 
requerem a exploração de várias alternativas de política legisla
tiva. 

4.8.1 Trata-se de encontrar uma solução comum, porventura 
através da adopção de um certificado europeu de estado civil, 
para resolver a situação problemática actual em que os certifi
cados de estado civil emitidos pelas autoridades competentes 

não tratam em pé de igualdade as várias situações pessoais nem 
reconhecem plenamente ou fazem valer os seus efeitos nos 
respectivos Estados. 

4.8.2 As várias tradições jurídicas, culturais e religiosas dos 
Estados-Membros não conferem a mesma dimensão ao estatuto 
jurídico do indivíduo. Daí resultam disparidades em domínios 
tão diversos como o certificado de capacidade para contrair 
matrimónio exigido em certos Estados, o reconhecimento das 
uniões entre pessoas do mesmo sexo, a determinação da se
quência dos apelidos ou a atribuição de género após mudança 
de sexo. 

4.9 Tendo em conta que são actualmente os Estados-Mem
bros que detêm as competências neste âmbito, que o Tratado de 
Lisboa não oferece bases específicas para a adopção de medidas 
supranacionais de harmonização legislativa sobre a matéria e 
que tão pouco se prevê, ao arrepio do disposto no artigo 
77. °, n. ° 3 do TFUE sobre a emissão de vistos de longa duração 
e de autorizações de residência, uma cláusula para casos em que 
não esteja prevista a atribuição de competências, impõe-se o 
respeito escrupuloso do princípio da subsidiariedade. 

4.10 Dever-se-ia, por conseguinte, contemplar a aplicação 
hipotética do princípio de reconhecimento mútuo mediante 
um certo tipo de disposição legislativa supranacional fundada 
na previsão genérica do artigo 81. °, n. °1 do TFUE, de acordo 
com o processo legislativo especial previsto no artigo 81. °, 
n. ° 3 do TFUE, com a necessária participação dos parlamentos 
nacionais dos Estados-Membros. 

4.10.1 Não seria, pois, conveniente proceder a um exame 
detalhado ou a uma avaliação selectiva das opções jurídicas a 
aplicar pela União em função da situação de estado civil a 
reconhecer, uma vez que seria provavelmente mais fácil aplicar 
este processo à filiação, à adopção ou à sequência dos apelidos 
de uma pessoa do que ao reconhecimento de um casamento. 

4.10.2 Sejam qual for, em suma, a opção legislativa da União 
Europeia, e o período necessário para a sua adopção, convém 
dar prioridade às pessoas que requerem o reconhecimento de 
uma situação jurídica ou dos efeitos derivados de um certificado 
de estado civil, mediante a elaboração de critérios ou de direc
trizes europeias com carácter vinculativo que ajudem as autori
dades competentes dos Estados-Membros a encontrar soluções 
coerentes, ágeis e não discriminatórias em razão de nacionali
dade. 

4.11 Dada a necessidade impreterível de facilitar a circulação 
dos documentos públicos, os Estados-Membros e as instituições 
da UE deverão apoiar as iniciativas da Comissão que lhe são 
favoráveis e a estabelecer um regime supranacional opcional do 
certificado europeu de estado civil, encetando os trabalhos ne
cessários para a harmonização das regras de conflitos de lei e 
conseguir, entretanto, o reconhecimento mútuo mediante a 
identificação dos requisitos mínimos a que devem obedecer os 
actos de estado civil, bem como o consenso sobre a sua pre
sunção de validade no território da UE, uma vez constatada a 
legalidade da sua emissão pela respectiva autoridade compe
tente.
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4.12 A fim de garantir a máxima eficácia possível das futuras medidas a adoptar pela UE sobre a livre 
circulação de documentos públicos, o CESE convida a Comissão a ponderar a viabilidade de incluir nas suas 
futuras propostas legislativas o alargamento do seu âmbito de aplicação aos cidadãos do Espaço Económico 
Europeu e dos países terceiros com quem a UE tenha celebrado acordos de associação actualmente em vigor 
(segundo um regime de reciprocidade com os cidadãos dos Estados-Membros) e aos nacionais de países 
terceiros residentes de longa duração que estejam legalmente estabelecidos ou domiciliados num dos 
Estados-Membros da União Europeia. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Proposta de directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho que altera as Directivas 89/666/CEE, 2005/56/CE e 2009/101/CE no que 

respeita à interconexão dos registos centrais, registos comerciais e registos das sociedades» 

[COM(2011) 79 final — 2011/0038 (COD)] 

(2011/C 248/20) 

Relator: Miklós PÁSZTOR 

Em 8 de Outubro e em 16 de Março de 2011, respectivamente, o Parlamento Europeu e o Conselho 
decidiram, nos termos do artigo 50. o , n. o 2, alínea g), do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera as Directivas 89/666/CEE, 2005/56/CE e 
2009/101/CE no que respeita à interconexão dos registos centrais, registos comerciais e registos das sociedades 

COM(2011) 79 final – 2011/0038 (COD). 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada do Mercado Único, 
Produção e Consumo que emitiu parecer em 26 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 se Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho) o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 144 votos a favor, 2 votos contra e 4 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE congratula-se com a publicação da directiva que 
considera como um progresso importante no desenvolvimento 
do mercado único. Efectivamente, ela permite a realização dos 
objectivos mais amplos das sociedades comerciais, dos trabalha
dores, dos consumidores e dos cidadãos europeus, tal como 
sublinhado pela Estratégia Europa 2020 e pela iniciativa relativa 
às PME (Snall Business Act). No entanto, a proposta, na sua 
forma actual, que prevê uniformizar as indicações e os actos 
mais importantes e substituir a cooperação voluntária por uma 
obrigação legal aplicável em todo o território da União, satisfaz 
apenas algumas das exigências fundamentais que foram expres
sas. 

1.2 Simultaneamente, a proposta contém muitas incertezas 
quanto à aplicação, deixando à Comissão a tarefa de resolver 
várias questões no quadro de uma regulamentação futura. O 
CESE manifesta o desejo de ser associado igualmente às etapas 
legislativas e de se manter um parceiro da Comissão na prepa
ração dessa regulamentação futura. 

1.3 O CESE teria preferido que a proposta consolidasse as 
três directivas modificadas e formulasse de forma verdadeira
mente autónoma os requisitos da União na matéria ( 1 ). Com a 
modificação e os actos delegados que serão adoptados poste
riormente, a aplicação perderá alguma clareza. Por esse motivo, 
o CESE mantém neste contexto as posições expressas em rela
ção ao Livro Verde e gostaria que elas fossem tidas em conta 
nas futuras disposições legislativas. 

1.4 O Comité considera como uma grave lacuna o facto de a 
regulamentação não abordar a questão da transferência da sede 
social, que, como indica o Livro Verde, se torna cada vez mais 
determinante num mercado mais integrado. O CESE considera 
que se perdeu uma oportunidade por o legislador não ter pro
curado definir como modelo o princípio, ainda por cima já 
referido, da transparência dos valores mobiliários. 

1.5 O CESE apoia as modificações apresentadas na proposta 
em relação às Directivas 89/666/CEE e 2005/56/CE. 

1.6 No que se refere à modificação da Directiva 
2009/101/CE, o Comité considera importante que: 

— os dados sejam publicados o mais rapidamente possível, a 
saber, no prazo mais curto tendo em conta as limitações 
técnicas e jurídicas; 

— o pedido de informações de base seja gratuito no quadro do 
sistema europeu unificado, uma recomendação já apresen
tada pelo CESE; 

— a questão das despesas de construção e exploração do sis
tema seja clarificada, o que não acontece neste momento. 
Neste contexto, o Comité lamenta a ausência de estudos de 
impacto na proposta. Insiste, porém, na necessidade de a 
União prever fundos que cubram essas despesas; 

— a exploração do sistema permita aceder o mais directamente 
possível às informações e reduzir ao mínimo a publicação 
de informações em suporte papel.
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1.7 O CESE aceita a data limite de 1 de Janeiro de 2014 para 
a entrada em vigor na União e nos Estados-Membros dos actos 
jurídicos necessários. Considera, porém, indispensável que a UE 
fixe uma data limite interna para a aplicação das medidas adop
tadas nos actos delegados. 

2. Conteúdo da proposta de directiva 

2.1 A directiva visa aumentar a transparência do enquadra
mento legislativo e fiscal das empresas que aproveitam cada vez 
mais as oportunidades proporcionadas pelo mercado único e 
reforçar dessa forma a confiança em relação a este último, 
favorecendo a exploração das vantagens competitivas das rela
ções entre parceiros comerciais. 

2.2 Com base na directiva, os Estados-Membros devem 
adoptar as medidas necessárias para que os sócios e terceiros 
tenham facilmente acesso, em todo o território da União, aos 
actos e indicações sobre as empresas e as relações que mantêm 
entre si. Efectivamente, até agora não existia qualquer obrigação 
nem possibilidade eficaz para tal. O problema da transparência 
coloca-se de forma especialmente séria e urgente no caso das 
fusões e cisões de empresas situadas de dois lados diferentes de 
uma fronteira ou de sucursais locais de uma sociedade regulada 
pelo direito de outro Estado-Membro. 

2.3 A Comissão propõe como solução modificar as directi
vas anteriores: 

— Directiva 89/666/CEE do Conselho relativa à publicidade das 
sucursais criadas num outro Estado-Membro (décima pri
meira directiva); 

— Directiva 2005/56/CE relativa às fusões transfronteiriças das 
sociedades de responsabilidade limitada; 

— Directiva 2009/101/CE tendente a coordenar as garantias 
que podem ser concedidas aos sócios e terceiros (nova di
rectiva relativa à publicidade das sociedades que substitui a 
primeira directiva). 

Estas directivas satisfaziam apenas em parte as exigências cres
centes de informação. 

2.4 As modificações introduzidas pela nova directiva am
pliam, tornam mais precisas e desenvolvem as exigências e 
procedimentos existentes e conferem à Comissão o poder de 
aplicar outras precisões e alargamentos quando da aplicação da 
directiva. Esta acção visa essencialmente que todas as empresas, 
sucursais ou agrupamentos de agentes económicos possam ser 
identificados clara e rapidamente e que todas as alterações sejam 
registadas e imediatamente acessíveis. O melhor instrumento 
para tal parece ser o armazenamento e publicação electrónicos 
dos actos e indicações, devendo os Estados-Membros garantir a 
informatização e a acessibilidade dos dados através da plata
forma europeia única prevista. 

2.5 A grande maioria das modificações propostas pela Co
missão destina-se à Directiva 2009/101/CE: 

— a publicação dos dados tem de ser efectuada num prazo 
máximo de 15 dias; 

— deve ser atribuído a cada sociedade um identificador único 
que permita a sua identificação inequívoca no Espaço Eco
nómico Europeu; 

— as formalidades definidas pelos Estados-Membros devem ser 
compatíveis com a acessibilidade através de uma plataforma 
electrónica europeia única; 

— os Estados-Membros devem garantir a fiabilidade dos actos e 
indicações; 

— as despesas de publicação não devem exceder os encargos 
administrativos necessários; 

— para executar estas disposições, a Comissão Europeia, com 
base nos poderes delegados, pode decidir as modalidades 
técnicas para a gestão, a segurança, o modo de criação do 
identificar único, as línguas utilizadas, a metodologia e as 
normas técnicas de publicação e as possibilidades de pena
lização em caso de incumprimento das disposições. 

2.6 No tocante às directivas de 1989 e 2005, a modificação 
refere-se à identificação única das sucursais ou sociedades de 
responsabilidade limitada resultantes de uma fusão transfrontei
riça e à exigência de compatibilidade electrónica das demais 
actividades de registo. 

2.7 A directiva, destinada aos Estados-Membros, fixa em se
guida o dia 1 de Janeiro de 2014 como prazo máximo de 
execução pelos mesmos. A directiva em si entra em vigor 20 
dias a contar da sua publicação. 

3. Contexto jurídico do parecer 

3.1 A transparência dos registos comerciais é não só um 
objectivo importante em si, mas constitui também um dos 
requisitos para a promoção da harmonização do direito das 
sociedades. A interoperabilidade dos registos nacionais é uma 
questão, no fundo, informática e económica, mas a proposta 
deve ser publicada sob uma forma jurídica, e por isso não se 
pode ignorar os requisitos legais. Para além da necessidade de 
encontrar a forma apropriada de um ponto de vista jurídico, há 
que examinar em pormenor o contexto jurídico da harmoniza
ção. 

3.1.1 Neste contexto, há que se questionar, em primeiro 
lugar, sobre a forma de conciliar os interesses dos países tipi
camente exportadores e importadores de capitais. O quadro 
infra apresenta em linhas gerais os seus principais pontos de 
vista. Com base nestes, a tomada em consideração dos interesses 
subjacentes dos países limita intrinsecamente, a longo prazo, o 
êxito da harmonização de fundo, ainda que, no quadro dos 
debates, esta questão não pareça importante em comparação 
com uma questão técnica como a da interoperabilidade dos 
registos comerciais.
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Estado-Membro 
exportador de capitais 

Estado-Membro 
importador de capitais 

1. Legitimidade das 
empresas (personali
dade jurídica) 

Princípio da ficção 
(universalidade) 

Princípio da realidade 
(especificidade) 

2. Capacidade de 
identificação da pessoa 
jurídica 

Local de registo Sede administrativa 
efectiva 

3. Jurisdição Princípio da 
individualidade 

Princípio da 
territorialidade 

4. Princípio de di
reito económico 

Segurança jurídica Prevenção do abuso 
do direito 

5. Princípio do di
reito da União (polí
tica do mercado in
terno) 

Proibição de limitar 
as liberdades 
fundamentais 

Proibição de 
tratamento 
discriminatório 

3.2 Os obstáculos ao registo nacional das empresas são 
muito mais reduzidos em certos países, designadamente os 
que seguem o princípio da ficção (onde o reconhecimento das 
empresas ao nível nacional é em princípio automático se elas 
cumprirem determinadas condições formais), do que noutros 
países (onde a defesa das comunidades locais que gravitam 
em torno da empresa é também importante), na medida em 
que a responsabilidade da empresa que solicita o registo é mais 
importante do que a do Estado. Ou seja, em matéria de registo 
de empresas, a regulamentação do direito privado tem mais 
importância do que a do direito público. 

3.3 Em alguns países, é completamente impossível modificar 
o estatuto das empresas, ao passo que noutros, no caso de 
alteração da sede administrativa efectiva, é possível modificar 
a identidade reconhecível pelo direito das sociedades e, por 
conseguinte, pelo registo. Isto causou já vários problemas no 
mercado interno (ver, por exemplo, o caso Überseering), sem 
excluir a dupla identidade nem a possibilidade do pesadelo da 
dupla não identidade (por exemplo, no caso de uma associação 
germano-irlandesa). 

3.4 Certos países encaram o mundo na sua globalidade e 
consideram as actividades das empresas no seu conjunto, sejam 
elas exercidas no seu território ou no estrangeiro (princípio da 
individualidade). Noutros países, a jurisdição é determinada com 
base no território, que é um conceito importante, e, por con
seguinte, existe uma diferença fundamental entre o interior do 
país e o estrangeiro. A harmonização é, pois, genuinamente 
importante. No primeiro caso (princípio da individualidade), a 
interoperabilidade dos registos comerciais deriva essencialmente 
do direito privado, referindo-se o direito das sociedades aos 
próprios interesses das empresas. No segundo caso, são neces
sárias medidas públicas. É, pois, possível imaginar que, no pri
meiro caso, no tocante aos países exportadores de capitais, o 
programa BRITE, por exemplo, parece ser uma melhor solução 
do que a harmonização positiva. 

3.5 Uma das características dos países exportadores de capi
tais é resistirem a modificar, no registo, a identificação obtida ao 
abrigo do direito das sociedades, pois, para eles, a segurança 
jurídica tem a primazia sobre tudo o resto. Outros países, pelo 
contrário, estimam que a defesa dos interesses das comunidades 
locais que gravitam em torno das empresas é primordial e não 

hesitam, se necessário, a pôr em causa o estatuto jurídico de 
uma empresa. Por esse motivo, o artigo 11. o da primeira direc
tiva (12. o na nova), que especifica detalhadamente os motivos 
para a dissolução de uma empresa, pode ser aplicado de forma 
muito diversa segundo os países, em função da percepção que 
têm da constituição de uma empresa (ver, por exemplo, os 
casos Ubbink ou Marleasing). 

3.6 Os países que, em princípio, não fazem distinção entre 
as actividades internas e externas aproveitam, em geral, melhor 
as oportunidades oferecidas pelo mercado interno, e as empre
sas que neles estão registadas podem, assim, facilmente consi
derar que as medidas adoptadas pelo Estado de acolhimento 
lhes são prejudiciais na medida em que limitam as liberdades 
da União. Por outro lado, na prática dos países que reconhecem 
o princípio da realidade, ou seja da territorialidade, a tónica 
pode ser colocada principalmente no problema do tratamento 
discriminatório das empresas estrangeiras. Manifestamente, são 
sobretudo os países exportadores de capitais que têm interesse 
na uniformização dos registos comerciais, sendo que a regula
mentação na matéria representa um desafio mais importante 
para os países importadores de capitais. 

4. Observações na generalidade 

4.1 O CESE congratula-se com a publicação da directiva que 
considera como um progresso importante no desenvolvimento 
do mercado único. Efectivamente, a realização dos objectivos 
mais amplos das sociedades comerciais, dos trabalhadores, dos 
consumidores e dos cidadãos europeus torna-se possível, tal 
como sublinhado anteriormente pelo Comité em relação ao 
Livro Verde: «Os objectivos da interconexão dos registos de empresas 
têm de estar correlacionados com dois documentos estratégicos, nomea
damente a Estratégia Europa 2020 e o “Small Business Act 
(SBA)”. A interconexão dos registos de empresas deve permitir 
aumentar a transparência e facilitar a cooperação entre empre
sas, bem como reduzir as barreiras às actividades transfronteiras 
e diminuir os encargos administrativos, em particular para as 
PME, que constituem aspectos essenciais para consolidar o mer
cado único e promover um progresso económico e social equi
librado e sustentável, como salientado pela Comissão na sua 
Comunicação “Think Small First – Um Small Business Act para 
a Europa”, COM(2008) 394 final.» ( 2 ). 

4.2 O Comité nota igualmente que a proposta, na sua forma 
actual, satisfaz apenas algumas das exigências fundamentais que 
foram expressas, prevendo uniformizar as indicações e os actos 
mais importantes e substituir a cooperação voluntária por uma 
obrigação legal aplicável em todo o território da União. Da 
mesma forma, embora considere aceitável a orientação da regu
lamentação relativa aos encargos administrativos e à protecção 
de dados, estima, porém, que vários pontos devem ser esclare
cidos. 

4.3 Cabe, porém, constatar que a proposta contém ainda 
várias incertezas quanto à sua aplicação. Em geral, deixa a 
uma regulamentação futura a questão de definir as modalidades, 
quando teria sido oportuno receber essas informações neste 
momento. Assim, a proposta em apreço poderia, por exemplo, 
conter mais informações sobre certas normas e certos conteú
dos, dado que o Livro Verde referia em parte estas questões e
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aguardava uma resposta. Devia ter sido possível pronunciar-se 
sobre o seu carácter prático. Por esse motivo, o CESE mantém 
neste contexto as posições expressas em relação ao Livro Verde 
e gostaria que elas fossem tidas em conta nas futuras disposi
ções legislativas. 

4.4 O CESE sente que, desta forma, a União Europeia perdeu 
uma oportunidade de avançar mais firmemente no sentido de 
uma maior harmonização do direito das sociedades, tal como 
descrito no ponto 3. O Comité está consciente de que diferen
ças jurídicas e institucionais consideráveis dificultam progressos 
nesta questão mais ampla e que a harmonização do direito das 
sociedades constitui o trabalho de uma década. No entanto, o 
registo é parte dela e ao não abordar a questão em pormenor, 
perdeu-se uma ocasião de procurar formulações comuns e de 
lançar um debate. Além disso, o programa BRITE ilustra bem o 
facto de os actores envolvidos poderem resolver, a contento de 
todos, as questões de pormenor através da auto-regulação. 

4.5 O Comité considera como uma grave lacuna o facto de a 
regulamentação não abordar a questão da transferência da sede 
social, que, como indica o Livro Verde, se torna cada vez mais 
determinante num mercado mais integrada. O CESE considera 
que se perdeu uma oportunidade por o legislador não ter pro
curado definir como modelo o princípio, ainda por cima já 
referido, da transparência dos valores mobiliários. 

4.6 No quadro deste processo, teria talvez sido importante 
que a proposta consolidasse as três directivas modificadas e 
formulasse de forma verdadeiramente autónoma os requisitos 
da União na matéria ( 3 ). Com a modificação e os actos delega
dos que serão adoptados posteriormente, a aplicação perderá 
alguma clareza sobretudo devido ao facto de a proposta em 
apreço não definir previamente os desafios do registo em ter
mos de gestão e cooperação entre os registos comerciais dos 
Estados-Membros. 

4.7 O Comité tem para si que surgirão novas dificuldades na 
realização dos objectivos pretendidos, na medida em que, de
vido à letra da proposta e não, esperamos, devido ao objectivo 
inicialmente determinado, as instâncias de cooperação em ma
téria de registo que se mantiveram activas até ao momento ao 
nível europeu, fossem elas oficiais, voluntárias ou originárias do 
mercado, não terão lugar no quadro da nova cooperação. O 
CESE concorda que o portal jurídico único da União Europeia, o 
portal europeu e-Justiça, deve constituir o ponto central de 
acesso à informação jurídica, mais considera importante que 
se guarde margem de manobra suficiente para iniciativas com 
objectivos diferentes e, eventualmente, mais amplos. O Comité 
sublinha igualmente que a «cooperação neste domínio entre as 
instituições nacionais e europeias e os parceiros sociais e a 
sociedade civil reveste importância fundamental» ( 4 ). O CESE 
manifesta o desejo de ser associado igualmente às etapas legis
lativas e de se manter um parceiro da Comissão na preparação 
de uma regulamentação futura. 

5. Observações na especialidade 

5.1 O CESE apoia as modificações apresentadas na proposta 
em relação às Directivas 89/666/CEE e 2005/56/CE. 

5.2 No que se refere à modificação da Directiva 
2009/101/CE, o Comité considera importante que os dados 
sejam publicados o mais rapidamente possível, a saber, no 
prazo mais curto tendo em conta as limitações técnicas e jurí
dicas. O CESE tem para si que é possível, a curto prazo, reduzir 
radicalmente o prazo proposto. Chama, no entanto, a atenção 
para o facto de até esse prazo poder, em certos casos, se revelar 
longo e, daí a necessidade eventual de a declaração das modi
ficações se efectuar de forma mais rápida, ou seja, através da 
plataforma europeia única, mediante uma «publicação» ( 5 ) ime
diatamente após uma notificação local e que poderá ser certifi
cada posteriormente. Os sistemas informáticos actuais possibili
tam-no. 

5.3 No tocante aos custos associados a esse serviço de in
formação, há que definir claramente se a totalidade dos custos 
são cobertos pelo montante pago pelo notificador ou se o 
requerente da informação também deve pagar. Neste ponto, 
os sistemas em vigor nos Estados-Membros divergem. Segundo 
a prática em vigor actualmente, o serviço só é pago nos casos 
em que as informações solicitadas devem provir do registo das 
sociedades de outros países. O Comité reitera o seu desejo, já 
expresso, de que o requerimento de informações de base seja 
gratuito no quadro do sistema europeu unificado ( 6 ). 

5.3.1 O Comité assinala que se devem considerar como in
formações de base especificamente para as empresas de parcei
ros comerciais, os sócios, os credores e os trabalhadores, as 
informações relativas à sede social, os proprietários e os prin
cipais dirigentes da empresa, a sua situação económica e jurídica 
e a sua capacidade de resistência, bem como dados contabilís
ticos e de balanço precisos. 

5.3.2 Nesse contexto, o Comité sublinha que a questão das 
despesas de construção e de exploração do sistema não foi 
esclarecida. Lamenta a ausência, na proposta, de estudos de 
impacto que permitam avaliá-las. Insiste, porém, na necessidade 
de a União prever fundos que cubram essas despesas. 

5.4 O CESE acolhe favoravelmente o facto de os dados se
rem acessíveis por via electrónica. Espera, porém, que a explo
ração do sistema permita aceder mais directamente às informa
ções. Reconhece, no entanto, que é importante encontrar um 
equilíbrio entre o requisito de publicidade e um funcionamento 
rápido e seguro. O Comité está convicto de que é possível 
chegar a um compromisso satisfatório e que, no fim, a publi
cidade sairá reforçada. Outro desejo fundamental do Comité em

PT 25.8.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 248/121 

( 3 ) A primeira e a décima primeira directivas podem, na verdade, ser 
facilmente combinadas na medida em que o seu objecto é análogo (a 
publicidade das sociedades), ao passo que, no tocante à Directiva 
relativa às fusões transfronteiriças, esta limita-se a um aspecto espe
cífico, a clareza dos registos comerciais em caso de operações trans
fronteiriças. 
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( 5 ) Tratar-se-ia de mensagens ou de informações publicadas na rede 
electrónica europeia e directamente acessíveis aos interessados. 

( 6 ) JO C 48 de 15.2.2011, p. 120, ponto 1.5.



relação ao sistema unificado é permitir reduzir ao mínimo a 
publicação de informações em suporte papel e, assim, as des
pesas de publicação. 

5.4.1 O CESE chama a atenção para o facto de poderem 
surgir contradições entre as obrigações europeias em matéria 
de notificação de informações, por um lado, e as normas jurí
dicas da competência nacional (por exemplo, a questão da fé 
conferida aos actos), por outro. Esta situação não pode ser 
mantida a longo prazo. 

5.5 O Comité estima que existem igualmente soluções técni
cas simples para os problemas de língua, desde que um trabalho 
preliminar considerável tenha sido efectuado. Os programas 
informáticos de tradução actuais permitem publicar facilmente, 
em qualquer língua, textos normalizados, desde que estes 

estejam disponíveis e tenham sido aprovados, após as consultas 
apropriadas. Este tipo de normalização é desejável sobretudo 
para as informações de base e os documentos de contabilidade. 

5.6 Em relação à protecção de dados, o CESE considera 
oportuno aplicar ao registo comercial as disposições da Direc
tiva 95/46/CE relativa à protecção dos dados pessoais. 

5.7 O CESE aceita a data limite de 1 de Janeiro de 2014 para 
a entrada em vigor nos Estados-Membros dos actos jurídicos 
necessários. Considera, porém, indispensável que a UE fixe uma 
data limite interna para a aplicação das medidas adoptadas nos 
actos delegados. Assim, o bom funcionamento da estrutura que 
permite um acesso rápido e uniforme às informações sobre as 
sociedades será assegurado em todo o território da União. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON

PT C 248/122 Jornal Oficial da União Europeia 25.8.2011



Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Uma 

abordagem global da protecção de dados pessoais na União Europeia» 

[COM(2010) 609 final] 

(2011/C 248/21) 

Relator: Peter MORGAN 

Em 4 de Novembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões –«Uma abordagem global da protecção de dados pessoais na União Europeia» 

COM(2010) 609 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Emprego, Assuntos 
Sociais e Cidadania, que emitiu parecer em 27 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 16 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 155 votos a favor, 9 votos contra e 12 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 A legislação da União Europeia em matéria de protecção 
de dados baseia-se na Directiva 95/46/CE, que tinha os seguin
tes dois objectivos: 

(1) Os Estados-Membros assegurarão […] a protecção das liberdades 
e dos direitos fundamentais das pessoas singulares, nomeadamente 
do direito à vida privada, no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais. 

(2) Os Estados-Membros não podem restringir ou proibir a livre 
circulação de dados pessoais entre Estados-Membros por razões 
relativas à protecção assegurada por força do n. o 1. 

É essencial um equilíbrio entre estes dois objectivos, para que 
não entrem em conflito. Qualquer nova legislação deverá criar 
um enquadramento jurídico que contribua para a consecução 
ambos. 

1.2 O CESE congratula-se com a comunicação em apreço, 
que apresenta a abordagem da Comissão relativamente à actua
lização da Directiva 95/46/CE referente à protecção dos dados. 
O desenvolvimento vertiginoso de novas tecnologias está a cau
sar um aumento exponencial do volume de dados processados 
em linha, o que requer um reforço paralelo da protecção dos 
dados pessoais, para evitar intrusões em larga escala na priva
cidade de cada um. A recolha, cruzamento e gestão dos dados 
provenientes de várias fontes devem ser cuidadosamente cir
cunscritos. O sector público dispõe de vários ficheiros sobre 
aspectos da relação entre os cidadãos e o Estado. Os dados 
recolhidos devem limitar-se ao mínimo necessário para cada 
objectivo e deverá ser proibido reuni-los todos numa única 
base de dados do tipo «big brother». 

1.3 Ao mesmo tempo, o CESE recomenda prudência. A le
gislação que regula a actividade empresarial deve manter-se es
tável e previsível. O CESE apoia, por conseguinte, uma revisão 
apropriada da directiva relativa à protecção dos dados. 

1.4 A comunicação reconhece que uma das principais preo
cupações recorrentes das partes interessadas, e em particular das 
empresas multinacionais, é a insuficiente harmonização das le
gislações dos Estados-Membros em matéria de protecção de 
dados, apesar da existência de um quadro jurídico comum da 
UE. O CESE propõe que a nova legislação assegure uma pro
tecção mais consistente dos dados pessoais dos trabalhadores 
em toda a UE, com um enquadramento europeu que reforce a 
clareza e a segurança jurídicas. Neste sentido, o CESE acolhe 
com particular satisfação a intenção de tornar obrigatória a 
nomeação de um responsável pela protecção de dados indepen
dente e de harmonizar as normas relativas às suas funções e 
competências. 

1.5 Dado o possível conflito entre a privacidade das pessoas 
e a exploração comercial dos seus dados e tendo em conta a 
importância do que está em jogo, importa que as pessoas este
jam mais bem informadas sobre os fins para os quais os seus 
dados são recolhidos e sobre o poder de que dispõem para 
controlar essa informação depois de reunida. Assim, o CESE 
considera que uma aplicação eficaz e a possibilidade efectiva 
de recurso são indispensáveis para que este projecto seja verda
deiramente «global». Além disso, haverá que incluir a dimensão 
transfronteiriça. 

1.6 No que respeita aos cidadãos da UE, a legislação aplicável 
na União Europeia deverá ser a do Estado-Membro do respon
sável pelo tratamento dos dados, independentemente do local 
onde estes estão armazenados. No que diz respeito a pessoas 
vulneráveis, em especial os trabalhadores e os consumidores, 
deve ser aplicável a legislação em matéria de protecção dos 
dados pessoais em vigor no seu local de residência habitual.
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1.7 A referência às crianças é demasiado superficial. É neces
sária uma atenção particular às questões da privacidade relacio
nadas com crianças. O «direito a ser esquecido» permitirá apagar 
o registo de disparates infantis ou de pequenos delitos cometi
dos na adolescência, mas pode não ser realizável na prática. 

1.8 É preciso esclarecer a actual definição de dados sensíveis 
face à contínua expansão das categorias de dados electrónicos 
sobre as pessoas. A utilização generalizada e indiscriminada de 
câmaras de vigilância é um motivo de preocupação para o 
CESE. É essencial aplicar a legislação que limita a utilização 
indevida destas imagens. Os dados obtidos através do sistema 
GPRS relativos à localização de pessoas constituem outra ques
tão controversa. A recolha de dados biométricos é cada vez 
mais frequente. A definição de dados sensíveis deverá incluir 
estas novas tecnologias e metodologias e ter em conta novos 
desenvolvimentos tecnológicos. Poderá ser necessário estabele
cer princípios em função dos contextos. O CESE é a favor de 
uma utilização adequada destas novas tecnologias. 

1.9 Embora reconhecendo que a cooperação policial entre 
Estados é uma questão delicada, o CESE considera essencial 
que os direitos fundamentais, incluindo a protecção dos dados 
pessoais, sejam sempre objecto do máximo cuidado. 

1.10 Apoia o propósito geral da Comissão de garantir uma 
aplicação mais coerente das normas da UE em matéria de pro
tecção de dados em todos os Estados-Membros. Preocupa-o, no 
entanto, o facto de possivelmente nem todos os 12 novos 
Estados-Membros terem ainda concluído a plena e efectiva 
transposição da Directiva 95/46/CE. 

1.11 Na opinião do CESE, as autoridades nacionais de pro
tecção de dados carecem em geral de eficácia e estão sobrecar
regadas de trabalho, sendo necessário reforçar a sua indepen
dência. Qualquer nova directiva deverá prever que as autorida
des nacionais disponham do estatuto, da autoridade e dos re
cursos necessários para levar a cabo a sua tarefa. 

1.12 Com base nos contributos que deu até à data para a 
protecção das pessoas no que se refere ao tratamento dos seus 
dados pessoais, o CESE considera que o Grupo de Trabalho do 
Artigo 29. o tem uma valiosa função a cumprir. 

1.13 No contexto da Agenda Digital da UE, o CESE solicita à 
Comissão que pondere a criação de uma autoridade da União 
Europeia para examinar as ramificações mais vastas da Internet 
na sociedade num período de 10 a 20 anos. As actuais dispo
sições para a segurança dos dados pessoais e para a cibersegu
rança estão a tornar-se cada vez mais desadequadas. A sociedade 
está a tentar recuperar o atraso. No âmbito da protecção dos 
dados, o CESE recomenda a nomeação de uma autoridade eu
ropeia para a protecção de dados com competências para actuar 
em toda a UE. A actual Autoridade Europeia só actua no âmbito 
das instituições da UE. É necessária uma autoridade responsável 
pela coordenação entre Estados-Membros e pelas normas de 
funcionamento, se bem que essa nomeação abrangeria só uma 
parte das competências da autoridade mais ampla que o Comité 
preconiza. 

2. Introdução 

2.1 O CESE continua a apoiar os princípios em que se baseia 
a Directiva de 1995. Apresentam-se a seguir alguns excertos 
avulsos simplificados do texto da directiva, que expõem com 
clareza os princípios em causa: 

— Artigo 6. o 

Os Estados-Membros devem estabelecer que os dados pes
soais serão: 

a) objecto de um tratamento leal e lícito; 

b) recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas; 

c) adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às fina
lidades para que são recolhidos e para que são tratados poste
riormente; 

d) exactos e, se necessário, actualizados; 

e) conservados de forma a permitir a identificação das pessoas em 
causa apenas durante o período necessário para a prossecução 
das finalidades para que foram recolhidos. 

— Artigo 7. o 

Os Estados-Membros estabelecerão que o tratamento de da
dos pessoais só poderá ser efectuado se: 

a) a pessoa em causa tiver dado de forma inequívoca o seu 
consentimento; ou 

b) o tratamento for necessário para a execução de um contrato no 
qual a pessoa em causa é parte; ou 

c) o tratamento for necessário para cumprir uma obrigação legal à 
qual o responsável pelo tratamento esteja sujeito; ou 

d) o tratamento for necessário para a protecção de interesses vitais 
da pessoa em causa; ou 

e) o tratamento for necessário para a execução de uma missão de 
interesse público; ou 

f) o tratamento for necessário para prosseguir interesses legítimos 
do responsável pelo tratamento. 

— Artigo 8. o 

Os Estados-Membros proibirão o tratamento de dados pessoais 
que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as 
convicções religiosas ou filosóficas, a filiação sindical, bem como o 
tratamento de dados relativos à saúde e à vida sexual.
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2.2 As circunstâncias mudaram significativamente na última 
década, com novas disposições introduzidas no artigo 16. o do 
Tratado de Lisboa e no artigo 8. o da Carta dos Direitos Funda
mentais. 

2.3 A comunicação em apreço visa definir a abordagem da 
Comissão para modernizar o sistema jurídico da UE em matéria 
de protecção de dados em todos os sectores de actividade da 
União, tendo particularmente em conta os desafios resultantes 
da globalização e das novas tecnologias, de modo a continuar a 
garantir um elevado nível de protecção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento dos dados pessoais em todos 
os domínios de actividade da União. 

2.4 Hoje em dia, o intercâmbio de informações a nível mun
dial é mais fácil e mais rápido. Por exemplo, os dados pessoais 
de alguém – correio electrónico, fotografias e agendas electró
nicas – podem ser criados no Reino Unido utilizando software 
localizado na Alemanha, processados na Índia, armazenados na 
Polónia e consultados em Espanha por um cidadão italiano. Este 
rápido aumento dos fluxos de informação no mundo inteiro 
constitui um enorme desafio ao direito dos cidadãos à privaci
dade dos dados pessoais. As questões relativas à protecção dos 
dados, incluindo a sua dimensão transfronteiriça, estão presentes 
no quotidiano das pessoas – no trabalho, nas relações com 
autoridades públicas, quando adquirem bens ou serviços, 
quando viajam ou quando navegam na Internet. 

2.5 Em 2011, a Comissão apresentará propostas legislativas 
de revisão do quadro jurídico da protecção de dados, no intuito 
de reforçar a posição da UE em matéria de protecção dos dados 
pessoais no contexto de todas as políticas da União – incluindo 
a aplicação da lei e a prevenção da criminalidade, atendendo às 
especificidades destes domínios. Paralelamente serão empreendi
das medidas não legislativas, como a promoção da auto-regula
ção e o estudo da viabilidade de rótulos europeus de protecção 
da privacidade. 

2.6 A Comissão continuará também a garantir o acompa
nhamento adequado da correcta aplicação do Direito da UE 
neste domínio, prosseguindo uma política de repressão das in
fracções sempre que as normas de protecção de dados da UE 
não forem correctamente implementadas e aplicadas. 

2.7 A abordagem global da protecção de dados tem os se
guintes objectivos principais: 

— reforçar os direitos das pessoas; 

— aprofundar a vertente relativa ao mercado interno; 

— rever as normas de protecção de dados no domínio da 
cooperação policial e judiciária em matéria penal; 

— ter em conta a dimensão mundial da protecção de dados; 

— reforçar o quadro institucional para uma melhor aplicação 
das normas de protecção de dados. 

Os pontos 3 a 7 infra resumem estes objectivos e expõem a 
perspectiva do CESE sobre as propostas. Os títulos em negrito 
seguem a estrutura da comunicação. O texto em itálico é uma 
sinopse das propostas. 

3. Reforçar os direitos das pessoas 

3.1 Garantir a protecção adequada das pessoas em todas as circuns
tâncias 

A Carta dos Direitos Fundamentais inclui o direito à protecção dos 
dados pessoais. A definição de «dados pessoais» engloba todas as 
informações relativas a uma pessoa identificada ou identificável. Será 
ponderada a melhor forma de garantir a aplicação coerente das normas 
de protecção de dados, tendo em consideração o impacto das novas 
tecnologias nos direitos e liberdades das pessoas, e de alcançar o 
objectivo de garantir a livre circulação de pessoas no mercado interno. 

3.1.1 A livre circulação de dados pessoais no mercado in
terno é necessária para o bom funcionamento deste mercado, 
mas constitui uma ameaça potencial à privacidade dos dados 
que as empresas detêm sobre os seus trabalhadores. São neces
sárias salvaguardas específicas, como a obrigação dos responsá
veis pelo tratamento de dados de prestarem contas quanto à 
troca internacional de dados e a utilização da encriptação para 
os dados mais sensíveis. 

3.1.2 O Comité sublinha que o sector do emprego está ex
cluído, em maior ou menor medida, não só da actual comuni
cação, mas também do debate geral sobre a protecção de dados 
na Europa. O trabalho já realizado a nível europeu deve ser 
utilizado como ponto de partida, especialmente as propostas 
apresentadas pelo Grupo de Trabalho do Artigo 29. o . 

3.2 Aumentar a transparência para as pessoas em causa 

A transparência é uma condição fundamental para que as pessoas 
possam exercer o controlo sobre os seus próprios dados e para garantir 
a protecção efectiva dos dados pessoais. Será ponderada a introdução de 
um princípio geral de tratamento transparente, de obrigações específicas 
dos responsáveis pelo tratamento dos dados, sobretudo no que diz 
respeito aos menores, de avisos de privacidade normalizados e de 
uma notificação obrigatória em caso de violação de dados pessoais. 

3.2.1 São preferíveis avisos normalizados, uma vez que evi
tam conflitos de interesses. A utilização destes avisos deverá ser 
voluntária. 

3.2.2 A transparência não resolve necessariamente o pro
blema das cláusulas contratuais unilaterais. É importante elabo
rar regras mais rigorosas para criar uma protecção mais eficaz 
contra cláusulas injustas. 

3.2.3 A referência às crianças é demasiado superficial. É ne
cessária uma atenção particular às questões da privacidade rela
cionadas com crianças. O «direito a ser esquecido» permitirá 
apagar o registo de disparates infantis ou de pequenos delitos 
cometidos na adolescência, mas pode não ser realizável na prá
tica. (ver ponto 3.3.2) 

3.2.4 A nova legislação deve esclarecer o papel do respon
sável pelo processamento dos dados e do responsável pelo re
gisto, para que não haja confusão quanto à identidade e às 
obrigações e direitos de cada um.
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3.2.5 O CESE apoia a proposta de notificação obrigatória das 
violações de dados pessoais, mas crê que talvez não possa ser 
aplicável a todas as situações, em todos os sectores e em todas 
as circunstâncias. 

3.3 Aumentar o controlo sobre os próprios dados 

Há duas condições prévias importantes: a limitação da actuação do 
responsável pelo tratamento dos dados às finalidades a atingir (prin
cípio da minimização dos dados) e a manutenção de um controlo 
efectivo das pessoas sobre os dados que lhes dizem respeito. Serão 
analisadas formas de reforçar o princípio da minimização dos dados, 
melhorar as condições para o exercício dos direitos de acesso, rectifi
cação, supressão ou bloqueamento de dados, clarificar o chamado 
«direito a ser esquecido» e garantir o direito explícito à portabilidade 
dos dados. 

3.3.1 De modo geral, o CESE apoia todas as medidas desti
nadas a melhorar a vida privada. As pessoas devem ter o direito 
de aceder livremente a todos os dados recolhidos a seu respeito. 
Um exemplo disso poderia ser o livre acesso aos dados respei
tantes às responsabilidades de crédito. A retirada do consenti
mento sem necessidade de justificação e o direito efectivo a ser 
esquecido são fundamentais, mas a privacidade estaria mais 
protegida se, logo à partida, não fossem recolhidos tantos da
dos. Nesta perspectiva, o CESE insta a Comissão a dar efectivo 
seguimento à proposta de reforçar o princípio da minimização 
dos dados. 

3.3.2 Embora o direito a ser esquecido seja um conceito 
aliciante, será difícil realizá-lo, dada a natureza viral dos dados 
na Internet e as tecnologias que apagam dados mas não os 
esquecem. 

3.4 Aumentar a sensibilização do público 

Devem incentivar-se acções de sensibilização, incluindo o fornecimento 
de informações claras em sítios Web, explicitando com precisão quais 
os direitos das pessoas a que os dados se referem e as responsabilidades 
dos responsáveis pelo tratamento. A falta de sensibilização dos jovens 
constitui uma preocupação especial. 

3.4.1 Será difícil conseguir as necessárias alterações de com
portamento, especialmente dado que o rápido desenvolvimento 
das redes sociais não foi acompanhado por uma maior sensibi
lização dos utilizadores para as implicações do grande volume 
de dados pessoais que elas favorecem. Embora, em princípio, 
fosse positivo que houvesse avisos de sensibilização obrigatórios 
em todos os serviços de Internet, estes poderiam ser problemá
ticos para as empresas. Deveria ser ponderada a introdução de 
protocolos de sensibilização por categoria de serviço – comércio 
electrónico, fornecedores de serviços Internet, motores de busca, 
redes sociais, etc. 

3.4.2 O CESE acolhe favoravelmente a intenção da Comissão 
de oferecer apoio financeiro da UE a actividades de sensibiliza
ção e gostaria que esse apoio fosse alargado de modo a abran
ger o co-financiamento de actividades de sensibilização levadas 
a cabo pelos parceiros sociais e pelas organizações da sociedade 
civil a nível europeu e nacional. 

3.5 Garantir o consentimento informado e livre 

A Comissão irá analisar meios de clarificar e reforçar as normas que 
regem o consentimento. 

3.5.1 Os tipos de consentimento necessários devem conti
nuar a depender da natureza dos dados a serem processados 
e não do tipo de tecnologia utilizada. Todavia, o CESE manifesta 
preocupação pelo facto de, na maioria dos casos, quando o 
consentimento é dado por Internet, não ser fornecida qualquer 
confirmação desse acordo, nem existirem mecanismos eficazes 
para registar a retirada do consentimento. Por outro lado, a 
aceitação pode consistir em clicar num botão para aceitar pá
ginas e páginas de condições, entre as quais o consentimento 
pode ser um elemento secundário. Para ser válido, específico e 
dado com conhecimento de causa, faria sentido que o consen
timento relativo ao controlo dos dados constituísse um docu
mento simples e separado. 

3.5.2 O processamento de informação de carácter pessoal é 
essencial para as organizações e empresas que desenvolvem a 
sua actividade na Internet. A opção por defeito é claramente 
vantajosa para o operador, mas pode trazer desvantagens ao 
cliente se não for correctamente aplicada. A sua utilização de
veria ser circunscrita, de modo a obrigar todos os operadores a 
oferecer, por defeito, a protecção da vida privada aos seus 
clientes, se estes assim o desejarem. 

3.5.3 Para se poder dar o consentimento livremente, o con
trato deve também ser justo. É necessário estabelecer princípios 
para evitar práticas comerciais abusivas. 

3.6 Proteger dados sensíveis 

Será ponderada a ampliação da definição de «dados sensíveis» de modo 
a incluir, por exemplo, os dados genéticos, assim como uma maior 
harmonização das condições necessárias para o tratamento de dados 
sensíveis. 

3.6.1 É preciso esclarecer a actual definição de dados sensí
veis face à contínua expansão das categorias de dados electró
nicos sobre as pessoas. A utilização generalizada e indiscrimi
nada de câmaras de vigilância é um motivo de preocupação 
para o CESE. É essencial aplicar a legislação que limita a utili
zação indevida destas imagens. Os dados obtidos através do 
sistema GPRS relativos à localização de pessoas constituem ou
tra questão controversa. A recolha de dados biométricos é cada 
vez mais frequente. A definição de dados sensíveis deve incluir 
estas novas tecnologias e metodologias e ter em conta novos 
desenvolvimentos tecnológicos. Poderá ser necessário estabele
cer princípios em função dos contextos. O CESE é a favor de 
uma utilização adequada destas novas tecnologias. 

3.6.2 Importa também prever-se uma maior protecção para 
os dados sensíveis, devendo a encriptação ser obrigatória para 
determinados dados sensíveis. Devem aplicar-se as melhores 
tecnologias disponíveis. Os responsáveis pelo tratamento de 
dados devem responder pelas falhas de segurança.
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3.7 Tornar as soluções e as sanções mais eficazes 

Será ponderada a possibilidade de ampliar os poderes para instaurar 
acções nos tribunais nacionais e a eventual inclusão de sanções penais 
aplicáveis aos casos de violações graves. 

3.7.1 Dado o possível conflito entre a privacidade das pes
soas e a exploração comercial dos seus dados e tendo em conta 
a importância do que está em jogo, importa que as pessoas 
estejam mais bem informadas sobre os fins para os quais os 
seus dados são recolhidos e sobre o poder de que dispõem para 
controlar essa informação depois de reunida. Assim, o CESE 
considera que uma aplicação eficaz e a possibilidade efectiva 
de recurso são indispensáveis para que este projecto seja verda
deiramente «global». Além disso, haverá que incluir a dimensão 
transfronteiriça. 

3.7.2 Deve ponderar-se o recurso colectivo como solução em 
casos de violações graves das normas de protecção. Deve estu
dar-se também a possibilidade de as associações empresariais, as 
organizações profissionais e os sindicatos representarem as pes
soas e intentarem acção judicial. 

4. Aprofundar a vertente relativa ao mercado interno 

4.1 Aumentar a segurança jurídica e assegurar a igualdade de con
dições para os responsáveis pelo tratamento dos dados 

A protecção de dados na UE tem uma forte vertente relativa ao 
mercado interno. Serão analisados os meios de conseguir maior har
monização das normas de protecção de dados a nível da UE. 

4.1.1 O CESE receia que a margem de decisão conferida aos 
Estados-Membros, pela Directiva 95/46/CE tenha criado um 
problema de aplicação. Um regulamento poderia ter proporcio
nado maior segurança neste contexto. A harmonização deveria 
fazer-se com base num corpus de normas suficientes para sa
tisfazer os requisitos da directiva. 

4.1.2 Não existe, em todo o texto da comunicação, qualquer 
referência aos trabalhadores nem ao acesso aos seus dados pes
soais que estão em poder das empresas. Nas empresas multina
cionais, que podem centralizar os seus registos dentro, ou 
mesmo fora, da UE, é necessário que a nova legislação estabe
leça direitos de acesso claramente definidos para os trabalhado
res. 

4.2 Reduzir a carga administrativa dos responsáveis pelo tratamento 

Serão estudadas as diversas possibilidades de simplificação e harmoni
zação do actual sistema de notificação, incluindo a eventual criação de 
um formulário de registo uniforme para toda a UE. As notificações 
poderiam ser publicadas na Internet. 

4.2.1 O CESE apoia vigorosamente estas iniciativas. 

4.3 Clarificar as normas sobre a lei aplicável e a responsabilidade dos 
Estados-Membros 

Nem sempre é claro para os responsáveis pelo tratamento e para as 
autoridades de supervisão qual é o país responsável e qual a lei 

aplicável, se estiverem envolvidos vários Estados-Membros. A globali
zação e os avanços tecnológicos estão a agravar este problema. Será 
analisada a forma de rever e clarificar as disposições em vigor sobre a 
lei aplicável, no intuito de aumentar a segurança jurídica e clarificar a 
responsabilidade dos Estados-Membros. 

4.3.1 No que respeita aos cidadãos da UE, a legislação apli
cável na União Europeia deverá ser a do Estado-Membro do 
responsável pelo tratamento dos dados, independentemente do 
local onde estes estão armazenados. No que diz respeito aos 
intervenientes vulneráveis no intercâmbio de dados, em especial 
os trabalhadores e os consumidores da UE, devem ser aplicáveis 
as disposições e os procedimentos previstos na legislação em 
matéria de protecção dos dados pessoais em vigor no local de 
residência habitual desses trabalhadores ou consumidores. 

4.4 Aumentar a responsabilidade dos responsáveis pelo tratamento de 
dados 

A Comissão irá ponderar os modos de garantir que os responsáveis 
pelo tratamento de dados apliquem medidas e mecanismos adequados 
para assegurar o cumprimento das normas de protecção de dados. Será 
estudada a possibilidade de tornar obrigatória a nomeação de um 
responsável pela protecção de dados e de harmonizar as normas rela
tivas às suas funções e competências, a fim de criar a obrigação de 
proceder a uma avaliação de impacto. A Comissão promoverá igual
mente a utilização de tecnologias de protecção da privacidade (PET/ 
Privacy Enhancing Technologies), bem como a aplicação do princípio 
da «privacidade desde a concepção». 

4.4.1 As PET e o princípio da privacidade desde a concepção 
podem eliminar a margem de discricionariedade dos responsá
veis pelo tratamento de dados, que de outro modo, se podem 
ver perante um conflito de interesses com as prioridades co
merciais das respectivas organizações. O CESE insta a Comissão 
a proceder a um estudo mais aprofundado destes instrumentos, 
e ao seu desenvolvimento pois são susceptíveis de melhorar a 
protecção dos dados e, ao mesmo tempo, eliminar os conflitos 
de interesses. O ideal seria que estes instrumentos fossem obri
gatórios. 

4.4.2 Para evitar possíveis dúvidas, os responsáveis pelo tra
tamento devem responder por todos os aspectos do tratamento 
dos dados sob a sua responsabilidade. Nessa conformidade, 
sempre que haja subcontratações e/ou operações em outros 
países, o contrato deve especificar claramente todas as obriga
ções em matéria de protecção de dados pessoais. 

4.4.3 O CESE considera que cada Estado-Membro deverá 
criar uma entidade profissional responsável pelas qualificações 
e pela certificação dos responsáveis pela protecção de dados. 

4.4.4 A aplicação das disposições previstas neste ponto de
veria ser coerente com o objectivo de reduzir a carga adminis
trativa dos responsáveis pelo tratamento de dados a que se faz 
referência no ponto 4.2.
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4.5 Incentivar as iniciativas auto-reguladoras e explorar os regimes de 
certificação da UE 

A Comissão irá analisar formas de continuar a incentivar as iniciativas 
de auto-regulação, como os códigos de conduta e ponderar a possibi
lidade de criação de regimes de certificação da UE. 

4.5.1 Ver ponto 3.7.1 supra: a aplicação das disposições e a 
possibilidade de recurso são grandes preocupações do CESE. 
Estas propostas são atractivas na medida em que podem con
tribuir para reduzir o enorme peso da regulação que incide 
sobre as empresas. Deveria promover-se, em cada Estado-Mem
bro, a elaboração de um compêndio ou guia de boas práticas. 

5. Rever as normas de protecção de dados no domínio da 
cooperação policial e judiciária em matéria penal 

O instrumento da UE para a protecção de dados pessoais tratados no 
quadro da cooperação policial e judiciária em matéria penal é a De
cisão-Quadro 2008/977/JAI. Esta Decisão-Quadro apresenta muitas 
lacunas que podem afectar as possibilidades de exercício dos direitos de 
protecção de dados das pessoas em questões como, por exemplo, ter 
conhecimento de quais os dados pessoais tratados e objecto de troca, 
por quem e para que fins, e das formas de exercício dos respectivos 
direitos, nomeadamente o direito de aceder aos seus dados pessoais. 

Será ponderada a extensão da aplicação das normas gerais de protec
ção de dados ao domínio da cooperação policial e judiciária em matéria 
penal, a introdução de novas disposições em domínios como o trata
mento de dados genéticos, o lançamento de uma consulta sobre a 
revisão dos sistemas de supervisão neste domínio e a avaliação da 
necessidade de harmonizar, a longo prazo, as diversas normas sectoriais 
no novo quadro normativo geral da protecção de dados. 

5.1 Embora reconhecendo que a cooperação policial entre 
Estados é uma questão delicada, o CESE considera essencial 
que os direitos fundamentais, incluindo a protecção dos dados 
pessoais, sejam sempre objecto do máximo cuidado. Teme que 
as preocupações em matéria de segurança, mesmo que mal 
fundamentadas, sejam muitas vezes causa de atropelos aos di
reitos fundamentais. Os cidadãos devem dispor de melhor in
formação sobre os métodos utilizados pelas autoridades para 
recolherem dados pessoais a partir de facturas de telefone, con
tas bancárias, controlos aeroportuários, etc., e os fins para os 
quais os utilizam. 

6. A dimensão mundial da protecção de dados 

6.1 Clarificar e simplificar as normas aplicáveis às transferências 
internacionais de dados 

A Comissão tenciona analisar as formas de: 

— melhorar e racionalizar os procedimentos em vigor para as trans
ferências internacionais de dados, a fim de garantir uma aborda
gem mais uniforme e coerente da UE face a países terceiros e a 
organizações internacionais, 

— definir melhor os critérios e requisitos para proceder à avaliação do 
nível de protecção de dados em países terceiros ou organizações 
internacionais, 

— definir os elementos fundamentais da protecção de dados na UE 
que poderiam ser utilizados nos acordos internacionais. 

6.1.1 O CESE apoia estas iniciativas louváveis e espera que a 
Comissão consiga obter o amplo acordo internacional sem o 
qual estas propostas poderão perder eficácia. 

6.2 Promover princípios universais 

A União Europeia deverá continuar a ser a força motriz do desenvol
vimento e da promoção de normas jurídicas e técnicas internacionais 
em matéria de protecção de dados. Para este efeito, a Comissão traba
lhará activamente no domínio das normas internacionais, em coopera
ção com países terceiros e organizações internacionais, como a OCDE. 

6.2.1 O CESE manifesta o seu apoio também neste ponto. 
Dada a natureza global da Internet, é vital que as normas e 
orientações sejam compatíveis entre continentes. Os dados pes
soais têm de ser protegidos além-fronteiras. O Comité assinala 
que já existem orientações da OCDE, para além da Convenção 
108 do Conselho da Europa, que está actualmente a ser revista. 
A Comissão deverá assegurar a compatibilidade da nova direc
tiva com essa convenção. 

7. Um quadro institucional mais forte para uma melhor 
aplicação das normas de protecção de dados 

A Comissão irá analisar: 

— as formas de reforçar, clarificar e harmonizar o estatuto e os 
poderes das autoridades nacionais de protecção de dados; 

— as formas de melhorar a cooperação e a coordenação entre auto
ridades de protecção de dados; 

— a forma de garantir uma aplicação coerente das normas de pro
tecção de dados da UE no mercado interno. As medidas poderão 
visar, nomeadamente: 

— reforçar o papel das autoridades nacionais de protecção de 
dados; 

— coordenar melhor o seu trabalho através do Grupo de Trabalho 
do Artigo 29. o ; 

— criar um mecanismo que garanta a coerência sob a autoridade 
da Comissão Europeia.
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7.1 Dada a sua preocupação com a aplicação das disposições 
e a possibilidade de recursos, o CESE considera estas propostas 
fundamentais. Subscreve os conceitos de «reforçar, clarificar e 
harmonizar» e de «cooperação e coordenação» e apoia o propó
sito geral da Comissão de garantir uma aplicação mais coerente 
das normas da UE em matéria de protecção de dados em todos 
os Estados-Membros. Preocupa-o, no entanto, o facto de, pos
sivelmente, nem todos os 12 novos Estados-Membros terem 
ainda concluído a plena e efectiva transposição da Directiva 
95/46/CE. 

7.2 Na opinião do CESE, as autoridades nacionais de protec
ção de dados carecem em geral de eficácia e estão sobrecarre

gadas de trabalho, sendo necessário reforçar a sua independên
cia. Qualquer nova directiva deverá prever que as autoridades 
nacionais disponham do estatuto, da autoridade e dos recursos 
necessários para levar a cabo a sua tarefa. As suas tarefas e as 
directivas relativas à respectiva dotação em recursos deverão ser 
definidas a nível da UE. e deverá ser ponderada a criação de 
uma autoridade europeia para a protecção de dados com com
petências para actuar em toda a União. 

7.3 Com base nos contributos que deu até à data para a 
protecção das pessoas no que se refere ao tratamento dos 
seus dados pessoais, o CESE considera que o Grupo de Trabalho 
do Artigo 29. o tem uma valiosa função a cumprir. 

Bruxelas, 16 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON 

ANEXO 

Ao parecer do Comité Económico e Social Europeu 

As propostas de alteração foram rejeitadas pela Assembleia em plenária, tendo recolhido, contudo, pelo menos um quarto 
dos sufrágios expressos. 

Ponto 1.6 

«No que respeita aos cidadãos e aos trabalhadores da UE, a legislação aplicável na União Europeia deverá ser a do 
Estado-Membro do responsável pelo tratamento dos dados, independentemente do local onde estes estão armazenados.» 

Ponto 4.3.1 

«No que respeita aos cidadãos e aos trabalhadores da UE, a legislação aplicável na União Europeia deverá ser a do 
Estado-Membro do responsável pelo tratamento dos dados, independentemente do local onde estes estão armazenados.» 

Resultado da votação 

Votos a favor: 86 (para alterar estes pontos) 
Votos contra: 72 
Abstenções: 19
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões sobre a 
Plataforma Europeia contra a Pobreza e a Exclusão Social: um quadro europeu para a coesão social e 

territorial» 

[COM(2010) 758 final] 

(2011/C 248/22) 

Relatora: Maureen O'NEILL 

Em 16 de Dezembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre: 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões «Plataforma Europeia contra a Pobreza e a Exclusão Social: Um quadro europeu para a coesão social e 
territorial» 

COM(2010) 758 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Emprego, Assuntos 
Sociais e Cidadania que emitiu parecer em 27 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária, realizada em 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité 
Económico e Social Europeu adoptou, por 147 votos a favor, 1 contra e 2 abstenções, o seguinte parecer: 

O parecer do CESE sobre A Plataforma Europeia contra a Pobreza e a Exclusão Social enquadra-se na Estratégia 
Europa 2020 para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. O parecer realça a nova abordagem 
global, que está estreitamente ligada às outras iniciativas emblemáticas e aos cinco objectivos principais 
definidos para a UE. Salienta igualmente a necessidade de haver coerência entre as políticas ao nível 
nacional e ao nível da UE, bem como o envolvimento e o papel fundamental dos intervenientes não 
governamentais ( 1 ). 

1. Recomendações 

O CESE formula as seguintes recomendações: 

— Representando a pobreza uma violação dos direitos huma
nos, a responsabilidade pela sua erradicação terá de ser 
partilhada entre os governos, os parceiros sociais e a socie
dade civil; 

— Deve haver uma coerência política entre as medidas econó
micas, financeiras, de apoio ao emprego e sociais da Estra
tégia Europa 2020 e todas elas devem contribuir para a 
coesão social; 

— As medidas de austeridade não devem agravar o risco de 
pobreza, sendo necessário avaliar eficazmente e debater o 
impacto social; 

— A execução da estratégia de inclusão activa deve configurar 
uma abordagem integrada destinada a assegurar um apoio 
adequado ao rendimento, um mercado de trabalho inclusivo 
e acesso a trabalho e serviços de qualidade; 

— Deve ser colocada uma maior tónica na redução das desi
gualdades e no cumprimento dos direitos fundamentais, in

cluindo através de uma repartição mais justa do rendimento 
e da aplicação das cláusulas sociais horizontais inscritas no 
Tratado de Lisboa; 

— Deve ser dada uma ênfase acrescida ao investimento no 
capital humano através da aprendizagem ao longo da vida 
nos planos do ensino e da formação, incluindo o aperfei
çoamento da formação especializada orientada para as ne
cessidades do mercado de trabalho, e não só; 

— A participação na Plataforma de intervenientes da sociedade 
civil, incluindo pessoas com experiência no domínio do 
combate à pobreza, ONG e parceiros sociais, deve ser refor
çada por meio de um diálogo estruturado aos níveis europeu 
e nacional e apoiada através de financiamento adequado da 
UE. O CESE deve ter um papel activo e colaborar tanto 
nesse diálogo como na Convenção Anual; 

— É necessário aumentar o financiamento atribuído pela UE à 
redução da pobreza, em particular os Fundos Estruturais, 
colocando a tónica na simplificação dos procedimentos, 
no aumento da transparência e na monitorização do cum
primento dos objectivos estabelecidos; 

— É necessário reforçar a necessidade da aplicação do método 
aberto de coordenação, que inclui o desenvolvimento de 
estratégias nacionais de protecção social e de inclusão social 
e de planos de acção a nível nacional e local. Há que clari
ficar a sua ligação à iniciativa emblemática contra a pobreza.
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( 1 ) Esta frase foi aditada no seguimento de uma recomendação do 
Comité de Pilotagem para a Estratégia Europa 2020.



2. Antecedentes 

«Considera-se que as pessoas vivem em situação de pobreza quando os 
respectivos rendimentos e recursos são de tal forma inadequados que as 
excluem de ter um nível de vida considerado aceitável na sociedade em 
que vivem. Em virtude da sua pobreza, podem ainda sofrer de várias 
desvantagens como desemprego, baixos rendimentos, fracas condições 
de habitação, cuidados de saúde insuficientes e obstáculos à aprendi
zagem ao longo da vida, à cultura, ao desporto e a actividades re
creativas. São muitas vezes excluídas e marginalizadas da parti
cipação em actividades (económicas, sociais e culturais) que são 
habituais para outras pessoas, podendo o seu acesso aos direitos 
fundamentais ser restringido» ( 2 ). 

2.1 Mais de 80 milhões de pessoas vivem na UE abaixo do 
limiar da pobreza ( 3 ), das quais mais de 50 % são mulheres e 20 
milhões são crianças. Embora seja importante dispor de dados 
estatísticos sobre a pobreza material, é também importante re
conhecer a existência de uma pobreza intelectual, como, por 
exemplo, a iliteracia. Os mais atingidos pela actual crise econó
mica foram pessoas mais vulneráveis e desfavorecidas das nos
sas sociedades. 

2.2 A Comissão Europeia inscreveu o objectivo de redução 
da pobreza no centro do seu programa económico, laboral e 
social – a Estratégia Europa 2020 ( 4 ). Os chefes de Estado e de 
Governo chegaram a um acordo político sobre o objectivo 
comum de tirar, no mínimo, 20 milhões de pessoas de situa
ções de pobreza e de exclusão social na próxima década. A 
iniciativa emblemática da Plataforma contra a Pobreza é parte 
integrante da estratégia, juntamente com a Orientação 10, que 
servirá de base à contribuição dos Estados-Membros na luta 
contra a pobreza e a exclusão social no quadro dos programas 
nacionais de reformas. 

2.3 O Ano Europeu de Combate à Pobreza e à Exclusão 
Social pôs em evidência a complexidade e a pluridimensionali
dade da luta contra a pobreza, bem como a urgência de tomar 
as medidas de combate à pobreza no contexto da crise econó
mica e das medidas de austeridade. 

2.4 Os jovens, os migrantes e os trabalhadores pouco quali
ficados deparam-se com um desemprego cada vez maior. Os 
«trabalhadores pobres», ou seja, pessoas com trabalho, mas sem 
rendimento suficiente para fazer face às suas necessidades diá
rias, bem como os idosos e as famílias que vivem com um 
rendimento reduzido, enfrentam situações de privação material 
crescente que afectam 8 % dos europeus, podendo esta percen
tagem chegar aos 30 % da população de alguns Estados-Mem
bros ( 5 ). 

2.5 O Conselho Europeu decidiu basear a meta global de 
redução da pobreza no âmbito da Estratégia Europa 2020 em 
três indicadores: a taxa de risco de pobreza, o índice de priva
ção material e a percentagem de pessoas em agregados familia
res sem emprego. As metas de redução da pobreza devem 
articular-se com as prioridades locais e regionais. 

3. A Plataforma contra a Pobreza e a Exclusão Social 

3.1 A Plataforma proposta é uma das sete iniciativas emble
máticas que integram a Estratégia Europa 2020, que consagra 
três prioridades, tendentes à consecução de elevados níveis de 
emprego, produtividade e coesão social: 

— Crescimento inteligente; 

— Crescimento sustentável; 

— Crescimento inclusivo. 

3.2 A Plataforma visa forjar um compromisso comum entre 
os Estados-Membros, as instituições europeias e os principais 
intervenientes no sentido de combaterem a pobreza e a exclu
são social, mediante o estabelecimento de um «quadro de acção 
dinâmico» para que a coesão social e territorial permita assegu
rar uma distribuição mais equitativa do emprego, do cresci
mento e da inclusão social por toda a UE. 

3.3 Para esse fim, a Comissão identificou as seguintes áreas 
de acção: 

— Acções em todo o espectro de intervenção política; 

— Utilização mais intensa e eficaz dos Fundos da UE em apoio 
da coesão social; 

— Promoção de acções de inovação social baseada em dados 
concretos; 

— Trabalho em parceria e aproveitamento das potencialidades 
da economia social; 

— Coordenação política reforçada entre os Estados-Membros. 

4. Observações na generalidade 

4.1 A pobreza constitui uma realidade inaceitável na Europa 
do século XXI e uma violação dos direitos humanos. O CESE 
saúda o compromisso de reduzir a pobreza e o objectivo de 
tirar dessa situação, pelo menos, 20 milhões de pessoas ( 6 ), a 
par da criação da Plataforma e das medidas de redução da 
pobreza, muitas das quais vêm ao encontro de anteriores pare
ceres do CESE, mas reclama acções mais concretas para actuar 
sobre as causas, e não apenas sobre os efeitos da pobreza, e 
para aplicar os direitos humanos.
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( 2 ) (Relatório conjunto da Comissão Europeia e do Conselho Europeu 
sobre a coesão social, Março de 2004). 

( 3 ) O limiar de pobreza corresponde a 60 % da mediana da distribuição 
dos rendimentos monetários equivalentes nacional, após deduzidas 
as transferências sociais específicas de cada Estado-Membro. 

( 4 ) Actualização de 2010 do relatório conjunto do Comité de Protecção 
Social (CPS) e da Comissão Europeia sobre o impacto social da crise 
económica e as respostas políticas a essa mesma crise (Novembro de 
2010). COM(2010) 2020 – Europa 2020 – Estratégia para um 
crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. 

( 5 ) Considera-se que as pessoas sofrem de privação material se são 
afectadas pelo menos por quatro de nove carências. As pessoas 
não podem pagar a renda ou as contas dos serviços de utilidade 
pública; manter as suas casas devidamente aquecidas; fazer face a 
despesas inesperadas; comer peixe, carne ou proteínas equivalentes 
de dois em dois dias; pagar uma semana de férias fora de casa uma 
vez por ano; ter um carro; ter uma máquina de lavar roupa; ter uma 
televisão a cores, ou um telefone. 

( 6 ) Ver a Declaração do CESE ao Conselho Europeu, de 17 de Junho de 
2010.



4.2 Há uma falta de coerência entre as políticas económicas, 
financeiras e sociais da UE e as realidades vigentes a nível dos 
Estados-Membros. O CESE salienta a importância de se adoptar 
uma abordagem coerente e integrada e considera que as políti
cas da UE em matéria de governação económica, crescimento e 
emprego no contexto da crise não deverão agravar o risco de 
pobreza. O CESE considera que se deve proceder a uma avalia
ção eficaz do impacto social destas medidas e debater conve
nientemente os resultados da mesma. 

4.3 Durante a elaboração do parecer, o CESE teve em conta 
os outros efeitos da pobreza: a pobreza faz aumentar a emi
gração por motivos económicos e sociais e prejudica, a nível 
dos vários Estados-Membros, a amortização do investimento em 
recursos humanos. As pessoas pobres, que têm pouca capaci
dade para defender os seus interesses, poderão ver-se numa 
situação ainda mais desfavorável se as reformas económicas, 
fiscais, sociais, da saúde e da educação destinadas a reduzir a 
despesa do Estado não levarem em conta a protecção das pes
soas pobres. O aumento do número de pessoas que passou a 
viver abaixo do limiar de pobreza deverá tornar ainda mais 
urgente a necessidade de redistribuir os fundos públicos. 

5. Observações na especialidade 

5.1 Protecção social 

5.1.1 O CESE reconhece a importância das medidas tenden
tes a incrementar o emprego e a criar postos de trabalho, mas 
destaca quão crucial é não reduzir os apoios sociais ou exercer 
pressão no sentido da baixa dos salários – o que afecta os mais 
pobres de forma desproporcionada -, mas sim reforçar a pro
tecção social. 

5.1.2 Os sistemas de protecção social reduzem o risco de 
pobreza em um terço ( 7 ), para além de serem cruciais para 
garantir os direitos humanos. Actuam como estabilizadores eco
nómicos automáticos que mitigam a pobreza e promovem a 
coesão económica e social e o crescimento, e determinantes 
para assegurar o apoio da opinião pública ao projecto euro
peu ( 8 ). 

5.1.3 O CESE comunga da preocupação da Comissão de 
garantir a sustentabilidade dos regimes de protecção social e 
de pensões dos Estados-Membros para assegurar a disponibili
dade de um rendimento adequado ao longo da vida, incluindo 
na velhice ( 9 ). 

5.2 Estratégias de inclusão activa 

5.2.1 Urge privilegiar de forma contínua e coordenada uma 
estratégia integrada de inclusão activa que contemple os três 
pilares (mercado de trabalho inclusivo, acesso a serviços de 
qualidade e apoio adequado ao rendimento) ( 10 ) para enfren
tar os entraves colocados às vítimas da pobreza. 

5.2.2 O CESE concorda que a ênfase seja mais colocada na 
prevenção e na erradicação através de um crescimento susten
tável para combater à pobreza. A conjugação da criação de 
emprego de qualidade e de sistemas de protecção social moder
nos e eficazes com uma abordagem das desigualdades de ren
dimento, distribuição de riqueza e acesso aos serviços é essen
cial. O relatório anual da Comissão sobre os progressos alcan
çados (2011) salienta o facto de que «o crescimento só pode ser 
sustentável se as suas vantagens beneficiarem todas as compo
nentes da sociedade» e que «o crescimento e a coesão social 
caminham a par» ( 11 ). 

5.2.3 Pese embora a importância decisiva de que a introdu
ção de políticas a nível comunitário se reveste, o papel dos 
Estados-Membros e em particular dos órgãos de poder regional 
e local, deve ser reforçado, para que haja lugar a um processo 
de mudança efectivo. O CESE gostaria de colaborar com o 
Comité das Regiões nessa matéria. 

5.2.4 O CESE destaca o papel determinante que deve caber 
tanto aos parceiros sociais como às organizações do sector da 
economia social, incluindo as cooperativas, no desenvolvimento 
de um mercado de trabalho inclusivo e na promoção de uma 
repartição mais justa do rendimento, como contribuição funda
mental para a aplicação da Estratégia Europa 2020. 

5.2.5 O CESE apela a que se dê mais ênfase à criação de 
emprego sustentável de qualidade e à adopção de medidas para 
combater o fenómeno da pobreza no trabalho – incluindo a 
garantia de um nível mínimo de remuneração -, as boas con
dições de trabalho e à neutralização dos principais factores de 
risco de pobreza na transição de situações de dependência de 
prestações sociais para o mundo do trabalho. 

5.2.6 Urge empreender acções específicas, no quadro de uma 
estratégia da UE de inclusão activa ( 12 ), com vista à criação de 
um mercado de trabalho inclusivo para eliminar as barreiras ao 
acesso de determinados grupos concretos, nomeadamente jo
vens e idosos, minorias étnicas (incluindo os Romes), migrantes, 
mulheres, famílias monoparentais e pessoas com deficiência ( 13 ). 

5.2.7 O CESE realça a importância do trabalho legal para 
todos e manifesta se preocupado com o impacto que o trabalho 
clandestino e a fuga e evasão fiscais têm no financiamento 
sustentável dos sistemas de protecção social, bem como no 
emprego e nos direitos sociais. É necessário assegurar uma ac
ção integrada a nível europeu, incluindo um conjunto de san
ções e controlos eficazes, bem como criar incentivos ao traba
lho legal. 

5.2.8 O CESE reclama a elaboração de um programa deta
lhado para a execução das estratégias de inclusão activa a nível 
local, e exprime o seu acordo por o Parlamento Europeu ter 
instado a Comissão a estudar o impacto de uma proposta le
gislativa que introduza um rendimento mínimo adequado de, 
no mínimo, 60 % do rendimento mediano nacional.
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( 7 ) Relatório de avaliação da dimensão social da Estratégia Europa 
2020 (Fevereiro de 2011) do CPS. 

( 8 ) JO C 136/26 de 3.5.2011. 
( 9 ) JO C 84/38 de 17.3.2011. 

( 10 ) Recomendação da Comissão sobre a inclusão activa das pessoas 
excluídas do mercado de trabalho (2008.867/CE). 

( 11 ) Ver ponto 2.5 do Relatório sobre os progressos alcançados na 
aplicação da Estratégia Europa 2020, Anexo I - Análise anual do 
crescimento (COM (2011) 11). 

( 12 ) ETUC/Business Europe e outros: Acordo-quadro para mercados de 
trabalho inclusivos (Março de 2010). 

( 13 ) JO C 21/66 de 21.1.2011.



5.2.9 O CESE reclama que se proceda à compilação de dados 
comparáveis e indicadores aperfeiçoados capazes de reflectirem 
os benefícios sociais e económicos da erradicação da pobreza, 
bem como os custos da inacção. 

5.3 Envolvimento dos intervenientes 

5.3.1 O CESE considera essencial envolver os intervenientes 
relevantes num diálogo estruturado regular, aos níveis europeu e 
nacional, com o objectivo de encontrar soluções eficazes e mo
nitorizar a implementação do programa da Plataforma. 

5.3.2 O CESE acolhe favoravelmente a proposta da Comissão 
de trabalhar com as instituições da UE, pessoas em situação de 
pobreza, ONG, organizações do sector da economia social, par
ceiros sociais e outros agentes da sociedade civil no âmbito de 
uma Convenção Anual para apresentação dos progressos alcan
çados, como parte do atrás referido diálogo estruturado aos 
níveis europeu e nacional. Este exercício deve incluir a avaliação 
do impacto social da análise anual do crescimento e dos pro
gressos alcançados. 

5.3.3 O CESE gostaria de ver reforçado o papel do Parla
mento Europeu na execução do programa da Plataforma nos 
Estados-Membros. Esta posição enquadra-se nas propostas ema
nadas da Ágora dos Cidadãos, do Parlamento Europeu. 

5.3.4 O CESE apoia vigorosamente a elaboração, no quadro 
da iniciativa emblemática da Plataforma, de orientações volun
tárias sobre o envolvimento das partes interessadas a nível da 
UE e dos programas nacionais de reformas. 

5.3.5 O CESE deve participar activamente na prossecução 
dos objectivos da Plataforma e ter um papel essencial na con
certação dos interesses dos parceiros sociais e das organizações 
da sociedade civil. Tal papel pode incluir: 

— Organizar uma audição anual para reflexão sobre os pro
gressos alcançados no sentido de concretizar o objectivo de 
redução da pobreza; 

— Contribuir para a avaliação intercalar, planeada para 2014, 
no contexto da Estratégia Europa 2020; 

— Contribuir para a Convenção Anual; 

— Participar no diálogo regular com outros intervenientes, in
cluindo o Comité das Regiões, os CES nacionais, e elaborar 
pareceres sobre as principais prioridades. 

5.4 Combater as desigualdades 

5.4.1 O CESE saúda a ênfase colocada na acção da Plata
forma em matéria de combate à discriminação, igualdade e 
integração, tendo em vista assegurar a inclusão das pessoas 
com deficiência ou com problemas psíquicos, dos jovens, dos 
idosos, dos migrantes e das minorias étnicas, incluindo os Ro
mes, e promover a igualdade entre os géneros ( 14 ). O CESE 
salienta a necessidade de se introduzir uma referência transversal 

aos direitos humanos fundamentais e incluir propostas concre
tas para a efectiva implementação das cláusulas sociais horizon
tais estabelecidas nos artigos 5. o , 8. o , 9. o e 10. o do TFUE. 

5.4.2 O CESE apoia a prioridade atribuída ao combate aos 
problemas dos sem-abrigo e da privação de habitação, da pe
núria energética e da exclusão financeira. O CESE realça a im
portância de promover o acesso a preços comportáveis a servi
ços de qualidade, incluindo o acesso às TI. A acção nessas áreas 
deve ser desenvolvida também através de estratégias nacionais 
de protecção e inclusão sociais, no contexto de um MAC social 
reforçado. 

5.4.3 O CESE vinca a necessidade do investimento no capital 
humano e frisa a relevância da educação e da formação para 
efeitos de qualificação profissional, desenvolvimento pessoal e 
inclusão social. Esta abordagem deve abarcar os primeiros anos 
de vida, a escolarização, a educação permanente e a formação 
profissional e contínua, como parte de uma política de promo
ção da universalização da aprendizagem ao longo da vida. 

5.4.4 Os relatórios da OCDE e da Comissão realçam o agra
vamento das desigualdades na distribuição do rendimento e da 
riqueza, bem como no acesso aos serviços, incluindo os de 
prestação de cuidados de saúde, tanto no interior dos Estados- 
-Membros como entre os diferentes Estados-Membros. Além 
disso, a pobreza é uma das grandes determinantes sociais da 
doença e a política da UE deveria ter uma obrigação moral de 
salvar vidas. Os elementos de facto disponíveis indicam, de 
forma iniludível, que as sociedades mais igualitárias apresentam, 
quase invariavelmente, um melhor desempenho na área da 
saúde. A Plataforma deve dar prioridade ao desenvolvimento 
de estratégias integradas e de medidas concretas destinadas a 
reduzir os actuais fossos no sentido de criar uma sociedade 
mais justa ( 15 ). 

5.4.5 O CESE apoia a proposta da Comissão que visa a 
elaboração de uma recomendação sobre pobreza infantil de 
âmbito alargado que contribua para «prevenir e combater» 
este fenómeno por meio de um apoio adequado ao rendimento 
das famílias, do investimento na prestação de cuidados e na 
educação, em particular durante os primeiros anos de vida, e 
da capacitação das crianças à luz dos direitos fundamentais, 
com especial realce para a Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos da Criança. Esta orientação deve ser articulada com 
uma abordagem coerente em matéria de política da família. 
Devem ser estabelecidos mecanismos de acompanhamento con
tínuo, intercâmbio, investigação e revisão interpares destinados 
a contribuírem para a consecução do objectivo de redução da 
pobreza no âmbito da Estratégia Europa 2020 ( 16 ). 

5.5 Tirar partido dos Fundos da UE para cumprir os objectivos de 
inclusão social e de coesão social 

5.5.1 O CESE saúda calorosamente as propostas que visam 
uma utilização mais eficaz dos Fundos Estruturais para reduzir a 
pobreza e promover a coesão social, mas salienta a necessidade
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( 14 ) Ver a mensagem do CESE ao Conselho Europeu de Junho de 2010, 
em que se realça a importância da adopção de uma política de 
resposta às desigualdades e luta contra a discriminação. 

( 15 ) OECD (2008): Growing unequal: income distribution and poverty in 
OECD countries. DG Investigação da Comissão Europeia, 2010 
Why socio-economic inequalities increase: facts and policy papers in Europe 
EUR 24 471 [Por que motivo cresce a desigualdade socioeconó
mica: factos e documentos de orientação na Europa]. 

( 16 ) JO C 44/34 de 11.2.2011.



de se aumentar o montante disponível para o efeito, em parti
cular para as comunidades desfavorecidas. É fundamental inves
tir na criação de empregos de qualidade e em abordagens efi
cazes em matéria de apoio a grupos excluídos, incluindo por 
meio do sector da economia social. O financiamento deverá ser 
planeado de forma a também permitir um melhor acesso a 
serviços de qualidade, incluindo habitação. 

5.5.2 O CESE saúda as propostas de simplificação do acesso 
aos Fundos Estruturais por parte de organizações de âmbito 
local, particularmente pela via da concessão de subvenções glo
bais, da assistência técnica e da criação de capacidades. Reputa, 
porém, necessário: 

— Reduzir a burocracia tornando os procedimentos de acesso 
ao financiamento mais flexíveis; 

— Definir normas mínimas europeias para aumentar a trans
parência e a eficácia dos procedimentos, incluindo informa
ção simplificada ( 17 ). 

A Comissão deve facultar orientação, promover a aprendizagem 
mútua, monitorizar o cumprimento dos objectivos fixados e, 
sobretudo, tirar ensinamentos da utilização dos Fundos Estrutu
rais durante a crise. 

5.5.3 O CESE propõe que os programas da UE, como o 
Progress, sejam utilizados para financiar o desenvolvimento 
das plataformas nacionais, de modo a permitir o envolvimento 
eficaz dos intervenientes na Plataforma Europeia e contribuir 
para uma melhor concretização das suas prioridades. 

5.6 Inovação social e reformas 

5.6.1 O CESE saúda o reconhecimento do papel do sector 
social da economia e das ONG na aplicação das estratégias de 
combate à pobreza, fomento da criação de emprego, e desen
volvimento de serviços que respondam de forma criativa às 

necessidades da comunidade. Salienta igualmente que o desen
volvimento de soluções eficazes é da responsabilidade partilhada 
entre todos os intervenientes, incluindo as PME e os empresá
rios. 

5.6.2 O voluntariado é muito importante em matéria de 
desenvolvimento de comunidades, aquisição de competências, 
educação informal e não formal, e responsabilização e capaci
tação das pessoas. O CESE considera importante promover os 
benefícios do voluntariado, contanto que este não mine o em
prego remunerado ou os serviços públicos. 

5.6.3 O CESE saúda o apoio acrescido à inovação social 
baseada em dados concretos, mas frisa a importância da preser
vação e do desenvolvimento das boas práticas já estabelecidas, e 
apela a um financiamento sustentado. 

5.7 Coordenação política reforçada 

5.7.1 Os planos nacionais de reformas e a adopção de metas 
nacionais são elementos-chave no lançamento da Estratégia Eu
ropa 2020 e na concretização de políticas de redução da po
breza. É, porém, vital que esse processo recorra a um método 
aberto de coordenação reforçado nas áreas sociais, baseado em 
estratégias nacionais integradas, que lhe assegure uma base mais 
sólida para a consecução dos objectivos sociais fixados, sendo 
necessário clarificar a sua ligação com a Plataforma Europeia 
contra a Pobreza. 

5.7.2 No seu parecer sobre o MAC e a Cláusula Social, o 
CESE saudou a cláusula social horizontal, a avaliação de im
pacto social e um MAC social reforçado, como instrumentos 
para assegurar a prossecução de uma abordagem integrada e a 
integração dos objectivos sociais. O CESE apela a que se confira 
mais visibilidade e transparência a esse processo, mediante o 
envolvimento das instituições da UE e das restantes partes in
teressadas, e salienta a importância do desenvolvimento de es
tratégias de protecção social e inclusão social aos níveis euro
peu, nacional, regional e local. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: 

Comunicação sobre a migração» 

[COM(2011) 248 final] 

(2011/C 248/23) 

Relator-Geral: Luis Miguel PARIZA CASTAÑOS 

Em 4 de Maio de 2011, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões – Comunicação sobre a migração 

COM(2011) 248 final. 

Em 14 de Junho de 2011, a Mesa do Comité Económico e Social Europeu incumbiu a Secção Especializada 
de Emprego, Assuntos Sociais e Cidadania da preparação dos correspondentes trabalhos. 

Dada a urgência dos trabalhos, na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de 
Junho), o Comité Económico e Social Europeu designou Luis Miguel PARIZA CASTAÑOS para relator-geral e 
aprovou por 109 votos a favor, 2 votos contra e 6 abstenções, o presente parecer. 

1. Introdução 

1.1 Na sua reunião de Junho, o Conselho Europeu prevê 
debater alguns aspectos da política comum de imigração. O 
Presidente Van Rompuy propôs centrar os trabalhos no se
guinte: 

— a livre circulação das pessoas no interior da UE, 

— as regras relativas ao asilo, 

— o desenvolvimento de uma parceria com os países da mar
gem Sul do Mediterrâneo e o controlo das fronteiras exter
nas. 

1.2 Em 4 de Maio, a Comissão Europeia publicou a Comu
nicação sobre a migração ( 1 ), como contributo para a reunião 
do Conselho. 

2. Observações na generalidade 

2.1 Através de vários pareceres (ver anexo), o CESE colabo
rou com as outras instituições para que a UE tivesse uma po
lítica e uma legislação comum em matéria de asilo e imigração. 
Mas, apesar dos progressos realizados, a situação não é satisfa
tória. O processo de adopção, pelo Conselho e pelo Parlamento, 
de uma legislação comum sobre a admissão de imigrantes e o 
acolhimento das pessoas que necessitam de protecção interna
cional, é muito laborioso. 

2.2 A política comum de imigração deve ter uma perspectiva 
global que tenha em conta diversos factores como a situação 
demográfica e os mercados de trabalho, o respeito dos direitos 
humanos, a igualdade de tratamento e a não discriminação, a 
legislação sobre a admissão de novos imigrantes, o acolhimento 
e a protecção dos requerentes de asilo, a luta contra as redes 

criminosas do tráfico ilegal de seres humanos, a colaboração 
com os países terceiros, a solidariedade europeia, a política 
social e a integração. 

2.3 Durante os últimos meses, houve acontecimentos, foram 
proferidas declarações e adoptadas decisões políticas que o Co
mité observa com grande preocupação. A xenofobia e o nacio
nalismo redutor, estas velhas doenças bem conhecidas dos eu
ropeus, estão a ganhar terreno no nosso território e as minorias 
e os imigrantes são vítimas de inibições de direitos, de insultos e 
de políticas agressivas e discriminatórias. 

2.4 No passado, a xenofobia e o populismo eram promovi
dos por sectores políticos extremistas mas minoritários. Mas 
actualmente, essas políticas fazem parte da ordem do dia e 
dos programas de vários governos europeus, que utilizam as 
políticas contra os imigrantes e contra as minorias como 
arma eleitoral. O CESE espera que o Conselho Europeu de 
Junho evite que a agenda europeia seja contaminada pela xeno
fobia e pelo populismo. 

2.5 Nas últimas semanas, fomos testemunhas de situações 
inaceitáveis, enquanto que o aumento moderado do afluxo de 
imigrantes na região do Mediterrâneo provocou uma grave crise 
política na Europa. Noutros tempos, porém, perante a chegada 
de muitas mais pessoas que fugiam da guerra e da miséria, a 
Europa adoptou uma posição solidária, garantindo a protecção 
dos direitos humanos e reforçando os valores da integração 
europeia. 

2.6 A criação do Espaço Schengen é para o Comité e para a 
maior parte dos cidadãos europeus um dos avanços mais notá
veis da integração europeia. Porém, alguns Estados-Membros 
estão a introduzir controlos nas fronteiras internas da UE que 
são não conformes com o Tratado.

PT 25.8.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 248/135 

( 1 ) COM(2011) 248 final.



2.7 O CESE está alarmado com o facto de uma pequena crise 
migratória de pessoas que necessitam de protecção estar a pôr à 
prova a solidez dos valores de alguns governos e da própria UE. 

2.8 O Comité pretende lançar um apelo à moderação dos 
discursos políticos e ao restabelecimento do equilíbrio e do 
respeito dos princípios da democracia e das sociedades livres 
e abertas. Os governos europeus devem recordar que a integra
ção dos imigrantes é um processo bidireccional que também 
supõe compromissos por parte das sociedades de acolhimento 
europeias e que deve ser de cariz integrador. Ora uma sociedade 
que aceita que os seus dirigentes políticos utilizem o populismo 
e a xenofobia contra os imigrantes e as minorias nas campanhas 
eleitorais e nas decisões políticas não adopta uma perspectiva de 
integração. 

2.9 A Europa precisa de uma visão a médio e a longo prazo. 
A Presidência belga da UE solicitou ao CESE que elaborasse um 
parecer exploratório ( 2 ) sobre o papel da imigração no contexto 
demográfico da Europa. As conclusões deste parecer são claras: 
durante os próximos anos, está previsto um aumento da mobi
lidade dos trabalhadores dentro da UE e também se prevê que 
aumente a imigração de trabalhadores e respectivas famílias 
provenientes de países terceiros. Este cenário aponta para novos 
desafios em termos de gestão de mais diversidade nas empresas 
e nas cidades. O Comité solicita à Comissão que apresente sem 
tardar a nova Agenda Europeia para a Integração, tendo em 
conta os trabalhos do Fórum Europeu para a Integração. 

2.10 Os recentes acontecimentos ocorridos no Sul do Medi
terrâneo, bem como os debates e os conflitos no interior da UE, 
constituem uma oportunidade para reforçar os valores e os 
princípios da UE e as normas comuns existentes e para garantir 
«mais Europa» nas políticas europeias em matéria de fronteiras, 
livre circulação, asilo e imigração. 

3. Observações na especialidade 

3.1 Livre circulação das pessoas – Fronteiras internas 

3.1.1 O CESE considera que a livre circulação das pessoas 
constitui um princípio e um direito fundamental no processo de 
integração europeia, bem como um dos pilares fundamentais do 
espaço de liberdade, segurança e justiça. O CESE concorda com 
a Comissão sobre a necessidade de desenvolver um sistema mais 
claro e mais sólido para a governação de Schengen mediante 
um sistema europeu independente e objectivo de avaliação da 
aplicação do Código das Fronteiras pelos Estados-Membros. Este 
sistema deveria ser orientado e coordenado pela Comissão e 
contar com o contributo de peritos externos. 

3.1.2 Os Estados-Membros devem respeitar as obrigações 
que lhes são impostas pelo Código das Fronteiras quando rein
troduzem controlos temporários nas fronteiras internas nos ca
sos excepcionais em que as considerações de ordem pública 
exigem uma acção imediata, em particular o dever de informar 

previamente a Comissão, bem como o respeito das garantias 
processuais (exposição de motivos) previstos no Código e dos 
princípios de proporcionalidade, solidariedade e confiança mú
tua. 

3.1.3 O Comité aceita que se crie um mecanismo a nível 
europeu que permita a reintrodução coordenada de controlos 
nas fronteiras internas em «situações verdadeiramente críticas» 
ou quando as fronteiras externas estejam submetidas a fortes 
pressões migratórias inesperadas. A negociação deste meca
nismo no Conselho não deveria dar a possibilidade aos gover
nos de renegociar e/ou de modificar pela negativa as garantias 
processuais comuns previstas pelo Código Schengen. 

3.1.4 O CESE apoia a proposta do Parlamento Europeu para 
que a Comissão elabore um novo mecanismo de infracção 
(mecanismo de detecção precoce das possíveis violações dos 
direitos e das liberdades fundamentais na UE), cuja principal 
função seria suspender as medidas adoptadas pelos Estados- 
-Membros no quadro do Direito da União e que violem os 
direitos fundamentais e as liberdades das pessoas, enquanto 
que se determina a legalidade destas medidas através de um 
procedimento acelerado no Tribunal de Justiça sediado no Lu
xemburgo ( 3 ). 

3.2 Fronteiras externas 

3.2.1 A União Europeia necessita de uma política de frontei
ras externas credível, efectiva, legítima e sujeita a fortes contro
los democráticos e a avaliações independentes. O Comité exorta 
o Conselho e o Parlamento Europeu a estabelecerem um acordo 
sobre a proposta da Comissão de Fevereiro de 2010 no sentido 
de reforçar o regulamento da Agência Europeia de Gestão da 
Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas dos Estados- 
-Membros da União Europeia (FRONTEX). 

3.2.2 O CESE considera que os Estados-Membros devem re
forçar as competências operacionais e a autonomia do sistema 
FRONTEX em termos de actividades e de recursos (equipamento 
técnico). Todavia, a realização de operações conjuntas coorde
nadas pela Agência e as suas repercussões nos direitos funda
mentais e garantias administrativas previstos no Código das 
Fronteiras devem ser objecto de um controlo democrático por 
parte do Parlamento e da Agência dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia (FRA). Isto deveria ser acompanhado de uma 
avaliação permanente, especialmente das actividades e dos acor
dos da FRONTEX com países terceiros, da eficácia das operações 
conjuntas e da qualidade das suas análises de risco. 

3.2.3 O CESE considera essencial que a FRONTEX cumpra as 
suas obrigações em termos de acesso à protecção internacional 
e respeite, por exemplo, o princípio da não expulsão, o controlo 
independente do respeito dos direitos fundamentais e a elabo
ração de um código de conduta ético nos casos de regressos 
forçados.
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3.2.4 O Comité também é favorável à criação de um serviço 
europeu de guarda de fronteiras, que seria composto por um 
contingente europeu que, no futuro, constituiria uma adminis
tração europeia centralizada. A sua principal função seria a 
aplicação das regras comuns previstas no Código das Fronteiras. 

3.3 Imigração laboral 

3.3.1 A UE deve encorajar a elaboração de uma política 
comum sobre imigração legal e favorecer a mobilidade e o 
tratamento equitativo dos cidadãos de países terceiros que che
gam à Europa em busca de emprego. Em vários Estados-Mem
bros e, em particular, em certos sectores e categorias profissio
nais, as empresas precisam de contratar novos trabalhadores 
migrantes com base nas competências e nas qualificações. A 
União deve dotar-se de um quadro jurídico comum a nível 
europeu em matéria de imigração laboral que seja coerente, 
global, horizontal e orientado pelo respeito dos direitos dos 
trabalhadores, a igualdade de tratamento e as necessidades das 
empresas. 

3.3.2 O Comité já elaborou pareceres sobre directivas relati
vas aos trabalhadores sazonais, aos trabalhadores destacados, 
aos trabalhadores altamente qualificados e aos investigadores. 
Com a colaboração dos países de origem e para evitar a fuga 
de cérebros, a UE deve acolher novos talentos, que são neces
sários para o funcionamento de uma economia dinâmica, ino
vadora e competitiva. 

3.3.3 O CESE considera urgente que o Conselho e o Parla
mento Europeu cheguem a um acordo sobre a directiva relativa 
a um conjunto comum de direitos e à autorização única ( 4 ). 
Devem ser corrigidas as desigualdades de direitos que existem 
actualmente entre diferentes categorias de trabalhadores prove
nientes de países terceiros a nível da UE. O quadro jurídico 
comum em vigor caracteriza-se por uma abordagem sectorial 
que encoraja um tratamento diferenciado e discriminatório entre 
diferentes categorias de trabalhadores migrantes no que respeita 
às condições de entrada e de residência e aos direitos. 

3.3.4 O CESE saúda a proposta da Comissão Europeia de 
apresentar um código comum em matéria de imigração em 

2013. Este código deverá consolidar a legislação actual me
diante um quadro uniforme e transparente de direitos, garantias 
e deveres dos imigrantes, e deverá inspirar-se nos princípios da 
igualdade e do tratamento equitativo. A UE deveria promover 
mais activamente a transposição, por parte dos Estados-Mem
bros, das convenções e dos tratados internacionais e europeus 
no quadro de organizações como a ONU, o Conselho da Eu
ropa e a OIT. 

3.4 Diálogo e parcerias de mobilidade com países terceiros 

3.4.1 O CESE apoia as orientações gerais apresentadas pela 
Comissão na sua Comunicação sobre «Um diálogo sobre mi
gração, mobilidade e segurança com os países do Sul do Medi
terrâneo» ( 5 ). A UE deve continuar a desenvolver uma aborda
gem global sobre a migração, orientada pelo objectivo prioritá
rio de facilitar os canais legais de migração e mobilidade. 

3.4.2 O CESE congratula-se com a iniciativa de criar parce
rias de mobilidade entre a UE e a Tunísia, Egipto e Líbia. Seria 
necessário, no entanto, realizar um estudo independente sobre a 
eficácia e o impacto das parcerias de mobilidade que estão 
actualmente em funcionamento. O CESE apoia a iniciativa da 
Comissão de assegurar que as parcerias de mobilidade sejam 
dotadas de um mecanismo de avaliação eficiente. Por outro 
lado, as parcerias de mobilidade, que são declarações políticas 
conjuntas juridicamente não vinculativas para os Estados parti
cipantes, deveriam transformar-se em acordos internacionais. 

4. Protecção internacional 

4.1 O CESE espera que o Conselho e o Parlamento aprovem, 
em 2012, a legislação comum necessária para criar um regime 
comum de asilo. 

4.2 Além disso, o Comité considera que é necessário melho
rar a solidariedade entre os Estados-Membros em matéria de 
acolhimento das pessoas que entram na UE e que necessitam 
de protecção internacional. O Comité também propõe que a UE 
possa oferecer programas de reinstalação, de acordo com as 
propostas da Comissão. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Proposta de directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que 

envolvem substâncias perigosas» 

[COM(2010) 781 final — 2010/0377 (COD)] 

(2011/C 248/24) 

Relator: David SEARS 

Em 24 de Janeiro de 2011, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu, sobre 

Proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao controlo dos perigos associados a acidentes 
graves que envolvem substâncias perigosas 

COM(2010) 781 final — 2010/0377 (COD). 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Agricultura, Desen
volvimento Rural e Ambiente, que emitiu parecer em 20 de Maio de 2011, sendo relator David SEARS. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu aprovou, por 146 votos a favor, sem votos contra, e 6 abstenções o seguinte parecer: 

1. Síntese e recomendações 

1.1 O CESE tem apoiado sistematicamente as propostas le
gislativas da Comissão para redução da frequência e do impacto 
potencial dos perigos associados a acidentes graves. Tendo em 
conta que o âmbito destas directivas está fortemente dependente 
de outra legislação da UE, em particular no que se refere à 
classificação e rotulagem de substâncias perigosas, o CESE con
corda que se tornou necessária uma nova directiva em virtude 
de alterações resultantes da recente adopção de um sistema 
mundial harmonizado de classificação e rotulagem (GHS), que 
foi desenvolvido e proposto pela Organização das Nações Uni
das (ONU). As dificuldades inerentes a esse processo, com pou
cos benefícios esperados além de um comércio mundial mais 
fácil, estão identificadas e foram já amplamente debatidas num 
parecer anterior ( 1 ). 

1.2 O CESE também manifesta pleno acordo com o ponto 
de vista da Comissão e da maioria das partes interessadas de que 
não são necessárias outras alterações significativas. De facto, 
essas alterações devem ser reduzidas ao mínimo, a fim de se 
evitar desvios a nível dos principais objectivos desta legislação 
estabelecida há muito, eficaz e bem fundamentada. 

1.3 O CESE considera, portanto, que devem ser envidados 
todos os esforços para uma avaliação crítica, se necessário pro
duto a produto, que determine se as alterações na classificação 
afectam a probabilidade de ocorrência de acidentes graves. Caso 
não afectem, e/ou representem um aumento significativo do 
número de PME e estabelecimentos mais pequenos e de menor 
risco abrangidos, devem ser tomadas precauções para não di
minuir o impacto da proposta. Este aspecto é particularmente 
relevante no sector dos detergentes, onde as novas classificações 
estão manifestamente desajustadas da experiência com produtos 
para o lar numa utilização quotidiana. Nestes casos, os limites 
de tonelagem também devem ser objecto de uma cuidadosa 
consideração, em particular quando haja uma probabilidade re
duzida de fogo ou explosão e quando os produtos tenham sido 
embalados em pequenas quantidades para venda a retalho. 

1.4 Nos casos em que as matérias-primas, produtos intermé
dios e produtos acabados sejam abrangidos por vários actos 
legislativos, sujeitos a revisão em datas diferentes, é necessário 
ter um grande cuidado com os períodos de transição que se 
sobrepõem, a fim de assegurar a minimização dos custos totais 
para os operadores e os Estados-Membros, bem como para 
reduzir ao mínimo a confusão para todos os intervenientes. 

1.5 Tendo em conta a opinião generalizada das autoridades 
competentes de que os estabelecimentos mais importantes já 
são efectivamente abrangidos por esta legislação, devem ser 
envidados todos os esforços para aumentar a eficiência e a 
eficácia dos controlos e dos subsequentes relatórios sobre aque
les e, se for o caso, locais adjacentes. Na medida do possível, 
estes esforços não se devem resumir a um aumento da quanti
dade de informação que os Estados-Membros têm de recolher e 
transmitir à Comissão. O CESE observa que o sistema, tal como 
se encontra estruturado, mal cumpre a sua finalidade e saúda os 
esforços da Comissão no sentido de acordar as alterações com 
os Estados-Membros, de cujos contributos abertos e atempados 
está dependente. As alterações propostas à lista de produtos e 
estabelecimentos afectados devem continuar sujeitas ao escrutí
nio das outras instituições da UE e dos organismos consultivos 
da UE antes de serem adoptadas. 

1.6 O CESE apoia vivamente a disponibilização de informa
ção pertinente, compreensível e num prazo razoável ao público. 
Continuarão a ser necessários materiais impressos, embora se 
registe uma utilização cada vez mais frequente de outros meios 
electrónicos, nomeadamente as redes sociais, em especial a nível 
local. Todas as organizações da sociedade civil nas imediações 
de estabelecimentos abrangidos pela Directiva Seveso (ou quais
quer outros estabelecimentos de fabrico ou armazenagem) têm 
um papel a desempenhar tanto na tentativa de prevenção como 
na resposta a acidentes de todos os tipos, incluindo situações de 
emergência por acidente grave, como definido na Directiva Se
veso.
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1.7 As novas propostas em matéria de «justiça ambiental» 
apenas são pertinentes se for possível demonstrar a «injustiça 
ambiental» dos perigos associados a acidentes graves. Tendo em 
conta a frequência relativamente reduzida dos acidentes comu
nicados ao abrigo da presente directiva, em particular no que se 
refere a estabelecimentos do grupo inferior, essa demonstração 
afigura-se difícil. Todas as informações prestadas devem ser 
disponibilizadas a todos os elementos da sociedade civil orga
nizada. O CESE considera, portanto, que este requisito deve ser 
substituído por uma abordagem mais moderna e que reúna 
maior consenso no que diz respeito à gestão da informação 
sobre segurança, devidamente fundamentada e tendo em conta 
a análise de impacto necessária. 

1.8 O CESE assinala que a UE se encontra atrasada em rela
ção aos EUA no que se refere ao reconhecimento e à valoriza
ção das boas práticas, em particular no que respeita à segurança 
dos processos e das pessoas, e considera que avanços neste 
domínio teriam mais vantagens do que as medidas ora propos
tas. 

1.9 Por conseguinte, o CESE apoia a proposta da Comissão, 
mas sugere a reapreciação de uma série de aspectos, a fim de 
assegurar o cumprimento integral dos objectivos de longo prazo 
firmemente estabelecidos desta legislação no sentido de reduzir 
a frequência e o impacto dos perigos associados a acidentes 
graves. 

2. Introdução 

2.1 A necessidade de classificar, rotular e embalar (CRE) 
«substâncias» (inicialmente, pelo menos, uma lista finita de ele
mentos e respectivos compostos) definidas como «perigosas», 
em várias escalas de impacto na saúde humana, na segurança 
e no ambiente, foi identificada há mais de 40 anos na Directiva 
67/548/CEE relativa às substâncias perigosas. Cerca de 20 anos 
mais tarde, esta necessidade foi alargada às «preparações» (uma 
lista mais vasta, potencialmente infinita, de misturas produzidas 
intencionalmente com duas ou mais substâncias, em proporções 
variáveis, mas definidas) na Directiva 88/379/CEE relativa aos 
preparados perigosos. 

2.2 Estas duas directivas, e as muitas directivas de alteração e 
adaptações ao progresso técnico, constituem a base para um 
sistema harmonizado de protecção dos trabalhadores, dos con
sumidores, dos fabricantes, das empresas de comercialização, 
dos distribuidores e do ambiente. Além disso, também garantem 
um mercado único em toda a UE para os produtos abrangidos, 
nomeadamente matérias-primas, produtos intermédios e fluxos 
de resíduos, e produtos acabados destinados a serem colocados 
no mercado. Além disso, as directivas interagem com pratica
mente toda a restante legislação da UE em matéria de protecção 
da saúde humana, da segurança e do ambiente, e concorrem 
para ela. Por conseguinte, quaisquer alterações a este sistema 
subjacente deverão ser complexas e dispendiosas para todos 
os intervenientes. 

2.3 Nos últimos anos, ocorreram duas alterações desse tipo. 
Em 2006, o Conselho aprovou o Regulamento (CE) 
n. o 1907/2006 relativo ao registo, avaliação, autorização e res
trição dos produtos químicos (REACH), em conjunto com a 
Directiva 2006/121/CE, que altera a Directiva 67/548/CEE e 
aproxima estes dois importantes actos legislativos. Em 2008, 

o Conselho e o Parlamento Europeu aprovaram o Regulamento 
(CE) n. o 1272/2008 com vista à aplicação de um novo sistema 
mundial harmonizado de classificação e rotulagem de produtos 
químicos (GHS), desenvolvido pela Organização das Nações 
Unidas ao longo de muitos anos de trabalho. Em muitos casos, 
isto levaria a alterações a nível das designações, pictogramas e 
advertências normalizadas atribuídas a vários perigos e a «subs
tâncias» e «misturas». Os riscos a que os trabalhadores, os dis
tribuidores, os consumidores e o público estariam efectivamente 
sujeitos em virtude de um determinado produto ou processo 
permaneceriam, obviamente, inalterados. 

2.4 Na altura, concluiu-se que seriam poucos os benefícios 
de substituir um sistema bem estabelecido, totalmente funcional 
e eficaz, sendo o potencial de redução de custos para o comér
cio internacional mais do que compensado pelo aumento dos 
custos de natureza regulamentar e de conformidade na UE. 
Igualmente consideráveis seriam os problemas técnicos inerentes 
à introdução de novas classificações e terminais, o que se tra
duziria num aumento dos custos de reformulação ou de altera
ções à gama de produtos à disposição dos consumidores. Além 
disso, não era despiciendo o potencial de confusão durante e 
após o período de transição de cada acto legislativo afectado. 

2.5 Estes problemas estão agora bem patentes, e em certa 
medida resolvidos, na proposta da Comissão COM(2010) 781 
final, também designada por «Seveso III», relativa a uma direc
tiva que substitua a legislação existente em matéria de controlo 
de «perigos associados a acidentes graves», que envolvem espe
cificamente «substâncias perigosas», ambos na acepção da pre
sente legislação. 

2.6 Esta legislação foi introduzida em 1982 com a Directiva 
82/501/CEE, na sequência de um grave acidente em Seveso (que 
levou à vasta exposição a dioxinas) ocorrido em 1976. A legis
lação foi alterada na sequência de acidentes em Bhopal (uma 
grave fuga de isocianato de metilo) e Basileia (uma série de 
incêndios e libertação de substâncias tóxicas). Foi substituída 
em 1996 pela Directiva 96/82/CE do Conselho. Na sequência 
de graves acidentes em Toulouse (com nitrato de amónio), Baia 
Mare (um derrame de cianeto) e Enschede (uma explosão numa 
fábrica de pirotecnia), esta directiva viria a ser alterada pela 
Directiva 2003/105/CE, que estabelece uma série de obrigações 
processuais e de comunicação bem definidas para os fabricantes 
e os Estados-Membros. 

2.7 Crê-se que esta legislação teve um efeito profundo e 
positivo na segurança e no controlo das fábricas onde são 
utilizadas, fabricadas ou armazenadas substâncias perigosas. A 
legislação abrange cerca de 10 000 estabelecimentos de fabrico, 
dos quais cerca de 4 500 são considerados estabelecimentos do 
«grupo superior», ou seja, sujeitos a normas mais exigentes de 
comunicação e controlo do que os outros 5 500 estabelecimen
tos do «grupo inferior». São realizadas inspecções regulares. 
Existem sistemas de comunicação a nível nacional e a nível 
de toda a UE. O sistema goza de amplo apoio e é valorizado 
por todos os intervenientes. Continuam a ocorrer acidentes, mas 
espera-se que sejam menos frequentes e tenham menos impacto 
na saúde humana e no ambiente do que seria o caso na ausên
cia desta legislação.

PT 25.8.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 248/139



2.8 Segundo as estatísticas da Comissão em linha, foram 
comunicados 745 acidentes deste tipo ao longo dos 30 anos 
que a directiva esteve em vigor. Foram comunicados mais 42 
acidentes que ainda não foram adicionados à base de dados 
pública eMARS ( 2 ). Embora as estatísticas não estejam completas 
nem sejam de acesso fácil, 80 % destes acidentes terão ocorrido 
em estabelecimentos do grupo superior, ao passo que os res
tantes dizem respeito a estabelecimentos do grupo inferior. 
Trinta e cinco dos referidos acidentes foram comunicados vo
luntariamente por países da OCDE que não integram a UE. O 
número de acidentes por ano comunicado atingiu o seu pico no 
período de 1996 a 2003 e tem decrescido acentuadamente 
desde então. Não é claro se esta evolução resulta de uma efec
tiva melhoria a nível da segurança das fábricas ou apenas de um 
grande atraso na análise e comunicação de acidentes pelos Es
tados-Membros e de atrasos subsequentes na tradução. 

2.9 Os estabelecimentos militares e os perigos associados às 
radiações ionizantes, a exploração offshore de minerais e hidro
carbonetos, o seu transporte e os locais de eliminação de resí
duos, em conjunto com substâncias específicas constantes da 
lista na parte 3 do anexo 1 da directiva, estão excluídos destes 
controlos. 

2.10 Infelizmente, o âmbito desta legislação está fortemente 
condicionado pela legislação CRE atrás referida em relação a 
quaisquer substâncias perigosas envolvidas. As classificações e 
as tonelagens das substâncias utilizadas, fabricadas ou armaze
nadas num local determinam a eventual obrigatoriedade e os 
controlos previstos na Directiva Seveso a que esse local está 
sujeito. Os controlos foram concebidos apenas para evitar ou 
minorar os efeitos de «acidentes graves», os quais se definem por 
causarem um ou vários dos seguintes danos: um ou mais óbi
tos, danos pessoais e hospitalização de seis ou mais pessoas, 
danos materiais dentro ou fora da fábrica, evacuação significa
tiva de pessoal ou de vizinhos da fábrica ou danos a longo 
prazo causados ao ambiente exterior. Os «acidentes graves» de 
facto, indicados no ponto 2.6 supra, que levaram a mudanças na 
legislação assumiram proporções gravíssimas e, por conseguinte, 
não são exemplos dos acidentes que normalmente são comuni
cados. 

2.11 A introdução da legislação GHS agora implica altera
ções, em especial aos anexos da directiva onde classes de perigo 
específicas e «substâncias» classificadas, e respectivas «misturas», 
são indicadas para inclusão ou exclusão com base nas respecti
vas classificações de perigo revistas. 

2.12 Uma vez que se trata de alterações a definições e não 
aos riscos em si, e tendo em conta que a Comissão não pre
tende alterar nem alargar significativamente o âmbito da legis
lação actual, os verdadeiros benefícios para a segurança dos 
processos, dos trabalhadores ou dos consumidores e para o 
ambiente deverão ser mínimos. Por conseguinte, torna-se óbvia 
a necessidade de controlar os custos e outros impactos para os 
operadores e os Estados-Membros, bem como a necessidade de 
evitar qualquer desvio do actual enfoque nos perigos associados 
aos acidentes graves. 

3. Síntese da proposta da Comissão 

3.1 A proposta da Comissão de uma nova directiva baseia-se 
no artigo 191. o do TFUE. Os Estados-Membros são os destina
tários da directiva, que entra em vigor 20 dias a contar da data 
da sua publicação no Jornal Oficial. A Directiva 96/82/CEE é 
revogada, com efeitos a partir de 1 de Junho de 2015. Foram 
consultadas as partes interessadas. Registou-se um amplo con
senso sobre o facto de não ser necessário efectuar grandes 
alterações, com excepção da harmonização do anexo I com o 
Regulamento (CE) n. o 1272/2008. 

3.2 A Comissão visa, no entanto, clarificar e actualizar al
guns dos procedimentos e definições, assim como introduzir 
novas medidas, designadamente relacionadas com a frequência 
das inspecções, o conteúdo da política de prevenção de aciden
tes graves (PPAG) do operador, os requisitos do sistema de 
gestão da segurança (SGS), a disponibilização de informação 
ao público, os direitos de acesso à justiça ambiental, a apresen
tação de relatórios pelos Estados-Membros à Comissão e o 
processo de alteração dos anexos através de actos delegados. 

3.3 A Comissão reconhece que as principais dificuldades re
sidem na harmonização das actuais categorias «muito tóxico» e 
«tóxico» com as novas categorias «toxicidade aguda 1, 2 e 3», 
agora separadas por vias de exposição (via oral, cutânea e ina
latória). Haverá categorias novas e mais específicas para perigos 
das substâncias comburentes, explosivas ou inflamáveis, in
cluindo «aerossóis inflamáveis». Uma série de outros produtos, 
entre os quais o nitrato de amónio e o fuelóleo pesado, de uso 
generalizado apesar de serem ocasionalmente utilizados como 
precursores explosivos, merecem atenção especial. 

3.4 A proposta é acompanhada por um documento de tra
balho e uma avaliação de impacto dos serviços da Comissão, 
duas avaliações de impacto externas elaboradas pela COWI A/S 
(um grupo internacional de consultoria da Dinamarca) sobre 
opções possíveis para a proposta global e para a adaptação 
do anexo I, e por um relatório de um grupo de trabalho técnico 
do CCI sobre critérios de classificação para a identificação dos 
estabelecimentos abrangidos pela Directiva Seveso. Foi fornecida 
informação adicional sobre as propostas para a reformulação da 
base de dados eMARS após um pedido nesse sentido. 

3.5 Apesar do acréscimo de poderes e responsabilidades da 
Comissão, é referido que isso não terá incidência no orçamento 
comunitário. A avaliação de impacto não quantifica integral
mente os custos e os benefícios para os Estados-Membros ou 
os operadores, embora dê a entender que deverão ser bastante 
inferiores àqueles que se verificaram quando a legislação foi 
introduzida. Além disso, refere que os custos são, em geral, 
insignificantes em comparação com os custos associados a 
um incidente real. O incêndio no terminal de Buncefield, no 
Reino Unido, em 2005, é apontado como exemplo. Não foi 
avaliado o custo ou a eficácia real de algumas novas propostas 
de comunicação com o público ou para fornecer dados à Co
missão. A aplicação e os resultados esperados da legislação 
actual foram analisados em documentos relacionados, mas esses 
documentos não acompanham a avaliação de impacto.
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4. Observações na generalidade 

4.1 O CESE, através dos seus pareceres, tem manifestado 
posições favoráveis a todas as directivas atrás referidas e tem 
apoiado enfaticamente a série de propostas que visam minorar a 
frequência e o potencial dos perigos associados a acidentes 
graves sob as designações genéricas de Directiva Seveso I, II e, 
agora, III. Por conseguinte, apoia a nova proposta, a base jurí
dica seleccionada e o instrumento escolhido. No entanto, ma
nifesta reservas em relação à proporcionalidade e ao efeito pro
vável da proposta, onde algumas disposições vão claramente 
além do que é estritamente necessário para alcançar os objecti
vos pretendidos. 

4.2 O CESE também apoiou vivamente o objectivo de um 
«sistema mundial harmonizado» (GHS) de «classificação, rotula
gem e embalagem de produtos químicos», desenvolvido pela 
Organização das Nações Unidas, para facilitar o comércio mun
dial e ajudar as economias menos desenvolvidas nos seus esfor
ços para proteger a saúde e a segurança dos trabalhadores e 
consumidores. 

4.3 No entanto, o CESE apontou uma série de reservas ao 
sistema atrás referido num parecer anterior publicado no JO C 
204 de 9 de Agosto de 2008, p.47. Muitas dessas reservas 
aplicar-se-iam, independentemente das suas boas intenções, a 
qualquer processo de harmonização transnacional – ou, neste 
caso, mundial – em que um sistema que funciona bem é subs
tituído por outro em nome de um desígnio superior, ou seja, 
facilitar o comércio mundial. A burocracia e os custos podem 
disparar. Pode verificar-se uma degradação de procedimentos e 
definições consolidados. É possível que se assista a uma diluição 
dos objectivos essenciais. As práticas de fabrico e comercializa
ção poderão carecer de revisão, implicando custos consideráveis 
e total ausência de benefícios para os trabalhadores ou consu
midores. É provável alguma confusão a todos os níveis durante 
e após o inevitável período de transição de cada acto legislativo 
afectado. Os benefícios, se forem avaliados, serão provavelmente 
poucos ou inexistentes e os custos suplementares são difíceis de 
justificar. 

4.4 Muitos dos aspectos atrás referidos foram identificados 
na elaboração da presente proposta, especialmente tendo em 
conta o amplo consenso sobre o facto de não ser necessário 
efectuar grandes revisões do enfoque, do âmbito e da aplicação 
geral da legislação existente, com excepção da revisão do anexo 
I para efeitos de harmonização com as novas definições de CRE 
de «substâncias perigosas» e das quais esta legislação está depen
dente. 

4.5 Infelizmente, subsistem uma série de problemas. Alguns 
desses problemas foram suscitados durante a consulta, mas não 
se encontram resolvidos na redacção actual. Outras preocupa
ções de natureza genérica perderam-se por completo. 

4.6 O CESE lamenta, em particular, que a adopção de um 
GHS negociado a nível mundial e, basicamente, monolingue 
tenha contribuído para a perda de significado de palavras-chave 
há muito estabelecidas, tais como «substância», que agora pode 
incluir «preparações» e «misturas», e que estas duas palavras 
revistam o mesmo significado, o que não acontecia na directiva 
relativa a preparações; e que ainda não tenha sido efectuado 
qualquer esforço para confirmar que os três termos – em por
tuguês e noutras línguas europeias –«químico» (substantivo), 

«substância química» e substância” são sinónimos na legislação 
da UE, apesar das diferentes utilizações e significados que lhes 
são atribuídos. Poderá, em alguns casos, ser necessário explicar 
que não existem substâncias «não químicas». As referências a 
«M-factors» (factores M) ou «R & S Phrases» (expressões de risco 
e segurança), mais uma vez, só fazem sentido numa língua e a 
sua tradução para outras línguas pode ser problemática. 

4.7 Estamos, portanto, perante uma oportunidade perdida 
para criar um glossário de termos-chave em todas as línguas 
da UE, tal como foi sugerido noutra ocasião, o qual é essencial 
tendo em conta a expansão da legislação a novas áreas que 
afectam o mesmo grupo de produtos – por exemplo, limitar 
a disponibilidade de precursores explosivos que podem ser uti
lizados por terroristas –, bem como para resolver o problema 
da sobreposição e interacção de legislação horizontal e vertical, 
como o REACH, a legislação sobre emissões industriais, a qua
lidade da água e REEE, com legislação específica para produtos 
como solventes, detergentes, cosméticos, aerossóis, adubos e 
pesticidas. 

4.8 Verifica-se uma situação semelhante com o processo pro
posto para alterar os anexos, que servem essencialmente para 
aumentar ou diminuir o número de produtos e, por conse
guinte, de locais sujeitos à legislação em apreço, por iniciativa 
exclusiva da Comissão através de «actos delegados». Estes actos 
carecem de orientações claras, que sejam aceitáveis para todas as 
partes afectadas. Essas orientações ainda estão por desenvolver. 
A base científica destas decisões deve ser descrita na íntegra, e 
os procedimentos previamente acordados devem ser escrupulo
samente seguidos. Em caso de impugnação pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho, deveria ser obrigatória uma análise 
completa pelas outras instituições e organismos consultivos da 
UE. Também deveria ser criado um dispositivo para os Estados- 
-Membros ou outras partes afectadas apresentarem objecções. 

4.9 Este aspecto também é pertinente para o âmbito de 
aplicação da directiva. A Directiva Seveso II aplica-se a cerca 
de 10 000 estabelecimentos designados em toda a UE. Destes, 
cerca de metade também estão abrangidos pela recém-aprovada 
directiva relativa às emissões industriais, que substitui a directiva 
IPPC e abrangerá mais de 50 000 locais no total. Entre os 
«estabelecimentos Seveso» contam-se locais de fabrico de subs
tâncias químicas, refinação de petróleo, produtos de consumo e 
locais de fabrico a jusante, assim como algumas instalações de 
tratamento de resíduos. Parece haver acordo entre as autorida
des competentes dos Estados-Membros em que as definições 
existentes cobrem razoavelmente bem os locais onde é possível 
a ocorrência de acidentes graves. Certamente que já estão iden
tificados todos os principais locais. Quaisquer aumentos no 
nível de classificações dos produtos a fim de cumprir os requi
sitos do GHS, sem quaisquer alterações aos próprios perigos 
subjacentes, apenas resultarão na adição de locais mais peque
nos, sem que nunca daí resulte uma diminuição dos riscos em 
si, ou no aumento, pouco justificado, do número de locais 
classificados como de alto risco. Existem preocupações específi
cas no caso das matérias-primas para detergentes, pois as alte
rações na definição podem implicar a adição de um grande 
número de locais do grupo inferior. Tendo em conta que, se
gundo as estatísticas da Comissão, os 5 500 estabelecimentos 
do grupo inferior não representam mais de 5 a 10 acidentes 
comunicados por ano, este não parece ser um domínio priori
tário para receber a atenção dos reguladores. De facto, num 
estabelecimento Seveso do grupo inferior, a ocorrência de um
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acidente que cumpra as condições para ser comunicado a cada 
500 ou 1 000 anos (ou mesmo para um estabelecimento Se
veso do grupo superior, um acidente a cada 100 ou 200 anos) 
denota que as pessoas estão sujeitas a mais perigos na sua casa 
ou a caminho do trabalho, embora estes perigos raramente 
tenham um grande impacto em terceiros ou sejam considerados 
graves pelos reguladores ou pelo público. Velar por que as PME 
responsáveis conheçam e cumpram a legislação e por que os 
locais sejam regularmente inspeccionados pelas autoridades 
competentes são actividades que compensam cada vez menos. 
Em tempo de orçamentos reduzidos e restrições de pessoal, esse 
tipo de medidas poderia aumentar a probabilidade de ocorrência 
de acidentes graves noutros locais. 

4.10 Por conseguinte, o CESE recomenda vivamente que se 
mantenha o enfoque original das directivas de evitar ou minorar 
os efeitos dos perigos associados a «acidentes graves» (tal como 
se encontram definidos). Qualquer decisão que contribua para 
diminuir este efeito, nomeadamente através da mera introdução 
do novo GHS para CRE ou de alterações aos sistemas de co
municação a nível nacional e a nível de toda a UE, deve merecer 
forte oposição. É necessário ponderar cuidadosamente os novos 
limites de classificação, mas também os limites de tonelagem 
dos produtos armazenados. Sempre que incluam produtos já 
embalados em pequenas quantidades para serem vendidos a 
retalho e a probabilidade de incêndio ou explosão seja reduzida, 
o risco de um acidente grave diminui muito. 

4.11 O CESE observa ainda que a proposta exclui especifi
camente – e justificadamente – acidentes como a recente explo
são numa plataforma petrolífera offshore no Golfo do México, 
para os quais poderá ser necessária legislação nova, e, fazendo 
referência a um acidente ocorrido mais próximo de nós, a fuga 
de «lama vermelha» na Hungria que, em teoria, está coberta pela 
directiva relativa à gestão dos resíduos de indústrias extractivas 
de 2006. A correcta aplicação e inspecção a nível nacional são 
fundamentais, independentemente da legislação que esteja em 
vigor a nível da UE. 

5. Observações na especialidade 

5.1 O CESE observa que existem requisitos de comunicação 
aplicáveis aos fabricantes e Estados-Membros com prazos dife
rentes em muitas das directivas supramencionadas. Aumentar a 
frequência e a profundidade dos relatórios nesta rubrica, sem 
provas inequívocas de efeitos positivos, apenas aumenta os en
cargos para todas as partes visadas. A acumulação de dados a 
nível central, em Bruxelas ou em qualquer outro local, agrava os 
problemas de manutenção da qualidade dos dados e, se for o 
caso, da confidencialidade dos dados. 

5.2 Este aspecto é também relevante para um novo requisito 
que obriga os «estabelecimentos» a fornecerem informação de
talhada sobre os seus «vizinhos», para evitar «efeitos de dominó» 
em locais adjacentes, que podem ou não estar abrangidos por 
esta legislação. É pouco claro como este requisito deve ser 
tratado no âmbito do direito da concorrência da UE. No en
tanto, é muito pertinente para o desenvolvimento de planos de 
resposta a emergências locais e, nessa medida, tem o pleno 
apoio do CESE. 

5.3 O requisito que obriga os operadores a elaborar relató
rios que evidenciem a presença de uma «cultura de segurança» 
deve-se a acidentes ocorridos nos EUA com o vaivém espacial e, 
mais recentemente, aos grandes acidentes no Texas e no Golfo 
do México, onde os relatórios elaborados a posteriori denuncia
ram a falta de uma «cultura de segurança». No entanto, trata-se 
de observações subjectivas que são difíceis de avaliar ou quan
tificar. A realização periódica de avaliações prévias de alguma 
utilidade poria problemas às autoridades competentes na maio
ria dos Estados-Membros, tendo em conta o seu actual quadro 
de pessoal. Esta proposta foi, pois, rejeitada numa reunião de 
peritos de segurança em Ispra, em 2010, e não se compreende 
porque ressurgiu na presente proposta. 

5.4 Globalmente, o CESE preferiria que os requisitos de co
municação se mantivessem a um nível realista, significativo, 
comparável e aplicável em todos os Estados-Membros, com 
uma aposta clara na troca de boas práticas entre Estados-Mem
bros. O CESE lamenta, em particular, que as secções de «ensi
namentos extraídos» dos 745 relatórios em linha disponíveis na 
base de dados eMARS estejam normalmente em branco e que 
no resto das «caixas de selecção» seja fornecida pouca informa
ção útil, apesar de ser apresentada ao público em geral e aos 
peritos de segurança como uma fonte essencial de dados per
tinentes. Alguns dados, por exemplo, sobre a repartição de 
acidentes pelos estabelecimentos dos grupos superior e inferior 
aparentam não ter sido recolhidos de uma forma sistemática, o 
que dificulta a avaliação da eficácia das diferentes componentes 
da legislação e das acções necessárias a nível nacional. O CESE 
congratula-se, portanto, com as acções da Comissão no sentido 
de alcançar um acordo relativo a novas normas de comunicação 
com os Estados-Membros e está confiante de que serão afecta
dos recursos suficientes para garantir que o sistema está em 
condições de cumprir a sua finalidade original. 

5.5 O CESE questiona igualmente o motivo por que existem 
diferenças entre os requisitos de comunicação aplicáveis aos 
dois grupos de operadores, definidos pelas tonelagens e classi
ficações de perigo das substâncias produzidas, utilizadas ou 
armazenadas num local, nomeadamente em relação à necessi
dade de uma política de prevenção de acidentes graves (PPAG), 
do subsequente sistema de gestão da segurança (SGS) e de 
relatórios de segurança. Tendo em conta que o primeiro (PPAG) 
serve de pouco sem o segundo (SGS), o CESE considera que este 
requisito deve ser aplicado por igual a todos os estabelecimentos 
enumerados na directiva. No entanto, os requisitos específicos 
aplicáveis aos estabelecimentos do grupo inferior devem ser 
objecto de uma adaptação mais cuidadosa, reflectindo o risco 
muito mais reduzido de ocorrência de um acidente grave. 

5.6 O CESE constata que as propostas de disponibilização de 
informação ao público sofreram um alargamento considerável, 
embora nem sempre sejam claros os motivos desse alarga
mento. As «escolas e hospitais» são identificados especificamente 
num parágrafo, mas não é claro se foram definidos para fins 
educativos, como locais que empregam ou acolhem um elevado 
número de pessoas e precisam de formação e de planos de 
evacuação específicos, ou como recursos fundamentais em 
caso de emergência. Importa esclarecer este aspecto, para os 
visados poderem tomar as medidas adequadas.
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5.7 Em todos os casos desse tipo, o requisito deve consistir 
na prestação de informação pertinente, compreensível e em 
tempo útil para uma finalidade específica. A entrega electrónica 
servirá alguns sectores da comunidade, mas não outros. A in
formação impressa continuará a ser necessária durante muitos 
anos. As novas formas de comunicação, como a utilização de 
mensagens de correio electrónico dirigidas, das redes sociais ou 
mesmo do Twitter®, podem ser exploradas a nível local no 
âmbito de planos de resposta a emergências específicas. 

5.8 Por último, a Comissão inclui um novo artigo destinado 
a garantir a «justiça ambiental», um conceito que surgiu na 
década de 1980 nos Estados Unidos, com base nos movimentos 
em prol dos direitos civis da década de 1960, quando existia 
uma forte correlação entre a cor da pele, a pobreza e a falta de 
direitos civis, e, por inerência, uma óbvia falta de «justiça». Esses 
mesmos princípios foram incluídos na Convenção de Aarhus de 
1998. Em 2006, foi adoptado um regulamento que estabelece 
as obrigações das instituições da UE. O parecer do CESE res
pectivo, publicado no JO C 117 de 30 de Abril de 2004, p. 52, 
apoiava a proposta, mas continha reservas em relação à 

definição restritiva de «organizações activas no domínio da pro
tecção ambiental» onde «outras organizações não lucrativas, 
como sindicatos, organizações da economia social e associações 
socioprofissionais, de consumidores, etc., contribuem igual
mente para a protecção ambiental a nível local, regional, nacio
nal e europeu». Este aspecto continua a ser válido, com todos os 
elementos da sociedade civil organizada a participarem activa
mente na avaliação crítica das questões pertinentes para a pre
sente legislação e a garantirem a adequada protecção da saúde e 
da segurança dos trabalhadores e do público que os rodeia em 
caso de ocorrência de um acidente grave. Segundo os relatórios 
da Comissão em linha relativos à aplicação do regulamento de 
2006, os poucos pedidos de informação registados têm estado 
relacionados com campanhas pan-europeias em curso e não 
com aspectos de locais específicos. Por conseguinte, não é claro 
por que motivo este requisito específico foi adicionado nesta 
altura, em vez de, por exemplo, propostas de intercâmbio, re
conhecimento e distinção de boas práticas. Este é um domínio 
em que a UE se encontra bastante atrasada em relação aos EUA 
e onde se poderiam obter ganhos efectivos de segurança dos 
processos e das pessoas, em conformidade com os objectivos 
declarados desta proposta. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Conselho, 
ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões relativa às 

oportunidades e desafios do cinema europeu na era digital» 

[COM(2010) 487 final] 

(2011/C 248/25) 

Relator: Mircea Eugen BURADA 

Em 24 de Setembro de 2010, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 114. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre: 

Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões relativa às oportunidades e desafios do cinema europeu na era digital 

COM(2010) 487 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Transportes, Energia, 
Infra-estruturas e Sociedade da Informação que emitiu parecer em 24 de Maio de 2011. 

Na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), o Comité Económico e 
Social Europeu adoptou, por 142 votos a favor, 1 voto contra e 9 abstenções, o seguinte parecer: 

Lema 

«A Europa deve ser um actor global e não um subcontratado da 
globalização». ( 1 ) 

PREÂMBULO 

«O cinema europeu contribui de forma importante para dar 
corpo às identidades europeias que se encontram no âmago 
da Agenda Europeia para a Cultura». 

Esta primeira frase da Comunicação da Comissão é uma 
excelente declaração de intenções, que revela, logo à partida, 
a verdadeira dimensão do tema e nos adverte para a impor
tância extrema de que este se reveste na perspectiva da cria
ção da União Europeia, tal como foi idealizada e lançada 
pelos seus fundadores. A cultura em todas as suas vertentes 
– e, para o que aqui nos interessa, o cinema – é o principal 
vector de comunicação, de solidariedade, de democracia e, 
sobretudo, de coesão europeia. O cinema, verdadeiro Holy 
Grail (Santo Graal) da existência, deve ser protegido e consi
derado de grande interesse político e estratégico. O cinema 
digital é uma oportunidade a não perder de conferir ao ci
nema europeu o papel principal de veículo transcendental de 
ideias, constituindo uma ocasião única, e imprescindível, para 
a União Europeia se dotar dos instrumentos necessários para 
promover a coesão europeia, dando corpo às identidades 
europeias. Ora, esta ambição só pode ser concretizada através 
da arte em geral e do cinema, em especial. Em termos eco
nómicos, isso implica que haja um ORÇAMENTO, ou seja, 
um enorme esforço financeiro sem o qual a União Europeia, 
uma Torre de Babel de 27 andares, corre o risco de fragmen
tar-se devido a sensibilidades próprias das identidades de cada 
Estado-Membro. 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O tema ora em análise é complexo, sensível, grave e, 
sobretudo, político: 

— COMPLEXO dada a multiplicidade cultural das identidades 
europeias, 

— SENSÍVEL na medida em que cada Estado-Membro, orgu
lhoso da riqueza e da variedade do seu património cinema
tográfico, será nesta nova etapa muito cauteloso ou até 
mesmo céptico; 

— GRAVE devido à inexistência de uma verdadeira estratégia à 
escala europeia e à falta de resultados, o que, a longo prazo, 
traz o risco de comprometer os esforços de consolidação da 
União Europeia através da construção e harmonização das 
identidades europeias; 

— POLÍTICO porque o cinema, artefacto cultural por excelên
cia, que no início era um passatempo, foi gradualmente 
ganhando novas valências: apoio moral, instrumento de co
municação, testemunho histórico, subliminar, veículo de 
propaganda, etc. 

1.2 O Comité recomenda a todos os decisores envolvidos 
neste projecto único no mundo que ajam com prudência e 
evitem a armadilha de comparações baseadas numa depreciação 
cultural do tipo «a cinematografia americana é dominante» ou 
«os espectadores preferem produções americanas», etc. A con
corrência deve ser como uma injecção de adrenalina para o 
cinema digital europeu. Os espectadores apreciam que se comu
nique com eles, gostam de ser encantados e convencidos, de 
desfrutar de um espectáculo, de ser convidados a entrar numa 
sala com as suas próprias ideias e de sair com as ideias que lhes 
são transmitidas na tela. Eis a chave do sucesso. Daí que se 
recomende empreender todos os esforços (confiança em si, de
terminação, ambição europeia) para encontrar os meios e o
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financiamento necessários, com o objectivo preciso de assegurar 
o êxito desta máquina político-cultural, que constitui indubita
velmente uma das pedras angulares da integração europeia. 

1.3 A verdadeira revolução digital do cinema europeu, com 
os programas, as normas e a regulamentação que a acompa
nham, vai agitar a «vida pacata» de muitos daqueles que operam 
neste sector, impondo-lhes um novo quadro de trabalho e um 
novo ritmo de vida e, sobretudo, exigindo um orçamento acres
cido. Trata-se de um novo desafio que põe em risco a sobrevi
vência de inúmeras pequenas e médias empresas, como expli
cado claramente na comunicação da Comissão. O Comité reco
menda e apoia qualquer intervenção útil à União Europeia e 
considera indispensável envidar esforços para manter em fun
cionamento as pequenas salas de cinema tanto nas zonas rurais 
como nas grandes cidades, tão importantes para a coesão social 
e para o nicho de filmes artísticos e experimentais. 

1.4 Sendo um passo gigantesco, e inovador, imprescindível 
ao futuro da União – uma componente importante da cultura 
europeia -, o cinema digital constitui uma ponte sólida entre os 
povos e as culturas da União, permitindo-lhes encontrarem-se, 
conhecerem-se melhor, descobrirem-se e, quem sabe, nos casos 
em que isso for necessário, aperceberem-se de que podem viver 
em conjunto, entreolhando-se com inteligência e, porque não, 
com admiração, criando assim um arco-íris anunciador de uma 
vida mais social, mais competitiva e menos dispendiosa. 

1.5 O Comité apoia a criação, ao nível da União Europeia, de 
um enquadramento jurídico específico, claro e estável. Os Esta
dos-Membros devem envidar esforços específicos para fazer re
gressar às salas os milhões de espectadores que deixaram de 
frequentar o cinema. Há que ter noção de um aspecto impor
tantíssimo: actualmente, ver um filme numa sala de cinema 
tornou-se um luxo, pois com o advento do cinema doméstico 
(obrigatoriamente com ecrã de plasma) é possível ver em casa, 
comodamente, filmes em DVD. 

1.6 Este assunto deve ser abordado tendo bem presente que 
as TIC – as novas tecnologias, a informação em tempo real e a 
comunicação directa sem fronteiras linguísticas – são uma 
grande vantagem, permitindo a difusão, sem barreiras e a custos 
cada vez mais baixos, dos diversos valores culturais e criativos 
da Europa. Ao mesmo tempo, elas facilitam enormemente a 
acessibilidade aos mesmos por parte das pessoas com deficiência 
visual ou auditiva. 

1.7 Contudo, nada de estável e sólido poderá ser feito sem 
que a União Europeia disponibilize os meios financeiros indis
pensáveis à aplicação e ao apoio deste projecto multicultural, 
único no mundo. A má gestão deste programa resultará, segu
ramente, num acréscimo de custos difícil de suportar pelas 

pequenas salas de cinema, por determinadas categorias de pro
fissionais do sector e, sobretudo, pelos espectadores, que são o 
nosso alvo principal. Tendo em conta que não pode haver uma 
única abordagem de apoio público aplicada indiferenciadamente 
a todos os países e regiões da Europa, o CESE ressalta a neces
sidade de haver financiamento suficiente para a digitalização das 
pequenas salas de cinema, em particular nas zonas rurais e nas 
grandes cidades. Para esse fim, como prioridade, há que utilizar 
os Fundos Estruturais, assegurar o co-financiamento nacional e 
facilitar o acesso dos exploradores de salas de cinema ao fundo 
de garantia para a produção no sector audiovisual, no âmbito 
do programa MEDIA. Todavia, a abordagem de apoio público 
não pode ser aplicada indiscriminadamente a todos os países e 
regiões, devendo cada país e cada região ter a liberdade de 
escolher o sistema que melhor funcionar nos mercados existen
tes. 

1.8 Com a passagem para a tecnologia digital, que irá certa
mente ocorrer nos próximos anos, recomenda-se a digitalização 
dos arquivos dos filmes, sejam eles documentários, imagens de 
arquivo ou filmes clássicos, para que as gerações futuras não 
sejam privadas desta mina de ouro do cinema europeu e pos
sam aceder facilmente a essas produções. 

1.9 A comunicação em apreço foca mais a digitalização das 
salas de cinema do que o cinema europeu em geral e a política 
audiovisual num mundo digitalizado. A digitalização é um fe
nómeno muito mais complexo do que a mera substituição de 
equipamento. Para que o cinema europeu passe a ser uma 
importante componente estratégica da Agenda Digital para a 
Europa é necessária uma abordagem mais integrada, que tenha 
em consideração tanto os aspectos tecnológicos e industriais 
como as questões e os objectivos culturais – a criação. O acesso 
ao cinema digital, seja ele para entretenimento ou para infor
mação, deve fazer parte da Agenda Digital para a Europa. 

2. Introdução 

2.1 O cinema digital consiste na distribuição e projecção de 
filmes nas salas de cinema com recurso à tecnologia digital. A 
tecnologia digital abrange: registo digital, pós-produção digital, 
realização do master digital (Digital Cinema Distribution Master, 
DCDM), projecção digital de filmes (DCI), que pode ser efec
tuada em formatos 2K e 4K. O sistema digital de cinema deve 
assegurar a mais alta fidelidade de imagens e som. 

2.2 A distribuição digital de filmes permite aos distribuidores 
efectuar economias consideráveis. A exibição de 80 minutos de 
um filme clássico custa entre 1 500 e 2 500 dólares. Este mon
tante multiplicado por milhões de cópias resulta numa soma 
fabulosa. Em suporte digital, com um máximo de 250 MB/s, um 
filme normal pode ser gravado num disco rígido de apenas 300 
GB a um custo muito baixo, para além de que o suporte digital 
é fácil de utilizar, guardar e transportar, podendo também ser 
reutilizado (fonte: Wikipédia, a enciclopédia livre).
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2.3 A distribuição digital (cinema digital) não existirá sem a 
produção de filmes, que tem ficado para trás no que toca à 
actualização técnica do equipamento de filmagem em digital. Há 
que realizar um importante esforço financeiro para recuperar o 
atraso e avançar rapidamente face à concorrência. 

Encontramo-nos hoje numa situação assaz curiosa: pretendemos 
criar uma rede de cinemas digitais, enquanto que a maioria dos 
produtores continua a utilizar o suporte em celulóide para a 
distribuição dos filmes. 

O mesmo se passa com os filmes em 3D. A maioria das vezes, 
os distribuidores/exploradores de salas de cinema vendem, por 
mais uns tantos euros, aos cidadãos europeus entradas para 
filmes que são exibidos sem a qualidade exigida pelas normas 
digitais. A projecção de um filme que não tenha sido filmado 
em digital não pode ser verdadeiramente digital. Por exemplo: o 
filme AVATAR, que foi filmado em 3D, levou milhões de es
pectadores às salas de cinema. 

3. Princípios 

3.1 A comunicação em análise tem em consideração vários 
conceitos-chave que facilitam um espaço cultural comum euro
peu, partindo da perspectiva de que o processo de digitalização 
deve efectuar-se nos moldes atrás referidos e beneficiar de um 
apoio financeiro adequado. 

3.1.1 Um dos maiores interesses da AGENDA EUROPEIA 
PARA A CULTURA é promover o cinema europeu, motor da 
modelação das identidades europeias e da aproximação das cul
turas da União. 

3.1.2 A AGENDA DIGITAL PARA A EUROPA é uma das 
sete iniciativas emblemáticas da Estratégia Europa 2020 para 
um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo num mer
cado digital único. 

3.1.3 O mercado único é a placa giratória que, apesar de 
todas as dificuldades, assegura a livre circulação no seio da 
União dos conteúdos culturais, das relações sociais e dos servi
ços comerciais, permitindo aos cidadãos europeus usufruir ple
namente das vantagens da era digital através da criação de um 
mercado digital único. 

3.1.4 A Convenção da UNESCO sobre a Protecção e a Pro
moção da Diversidade das Expressões Culturais, ratificada pela 
União Europeia em 2006, é extremamente útil para identificar 
as medidas que devem ser tomadas, devendo este ser um desi
derato da União Europeia em matéria de digitalização das salas 
de cinema. 

3.1.5 O Livro Verde Realizar o potencial das indústrias culturais 
e criativas. Além da sua contribuição directa para o PIB, as 
indústrias criativas e culturais também são importantes forças 
motrizes da inovação económica e social em muitos outros 
sectores. 

3.1.6 O programa MEDIA 2007 é um vasto programa com 
uma componente de formação destinada aos profissionais da 
indústria audiovisual europeia. O seu objectivo é apoiar quem 
trabalha neste sector a adaptar-se à dimensão europeia e inter
nacional do mercado audiovisual, promovendo a realização de 
acções de formação contínua e a utilização das novas tecnolo
gias. 

3.1.7 Não há financiamento suficiente para a digitalização 
das pequenas salas de cinema, em particular nas zonas rurais, 
sendo necessário utilizar os Fundos Estruturais, assegurar o co- 
-financiamento nacional e facilitar o acesso dos exploradores de 
salas de cinema ao fundo de garantia para a produção no sector 
audiovisual, no âmbito do programa MEDIA. 

4. Análise da situação 

4.1 A revolução digital levanta questões políticas ao nível 
regional, nacional e europeu: 

— a competitividade e a circulação das obras europeias; 

— o pluralismo e a diversidade linguística e cultural. 

Importa que estes problemas sejam analisados e resolvidos de 
forma uniforme e equitativa por todos os intervenientes ao nível 
da UE. 

4.2 Assinale-se que ao nível do apoio concedido pelas auto
ridades estatais dos Estados-Membros, o apoio financeiro tem 
sido até à data reservado à criação e produção cinematográficas, 
o que, na opinião do CESE, é muito louvável e imprescindível 
para a promoção da cultura cinematográfica dos respectivos 
estados, na condição de se passar à produção digital. 

4.3 A Comissão aponta ainda para a importância de provi
denciar financiamento adicional para as matrizes digitais (master) 
e para os ecrãs digitais, para que os filmes possam ser distri
buídos e vistos por um grande número de espectadores, na 
condição de ser financiada a reciclagem profissional das pessoas 
que perderam o emprego devido à introdução da nova tecno
logia. 

4.4 O texto levanta a questão do envolvimento maciço dos 
distribuidores e dos exploradores das salas de cinema, condição 
essencial para garantir a circulação das obras europeias e asse
gurar a diversidade do cinema europeu. O facto de os distribui
dores serem também produtores do filme é irrelevante, na me
dida em que o preço do bilhete não é proibitivo. Tira-se pro
veito dos seus interesses de negócio para favorecer o cinema 
digital nacional/europeu. 

4.5 Logo na Primavera de 2008, a Comissão Europeia e os 
Estados-Membros desenvolveram acções de apoio, tendo criado 
um grupo de peritos sobre cinema digital. Os debates aponta
ram para a necessidade de encontrar uma alternativa ao modelo 
existente Virtual Print Fee (Taxa de Cópia Virtual – VPF) e para o 
facto de que a digitalização depende da ajuda pública a nível 
nacional e do apoio financeiro da União Europeia.
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4.6 Os «investidores intermediários» financiam, a montante, 
todo o equipamento digital para as salas de cinema digital. O 
distribuidor tem de reembolsar, desde a primeira projecção, o 
financiamento – a taxa VPF -, o que, de facto, equivale a com
prar o equipamento digital. 

4.7 Embora a comunicação inclua alguns exemplos de finan
ciamentos que nos levam a supor que a revolução digital está 
em marcha, não sabemos concretamente se já desenvolveu uma 
velocidade de cruzeiro nem temos uma ideia precisa da eficiên
cia e estabilidade dos equipamentos e, principalmente, da di
mensão desta rede federativa de cinemas digitais, um dos pilares 
da construção europeia para um crescimento inteligente, susten
tável e inclusivo. 

4.8 À consulta pública sobre as oportunidades e desafios do 
cinema europeu na era digital, lançada pela Comissão Europeia 
em 16 de Outubro de 2009, responderam mais de 300 explo
radores de salas de cinema, distribuidores, produtores, agentes 
de vendas e agentes de filmes, assim como agências profissio
nais e empresas de serviços digitais. 

4.9 No entender do Comité, para vencer esta aposta, é pre
ciso adaptar, a longo prazo, esta monitorização à variedade dos 
conteúdos culturais europeus. 

4.10 Ao longo dos anos, o cinema foi-se deparando com 
vários desafios: o cinema mudo, o sistema Technicolor, o sis
tema Dolby Sound, etc. Mas actualmente o grande desafio é a 
revolução digital. 

4.11 O Comité salienta que a digitalização traz também sé
rios desafios, técnicos e financeiros, no que diz respeito ao 
arquivo, à preservação a longo prazo e ao acesso aos filmes, 
aspectos estes que não são tratados na comunicação Não existe 
um plano a longo prazo para o arquivo digital, nem nenhuma 
forma comprovada de arquivo de conteúdos digitais para visua
lização posterior. Um produto arquivado digitalmente tem uma 
longevidade inferior à de um filme, os custos são mais elevados 
e o conteúdo digital aumenta exponencialmente. Paralelamente, 
surgem questões relacionadas com o acesso, a originalidade e a 
autenticidade. 

4.12 O Comité considera que para dar resposta a estes de
safios é essencial que haja uma cooperação em larga escala entre 
todas as partes interessadas, a fim de criar sistemas apropriados 
de armazenagem e arquivo, definir normas comuns e decidir 
um financiamento estável e fiável. As recomendações relativas a 
um quadro coerente de armazenagem e arquivo digitais incluem 
a garantia de acesso por um período de cem anos, medidas para 
evitar falhas e dificuldades financeiras por longos períodos, a 
capacidade de produzir cópias para satisfazer necessidades futu
ras de distribuição, uma qualidade de imagem/som igual ou 
superior ao original, bem como a protecção contra a dependên
cia de plataformas tecnológicas instáveis. 

4.13 A mesma comunicação insiste nas oportunidades ofe
recidas pela distribuição digital: sobrevivência dos arquivos 

cinematográficos e, também, distribuição em grande escala de 
filmes clássicos que, devido a uma técnica obsoleta, correm o 
risco de caírem em esquecimento. 

4.14 O digital representa também uma oportunidade de re
duzir os custos de produção e pós-produção. Uma matriz prin
cipal (Digital Source Master – DSM) pode ser explorada em vários 
domínios: cinematográfico, vídeo a pedido (VOD), DVD e tele
visão digital. 

4.15 A distribuição digital oferece também uma outra opor
tunidade importante: vai além das fronteiras físicas, culturais e, 
principalmente, linguísticas através da simples apresentação de 
um filme no original, traduzido na língua do país em que vai 
ser exibido. Além disso, há cada vez mais DVD com legenda
gem em várias línguas. 

4.16 Este processo digital permite igualmente ao realizador 
de um filme controlar até ao último momento a qualidade da 
cópia do master digital: imagem, efeitos especiais, luminosidade, 
banda sonora, efeitos sonoros, etc. 

4.17 O Comité felicita a Comissão Europeia pelos seus es
forços no sentido de encorajar os Estados-Membros que apoiam 
a sua própria produção de filmes a tirarem partido desta opor
tunidade oferecida pela distribuição digital, e a responderem ao 
desafio de garantir, através da sua participação na revolução 
digital, um futuro certo para o cinema digital, que permite 
aos cidadãos da União Europeia usufruírem da diversidade cul
tural. 

4.18 O CESE salienta o potencial de desenvolvimento e a 
especificidade do emprego neste sector. Investir hoje nos recur
sos humanos é essencial para assegurar a difusão bem-sucedida 
do cinema digital na Europa, que é garante da qualidade e da 
especificidade da indústria cinematográfica europeia. É também 
importante reduzir ao máximo (por exemplo, através de forma
ção adequada e de substituições) os custos sociais associados à 
transição para o digital, como a duplicação de pessoal para 
projecções e/ou laboratórios de filmes. 

4.19 A Decisão relativa ao MEDIA 2007 prevê no artigo 3. o , 
n. o 1, alínea c), uma formação profissional que tenha em conta 
as tecnologias digitais para a produção, pós-produção, distribui
ção, comercialização e arquivo de obras audiovisuais europeias. 
O programa MEDIA 2007 deve ser revisto e alargado de forma 
a dar prioridade e satisfazer outros requisitos para além dos já 
exigidos. 

4.20 O MEDIA 2007 apoia igualmente o outro aspecto do 
cinema digital, nomeadamente a distribuição e a difusão 
(artigo 5. o ). 

4.21 Os auxílios estatais, concedidos nos termos do 
artigo 107. o , n. o 3, alínea d), do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia (TFUE), constituem uma outra fonte de fi
nanciamento.
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4.22 Normalização: em 2002, seis grandes empresas ameri
canas estabeleceram uma série de especificações técnicas para o 
cinema digital: Digital Cinema Initiative (DCI). 

4.23 Em 2005, a empresa Motion Picture and Television Engi
neers (SMPTE) publicou estas especificações DCI que passaram a 
ser a norma que serve de base ao cinema digital e foram adop
tadas como normas internacionais pela Organização Internacio
nal de Normalização (ISO), sediada em Genebra. Em 2011, a 
Comissão propôs a adopção de uma recomendação, aguardada 
com muito interesse, sobre a promoção de normas europeias 
específicas para o cinema digital europeu. 

4.24 Na Europa, em comparação com os Estados Unidos, a 
percentagem de produções cinematográficas filmadas em digital, 
ou cuja pós-produção é assegurada em digital, é preocupante
mente reduzida, colocando-nos numa posição muito atrás deste 
grande concorrente. Um exemplo eloquente: de todos os filmes 

digitais exibidos em França (30 filmes em 2007,50 em 2008), 
35 eram produções norte-americanas, 10 produções europeias e 
5 produções independentes. 

4.25 Esforços para desenvolver as salas de cinema digital, 
sem se assegurar o apoio à produção digital europeia, levam 
ao estrangulamento das obras cinematográficas europeias e à 
capitulação perante produtores digitais de países terceiros. 

4.26 Se este vasto programa europeu vier a fracassar, o ci
nema digital nada mais seria do que o colapso da ideia de uma 
coesão europeia baseada na modelação do conteúdo multicul
tural da União Europeia. 

4.27 Moral da história: o cinema digital tem de recuperar o 
enorme atraso que tem. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões: Reforma 
das regras da UE em matéria de auxílios estatais aplicáveis aos serviços de interesse económico 

geral» 

[COM(2011) 146 final] 

(2011/C 248/26) 

Relator-Geral: Raymond HENCKS 

Em 23 de Março de 2011, o Conselho decidiu, em conformidade com o artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (TFUE), consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões – Reforma das regras da UE em matéria de auxílios estatais aplicáveis aos serviços de interesse económico 
geral 

COM(2011) 146 final. 

Em 3 de Maio de 2011, a Mesa do Comité Económico e Social Europeu decidiu incumbir da preparação dos 
correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Transportes, Energia, Infra-estruturas e Sociedade da 
Informação. 

Dada a urgência dos trabalhos (artigo 59. o do Regimento), o Comité Económico e Social Europeu, na 472 a 
reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho) decidiu designar relator-geral 
Raymond HENCKS e adoptou, por 135 votos a favor, 6 votos contra e 16 abstenções, o seguinte parecer. 

1. Recomendações 

1.1 O CESE congratula-se por a Comissão ter, em diálogo 
com as partes interessadas, reflectido sobre a oportunidade de 
reexaminar e clarificar as regras de financiamento dos serviços 
de interesse económico geral. 

1.2 Subscreve plenamente a adopção de uma nova aborda
gem mais diversificada e mais proporcionada em relação aos 
vários tipos de serviços públicos e aprova a isenção de notifi
cação para os serviços públicos de pequena escala e certos 
serviços sociais. 

1.3 O CESE solicita, neste contexto, à Comissão que, para 
cada uma das modalidades de financiamento das compensações 
por obrigações de serviço público, clarifique se elas satisfazem 
os critérios Altmark e não estão, por conseguinte, sujeitas às 
regras aplicáveis aos «auxílios estatais». 

1.4 Para acabar de vez com a sujeição a uma análise exclu
sivamente caso a caso, legislativa ou contenciosa, o Comité não 
pode deixar de aprovar a intenção da Comissão de clarificar a 
distinção entre serviços de interesse económico geral (SIEG) e 
serviços de interesse não económico geral (SINEG), continuando 
evidentemente persuadido de que, dada a dificuldade em definir 
a noção de SINEG/SIEG, a atenção não deverá incidir no carác
ter económico ou não, mas antes na missão específica dos 
serviços em questão e nas obrigações de serviço público. 

1.5 Neste contexto, o Comité entende, pois, que as regras de 
aplicação das compensações pelas obrigações de serviço público 
relacionadas com os auxílios estatais podem ser mais democrá
ticas para as dezenas de milhares de autoridades públicas que as 

deverão aplicar se dependerem da aplicação do processo legis
lativo ordinário, nos termos do artigo 14. o do TFUE, desde que 
compatíveis com as disposições do Tratado. 

1.6 Se é certo que o incentivo aos Estados-Membros para 
que dêem maior peso às considerações de eficiência é bastante 
louvável, esta não deve, porém, centrar-se exclusivamente nos 
critérios económicos, mas deve ter em conta também os aspec
tos sociais, territoriais e ambientais e ainda critérios, tais como a 
qualidade, os resultados e a sustentabilidade. 

1.7 O CESE teme que a introdução da noção de eficiência, 
em contrapartida, equivalha a alinhar os critérios de apreciação 
da decisão e do enquadramento pelo quarto critério do acórdão 
Altmark. Ademais, corre-se o risco de tal se aplicar a todas as 
compensações, inclusivamente às pagas por serviços públicos 
isentos de notificação. 

1.8 Quanto à intenção da Comissão de clarificar os limites 
impostos aos Estados-Membros na qualificação de uma activi
dade de SIEG, o CESE recorda que, desde há bastante anos, tem 
vindo a solicitar que sejam clarificadas as condições de aplicação 
do artigo 106. o , n. o 2, que é alvo de interpretações díspares. 

2. Introdução 

2.1 Existe nos diferentes Estados-Membros toda uma série de 
ajudas financeiras públicas de vários tipos, desde os auxílios 
estatais ao emprego, à formação, ao investimento, à investiga
ção, à protecção do ambiente, às pequenas e médias empresas, 
aos auxílios de emergência e à reestruturação de empresas em 
dificuldade, às famílias, às pessoas em situação difícil, etc., até 
aos serviços de interesse geral (SIG).
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2.2 No âmbito das regras da concorrência e do mercado 
interno, o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
define auxílio estatal como qualquer tipo de vantagem conferida 
numa base selectiva a uma ou mais empresas pelas autoridades 
nacionais. 

2.3 Assim, para ser considerado auxílio estatal, o auxílio 
deverá satisfazer todos os seguintes critérios: 

— implicar transferência de recursos públicos pelas autoridades 
nacionais, regionais ou locais, quer directamente, quer por 
intermédio de um organismo público ou privado, seja qual 
for a sua forma (subvenções, bonificações, garantias de em
préstimos, injecções de capital, provisões, etc.); 

— não fazer parte das medidas gerais, mas ser selectivo e dis
criminatório em relação a outras empresas ou organismos; 

— conferir ao beneficiário (empresa privada ou organismo pú
blico com ou sem fins lucrativos) uma vantagem económica 
que não teria obtido no quadro das suas actividades econó
micas normais; 

— ter um efeito potencial sobre a concorrência e as trocas 
comerciais entre Estados-Membros. 

2.4 Em princípio, os auxílios estatais infra-referidos são proi
bidos pelo tratado (artigos 107. o e 108. o do TFUE); alguns são, 
não obstante, autorizados quando justificados por objectivos de 
interesse comum (serviços de interesse geral, coesão social e 
regional, emprego, investigação e desenvolvimento, desenvolvi
mento sustentável, promoção da diversidade cultural, etc.) ou 
para corrigir deficiências dos mercados, desde que não falseiem 
a concorrência de maneira que contrarie os interesses da UE. 

2.5 A possibilidade dada aos Estados-Membros de atribuírem 
auxílios estatais foi enquadrada por um conjunto de actos legis
lativos e uma jurisprudência rica e evolutiva do Tribunal de 
Justiça Europeu, que criaram regras vinculativas para os Esta
dos-Membros que pretendem instaurar esses dispositivos. 

2.6 Assim, os Estados-Membros devem, em regra, salvo ex
cepções (auxílio de minimis, auxílios abaixo de um determinado 
limiar, auxílios a sectores específicos), seguir um procedimento 
de notificação à Comissão dos auxílios que pretendem conceder. 
Só após autorização oficial da Comissão é que o auxílio pode 
ser posto em execução. 

2.7 A Comissão, a única entidade habilitada a avaliar a com
patibilidade dos auxílios estatais com o tratado (com possibili
dade de recurso para o Tribunal de Justiça Europeu), detém, por 
conseguinte, importantes poderes de investigação, decisão e san
ção nesta matéria. 

2.8 Os SNEIG não são abrangidos pela legislação sobre os 
auxílios estatais. 

2.9 Relativamente aos SIEG, a questão com que as autorida
des públicas se confrontam é de saber se uma compensação por 

obrigações de serviço público constitui um auxílio estatal com
patível com o tratado no âmbito das regras de concorrência e 
do mercado interno. 

2.10 Em conformidade com o acórdão proferido pelo Tribu
nal de Justiça (processo Altmark Trans GmbH C280/00), a 
compensação por um SIEG não constitui auxílio estatal desde 
que estejam reunidas todas as condições seguintes: 

1. as obrigações de serviço público estão claramente definidas; 

2. os parâmetros de cálculo da compensação são previamente 
estabelecidos; 

3. a compensação pelo serviço público não excede os custos e 
um lucro razoável; 

4. a escolha da empresa é efectuada no âmbito de um processo 
de concurso público que permita seleccionar o candidato 
capaz de fornecer esses serviços ao menor custo para a 
colectividade ou a compensação é determinada com base 
numa análise dos custos de uma empresa média do sector 
«bem gerida» e correctamente equipada. 

2.11 Na sequência deste acórdão, vulgarmente designado 
«Acórdão Altmark», a Comissão verificou que poucas compen
sações satisfaziam estas quatro condições e que todas as outras 
compensações constituíam, portanto, «auxílios estatais». Adop
tou, então, o pacote Monti-Kroes, que especifica: 

1. através de uma decisão, o que constitui auxílio estatal, sem, 
todavia, ter de ser objecto de notificação (Decisão 
2005/842/CE relativa à aplicação do disposto no artigo 
86. o , n. o 2, do Tratado CE / artigo 106. o , n. o 2, do TFUE 
aos auxílios estatais sob a forma de compensação de serviço 
público concedidos a certas empresas encarregadas da gestão 
de serviços de interesse económico geral); 

2. através de um enquadramento – as modalidades de aprecia
ção dos casos notificados (Enquadramento 2005/C 297/04 
relativo aos auxílios estatais sob forma de compensação de 
serviço público); 

3. uma nova abordagem ao quarto critério Altmark, que con
siste em calcular a compensação com base nos custos su
plementares provocados pelo cumprimento da missão espe
cial e não por comparação com uma empresa média bem 
gerida e correctamente equipada. 

2.12 Este enquadramento, que visa estabelecer as regras e os 
princípios que determinam as condições em que as compensa
ções de serviço público são compatíveis com o «mercado co
mum», com base no artigo 106. o , n. o 2, do TFUE, expira em 
Novembro de 2011. 

2.13 Como, além disso, tanto o enquadramento como a 
decisão prevêem uma avaliação das regras por eles fixadas, a 
Comissão deu início à revisão do pacote Monti-Kroes, convi
dando os Estados-Membros em 2008/2009 a apresentarem um 
relatório sobre a aplicação do actual pacote e lançando, em 
2010, uma consulta pública sobre o assunto.
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2.14 Com base nestas duas acções, a Comissão elaborou 
orientações que constam da comunicação em apreço, cujo ob
jectivo é, até Julho próximo, lançar, em colaboração com as 
instituições europeias e as outras partes interessadas, um debate 
de orientação antes da elaboração de novos projectos de textos 
legislativos. 

3. Conteúdo da comunicação 

3.1 No âmbito do objectivo de elaborar instrumentos mais 
claros, mais simples, mais proporcionados, a comunicação prevê: 

— clarificar 

— a distinção entre actividades económicas e não econó
micas, 

— os limites impostos aos Estados-Membros na definição 
de uma actividade de SIEG, 

— a sua prestação a menor custo através dos meios mais 
eficientes e mais rentáveis, 

— a interacção com as regras sectoriais aplicáveis aos SIEG; 

— adoptar uma abordagem mais diversificada e mais propor
cionada em relação aos vários tipos de serviços públicos; 

— simplificar a aplicação das regras a determinados tipos de 
serviços públicos de pequena escala prestados a nível local e 
com impacto limitado no comércio entre os Estados-Mem
bros, bem como a certos tipos de serviços sociais de inte
resse geral; 

— dar maior peso às considerações de eficiência e de concor
rência no caso de serviços comerciais de grande escala, que 
têm claramente uma dimensão europeia. 

4. Observações na generalidade 

4.1 O CESE apoia o pedido dos Estados-Membros e de ou
tras partes directamente implicadas expresso tanto no relatório 
sobre a aplicação do actual pacote Monti-Kroes como durante a 
consulta pública na matéria de que as regras respeitantes aos 
auxílios estatais aplicáveis aos SIEG sejam revistas, a fim de 
eliminar as inseguranças jurídicas e lograr um reequilíbrio 
mais harmonioso entre os interesses económicos, sociais e am
bientais. 

4.2 O CESE subscreve plenamente a adopção de uma abor
dagem mais diversificada e mais proporcionada em relação aos 
vários tipos de serviços públicos e destinada a clarificar as regras 
de financiamento. Aprova também a isenção de notificação para 
os serviços públicos de pequena escala e certos serviços sociais, 
que, no entanto, ainda estão por definir. É particularmente im
portante que se mantenham as isenções existentes em certas 
áreas (por exemplo, no atinente ao emprego dos grupos vulne
ráveis como as pessoas com deficiência). 

4.3 Questiona-se, neste contexto, sobre as razões que leva
ram a Comissão a limitar ao perímetro local as isenções de 
notificação dos serviços de pequena escala, quando, de facto, 

a condição de não afectar as trocas comerciais entre os Estados- 
-Membros deveria bastar, tanto a nível local como regional ou 
mesmo nacional. 

4.4 De acordo com a comunicação, a revisão do pacote 
insere-se no âmbito dos objectivos mais vastos da Comissão 
no domínio dos serviços públicos, nomeadamente da sua co
municação intitulada «Um acto para o mercado único», bem 
como da Estratégia Europa 2020. 

4.5 O CESE recorda, neste contexto, que no parecer sobre 
aquela comunicação (INT/548 de 15.3.2011) se afirma que o 
objectivo da comunicação e de outras medidas sobre os serviços públicos 
deveria ser ajudar os Estados-Membros a desenvolverem e a melhora
rem os seus serviços públicos em conformidade com o protocolo sobre 
os SIG. 

4.6 Nesta óptica, o CESE solicita à Comissão que, para cada 
uma das modalidades de financiamento das compensações por 
obrigações de serviço público, clarifique se elas satisfazem os 
critérios Altmark e não constituem, portanto, «auxílios estatais». 
Actualmente, há uma certa falta de conhecimento sobre os 
procedimentos de notificação e as várias isenções. Isso tem 
por consequência uma redução do mercado, uma vez que as 
organizações que dependem de compensações para prestar um 
serviço eficaz estão impossibilitadas de concorrer, o que tem um 
impacto directo nas vidas dos cidadãos da UE que se vêem 
privados de serviços de qualidade e acessíveis. 

4.7 No entender do CESE, o facto de se ter inscrito no 
protocolo sobre os SIG a distinção entre serviços económicos 
e não económicos, sem, porém, ser superada a dificuldade em 
distinguir estas duas categorias, é prova evidente da necessidade 
de clarificação dos conceitos e dos regimes em causa, incluindo 
do papel das organizações sem fins lucrativos e da noção de 
«lucro razoável», para que deixem de estar dependentes de uma 
análise caso a caso, legislativa ou contenciosa. Face à dualidade 
que implica a existência de objectivos sociais e de objectivos de 
concorrência, é necessário clarificar o conceito de «lucro razoá
vel». Será, portanto, mais útil que o nível europeu forneça 
orientações regulamentares e uma interpretação das considera
ções pertinentes neste âmbito. 

4.8 O Comité não pode deixar de aprovar a intenção da 
Comissão de clarificar a distinção entre SIEG e SINEG. Como 
já teve ocasião de referir no seu parecer sobre «O futuro dos 
serviços sociais de interesse geral» (CESE 976/2006), a distinção 
entre carácter económico e não económico é imprecisa e in
certa. 

4.9 O CESE continua persuadido de que, tendo em conta, 
por um lado, a dificuldade em definir exaustivamente a noção 
de SINEG/SIEG e, por outro, o risco que uma abordagem res
tritiva comporta, a atenção não deverá incidir no carácter eco
nómico ou não, mas antes concentrar-se na missão específica 
dos serviços em questão e nas exigências (obrigações de serviço 
público) que lhes são impostas por uma autoridade pública para 
o cumprimento das suas funções e que deverão ser claramente 
estabelecidas.
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4.10 Se é certo que o Tratado de Lisboa, por via do proto
colo relativo aos serviços de interesse geral, introduziu instru
ções para a utilização das regras respeitantes aos SIG, económi
cos e não económicos, foi também o mesmo tratado que in
troduziu, através do artigo 14. o , uma nova base jurídica para os 
serviços de interesse económico geral ao confiar ao Conselho e 
ao Parlamento Europeu a responsabilidade pelo estabelecimento, 
por meio de regulamentos adoptados de acordo com o processo 
legislativo ordinário, dos princípios e das condições, designada
mente económicas e financeiras, que lhes permitam cumprir as 
suas missões. 

4.11 Neste contexto, o Comité entende, pois, que as regras 
de aplicação das compensações pelas obrigações de serviço pú
blico relacionadas com os auxílios estatais podem ser mais 
democráticas para as dezenas de milhares de autoridades públi
cas que as deverão aplicar se dependerem da aplicação do pro
cesso legislativo ordinário, nos termos do artigo 14. o do TFUE, 
desde que compatíveis com as disposições do Tratado. 

4.12 O CESE congratula-se com a intenção da Comissão de 
incentivar os Estados-Membros a darem maior peso às conside
rações de eficiência. Esta não se deve centrar exclusivamente nos 
critérios económicos, mas deve ter em conta os aspectos sociais, 
territoriais e ambientais, em função das missões específicas de 
cada SIEG definidas pelas autoridades públicas. A Comissão não 
deve restringir os critérios de «eficiência» a considerações de 
curto prazo, mas deve ter em conta também a qualidade, os 
resultados e a sustentabilidade dos serviços, em especial no que 
toca à prestação de serviços sociais e de cuidados de saúde. 
Além disso, devem também ser tidas em conta as especificida
des das empresas de economia social (cooperativas, mutuali
dade, associações e fundações). 

4.13 Assim, uma boa parte dos serviços de interesse geral, 
como os serviços sociais ou de saúde, caracteriza-se por uma 
relação assimétrica entre prestador e beneficiário, que é diferente 
de uma relação comercial do tipo fornecedor-consumidor. Os 
serviços de interesse geral constituem, muitas vezes, soluções 
por medida, tendo em conta as especificidades da situação e 

as necessidades dos utentes; não podem funcionar senão com 
base no princípio da solidariedade e dependem fortemente dos 
financiamentos públicos. O CESE convida a Comissão a lançar 
uma consulta para examinar que serviços públicos dentro dos 
SSIG poderão beneficiar de uma isenção por categoria, dado 
não afectarem significativamente a concorrência nem oferece
rem oportunidades transfronteiras. 

4.14 Com este critério de eficiência, alinhar-se-iam, no fim 
de contas, os critérios de apreciação da decisão e do enquadra
mento pelo quarto critério do acórdão Altmark. Tal poderia, 
aliás, aplicar-se a todas as compensações, inclusivamente às 
pagas por serviços públicos de pequena escala prestados a nível 
local e com impacto limitado no comércio entre os Estados- 
-Membros, bem como por certos serviços sociais de interesse 
geral, que a Comissão pretende, contudo, isentar de notificação 
e considerar compatíveis com o mercado interno. Significa isto 
que estes serviços continuam sujeitos a um controlo a posteriori 
e, daí, uma nova insegurança jurídica. 

4.15 Tal insegurança existe ainda no respeitante à competên
cia que a Comissão se atribui para avaliar a eficiência, quando, 
de facto, essa competência lhe é negada pelo Tribunal de Justiça 
no processo M6/TF1 (T-568/08 e T573/08). 

4.16 Quanto à intenção da Comissão de clarificar os limites 
impostos aos Estados-Membros na qualificação de uma activi
dade de SIEG, o CESE solicita, há anos, que sejam clarificadas as 
condições de aplicação do artigo 106. o , n. o 2, que é alvo de 
interpretações díspares, na medida em que, por um lado, ele é 
apresentado como derrogação ou excepção às regras gerais do 
tratado (ver Comunicação de 20.11.2007), mas, por outro, fi
cou consagrado no Livro Branco de 2004 que «o cumprimento 
efectivo de uma missão de interesse geral prevalece, em caso de tensão, 
sobre a aplicação das regras do Tratado». 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON

PT C 248/152 Jornal Oficial da União Europeia 25.8.2011



Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a Proposta de directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa aos pneumáticos dos veículos a motor e seus reboques bem 

como à respectiva instalação nesses veículos (codificação) 

[COM(2011) 120 final — 2011/0053 (COD)] 

(2011/C 248/27) 

Em 1 de Abril de 2011 e em 24 de Março de 2011, respectivamente, o Conselho e o Parlamento Europeu 
decidiram, nos termos do artigo 114. ° do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, consultar o 
Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos pneumáticos dos veículos a motor e seus 
reboques bem como à respectiva instalação nesses veículos (codificação) 

COM(2011) 120 final — 2011/0053 (COD). 

Considerando que o conteúdo da proposta é inteiramente satisfatório e não suscita quaisquer observações, o 
Comité, na 472. a reunião plenária de 15 e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), decidiu, por 157 
votos a favor, 1 voto contra e 8 abstenções, emitir parecer favorável ao texto proposto. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON
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Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Proposta de directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e 

privados no ambiente» (codificação) 

[COM(2011) 189 final — 2011/0080 (COD)] 

(2011/C 248/28) 

Em 10 de Maio de 2011, o Parlamento Europeu e em 3 de Maio de 2011, o Conselho, decidiram, nos 
termos do artigo 192. °, 1. o parágrafo, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, consultar o 
Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos 
públicos e privados no ambiente (codificação) 

COM(2011) 189 final — 2011/0080 COD. 

Considerando que o conteúdo da proposta é inteiramente satisfatório, o qual, de resto, havia sido já objecto 
do parecer CESE 23/81 fin adoptado em 29 de Abril de 1981 (*), o Comité, na 472. a reunião plenária de 15 
e 16 de Junho de 2011 (sessão de 15 de Junho), decidiu, por 154 votos a favor, 2 votos contra e 10 
abstenções, emitir parecer favorável ao texto proposto, remetendo para a posição defendida no documento 
mencionado. 

Bruxelas, 15 de Junho de 2011 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Staffan NILSSON

PT C 248/154 Jornal Oficial da União Europeia 25.8.2011 

(*) Parecer do CESE sobre Proposta de directiva do Conselho relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos 
públicos e privados no ambiente, JO C 185 de 7 de Julho de 1981, p. 8.
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